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A-88/2009 V3 JOÃO FLÁVIO GUEDES

HISTÓRICO: 

Trata-se o precesso de solicitação de Atestado de Capacidade Técnica de profissional do sistema 
Confea/Crea por profissional Engenheiro Ambiental no que diz respeito à: “Elaboração de projeto, 
implantação e manutenção de plantio de 35744 mudas de espécies nativa”.
 
Para tanto apresentou requerimento de acervo técnico (fl.53), ART,s (fl. 55 frente e verso, 55ª58), atestado 
emitido pela Companhia de Saneamento Básico de São Paulo – SABESP (fls 59-61), pelas atividades de 
“projeto, implantação e manutenção de plantio de 35744 mudar ao longo do córrego do Rancho, 
Adamantina-SP, para cumprimento de acordo judicial 096/2005 da comarca de Adamantina”. Dentre estas 
atividades executadas destaca-se a aplicacao de herbicida glifosate e 2,4D, adubação de cobertura e 
elaboração de relatório técnico de plantio e situação

Considerando ser uma atividade sobreada com a Câmara de Agronomia, o processo foi encaminhado a 
esta câmara para apreciação (fl. 94). Esta especializada, em sua deceisão 235/2015 de 22 de setembro de 
2015 define pela “1) Não emissão da CAT requerida das atividades técnicas realizadas pelo Eng. Ambiental 
João Flávio Guedes, formado na Faculdades Adamantinenses Integradas, visto que o engenheiro 
ambiental não detém atribuições para projeto e execução de revegetaçao assistitda que envolva atividades 
de manejo agroflorestal, aplicação de defensivos agrícolas e fertilizantes, além do eventual controle de 
pragas e doenças que ocorrem na implantação, condução e manutenção de áreas reflorestadas, por não 
serem cobertas pelo currículo do Engenheiro Ambiental; 2) Pela autuação do profissional por exorbitância 
de atribuições conforme estabelece a alínea “b”do artigo 6º da lei 5194/66; 3) Pelo encaminhamento do 
processo à Câmara de Engenharia Civil”

PARECER:

1. Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. (grifo nosso).
Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

2.�Considerando a Portaria Ministerial nº 1693 de 1994 do Ministério da Educação que criou a área de 
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Engenharia Ambiental, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 6º da resolução nº 48/76-CFE definiu 
também como matérias de formação as concernentes à biologia, geologia, climatologia, hidrologia, ecologia 
geral e aplicada, hidráulica, cartografia, recursos naturais, poluição ambiental, impactos ambientais, 
sistemas de tratamento de água e resíduos, legislação e direito ambiental, saúde ambiental, planejamento e 
ambiental e sistemas hidráulicos e sanitários.

3.�Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:
PERFIL DO EGRESSO O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista atua no planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua 
atividade, projeta e acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de 
empreendimentos nos ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação 
do meio ambiente (grifo nosso). Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e 
tecnológica e estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; 
efetua vistorias, perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a 
segurança, a legislação e os impactos sócio-ambientais.
TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO Ecologia e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; 
Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; Informática; Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão 
Ambiental; Planejamento Ambiental; Hidrologia; Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição 
Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos Ambientais; Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; 
Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, Líquidos e Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia 
dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência dos Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e 
Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e 
Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS).
AMBIENTES DE ATUAÇÃO O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia 
ambiental; em órgãos públicos e empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e de 
saneamento; em empresas e laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de 
forma autônoma, em empresa própria ou prestando consultoria.

4.�Considerando o Art. 4º da Resolução 447/2000: Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou 
categoria da Engenharia, Modalidade Civil, prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.
5.�Considerando que os Cursos de Engenharia Ambiental são diversos e oferecem diferentes grades 
curriculares, conduzindo a egressos com diferentes perfis profissiográficos
6.�Considerando as decisões Plenárias deste Regional:
•�PL/SP 742/2014, que DECIDIU aprovar o Relatório e Voto fundamentado exarado pelo Conselheiro 
Relator, que o Engenheiro Ambiental, com atribuições da Res. 447/00 do Confea, pode responsabilizar-se 
por laudos de flora e fauna, aquática e terrestre, nas áreas impactadas, com restrição aos projetos e 
execução de revegetação assistida, por envolverem atividades estranhas às atribuições do Engenheiro 
Ambiental.
•�PL/SP 15/2015, que DECIDIU rejeitar o parecer do Relato Original e aprovar o Relatório e Voto 
fundamentado exarado pelo Conselheiro Vistor, pela fixação do entendimento de que a solicitante pode 
responsabilizar-se tecnicamente por PRAD (Plano de Recuperação de Área Degradada) no âmbito de suas 
atribuições, ou seja, dentro de uma equipe multidisciplinar e por Laudo Técnico com identificação de 
espécies vegetais em ambientes impactados em conformidade com a Resolução 447/2000 conforme 
esclarecido pela PL-456/2011 e PL-979/2002, ambas do Confea.
•�PL/SP 16/2015, DECIDIU rejeitar o parecer do Relato Original e aprovar o Relatório e Voto 
fundamentado exarado pelo Conselheiro Vistor, pela fixação do entendimento de que o solicitante pode 
responsabilizar-se tecnicamente por planta planialtimétrica cadastral e memorial descritivo onde sejam 
executados os levantamentos topográficos, planimétricos e/ou altiplanimétricos e considerando que o que 
não seria habilitação do Engenheiro Ambiental em questão, são os trabalhos de georreferenciamento e/ou 
geodésicos, e para tal deva cumprir o disposto na Instr. 2522/2011 deste conselho bem como o disposto na 
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PL-2087/2004 do Confea; pode o engenheiro ambiental responsabilizar-se por laudo de caracterização da 
vegetação e laudo de fauna e diagnóstico ambiental envolvendo levantamento de uso e ocupação do solo, 
cobertura vegetal e recursos hídricos; contudo para projeto e execução de revegetação (projetos 
compensatórios às intervenções de uma obra), os engenheiros ambientais são restringidos de realizar 
essas atividades quando este projeto e execução de revegetação assistida envolvam atividades de manejo 
agroflorestal, aplicação de produtos agroquímicos fitossanitários como fertilizantes e pesticidas, não 
cobertas pela maioria dos currículos do Engenheiro Ambiental. Contudo, para projetos de revegetação em 
condução natural, os engenheiros ambientais poderão se responsabilizar.
7.�Considerando que disciplinas como Biologia, Ecossistemas terrestes e aquáticos e interfaces, 
climatologia, solos, planejamento ambiental, recuperação de áreas degradadas conduzem o egresso a 
aplicar técnicas de plantio para recuperação de áreas degradadas, onde essas técnicas são tratadas 
principalmente nos conteúdos programáticos de Recuperação de Áraes Degradadas e Ecossistemas;
8.�Considerando que em sua grande maioria não há conteúdos programáticos para que o Engenheiro 
Ambeintal possa emitir Receituário Agronômico para controle de pragas, tão pouco indicar fertilizantes;
9.�Considerando que há aqui um caso de desinformação e que o profissional não agiu de má fé, sendo 
necessária somente sua informação ao ocorrido sem, contudo, autuar o profissional neste momento.

VOTO:

1)�Por informar ao profissional que não são suas atividades projetos e execução de revegetação assistida, 
sendo portanto pertinentes somente os projetos que contemplem a condução sem intervenção com 
produtos fitossanitários ou fertilizantes; 
2)�Pelo indeferimento da CAT solicitada. 
3)�Pelo cancelamento da ART 92221220110240189 e sua complementar 92221220150407268 e 
solicitação de emissão de nova ART com responsável que compartilhe as atividades de aplicação de 
produtos fitossanitários e fertilizantes.
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A-657/2012 V3 MAURÍCIO RODRIGUES VALÉRIO

HISTORICO:

O presente processo foi encaminhado a CEEC pela UGI de Araçatuba (fl 59), considerando que:
1)Solicitação de pedido de acervo técnico e o que dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea que trata 
sobre regularização de obras e serviços concluídos sem a devida Anotação de responsabilidade Técnica – 
ART;
2)Que após a conclusão dos serviços, o profissional registrou a ART nº 9221220150576273 (fl. 07) que foi 
considerada sem efeito, uma vez que, conforme art. 28 da Resolução nº 1025/09 do Confea é vedado o 
registro de ART após o término da obra;
3)Que considerando para o atendimento do art. 2° da Resolução nº 1050/2013 do Confea, o profissional 
apresentou os seguintes documentos:
I – Atestado de Capacidade Técnica (fls. 10 a 22);
II – Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl. 23);
III – Instrumento de Constituição do Consórcio (fls. 24 a 34);
IV – Contrato de Prestação de Serviços (fls. 35 a 47);
V – Vínculo contratual (fls. 48 a 50);
VI – Comprovante de pagamento de taxa de CAT (fls. 51) (caso seja deferida a emissão desta CAT, será 
cobrada também a taxa de incorporação de Acervo Técnico);
VII – Formulário da ART devidamente preenchido (fls. 53);

Dados da ART, devidamente preenchida, (fl. 53), solicitada pelo Engenheiro Civil Maurício Rodrigo Valério, 
registrado neste Conselho sob nº 5060679229 e com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do 
Confea.

ART's relacionada - ART nºs 92221220151076311 (fl. 53) de corresponsabilidade, vinculada
                                  à ART nº 92221220090517920 (fl. 09);
Classificação da anotação - Responsabilidade Técnica;
Natureza - Edificação;
Atividades Técnicas – Fiscalização de edificação;
Contratante – CDHU – Cia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de
                        São Paulo;
Contratada – SGS Enger Engenharia Ltda;
Local da obra / serviço – Ruas da Região de Araçatuba, SP;
Período  - 01/06/2009 a 30/04/2013;
Período que o profissional exerceu sua atividade – 26/04/2012 s 30/04/2013
ART gerada em – A ser recolhida conforme Resolução nº 1050/2013 do Confea;

Do processo ainda ressaltamos:
1) Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 03);
2) ART’s dos serviços executados: fls 07, Art que foi considerada sem efeito e fl. 53, ART a ser recolhida;
3) Às folhas (10 a 22), Atestado de Capacidade Técnica emitido pela CDHU – Cia de Desenvolvimento 
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, em favor do Consórcio           CNEC / ENGER, formado 
pelas empresas, Worleyparsons Engenharia S.A. e SGS Enger Engenharia Ltda., tendo como atividade 
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técnica “os Serviços Técnicos especializados para apoio a Fiscalização de obras de Empreendimentos 
Habitacionais, para o lote nº 3, que compreende as Regiões de Presidente Prudente e Araçatuba, no 
Estado de São Paulo”, no período de 01/06/2009 a 30/04/2013, tendo como responsável técnico os 
profissionais ás folhas 17 e 18, e dentre eles o engenheiro civil Maurício Rodrigo Valério.

Pesquisa realizada no sistema informatizado de banco de dados deste Conselho verifica-se que a empresa 
SGS Enger Engenharia Ltda, encontra-se registrada sob nº 270770, tendo anotado como disposto à folha 
56 seus responsáveis técnicos;
Pesquisa realizada no sistema informatizado de banco de dados deste Conselho verifica-se que a empresa 
CNEC Worleyparsons Engenharia S.A., encontra-se registrada sob nº 958220, tendo anotado como 
disposto à folha 57 seus responsáveis técnicos;
Pesquisa realizada no sistema informatizado de banco de dados deste Conselho verifica-se que o 
Consórcio CNEC / Enger, encontra-se registrada sob nº 1890167, tendo anotado como disposto à folha 58 
seus responsáveis técnicos;

O interessado está registrado na empresa Enger Engenharia Ltda, com cargo de engenheiro civil;

Destaca-se ainda o profissional responsável pela elaboração do atestado o engenheiro civil Marcos 
Rodrigues Penido, CREA nº 5060367026.

PARECER:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, no seguinte artigo:

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos  Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Considerando a Resolução nº 218/73 do Confea, nos seguintes artigos:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
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Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Considerando a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea - Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão. 
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
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profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.
(...)

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.

Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de Dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Fixar os critérios e os procedimentos para regularização de obras e serviços de Engenharia e 
Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Art.2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi 
desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia 
dos seguintes documentos:
I – formulário da ART devidamente preenchido;
II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente; e
III – comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de 
obra ou serviço concluído.
§ 1º Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do 
profissional declaração do contratante, desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal.
§ 2º A falta de visto do profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede 
a regularização da obra ou serviço, desde que a situação do profissional seja previamente regularizada.
Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da 
documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da 
legislação em vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou 
serviço concluído.
Paragrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.
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Art. 4° Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.
§ 1º No caso de a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou 
mais especializações profissionais, a matéria, obrigatoriamente, será apreciada por todas as câmaras 
especializadas competentes.
§ 2º Ocorrendo divergência nas decisões das câmaras especializadas no caso previsto no      § 1º, o 
requerimento será encaminhado ao Plenário do Crea para deliberação.
§ 3º Não havendo câmara especializada da categoria ou modalidade doprofissional requerente, o processo 
será apreciado diretamente pelo Plenário do Regional.

Art. 5º Deferido o requerimento, o profissional será comunicado para efetuar o registro da anotação de 
responsabilidade técnica mediante o recolhimento do valor da ART.

Art. 6° A regularização de obra ou serviço na forma desta resolução não exime o interessado de outras 
cominações legais cabíveis.

Art. 7° Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de obra ou 
serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em 
vigor à época do requerimento.

Art. 8° Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.

Art. 9º Ficam revogados o §2º do art. 28 e o art. 79 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009.

VOTO: 

1)Para que seja:
a)Efetuado uma ART retificadora à ART nº 92221220151076311, referente ao período de execução para 
que fique uniforme perante ao atestado de capacidade fornecido, sendo a data de inicio 01/06/2009 e 
término 30/04/2013;
b)No campo “Observações (5)” repetir a descrição, somando-se o período da efetiva participação do 
profissional na atividade exercida ou seja de 26/04/2012 à 30/04/2013;

2) Atendo-se ao item acima que seja deferida a Certidão de Acervo Técnico ao profissional Engenheiro Civil 
Maurício Rodrigo Valério;
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A-3/1999 V5 WAGNER DE JESUS BARATTI

HISTORICO:

O presente processo foi encaminhado a CEEC pela UGI de Taubaté (fl 09), tendo em vista as atribuições 
do profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica fornecida pela Fundação 
Municipal de Louveira (fls. 04/05), no que diz respeito a atividade de "Instalações elétricas e as atribuições 
do profissional".

Dados da ART, registrada pelo Engenheiro Civil Wagner de Jesus Baratti, registrado neste Conselho sob nº 
0641732433 e com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea.

ART's relacionada - ART nºs 92221220140490522 (fl. 03);
Classificação da anotação - Responsabilidade Técnica;
Natureza - Elaboração de projetos para o Conjunto Habitacional;
Atividades Técnicas - Execução de Projetos;
Contratante - Fundação Municipal de Habitação de Louveira;
Contratada - Lewale Engenharia Construções e Projetos Ltda;
Local da obra / serviço - Rua Pedro Bassi, Louveira, SP;
Período - 10/06/2014 a 01/12/2014;
ART gerada em - 17/01/2014;

Do processo ainda ressaltamos:
1) Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 02);
2) ART nº 92221220140490522 dos serviços executados (fl. 03);
3) Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Fundação Municipal de Habitação de Louveira, em favor 
da empresa Lewale Engenharia Construções e Projetos Ltda, pelos serviços de "Elaboração de projetos 
para o Conjunto Habitacional de interesse social - Popular V, com área total de 128.716,38m², no período 
de10/06/2014 a 01/12/2014, tendo como responsável técnico e principal o engenheiro civil Wagner de 
Jesus Baratti.

Pesquisa realizada no sistema informatizado de banco de dados deste Conselho verifica-se que a empresa 
Lewale Engenharia Construções e Projetos Ltda, encontra-se registrada sob nº 892972, tendo o 
interessado registrado como sócio e responsável técnico e o Engenheiro eletricista Clovis Hironobu 
Mizusaki.

Destaca-se ainda o profissional responsável pela elaboração do atestado a engenheira civil Adriana 
Cristiana Correa, CREA nº 5061157286.

PARECER:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, no seguinte artigo:

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos  Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
3
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UGI FRANCA
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Considerando a Resolução nº 218/73 do Confea, nos seguintes artigos:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino,  pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETROTÉCNICA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos

Considerando a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea - Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)
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Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão. 
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.

Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.
(...)

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.

Considerando conforme descrito na ART do interessado, assim como no Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela Fundação Municipal de Habitação de Louveira, compreende-se a elaboração de projeto 
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elétrico executivo padrão e individual para cada uma das 191 unidades de 59,22m² 

Considerando que em relação as atividades executadas, entende-se que as atividades relativas a 
instalações elétricas de baixa tensão estão contempladas nas atribuições do engenheiro civil.

VOTO: 

1) Para que seja efetuado uma ART retificadora referente ao período de execução para que fique uniforme 
perante ao atestado de capacidade fornecido;

2) Atendo-se ao item acima que seja deferida a Certidão de Acervo Técnico ao profissional Engenheiro Civil 
Wagner de Jesus Baratti, restrito as atividades de engenharia civil;
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A-183/2008 V3 JULIANA CHAGURI DE LIMA

Histórico:
O presente processo foi encaminhado à CEEC pela UGI Sul (fls. 143 e 144), para análise e manifestação 
quanto ao constante das atribuições profissionais e do Atestado no que diz respeito às atividades da área 
de Engenharia Elétrica, e se as mesmas não estão cobertas pelas atribuições do artigo 7.º da Resolução 
n.º 218/73 do Confea, referendar a expedição da referida Certidão de Acervo Técnico conforme dados 
constantes na fl. 42 ou se deve ser revisto o seu conteúdo, acrescentando as atividades mencionadas no 
item 15 e subitens à responsabilidade da Engenheira Civil e Engenheira de Segurança de Trabalho Juliana 
Chaguri de Lima.
Dados das ARTs, registrada pela Engenheira Civil e Engenheira de Segurança de Trabalho Juliana Chaguri 
de Lima, CREA n.º 5062103180 e com atribuições do artigo 7.º da Resolução n.º 218/73 do Confea e do 
artigo 4.º da Resolução n.º 359/91 do Confea. 
As ARTs 922212201526905 (fl. 93), 92221220141425158 (fl. 91 e 92), 92221220140662733 (fls. 96 e 97) e 
92221220140662797 (fls. 98 e 99), de obra/serviço, atividades técnicas “Edifícios de materiais mistos e 
especiais para fins diversos – Execução e execução de obra (obra de reforma da delegacia de Boituva, 
com fornecimento de passeios e calçadas, infraestrutura, inclusive estaca escavada, superestrutura, 
paredes e vedações, esquadrias de madeira e ferro, vidraçarias, cobertura em fibrocimento e domo, 
revestimentos internos e externos, pisos, pintura, instalações elétricas e hidráulicas). Execução de Reforma 
em edificações e materiais mistos. Aditivo de prazo por mais de 186 dias. Aditivo de valor”; tendo como 
contratante a Prefeitura de Boituva, como contratada Construdaher Construções Ltda., local da 
obra/serviço Rua Mato Grosso, s/n – Boituva –SP, nos períodos de 14/06/2010, 21/06/2010 a 20/12/2010, 
08/06/201 a 29/06/2012 e 08/06/2010 a 11/08/2012, e geradas em 11/06/2010, 14/10/2014, 21/05/2014 e 
21/05/2014.
Consta deste processo o requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 90); as ARTs de Obra ou Serviço 
(fls. 91, 92, 93, 96, 97, 98 e 99); e o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de 
Boituva, pelos serviços de “Construção do prédio da Delegacia de Boituva”, tendo como responsável 
técnico a Engenheira Civil e Engenheira de Segurança de Trabalho Juliana Chaguri de Lima (fls. 100 a 
105). Sendo a responsável técnica pela elaboração do Atestado a  Engenheira Civil Geísa Moreira Lucas. 
Às fls. 106 a 116, encontra-se cópia do Contrato LC n.º 72/2010 firmado entre a Prefeitura  de  Boituva  e  a 
empresa  Construdaher Construções  Ltda.  objetivando  a  obra de  construção  do prédio  da  Delegacia  
nos termos tomada de preços n.º 03/10. 1.º Aditivo 

Contratual ao Contrato n.º LC 72/2010 (fls. 119 a 120). 2.º Aditivo Contratual ao Contrato n.º LC 72/2010 
(fls. 125 a 128). 
Consta à fl. 138, cópia do Resumo de Profissional da Engenheira Civil e Engenheira de Segurança de 
Trabalho Juliana Chaguri de Lima onde consta que a profissional é responsável técnica pela empresa 
Construdaher Construções Ltda.
Consta à fl. 142, a Certidão de Acervo Técnico n.º 2620140012447 em nome da Engenheira Civil e 
Engenheira de Segurança de Trabalho Juliana Chaguri de Lima para as atividades técnicas desenvolvidas 
na área da Engenheira Civil quanto à execução, reforma, edificação de materiais mistos.

Parecer:
Considerando que a profissional Engenheira Civil e Engenheira de Segurança de Trabalho Juliana Chaguri 
de Lima, CREA n.º 5062103180 detém as atribuições do artigo 7.º da Resolução n.º 218/73 do Confea e do 

ELOISA CLAUDIA MOTA
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artigo 4.º da Resolução n.º 359/91 do Confea.
Considerando que a Câmara Especializada de Engenharia Civil, com o conhecimento da Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica deste Regional, entende que é permitida a atuação do Engenheiro 
Civil na instalação elétrica de baixa tensão como um serviço afim e correlato, mesmo não havendo até o 
momento dispositivo legal disciplinando tal competência e que Engenheiro Civil tem atribuição para projetar 
e executar SPDA.

Voto:
Pela revisão do conteúdo da CAT expedida acrescentando as atividades mencionadas no item “15” e 
subitens à responsabilidade da Engenheira Civil e Engenheira de Segurança de Trabalho Juliana Chaguri 
de Lima.
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A-245/2013 V72 GONÇALO MARIA EGYDO NOBRE AYRES DE ABREU

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de pedido de Certidão de Acervo Técnico de atividades concluídas e 
desenvolvidas no exterior pelo Engenheiro Civil Gonçalo Maria Egydo Nobre Ayres de Abreu conforme 
requerimento à folha 02. 

•Quanto ao requerente, Gonçalo Maria Egydo Nobre Ayres de Abreu:
Profissional estrangeiro, formado pela Universidade Técnica de Lisboa;
Detentor do título acadêmico de Engenheiro Civil, e das atribuições do art. 7º da Resolução nº 218/73 – 
CONFEA;
Portador de registro no Crea-SP sob nº 5068942268, a partir de 27/11/2012; 
Anotado como Responsável Técnico desde 27/12/2012 pela Somague Engenharia S/A do Brasil, registrada 
no Crea-SP desde 28/02/2003.  

•Com referência ao Requerimento de Certidão de Acervo Técnico destacamos:
ART nº 92221220130375207 (Fls. 03)
Contratante: Auto – Estradas do Atlântico S.A.
Contratada: Somague Engenharia S/A do Brasil
Atividade Técnica: Execução – Estrada de Rodagem – 8.000.000 m³. 
Local: Tornada – Portugal
Início da execução: 30/09/1999
Término: 09/10/2001
Data do requerimento: 27/03/2013

Apresenta-se às fls. 06, declaração da Auto-Estradas do Atlântico S.A, que a empresa Somague integrou, 
com uma participação de 15% o Agrupamento Complementar de Empresas Nova Estrada ACE, 
responsável pela execução da empreitada de Concepção, projeto e execução dos lanços de Auto-Estrada 
Caldas da Rainha (Tornada) – Marnha Grande – Leiria A8, na extensão de 46kms, e dos lanços EM 115 – 
Rio Maior – Santarém da A15, na extensão de 36 kms., declara ainda que a empreitada foi executada de 
acordo com as regras de arte e cumpridos os planos de trabalho aprovados.
De fls. 08 a 39, contrato firmado entre as empresas.
Às fls. 40, documento de comprovação da participação do profissional na referida obra, juntando “Ata da 
Reunião”, onde consta o profissional como um dos responsáveis técnicos no acompanhamento da obra.
De fls. 41 a 47, comprovação do vínculo do profissional com a contratante “Somague S.A.” A empresa 
declara que o interessado pertence ao quadro de funcionários desde 11/03/1996.
O processo foi encaminhado à CEEC para análise e parecer conforme estabelecido no artigo 68 da 
Resolução 1.025/2009 do Confea.

II – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
5
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UGI SUL
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 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
...”
“Art. 27 - São atribuições do Conselho Federal:
...
f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente Lei, e, 
ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;
...”
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977
“Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).”
“Art. 2º- ...
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do 
Trabalho.”
Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009
“Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento 
do valor correspondente.
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
...”
“Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:
I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.”
“Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.
§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, 
preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções 
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necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação.
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.”
...”
“Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.” (...)

Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico
“Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional.”
(...)
Do Registro de Atestado
“Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.”
(...)
“Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.”
(...)
“Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, que executou obra, 
prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a inclusão desta atividade ao seu 
acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde que tenha sido realizada após sua 
diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior nas profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea.
Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para requerer a inclusão ao acervo técnico de 
atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua reativação após entrada 
no país.
Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve ser requerida ao Crea por 
meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos seguintes documentos:
I – formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, indicando o nível de 
participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e
II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente.
§ 1º O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada cópia do contrato ou de 
documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes.
§ 2º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular brasileira, devem ser 
traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado.
Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para verificação da documentação 
apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação brasileira em 
vigor à época de sua execução.
Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.
Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de registro da ART após a 
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verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o recolhimento do valor relativo ao 
registro da ART.”

Parecer
Considerando as atribuições do profissional Engenheiro Civil Gonçalo Maria Egydo Nobre Ayres de Abreu 
do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea.
Considerando a compatibilidade das atribuições profissionais em face do Atestado fornecido pelo 
contratante.
Considerando o atendimento ao disposto na Legislação vigente.

Voto 
Pela Concessão da Certidão de Acervo Técnico, no que diz respeito às atribuições do profissional, na área 
de Engenharia Civil, devendo Unidade de origem observar o disposto na Resolução Confea nº 1.025/09, 
para emissão do Acervo Técnico.
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A-319/2004 V21 ARTHUR FERREIRA DA CRUZ NETO

Histórico

O presente processo trata do pedido de Certidão de Acervo Técnico de atividade em andamento e 
desenvolvida no exterior pelo Engenheiro Civil Arthur Ferreira da Cruz Neto conforme requerimento à folha 
02.  
O interessado possui atribuições do artigo 7º da Resolução 218/1973 do Confea (fl. 152).
O interessado apresenta:
1.�Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 154), sem data de protocolo, relacionando a ART já 
recolhida referente à obra.
2.�Anotação de Responsabilidade Técnica conforme abaixo:

ARTs :    92221220111476963(fl. 155)
Descrição / atividades
campo 27:   �Serviços de engenharia civil para a execução de Reforço do Molhe – Cais de Vila porto na 
Ilha de Santa Maria.  
Natureza:  �A1415 – Porto
Atividades técnicas:  �25-execução de obra
Contratante: �Junta Autônoma do Porto de Ponta delgada
Contratado: �Somague Engenharia S/A do Brasil
Local da obra/serviço: �Ilha de Santa Maria- Açõres-  Portugal.
Data do Inic. Exec: .�Abril de 1997 a Agosto de 2000.
Data de rec. da ART: �21/12/2011

      3.Declaração da Junta Autônoma do Porto de Ponta Delgada de que a Somague Engenharia executou 
a empreitada de Reforço do Molhe – Cais de Vila do Porto na Ilha de Santa Maria, no período de Abril de 
1997 a Agosto de 2000 (fls. 158 e 159).
      4.“Acta de reunião” datada de 24/05/2001 relatando a situação da obra quanto ao desenvolvimento do 
projeto, prazo das obras, qualidade, segurança, saúde, ambiente e procedimentos internos (fl. 162).
      5.Cópia do Contrato da Empreitada de Reforço do Molhe – Cais de Vila do Porto na Ilha de Santa 
Maria, (fls. 165 a 171). 
Publicação da Portaria nº 37 de 12/03/2002 do Ministério de Estado do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior – autorizando a empresa Somague Engenharia S.A. com sede em Portugal a funcionar 
no Brasil por intermédio de sua filial “Somague Engenharia S.A. do Brasil” (fl. 172).
      6.Informação sobre o registro da empresa Somague do Brasil no Conselho a partir de 28/02/2003 e 
vínculo do profissional com a mesma a partir de 07/04/2004 (fl. 175 a 179).
      7.Manifestação da UCP.

II – Com relação à legislação:

Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
 “Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.”

OSMAR BARROS JUNIOR ( EX CONSELHEIRO)
6

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL
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 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”

“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b) julgar as infrações do Código de Ética;
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
...”

“Art. 27 - São atribuições do Conselho Federal:
...
f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução da presente Lei, e, 
ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos;
...”

“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”

Lei Federal nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977
“Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART).”

“Art. 2º- ...
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do 
Trabalho.”

Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

“Art. 4º O registro da ART efetiva-se após o seu cadastro no sistema eletrônico do Crea e o recolhimento 
do valor correspondente.
§ 1º O início da atividade profissional sem o recolhimento do valor da ART ensejará as sanções legais 
cabíveis.
...”
“Art. 28. ...
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.”

“Art. 25. A nulidade da ART ocorrerá quando:
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I – for verificada lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão insanáveis de qualquer dado da ART;

II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
III – for verificado que o profissional emprestou seu nome a pessoas físicas ou jurídicas sem sua real 
participação nas atividades técnicas descritas na ART, após decisão transitada em julgado;
IV – for caracterizada outra forma de exercício ilegal da profissão;
V – for caracterizada a apropriação de atividade técnica desenvolvida por outro profissional habilitado; ou
VI – for indeferido o requerimento de regularização da obra ou serviço a ela relacionado.”

“Art. 26. A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.
§ 1º No caso da constatação de lacuna no preenchimento, erro ou inexatidão dos dados da ART, 
preliminarmente o Crea notificará o profissional e a pessoa jurídica contratada para proceder às correções 
necessárias no prazo de dez dias corridos, contados da data do recebimento da notificação.
§ 2º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras especializadas 
competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.”
...”
“Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.” (...)

Da Emissão de Certidão de Acervo Técnico
“Art. 49. A Certidão de Acervo Técnico – CAT é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que 
consta dos assentamentos do Crea a anotação da responsabilidade técnica pelas atividades consignadas 
no acervo técnico do profissional.”
(...)
Do Registro de Atestado
“Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus
 elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.”
(...)
“Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.”
(...)
“Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, que executou obra, 
prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a inclusão desta atividade ao seu 
acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde que tenha sido realizada após sua 
diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior nas profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea.
Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para requerer a inclusão ao acervo técnico de 
atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua reativação após entrada 
no país.
Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve ser requerida ao Crea por 
meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos seguintes documentos:
I – formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, indicando o nível de 
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participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e
II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente.
§ 1º O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada cópia do contrato ou de 
documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes.

§ 2º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular brasileira, devem ser 
traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado.
Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para verificação da documentação 
apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação brasileira em 
vigor à época de sua execução.
Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.
Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de registro da ART após a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o recolhimento do valor relativo ao 
registro da ART.”

Resolução Confea nº 1.033, de 05 de setembro de 2011.
“ Art. 1º Alterar o caput do art. 79 da Resolução nº 1.025, de 2009, publicada no Diário Oficial da União – 
DOU, de 31 de dezembro de 2009 – Seção 1, pág. 119 a 121, o qual passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 79. O profissional terá o prazo de vinte e quatro meses para requerer ao Crea, nos termos da 
Resolução nº 394, de 17 de março de 1995, a Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a obra ou 
serviço concluído e a cargo ou função extinta que tenha sido iniciada até 31 de dezembro de 2011.”

Resolução Confea nº 1.042, de 29 de junho de 2012.
“Art. 1º Alterar o art. 79 da Resolução nº 1.025, de 2009, cujo caput foi anteriormente alterado por meio da 
Resolução nº 1.033, de 2011, publicada no Diário Oficial da União – DOU, de 12 de setembro de 2011 – 
Seção 1, pág. 195 e 196, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 79. O profissional terá até o dia 31 de dezembro de 2012 para requerer ao Crea, nos termos da 
Resolução nº 394, de 17 de março de 1995, a Anotação de Responsabilidade Técnica relativa a obra ou 
serviço concluído e a cargo ou função extinta.

Resolução Confea nº 394, de 17 de março de 1995
“Art. 1º - A fim de registrar atividade cuja Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) não se fez na 
época devida, deverá o interessado requerer o registro, por escrito, ao CREA em cuja jurisdição foi 
exercida a atividade.
§ 1º - O requerimento referido no "caput" deste artigo, juntamente com a documentação probatória, 
constituirá um processo administrativo a ser analisado e aprovado pela Câmara Especializada.
§ 2º - No requerimento referido no parágrafo anterior deverá o requerente especificar formalmente a sua 
participação na atividade e a que título.
Art. 2º - A atividade a registrar deverá ser condizente com as atribuições do profissional requerente, à 
época de sua realização.
Art. 3º - O processo administrativo para registro da atividade deverá conter:
a) o requerimento, conforme Art. 1º;
b) a ART;
c) documento comprobatório da real participação do profissional na atividade.
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Parágrafo Único - Como documentos comprobatórios da real participação do profissional, entendem-se 
projetos, atestados de execução, contratos, ordens de serviço, portarias, correspondências, diários de 
obras, declaração de testemunhas e outros.
Art. 4º - O cálculo da ART referente à atividade a ser registrada será feito com base no valor atualizado da 
atividade, à época de seu registro. O requerente deverá apresentar ao CREA o contrato firmado com o 
proprietário por ocasião da realização da atividade. Na falta do contrato, o valor será estimado pela Câmara 
Especializada, utilizando tabelas de honorários, obras e/ou seviços existentes no CREA ou nas Entidades 
de Classes Regionais.
Art. 5º - A Câmara Especializada respectiva, após análise da documentação apresentada, eventuais 
diligências ou solicitação de outros documentos, emitirá o seu parecer sobre o registro da ART requerida.

Parágrafo Único - O valor da ART cujo registro está sendo requerido somente poderá ser recolhido após a 
aprovação do requerimento pela Câmara.
Art. 6º - O registro de atividade não anotada na época devida poderá ser feito pelo profissional a partir da 
data da publicação desta Resolução.
§ 1º - A atividade exercida anteriormente à Lei nº 6.496, de 07 de dezembro de 1977, desde que 
devidamente comprovada, terá sua regularização efetuada sem qualquer penalização.
§ 2º - A falta de visto do profissional, na Região do CREA onde se realizou a atividade requerida, não 
impede o registro da ART, ficando o profissional, quando for o caso, sujeito à multa prevista na alínea "a", 
do Art. 73, da Lei nº 5.194/66.
Art. 7º - Será considerado infrator o profissional que requerer o registro de atividade não condizente com 
suas atribuições profissionais, ficando sujeito à multa prevista na alínea "b" do Art. 73 da Lei nº 5.194/66, 
sem prejuízo da responsabilidade ética.
Art. 8º - É vedada a regularização e autuado o profissional, observados os prazos prescricionais da Lei nº 
6.838, de 29 de outubro de 1980, quando:
a) a atividade requerida para registro de ART tenha sido executada em data anterior ao registro do 
profissional no CREA;
b) à época da realização da atividade, o profissional estiver com seu registro no CREA cancelado, ou 
suspenso.”

Parecer

Considerando as atribuições do profissional Engenheiro Civil Arthur Ferreira da Cruz Neto do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73 do Confea.

Considerando que as atividades desenvolvidas na área da Engenharia Civil constantes na ART de nº 
92221220111476993 (fl.155, campo 26 e 27) –execução de obra - Serviços de engenharia civil para a 
execução de Reforço do Molhe – Cais de Vila porto na Ilha de Santa Maria., são compatíveis com as 
atribuições anotadas do profissional.

Considerando o disposto na Resolução nº 1025/09, do Confea, que “dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências”.

Da Inclusão ao Acervo Técnico de Atividade Desenvolvida no Exterior.
Art. 65. É facultado ao profissional, brasileiro ou estrangeiro, registrado no Crea, que executou obra, 
prestou serviços ou desempenhou cargo ou função no exterior, requerer a inclusão desta atividade ao seu 
acervo técnico por meio do registro da ART correspondente, desde que tenha sido realizada após sua 
diplomação em curso técnico de nível médio ou de nível superior nas profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea.
Parágrafo único. O profissional terá o prazo de um ano para requerer a inclusão ao acervo técnico de 
atividade desenvolvida no exterior, contados da data de registro no Crea ou de sua reativação após entrada 
no país. 
Art. 66. A inclusão ao acervo técnico de atividade desenvolvida no exterior deve ser requerida ao Crea por 
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meio de formulário, conforme o Anexo III, e instruída com cópia dos seguintes documentos:
I – formulário da ART, assinado pelo responsável técnico e pelo contratante, indicando o nível de 
participação e as atividades desenvolvidas pelo profissional; e

II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente.
§ 1º O Crea dispensará a assinatura do contratante na ART caso seja apresentada cópia do contrato ou de 
documento equivalente que comprove a relação jurídica entre as partes.
§ 2º Os documentos em língua estrangeira, legalizados pela autoridade consular brasileira, devem ser 
traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado.
Art. 67. O requerimento de inclusão ao acervo técnico será analisado para verificação da documentação 
apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da legislação brasileira em 
vigor à época de sua execução.
Parágrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.
Art. 68. A câmara especializada competente decidirá sobre o requerimento de registro da ART após a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Após o deferimento, o profissional será comunicado para efetuar o recolhimento do valor relativo ao 
registro da ART.
§ 3º No caso em que a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas 
ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão. 

Voto
Face às atividades descritas no campo 27 da ART de fl. 155, pela concessão da Certidão de Acervo 
Técnico, no que diz respeito às atribuições do profissional, na área de Engenharia Civil, 
devendo a Unidade de origem observar o disposto na Resolução Confea nº 1.025/09, para emissão do 
Acervo Técnico.
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A-1118/2014 V3 EDUARDO VARGAS PEREIRA

Histórico:
Trata-se de um processo onde o Engenheiro Sanitarista e Ambiental EDUARDO VARGAS PEREIRA, 
CREA 5062053834, com atribuições profissionais da Resolução 310/1986 e do artigo 2.º da Resolução n.º 
447/2000 do Confea, solicita a emissão de Certidão de Acervo Técnico – CAT, por obra/serviço concluído, 
referente à ART 92221220151177675 (fls. 03 e 04), registrada em 29/09/2015, no qual foi corresponsável 
vinculado pelos serviços executados na ART 92221220140343892 do Engenheiro Agrônomo, Engenheiro 
de Segurança do Trabalho GABRIEL NALLE BERTOLI, às fls. 07 e 08.
O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil pela UGI de Marília (fl.11), tendo 
em vista as atribuições do profissional e as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica 
fornecida pela CONAM CONSULTORIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL LTDA. (fl. 05/06) e ART 
92221220151177675 (fls. 03 e 04) no que diz respeito a “Prestação de serviços de consultoria à empresa 
CONAM CONSULTORIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL LTDA., no tocante a Coordenação dos Estudos de 
Análise de Riscos e Plano de Gerenciamento de Risco para o Licenciamento Ambiental conforme o 
“Roteiro do Estudo para Bases de Armazenamento de Combustíveis e Produtos Químicos” da Base de 
Paulínia da Raízen Tarumã Ltda. Após execução de projetos: inspeção análise quantitativa – álcool e 
petróleo, Avaliação de risco socioambiental para fins de avaliação de saúde humana, Consultoria em 
análise de risco à saúde humana e ecológicas....(fl.05)”.

Parecer:
Considerando as atividades descritas no Atestado de Capacidade Técnica emitida pela CONAM 
CONSULTORIA AGRÍCOLA E AMBIENTAL LTDA. (fl. 05/06), tendo  como 
responsável pela elaboração do atestado o Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Segurança do Trabalho 
GABRIEL NALLE BERTOLI - CREA 5061878649.
Considerando a anotação de Responsabilidade Técnica – ART Vinculada n.º 92221220151177675 (fls. 03 e 
04) registrada em 29/09/2015. 

Voto:
Voto pela emissão da Certidão de Acervo Técnico requerida às fIs. 02.

ELOISA CLAUDIA MOTA
7

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ
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A-95/1991 V15 JOSÉ DAVID DE OLIVEIRA

Histórico:
O presente processo foi encaminhado à CEEC pela UGI Marília (fls. 146 e 147), tendo em vista o escopo 
dos serviços realizados conforme ARTs 92221220130864684 (fls. 97,98,0126 e 127) e Atestados 
apresentados (fls. 99 e 128) em relação à atribuição do requerente.
Dados das ARTs, registrada pelo Engenheiro Civil José David de Oliveira, CREA n.º 0600829728 e com 
atribuições do artigo 7.º da Resolução n.º 218/73 do Confea. O profissional possui atribuições referentes ao 
planejamento, pesquisa, perfuração, limpeza e manutenção de poços tubulares para captação de águas 
subterrâneas.
A ART 92221220130864684 (fls. 97 e 98), de obra/serviço, atividades técnicas “Execução de Recuperação 
de Poço Tubular (Desobstrução, limpeza, filmagem, teste de bombeamento, gerenciamento do recurso 
hídrico subterrâneo do poço tubular profundo da Rua Niterói)”, tendo como contratante a Prefeitura de São 
Joaquim da Barra, como contratado Constroleo Lubrificantes Ltda., local da obra/serviço Rua Niterói, s/n – 
São Joaquim da Barra – SP, no período de 04/07/2013 a 04/08/2013, e gerada em 04/07/2013.
Consta deste processo o requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 96); a ART de Obra ou Serviço 
(fls. 97 e 98); e o Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de São Joaquim da 
Barra, pelos serviços de “manutenção de 01 (um) poço tubular profundo na Rua Niterói s/n.º, Bairro Alto da 
Bela Vista, Poço Biquinha, São Joaquim da Barra”, tendo como responsável técnico o profissional 
Engenheiro Civil José David de Oliveira (fls. 99). Sendo o responsável técnico pela elaboração do Atestado 
o  Engenheiro de Produção Bruno César Becare da Silva. 
Às fls. 100 a 109, encontra-se cópia do Contrato n.º 161/2013 firmado entre a Prefeitura de São Joaquim da 
Barra e a empresa Constroleo Lubrificantes Ltda. para a contratação de empresa especializada para 
desobstrução, limpeza, filmagem, teste de bombeamento, gerenciamento do recurso hídrico subterrâneo do 
poço tubular profundo da Rua Niterói, conforme especificações constantes no anexo I deste oficial.
Consta às fls. 112 a 117, cópia da 6.ª Alteração Contratual da Sociedade Limitada Constroleo Lubrificantes 
Ltda. onde consta o nome do Engenheiro Civil José David de Oliveira como sócio proprietário.
A ART 92221220140714338 (fls. 126 e 127), de obra/serviço, atividades técnicas “Execução de 
Recuperação de Poço Tubular (Serviços de manutenção/recuperação no poço artesiano n.º 02 da ETA de 
Jafa)”, tendo como contratante Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAEE, como contratado 
Mandaguai – Poços Artesianos Ltda.-EPP, local da obra/serviço Rua Alfredo Souza Castro, 210 – Garça – 
SP, no período de 02/06/2014 a 03/06/2014, e gerada em 02/06/2014.

Consta deste processo o requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 125); a ART de Obra  ou  
Serviço  (fls. 126 e 127);  e  o  Atestado  de  Capacidade  Técnica  emitido�pelo Serviço Autônomo de 
Águas e Esgotos, pelos serviços de “manutenção no poço artesiano n.º 02 da ETA de 
Jafa”, tendo como responsável técnico Engenheiro Civil José David de Oliveira (fls. 128). Sendo o 
responsável técnico pela elaboração do Atestado o  Engenheiro Civil Josmar Ferreira Souto.
Às fls. 129 a 131, encontra-se cópia do Contrato Administrativo n.º 017/2014 firmado entre o Serviço 
Autônomo de Água e Esgotos de Garça e a Empresa Mandaguai Poços Artesianos Ltda.-EPP para 
serviços de manutenção no poço artesiano n.º 02 da ETA de Jafa.
Consta à fl. 136, cópia do Relatório de Resumo da Empresa Mandaguai Poços Artesianos Ltda.-EPP 
contendo o nome do Engenheiro Civil José David de Oliveira como um de seus responsáveis técnicos.

ELOISA CLAUDIA MOTA
8

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP GARÇA
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Parecer e Voto:
Considerando que o Engenheiro Civil José David de Oliveira, CREA n.º 0600829728 com atribuições do 
artigo 7.º da Resolução n.º 218/73 do Confea, possui atribuições referentes ao planejamento, pesquisa, 
perfuração, limpeza e manutenção de poços tubulares para captação de águas subterrâneas, voto pela 
emissão da Certidão de Acervo Técnico – CAT em nome do Engenheiro Civil José David de Oliveira.
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II . II - CANCELAMENTO DE ART
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A-24/2015  CAUÊ GIRÃO DE ABREU

HISTÓRICO: 

Sr. Coordenador, agradeço a vista concedida.
Trata-se o precesso de solicitação de Atestado de Capacidade Técnica de profissional do sistema 
Confea/Crea por profissional Engenheiro Ambiental no que diz respeito à: Serviços de projeto executivo e 
obra de implantação de sistema de tratamento de esgoto através de tecnologia de jardins filtrantes 
(Sistema natural de tratamento através de filtros plantados, semelhantes à Wetlands construídos).
 
Para tanto apresentou requerimento de acervo técnico (fl.03), ART,s (fl. 04), atestado emitido pela Merk 
Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda, pelas atividades de “projeto executivo e implantação de uma estação 
de tratamento de esgoto sanitário”.

Dada a diversidade de grades curriculares para os cursos de engenharia, o conselheiro relator e o 
conselheiro vistor, tiveram seus relatos aprovados no seguinte termo: O requerente deverá apresentar o 
conteúdo programático do seu curso de graduação para que seja analisado se o mesmo oferece 
conhecimentos na área de saneamento, projeto e execução de tratamento de esgoto [...] (fls. 37 a 40)

Para atender o solicitado o requerente Eng. Ambiental apresenta as ementas e grade curricular da Escola 
Politécnica da USP, obtidas do sistema jupiterweb (fls. 42 a 57).
Na análise é possível observar um rol de disciplinas, dentre elas hidráulica, saneamento, qualidade da 
água, tratamento de poluentes em meio líquido e sólido (métodos físicos e biológicos), tratamento de águas 
residuárias, sistemas wetlands, que julgo serem suficientes para o pleito.

PARECER:

1. Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

2.�Considerando a Portaria Ministerial nº 1693 de 1994 do Ministério da Educação que criou a área de 
Engenharia Ambiental, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 6º da resolução nº 48/76-CFE definiu 

EUZEBIO BELI
9
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Processo/InteressadoNº de 
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UGI CAMPINAS
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também como matérias de formação as concernentes à biologia, geologia, climatologia, hidrologia, ecologia 
geral e aplicada, hidráulica, cartografia, recursos naturais, poluição ambiental, impactos ambientais, 
sistemas de tratamento de água e resíduos, legislação e direito ambiental, saúde ambiental, planejamento e 
ambiental e sistemas hidráulicos e sanitários.

3.�Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:
PERFIL DO EGRESSO O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista atua no planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua 
atividade, projeta e acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de 
empreendimentos nos ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação 
do meio ambiente. Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e tecnológica e 
estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; efetua vistorias, 
perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a segurança, a 
legislação e os impactos sócio-ambientais.
TEMAS ABORDADOS NA FORMAÇÃO Ecologia e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; 
Pedologia; Cartografia e Fotogrametria; Informática; Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão 
Ambiental; Planejamento Ambiental; Hidrologia; Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição 
Ambiental; Avaliação de Impactos e Riscos Ambientais; Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; 
Caracterização e Tratamento de Resíduos Sólidos, Líquidos e Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia 
dos Recursos Hídricos; Direito Ambiental; Ciência dos Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e 
Simulação de Sistemas Ambientais; Matemática; Física; Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e 
Segurança do Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS).
AMBIENTES DE ATUAÇÃO O Engenheiro Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia 
ambiental; em órgãos públicos e empresas de construção de obras de infraestrutura hidráulica e de 
saneamento; em empresas e laboratórios de pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de 
forma autônoma, em empresa própria ou prestando consultoria.

4.�Considerando o Art. 4º da Resolução 447/2000: Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou 
categoria da Engenharia, Modalidade Civil, prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.
5.�Considerando que os engenheiros ambientais podem, segundo decisão CEEC responsabilizar-se por 
Sistemas, métodos e processos de saneamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final de 
esgotos, águas residuárias, rejeitos, resíduos urbanos, hospitalares, industriais e rurais, no âmbito de 
elaboração de projetos de dimensionamento e operação de processos ligados à taxa de aplicação de 
cargas hidráulicas, vazão, taxa de aplicação, tempo de detenção para degradação dos poluentes presentes 
nos efluentes, cálculos ligados a produção do lodo, dentre outros itens técnicos ligados ao 
dimensionamento e operação de processos de tratamento de efluentes, não relacionados a obras civis.

VOTO:

Pelo deferimento da CAT solicitada, nos termos do Atestado de Capacidade Técnica emitido para “Projeto 
executivo e implantação de uma estação de tratamento de esgoto sanitário através da tecnologia de jardins 
filtrantes”
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A-630/2015  RICARDO MACEDO DAUD

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitações feita pelo Engenheiro Civil Ricardo Macedo Daud, de 
cancelamento de ART”s, “considerando que a responsabilidade técnica do serviço descrito por motivo de 
cancelamento do contrato, antes do início dos serviços contratados”.

 A ART de nº 92221220141577808 (fl.03), “refere-se aos serviços de execução de reforma em edificação”  
situada à Rua Haddock Lobo n° 153, São Paulo – SP.

A ART de nº 92221220141727009 (fl.06), “refere-se aos serviços de execução de reforma em edificação”  
situada à Rua Dr. Cândido Espinheira n° 576, São Paulo – SP.

A ART de nº 92221220141577808 (fl.09), “refere-se aos serviços de execução de reforma em edificação”  
situada à Rua Oscar Freire n° 1830, São Paulo – SP.

A ART de nº 92221220141727499 (fl.12), “refere-se aos serviços de execução de reforma em edificação”  
situada à Rua Capote Valente n° 836, São Paulo – SP.

Parecer

Considerando o disposto na Resolução Confea nº 1.025, de 30 de outubro de 2009:
Art. 21. O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I – nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II – o contrato não for executado.
Art. 22. O cancelamento da ART deve ser requerido ao Crea pelo profissional, pela pessoa jurídica 
contratada ou pelo contratante, e ser instruído com o motivo da solicitação.
Art. 23. A câmara especializada competente decidirá acerca do processo administrativo de cancelamento 
da ART.
§ 1º Compete ao Crea averiguar as informações apresentadas e adotar as providências necessárias ao 
caso.
§ 3º O Crea deverá comunicar ao profissional, à pessoa jurídica contratada e ao contratante o 
cancelamento da ART.
Art. 24. Após o cancelamento da ART, o motivo e a data de cancelamento serão automaticamente 
anotados no SIC.
Considerando os esclarecimentos apresentados pelo profissional, onde afirma que os serviços não foram 
executados .

Voto 
Pelo deferimento do cancelamento das ART’s de nºs 92221220141577808 (fl.03), 92221220141727009 
(fl.06), 92221220141577808 (fl.09) e 92221220141727499 (fl.12), nos termos do artigo 21 da Resolução nº 
1025/09 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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II . III - REGULARIZAÇÃO DE OBRA/SERVIÇO CONCLUIDO SEM ART
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A-216/1996 V7 CLOVIS DA SILVA NOGUEIRA

HISTORICO:

O presente processo foi encaminhado a CEEC pela UGI de Araçatuba (fl.38), considerando que:
1)�Solicitação de pedido de acervo técnico e o que dispõe a Resolução nº 1050/2013 do Confea que trata 
sobre regularização de obras e serviços concluídos sem a devida Anotação de responsabilidade Técnica – 
ART;
2)Que após a conclusão dos serviços, o profissional registrou a ART nº 9221220150550209 (fl. 07) que foi 
considerada sem efeito, uma vez que, conforme art. 28 da Resolução nº 1025/09 do Confea é vedado o 
registro de ART após o término da obra;
3)Que considerando para o atendimento do art. 2° da Resolução nº 1050/2013 do Confea, o profissional 
apresentou os seguintes documentos:
I – Atestado de Capacidade Técnica (fls. 11 a 29);
II – Vínculo contratual (fl. 30);
III – Formulário da ART devidamente preenchido (fls. 33);
IV – Comprovante de pagamento de taxa de CAT (fls. 31) (caso seja deferida a emissão desta CAT, será 
cobrada também a taxa de incorporação de Acervo Técnico);

Dados da ART, devidamente preenchida, (fl. 33), solicitada pelo Engenheiro Civil Clóvis da Silva Nogueira, 
registrado neste Conselho sob nº 0600374905 e com atribuições do artigo 28º, exceto alínea “g” e “i” e do 
artigo 29°, do Decreto Federal nº 23.569/33.

ART's relacionada - ART nºs 92221220150729081 (fl. 33) de corresponsabilidade, vinculada
                                  à ART nº 92221220081093990 (fl. 09);
Classificação da anotação - Responsabilidade Técnica;
Natureza - Rodovia;
Atividades Técnicas – Execução de projeto executivo;
Contratante – Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP;
Contratada – Setepla Tecnometal Engenharia Ltda;
Local da obra / serviço – Rua Rego Freitas, nº 289, São Paulo, SP;
Período  - 15/11/2008 a 14/10/2010;
ART gerada em – A ser recolhida conforme Resolução nº 1050/2013 do Confea;

Do processo ainda ressaltamos:
1) Requerimento de Certidão de Acervo Técnico (fl. 03);
2) ART’s dos serviços executados: fls 07, Art que foi considerada sem efeito e fl. 33, ART a ser recolhida;
3) Às folhas (11 a 29), Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP, em favor do Consórcio VETEC / SETEPLA, formado pelas 
empresas, Vetec Engenharia Ltda e Setepla Tecnometal Engenharia Ltda, tendo como atividade técnica “a 
contratação de serviços técnicos especializados para elaboração de projetos executivos para melhorias e 
serviços de recapeamento, de duplicação de rodovias, de implantação de acostamentos e terceiras faixas 
em rampas ascendentes, de dispositivos em intersecções, de obras de artes especiais, de baias de ônibus, 
de faixas de aceleração e desaceleração nas intersecções de implantação de guias, sarjetas, e passeios, 
de recuperação e implantação de drenagem, de recuperação de taludes e de estudos e obtenção de 
licenças ambientais, compreendendo o Lote 6 – Divisão Regional de Taubaté – mDR-6: Edital nº 055/2008-
CO., no período de 15/11/2008 a 14/10/2010, tendo como responsável técnico o engenheiro civil Ettore 

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
11

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARAÇATUBA
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José Bottura, Crea/SP nº 0600440227, pela VETEC e o engenheiro civil Carlos Antônio Navas Vani, 
Crea/SP nº 0600479193, pela empresa Setepla;
4) Ás folhas 28 e 29 constam os profissionais que participaram dos trabalhos, sendo que o interessado esta 
qualificado na função de engenheiro pleno;

Destacamos que à folha 30, foi anexado o Contrato de prestação de Serviços do interessado com a 
Setepla, tendo como data de início 01/11/2008 e data de término 30/11/2010.

Pesquisa realizada no sistema informatizado de banco de dados deste Conselho verifica-se que a empresa 
Setepla Tecnometal Engenharia Ltda, encontra-se registrada sob nº 138632, tendo anotado como disposto 
à folha 56 seus responsáveis técnicos;

Pesquisa realizada no sistema informatizado de banco de dados deste Conselho verifica-se que os 
profissionais que assinaram o Atestado DER/SP à folha 28, estão registrados no Conselho como disposto 
às folhas 37 e 38;

PARECER:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, no seguinte artigo:

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos  Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Considerando o Decreto Federal Nº 23.569, DE 11 DEZ 1933, que regula o exercício das profissões de 
engenheiro, de arquiteto e de agrimensor nos seus artigos:

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
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Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-e-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios. Parágrafo único - Somente 
engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", "b" e "c" deste Artigo

Considerando a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea - Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências.

Art. 28. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)

Art. 47. O acervo técnico é o conjunto das atividades desenvolvidas ao longo da vida do profissional 
compatíveis com suas atribuições e registradas no Crea por meio de anotações de responsabilidade 
técnica.
Parágrafo único. Constituirão o acervo técnico do profissional as atividades finalizadas cujas ARTs 
correspondentes atendam às seguintes condições:
I – tenham sido baixadas; ou
II – não tenham sido baixadas, mas tenha sido apresentado atestado que comprove a execução de parte 
das atividades nela consignadas.
(...)

Art. 50. A CAT deve ser requerida ao Crea pelo profissional por meio de formulário próprio, conforme o 
Anexo III, com indicação do período ou especificação do número das ARTs que constarão da certidão. 
Parágrafo único. No caso de o profissional especificar ART de obra ou serviço em andamento, o 
requerimento deve ser instruído com atestado que comprove a efetiva participação do profissional na 
execução da obra ou prestação do serviço, caracterizando, explicitamente, o período e as atividades ou as 
etapas finalizadas.
Art. 51. O Crea manifestar-se-á sobre a emissão da CAT após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação das informações apresentadas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
(...)

Art. 57. É facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado contratante com o objetivo de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos.
Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pela contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica 
seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos 
envolvidos e as atividades técnicas executadas.

Art. 58. As informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados técnicos 
qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua habilitação nas 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.
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Parágrafo único. No caso em que a contratante não possua em seu quadro técnico profissional habilitado, o 
atestado deverá ser objeto de laudo técnico.

Art. 59. O registro de atestado deve ser requerido ao Crea pelo profissional por meio de formulário, 
conforme o Anexo III, e instruído com original e cópia, ou com duas cópias autenticadas, do documento 
fornecido pelo contratante.
(...)

Art. 63. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a 
verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas.
§ 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta 
resolução.
§ 2º Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos ou efetuar 
diligências para averiguar as informações apresentadas.
§ 3º Em caso de dúvida, o processo será encaminhado à câmara especializada competente para 
apreciação.
§ 4º Em caso de dúvida quando a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse 
comum a duas ou mais especializações profissionais, o processo será apreciado pelas câmaras 
especializadas competentes e, em caso de divergência, encaminhado ao Plenário do Crea para decisão.
Considerando a Resolução nº 1.050, de 13 de Dezembro de 2013, que dispõe sobre a regularização de 
obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º Fixar os critérios e os procedimentos para regularização de obras e serviços de Engenharia e 
Agronomia concluídos sem a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.

Art.2º A regularização da obra ou serviço concluído deve ser requerida no Crea em cuja circunscrição foi 
desenvolvida a atividade pelo profissional que executou a obra ou prestou o serviço, instruída com cópia 
dos seguintes documentos:
I – formulário da ART devidamente preenchido;
II – documento hábil que comprove a efetiva participação do profissional na execução da obra ou prestação 
do serviço, indicando explicitamente o período, o nível de atuação e as atividades desenvolvidas, tais como 
trabalhos técnicos, correspondências, diário de obras, livro de ordem, atestado emitido pelo contratante ou 
documento equivalente; e
III – comprovante de pagamento do valor correspondente à análise de requerimento de regularização de 
obra ou serviço concluído.
§ 1º Mediante justificativa fundamentada, poderá ser aceita como prova de efetiva participação do 
profissional declaração do contratante, desde que baseada em início de prova material, não sendo admitida 
prova exclusivamente testemunhal.
§ 2º A falta de visto do profissional no Crea em cuja circunscrição a atividade foi desenvolvida não impede 
a regularização da obra ou serviço, desde que a situação do profissional seja previamente regularizada.

Art. 3° O requerimento de regularização da obra ou serviço será analisado para verificação da 
documentação apresentada, das atribuições do profissional e da atividade descrita, em função da 
legislação em vigor à época de sua execução, e após a verificação pelo Crea da existência de obra ou 
serviço concluído.
Paragrafo único. Compete ao Crea, quando necessário e mediante justificativa, solicitar outros documentos 
para averiguar as informações apresentadas.
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Art. 4° Apresentado o requerimento devidamente instruído, o processo será encaminhado à câmara 
especializada competente para apreciação.
§ 1º No caso de a atividade técnica descrita na ART caracterizar assunto de interesse comum a duas ou 
mais especializações profissionais, a matéria, obrigatoriamente, será apreciada por todas as câmaras 
especializadas competentes.
§ 2º Ocorrendo divergência nas decisões das câmaras especializadas no caso previsto no      § 1º, o 
requerimento será encaminhado ao Plenário do Crea para deliberação.
§ 3º Não havendo câmara especializada da categoria ou modalidade doprofissional requerente, o processo 
será apreciado diretamente pelo Plenário do Regional.

Art. 5º Deferido o requerimento, o profissional será comunicado para efetuar o registro da anotação de 
responsabilidade técnica mediante o recolhimento do valor da ART.

Art. 6° A regularização de obra ou serviço na forma desta resolução não exime o interessado de outras 
cominações legais cabíveis.

Art. 7° Os valores referentes ao registro da ART e à análise de requerimento de regularização de obra ou 
serviço concluído a serem aplicados pelos Creas serão aqueles constantes de resolução específica, em 
vigor à época do requerimento.

Art. 8° Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de 2014.

Art. 9º Ficam revogados o §2º do art. 28 e o art. 79 da Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009.

VOTO: 

Para que seja deferida a Certidão de Acervo Técnico ao profissional Engenheiro Civil Clóvis da Silva 
Nogueira;
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III - PROCESSOS DE ORDEM C

III . I - EXAME DE ATRIBUIÇÃO

C-762/2015  UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP ARARAQUARA

Histórico:

O presente processo trata do cadastramento do curso, e concessão de atribuições profissionais da primeira 
turma que se formou em 2015/2 conforme disposto pela Resolução 218/1973  do Confea, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela Universidade Paulista – UNIP Araraquara.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fls. 02 e 03 referente à turma de 2015/2, os documentos 
referentes à autorização se encontram nas fls. de 04 a 30, a relação de docentes está nas fls. de 122 a 
133, e os planos de ensino de 134 a 303.
O curso atende o disposto na PL-87 de 2004.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;

Voto por cadastrar o curso, e conceder as primeiras turmas concluintes de 2015  atribuições do Artigo 7º da 
Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 
28 do Decreto n° 23.569/1933, com restrição a portos, com o título profissional de Engenheiro Civil, código 
(111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 
de 2002 do Confea.

EUZEBIO BELI
12

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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C-285/1993 V2 FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAU - FATEC

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições profissionais das turmas que se formaram de 
2012/2 a 2015/2 conforme disposto pela Resolução 218/1973 do Confea, do curso de Tecnologia em 
Sistemas de Navegação, oferecido pela Faculdade de Tecnologia de Jau do CEET Paula Souza.
A decisão referente as turmas de 2010/1 a 2012/1 consta de fl. 384 CEEC nº 597/2012, o ofício 
encaminhando documentação e indicando as turmas consta de fl. 393, as publicações de fls. 396 a 400, o 
projeto pedagógico de fls. 401 a 432, e a relação de docentes de fls. 472 a 477.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2012/2 a 2015/2 as atribuições dos artigos 3º e 4º da 
Resolução 313/1986 do Confea, com o título profissional de Tecnólogo (a) em Operação e Administração 
de Sistemas de Navegação Fluvial, código (112-04-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
13

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI BAURU
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C-307/2011 V2 IFSP – CAMPUS CARAGUATATUBA

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão de 
atribuições para as turmas de formandos em 2011, 2012, 2013, 2014 e 2015.
A última decisão para os formandos de 2010 consta de fl. 116, a fl. 120 consta ofício referentes aos 
concluintes de 2011, na fl. 147 consta ofício referente a turma de 2012, na fl. 245 consta informação 
referente a turma de 2012, e na fl. 252 consta informação referente a turma de 2015, todas  informando que 
não houve alteração curricular em relação as turmas anteriores, e as relações dos docentes constam de fls. 
253 a 264, 246, 216.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas de 2011 a 2015, atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional 
de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
14

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA
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C-3/2012 V2 CENTRO UNIVERSITÁRIO PADRE ANCHIETA

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições profissionais das turmas que se formaram em 2014 
e 2015, conforme disposto pela Resolução 218/1973  do Confea, do curso de Engenharia Civil, oferecido 
pelo Centro Universitário Padre Anchieta.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fl. 399 e 400 referente às turmas de 2014 e 2015, informando 
que não houve alteração curricular, a matriz currícular de fls. 403 a 404, a última decisão de fls. 397 e 398 é 
referente a turma de 2013.
O curso atende o disposto na PL-87 de 2004.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;

Voto por conceder as turmas concluintes de 2014 e 2015 atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto 
n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o 
disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
15

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-943/2015  UNIVERSIDADE  CIDADE DE SÃO PAULO

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para cadastramento do 
curso, para anotação em carteira dos egressos do curso Pós-Graduação Lato sensu em Gestão de 
Projetos Integrados de Edificações da Universidade Cidade de São Paulo.
Na fl. 02 consta oficio referente ao cadastramento do curso, os documentos referentes a autorização 
constam de fl. 03, as ementas das disciplinas de fls. 09 a 55, a relação de docentes consta de fls. 61 e 62 
do processo.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto favorável à anotação do curso de Pós-Graduação Lato sensu em Gestão de Projetos Integrados de 
Edificações, sem acréscimo de atribuições.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
16

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-946/2015  UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO PAULO

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para o cadastramento do 
curso MBA em Plataforma BIM – modelagem, planejamento e orçamento.
Nas fls. 02 consta ofício da IES solicitando o registro do curso, nas fls. 22 a 31 constam as ementas e 
bibliografias, a relação de docentes de fls. 32 a 35.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto favorável à anotação do curso de Pós-Graduação MBA em Plataforma BIM – modelagem, 
planejamento e orçamento, sem acréscimo de atribuições.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
17

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE



 45

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-947/2015  UNIVERSIDADE  CIDADE DE SÃO PAULO

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para o cadastramento do 
curso Pós-Graduação Especialização em Engenharia Diagnóstica.
Nas fls. 02 consta ofício da IES solicitando o registro do curso, a documentação referente a autorização 
consta de fls. 03 e 04, as ementas e bibliografias constam de fls. 10 a 21, na fl. 39 consta a relação de 
docentes.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto favorável à anotação do curso de Pós-Graduação Especialização em Engenharia Diagnóstica, sem 
acréscimo de atribuições.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
18

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-208/2007 V2 ESCOLA TÉCNICA DE LINS

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições e título profissional das turmas de 2014 e 2015 do curso Técnico em Edificações da Escola 
Técnica de Lins.
Na fl. 421 consta última decisão, referente às turmas de 2014 e 2015 do curso, o ofício de fl. 427 referente 
às turmas de 2014 e 2015 informando que não houve alteração curricular, matrizes de 2014 e 2015 de fls 
428 (verso) a 431 (verso) e relação de docentes de fl. 432 (verso).

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas de 2014 e 2015 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto Federal 
90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título profissional 
de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
19

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MARILIA
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-10/2004 V2 UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições e título profissional das turmas de 2015/2, conforme 
disposto pela Resolução 447/00  do Confea, do curso de Engenharia Ambiental, oferecido pela 
Universidade Braz Cubas.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fls. 418 referente aos concluintes de 2015/2, a mesma informa 
que não ocorreram alterações no curso, a IES não encaminhou a relação de docentes.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder para a turma concluinte de 2015/2 as atribuições constantes da Resoluções nº 310 de 
23 de julho de 1986 e nº 447 de 22 de setembro de 2000, ambas do Confea, com o título profissional de 
Engenheiro Ambiental, código (111-01-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos 
profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
20

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MOGI DAS CRUZES
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-406/2007 V3 FACULDADE DE ENGENHARIA “CONS. ALGACYR MUNHOZ MAEDER”

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições e título profissional das turmas de 2014 e 2015, 
conforme disposto pela Resolução 447/00 do Confea, do curso de Engenharia Ambiental, oferecido pela 
Faculdade de Engenharia “Cons. Algacyr Munhoz Maeder”.
A Instituição de Ensino encaminhou ofícios de fl. 431 e 440 referente às turmas de 2014 e 2015 informando 
que houve alteração da grade currícular, a nova grade curricular com as alterações consta de fls. 432 a 438.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015;
Considerando que as alterações curriculares informadas não alteram as atribuições do curso.

Voto por conceder para as turmas concluintes de 2014 e 2015 as atribuições constantes das Resoluções nº 
447 de 2000 e 310 de 1996 do Confea, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-01-
00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 
do Confea.

EUZEBIO BELI
21

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI PRESIDENTE PRUDENTE
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-174/1971 V5 INST. POLITEC. RIBEIRÃO PRETO INST. MOURA LACERDA

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições profissionais das turmas que se formaram em 
2015, conforme disposto pela Resolução 218/1973 do Confea, do curso de Engenharia Civil, oferecido pelo 
Inst. Politec. Ribeirão Preto Inst. Moura Lacerda.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fl. 392 referente às turmas de 2015, informando que não 
houve alteração curricular, a última decisão de fls. 390 é referente a turma de 2014/2.
O curso atende o disposto na PL-87 de 2004.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;

Voto por conceder as turmas concluintes de 2015 atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 5.194/1966, nas 
competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, 
com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela 
de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
22

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI RIBEIRÃO PRETO
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-48/1995 V6 FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições profissionais das turmas que se formaram em 
2013, 2014 e 2015 conforme disposto pela Resolução 218/1973 do Confea, do curso de Engenharia Civil, 
oferecido pela Faculdade de Engenharia Civil da Universidade Católica de Santos.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fl. 784 referente à turma de 2013 e ofício de fl. 788 referente a 
2014 e 2015 informando que houve alteração curricular em relação a 2011, a última decisão referente a 
2012 se encontra na fl. 780, a relação de docentes de fls. 1334 a 1357.
O curso atende o disposto na PL-87 de 2004.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015;
Considerando que as alterações não modificam as atribuições do curso.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2013, 2014 e 2015 atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto 
n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade com o 
disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

EUZEBIO BELI
23

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

C-737/2015  UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SANTOS - UNISANTOS

Histórico:

O presente processo trata do exame de atribuições para os egressos da primeira turma iniciada em 01 de 
fevereiro 2012 do curso de Engenharia Portuária, da Universidade Católica de Santos – UNISANTOS. Do 
processo destacamos:
1.Corpo Docente (fls. 228 a 233).
2.Planos de Ensino (fls. 43 a 227) contendo:
a.Base e fundamento legal do curso (fl. 264);
b.Objetivos do curso (fls. 268 a 273).
c.Grade curricular (fls. 39/42)
d.Ementas das disciplinas (fls. 240 a 260)
e.Corpo docente e Coordenador do Curso.
f.Recursos humanos, físicos e materiais disponíveis.
g.Laboratórios a serem utilizados pelo curso.
3.Os formulários “A” e “B” do Anexo III da Resolução 1.010/2005 do Confea encontram-se nas folhas 234 a 
261. O formulário “C” não foi apresentado.
4.Resolução CONSU nº 01/2011 de criação do curso (fls. 38).

Parecer e voto:

Considerando as disciplinas que caracterizam a sua formação de onde se destaca na formação 34h de 
Geologia I e 34h de II, 34h de Introdução a Engenharia Portuária, 34h de Topografia e geodésia I e 34h de 
II, 34h de arte naval, 68h de construções civis e obras costeiras e portuárias, 68h de tecnologia da 
informação portuária, 68h de hidráulica marítma e fluvial, 68h de maquinas de guindar e transporte de 
cargas, 34h de morfodinâmica costeira, 68h de pesquisa operacional I e 68h de II, 68h de projeto viário, 
68h de dragagem, 68h de introdução aos processos estocásticos, 68h de pavimentos, 68h de 68h de 
armazenagem de cargas, 68h de gestão de terminais portuários, 68h de planejamento e gestão ambiental 
portuária I e 68h de II, 34h de portos rios e vias navegáveis I e 34 de II, 68h de projeto integrado de 
sistemas portuários I e 68h de II, 34h de direito portuário, transportes engenharia de tráfego.
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Somos pela concessão para a primeira turma formada do Título provisório de Engenheiro Civil por 
similaridade até decisão do Confea sobre a inserção do título de Engenheiro Portuário se for o caso na 
tabela da Resolução 473 de 2002 do Confea, com atribuições também provisórias do artigo 1º da 

EUZEBIO BELI
24

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SANTOS
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CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

Resolução 218 de 1973, com relação a “operações de mar, com conhecimentos dos transportes mercantes 
aquaviários, dos agentes, da infraestrutura portuária, da superestrutura, do ambiente costeiro, da economia 
marítima e dos custos, operações terrestres, com conhecimentos dos terminais portuários, da segurança e 
capacitação da mão de obra, da gestão de fluxos dos modais terrestres, dos trade-offs logísticos e da 
tecnologia da informação, operações de carga com conhecimento da tipologia (granel sólido e líquido, 
contêineres e carga geral), do comércio exterior (exportação e importação), do agenciamento, da 
nacionalização dos tramites legais”, encaminhe-se a assessoria jurídica e posteriormente ao CONFEA para 
análise quanto a inclusão do título de Engenheiro Portuário na tabela da Resolução 473/2002 do Confea.

C-431/1982 V4 FACULDADES INTEGRADAS D. PEDRO II

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições profissionais das turmas que se formaram de 2013 
a 2015 conforme disposto pela Resolução 218/1973 do Confea, do curso de Engenharia Civil, oferecido 
pela Faculdades Integradas D. Pedro II.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fls. 06 e 15 referente às turmas de 2013/2014 e 2015, a grade 
curricular se encontra nas fls. 07 e 08, a relação de docentes se encontra nas fls. de 09 a 10 e 16 a 17.
O curso atende o disposto na PL-87 de 2004.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando que as alterações da grade não alteram as atribuições concedidas.

Voto por conceder as turmas concluintes de 2013, 2014 e 2015 atribuições do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do Decreto 
n° 23.569/1933, com restrição a “Portos” e “Aeroportos”, com o título profissional de Engenheiro Civil, 
código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução 473 de 2002 do Confea.

EUZEBIO BELI
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C-871/2015  UNILAGO – UNIÃO DAS FACULDADES DOS GRANDES LAGOS

Histórico:

O presente processo trata do cadastramento do curso, e concessão de atribuições profissionais das turmas 
que se formaram em 2016/1 conforme disposto pela Resolução 218/1973  do Confea, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela União das Faculdades dos Grandes Lagos.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fl. 03 referentes à turma de 2016, portaria de 
recredenciamento da União das Faculdades dos Grandes Lagos de fl. 04, e registro no e-mec do curso de 
fl. 06, a relação de docentes de fls. 37 a 42.
O curso atende o disposto na PL-87 de 2004.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015;
Considerando que as alterações não modificam as atribuições do curso.

Voto por cadastrar o curso, e conceder as turmas concluintes de 2016 atribuições do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do 
Decreto n° 23.569/1933, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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C-738/2015 V2 UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Histórico:

O presente processo trata do cadastramento do curso, e concessão de atribuições profissionais da primeira 
turma que se formou em 2015/2 conforme disposto pela Resolução 218/1973  do Confea, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela Universidade Paulista – UNIP São José dos Campos.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fl. 02 e 03 referente à turma de 2015/2, matriz curricular de fls. 
102 a 105, planos de ensino de fls. 106 a 274, relação de docentes de fls. 275 a 286, e documentos 
autorizativos de fls. 287 a 313.
O curso atende o disposto na PL-87 de 2004.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;

Voto por cadastrar o curso, bem como conceder as turmas concluintes de 2015/2 atribuições do Artigo 7º 
da Lei Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, 
Artigo 28 do Decreto n° 23.569/1933, com restrição a portos, com o título profissional de Engenheiro Civil, 
código (111-02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da 
Resolução 473 de 2002 do Confea.

EUZEBIO BELI
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C-916/2015  CENTRO UNIVERSITÁRIO MÓDULO

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para o cadastramento do 
curso, e concessão de atribuições para a turma de formandos de 2015/1.
O ofício solicitando o cadastramento e informando sobre a primeira turma consta de fl. 03, os documentos 
referentes a autorização constam de fls. 04 a 19, a matriz curricular consta de fls. 20 a 21, e os planos de 
ensino constam de fls. 22 a 65, a relação de docentes de fl. 66.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por cadastrar o curso, e conceder as turmas de 2015/1 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º do Decreto 
Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o título 
profissional de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do 
Confea.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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C-892/2015  UNIVERIDADE PAULISTA - CAMPUS CHÁCARA SANTO ANTONIO

Histórico:

O presente processo trata da concessão de atribuições profissionais das turmas que se formaram em 2015 
conforme disposto pela Resolução 218/1973 do Confea, do curso de Engenharia Civil, oferecido pela 
Universidade Paulista.
A Instituição de Ensino encaminhou ofício de fl. 02 referentes à turma de 2015, os documentos referentes a 
autorização se encontram nas fls. de 52 a 66, a matriz curricular está nas fls. de 153 a 156, e os planos de 
ensino se encontram nas fls. de 157 a 326, a relação de docentes de fls. 327 a 338.�

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por cadastrar o curso, e conceder as turmas concluintes de 2015 as atribuições do Artigo 7º da Lei 
Federal nº 5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973, Artigo 28 do 
Decreto n° 23.569/1933, com restrição a portos, e com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-
02-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 
2002 do Confea.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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C-1034/2014  UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP – CAMPUS ANCHIETA – FACULDADE DE ENGENHARIA 
CIVIL

Histórico:�
��O presente processo trata do cadastramento do curso, e concessão de atribuições profissionais das 
turmas que se formaram em 2014/2 conforme disposto pela Resolução 218/1973 do Confea, do curso de 
Engenharia Civil, oferecido pela UNIP Campus Anchieta.
A Instituição de Ensino encaminhou de fl.02 e 03 referente à turma de 2014/02, as cópias do ofício de fl. 
482 referente às turmas de 2015/1 e publicações se encontra nas folhas 101 à 113, e a relação de 
docentes se encontra nas folhas 359 à 369.
A Câmara em função da Resolução 1040 de 2012 do Confea, da Resolução 1051 de 2013 do Confea e 
Resolução 1062 de 2014 do Confea vigente atualmente, as duas suspendendo a aplicação da Resolução 
1010 de 2005 do Confea, deve se manifestar sobre a atribuição nos termos da Legislação Específica.

�Parecer:
��Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
��Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 
1.010 de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir 
de 25 de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
��Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 
1.010 de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 
de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;

��Voto por conceder as turmas concluintes de 2014/2 atribuições dispostas no artigo 7º da Resolução 
218/1973 do Confea, com o título profissional de Engenheiro Civil, código (111-02-00) de conformidade 
com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 2002 do Confea.

PATRICIA STELLA PUCHARELLI FONTANINI
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C-815/2015  UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para o cadastramento do 
curso, e concessão de atribuições para a turma de formandos de 2014, 2015 e 2016.
O ofício solicitando o cadastramento e informando sobre a primeira turma consta de fl. 02, os documentos 
referentes a autorização constam de fls. 35 a 56, a relação de docentes consta de fl. 57, as ementas e 
bibliografias constam de fls. 67 a 76.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por cadastrar o curso, e conceder as turmas de 2014, 2015 e 2016 atribuições dos artigos 3º, 4º e 5º 
do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de Edificações, com o 
título profissional de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a Resolução 473/2002 do 
Confea.

AMANDIO J.C. D'ALMEIDA JUNIOR
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III . II - CONSULTA TÉCNICA
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C-661/2015  
ORIGINAL - V2 V3 

AMBIENTE ENGENHARIA E PAISAGISMO E GESTÃO PÚBLICA

HISTORICO: 
Trata-se de consulta formulada pela empresa Ambiente Engenharia e Paisagismo e Gestão Pública Ltda, 
requerendo manifestação formal deste Conselho se as Certidões de Acervos Técnicos profissionais e 
respectivos Atestados de Obras apresentados na licitação de responsabilidade técnica de engenheiros civis 
são compatíveis para atestar a parte relativa a obras de instalações elétricas e iluminação da construção da 
Praça da Juventude localizada no município de Taquaritinga.

PARECER: 

A análise baseou-se nas seguintes legislações em seus aspectos relevantes à consulta formulada:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

Art. 34 - São atribuições dos Conselhos Regionais:

a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do Conselho Federal;

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da fiscalização 
estabelecida na presente Lei;
c) examinar reclamações e representações acerca de registros;
d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e do Código de Ética, 
enviados pelas Câmaras Especializadas;
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas;
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela presente Lei;
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas registrados;
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as carteiras profissionais ou 
documentos de registro;
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à fiscalização do 
exercício das profissões reguladas nesta Lei;
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de engenharia, 
arquitetura e agronomia, nos assuntos relacionados com a presente Lei;
k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho Federal, bem como 
expedir atos que para isso julguem necessários;
l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da fiscalização;
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos comuns a duas ou mais 
especializações profissionais;
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras Especializadas referidas 
no artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional número suficiente de profissionais do mesmo grupo 
para constituir a respectiva Câmara, como estabelece o artigo 48;
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas jurídicas que, nos termos 
desta Lei, se inscrevam para exercer atividades de engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região;
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no artigo 62 e das escolas e 
faculdades que, de acordo com esta Lei, devam participar da eleição de representantes destinada a 
compor o Conselho Regional e o Conselho Federal;
q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o artigo 23;
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos de classe;
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens imóveis.(1)

Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.

Quanto as atribuições dos engenheiros civis e dos engenheiros eletricistas

Considerando o engenheiro civil com atribuições dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal     Nº 23.569, de 
11 de Dezembro de 1933:

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil: 
a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
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i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.
Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-de-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios. Parágrafo único - Somente 
engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", "b" e "c" deste Artigo

Considerando o engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 
artigo1° desta mesma Resolução:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Considerando o engenheiro eletricista com atribuição do artigo 33 do Decreto Federal          Nº 23.569, de 
11 de Dezembro de 1933:

Art. 33 - São da competência do engenheiro eletricista:
a) trabalhos topográficos e geodésicos;
b) a direção, fiscalização e construção de edifícios;
c) a direção, fiscalização e construção de obras de estradas de rodagem e de ferro;
d) a direção, fiscalização e construção de obras de captação e abastecimento de água;
e) a direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
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f) a direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia e dos trabalhos 
relativos às máquinas e fábricas;
g) a direção, fiscalização e construção de obras concernentes às usinas elétricas e às redes de distribuição 
de eletricidade;
h) a direção, fiscalização e construção das instalações que utilizem energia elétrica;
i) assuntos de engenharia legal, relacionados com a sua especialidade;
j) vistorias e arbitramentos concernentes à matéria das alíneas anteriores.

Considerando o engenheiro eletricista com atribuições do artigo 8º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 
artigo1° desta mesma Resolução:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE 
ELETROTÉCNICA:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de 
medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos.

Considerando a Resolução nº 336, de 27 outubro de que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos 
Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, nos seguintes artigos:

Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia;
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia;
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia.
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Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.

Considerando a Lei nº 6.496 de 07 de dezembro de 1977 que Institui a "Anotação de Responsabilidade 
Técnica" na prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia e autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência 
Profissional, e dá outras providências, ressaltamos os seguintes artigos:

Art. 1º- Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços 
profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeito à "Anotação de 
Responsabilidade Técnica" (ART);

Art. 2º- A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, 
arquitetura e agronomia.
§ 1º- A ART será efetuada pelo profissional ou pela empresa no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), de acordo com Resolução própria do Conselho Federal de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CONFEA).
§ 2º- O CONFEA fixará os critérios e os valores das taxas da ART "ad referendum" do Ministro do Trabalho.

Considerando a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea que Dispõe sobre a Anotação 
de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências, ressaltamos os 
seguintes artigos:

Art. 2º - A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução 
de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea

Art. 3º - Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às 
profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja 
circunscrição for exercida a respectiva atividade.
(...)

Art. 11 - Quanto à participação técnica, a ART de obra ou serviço pode ser classificada da seguinte forma:
I – ART individual, que indica que a atividade, objeto do contrato, é desenvolvida por um único profissional;
II – ART de coautoria, que indica que uma atividade técnica caracterizada como intelectual, objeto de 
contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência;
III – ART de corresponsabilidade, que indica que uma atividade técnica caracterizada como executiva, 
objeto de contrato único, é desenvolvida em conjunto por mais de um profissional de mesma competência;
IV – ART de equipe, que indica que diversas atividades complementares, objetos de contrato único, são 
desenvolvidas em conjunto por mais de um profissional com competências diferenciadas.

Art. 12 - Para efeito desta resolução, todas as ARTs referentes a determinado empreendimento, registradas 
pelos profissionais em função de execução de outras atividades técnicas citadas no contrato inicial, aditivo 
contratual, substituição de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, 
devem ser vinculadas à ART inicialmente registrada, com o objetivo de identificar a rede de 
responsabilidades técnicas da obra ou serviço.
(...)

Art. 28 -. A ART relativa à execução de obra ou prestação de serviço deve ser registrada antes do início da 
respectiva atividade técnica, de acordo com as informações constantes do contrato firmado entre as partes. 
§ 2º É vedado o registro da ART relativa à execução de obra ou à prestação de serviço concluído, cuja 
atividade técnica tenha sido iniciada após a data de entrada em vigor desta resolução.
(...)
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Art. 33 - Compete ao profissional cadastrar a ART de obra ou serviço no sistema eletrônico e à pessoa 
jurídica contratada efetuar o recolhimento do valor relativo ao registro no Crea em cuja circunscrição for 
exercida a atividade, quando o responsável técnico desenvolver atividades técnicas em nome da pessoa 
jurídica com a qual mantenha vínculo.

Da ART de Obra ou Serviço que Abrange Circunscrições de Diversos Creas
Art. 42 - A ART relativa à execução de obras ou à prestação de serviços que abranjam circunscrições de 
diversos Creas deve ser registrada antes do início da respectiva atividade técnica, de acordo com as 
informações constantes do contrato firmado entre as partes, da seguinte forma:
I – a ART referente à execução de obras ou à prestação serviços que abranjam mais de uma unidade da 
federação pode ser registrada em qualquer dos Creas onde for realizada a atividade;
II – a ART referente à prestação de serviço cujo objeto encontra-se em outra unidade da federação pode 
ser registrada no Crea desta circunscrição ou no Crea onde for realizada a atividade profissional;
III – a ART referente à execução de obras ou à prestação de serviços executados remotamente a partir de 
um centro de operações deve ser registrada no Crea em cuja circunscrição se localizar o centro de 
operações.

Considerando que o CREA-SP é entidade autárquica de fiscalização do exercício e das atividades 
profissionais dotada de personalidade jurídica de direito público, constituindo serviço público federal, 
vinculada ao Conselho federal de Engenharia e Agronomia – Confea, com sede e foro na cidade de São 
Paulo e jurisdição no estado de São Paulo, instituída pela Resolução nº 02 de 01 de abril de 1934, na forma 
estabelecida pelo Decreto Federal nº 23.569 de 11 de dezembro de 1033, e mantida pela lei federal nº 
5.194 de 24 de dezembro de 1966, para exercer papel institucional de primeira e segunda instâncias no 
âmbito de sua jurisdição.

Considerando que no desempenho de sua missão, o CREA-SP é o órgão de fiscalização, controle, de 
orientação e de aprimoramento do exercício e das atividades profissionais da Engenharia, da Agronomia, 
da Geologia, da geografia e da meteorologia, em seus níveis médio e superior, no território de sua 
jurisdição.

Considerando que a legislação determina, e os CREAs procuram fiscalizar o correto cumprimento desta, 
que somente os profissionais habilitados possam executar obras e serviços de Engenharia e Agronomia, 
pois estão aptos a oferecer á sociedade um acompanhamento idôneo, observando o principio da igualdade 
de condições e tecnicamente eficaz.

Considerando que entre as responsabilidades assumidas pelos profissionais do sistema CONFEA – CREA, 
consta a responsabilidade administrativa, que consiste no cumprimento das Leis Federais, Estaduais, 
Municipais, Códigos e posturas municipais e outras afins, não sendo de competência deste Conselho o 
exame e emissão de parecer sobre o processo licitatório, as quais são soberanos nos termos da Lei nº 
8.666/93.

Considerando que a CAT é concedida com base nas atividades constantes na ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica), devendo conter no requerimento de solicitação da CAT, declaração das 
atividades constantes das ART's especificadas.

Considerando no que tange às atribuições e atividades de instalações elétricas e iluminação, são de 
competência dos profissionais engenheiros civis e eletricistas respeitados os limites de sua formação 
educacional.

VOTO: 

À vista do teor da consulta, entende-se:
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a)Quanto a questão da verificação da compatibilidade da Certidão de Acervo Técnico com o objeto da 
licitação foge da competência deste Conselho, como também o exame e emissão de parecer sobre o 
processo licitatório, as quais são soberanos nos termos da Lei nº 8.666/93.

b)Quanto no que tange às atribuições e atividades de instalações elétricas e iluminação, são de 
competência dos profissionais engenheiros civis e eletricistas respeitados os limites de sua formação 
educacional.
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C-493/2015  FLÁVIO ALVES MARTINS

HISTÓRICO: 

 Refere-se o presente processo sobre atribuições pelo profissional Engenheiro Ambiental Flávio Alves 
Martins, registrado neste conselho sob nº 5069505165 com atribuições segundo artigo 2º da Resolução 
447/2000 do Confea. Sua solicitação se refere às atividades inerentes a (fls. 01-02):
Reserva Legal
Renovação de outorgas subterrâneas e superficial
Investigação de passivo ambiental.

PARECER

1)�Considerando a Resolução 447/2000 do Confea em seus artigos 2º, 3º e 4º abaixo transcritos:
Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da Resolução 
nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e ao 
monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos Engenheiros 
Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.
Art. 3º Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Art. 4º Os Engenheiros Ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.

2)�Considerando a Resolução 218/73 do Confea em seu artigo primeiro e vigésimo quinto, abaixo 
transcritos:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

EUZEBIO BELI
33

Proposta

Relator
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Ordem
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Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico

Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
3)�Considerando a Portaria Ministerial nº 1693 de 1994 do Ministério da Educação que criou a área de 
Engenharia Ambiental, conforme o disposto no parágrafo 1º do artigo 6º da resolução nº 48/76-CFE definiu 
também como matérias de formação as concernentes à biologia, geologia, climatologia, hidrologia, ecologia 
geral e aplicada, hidráulica, cartografia, recursos naturais, poluição ambiental, impactos ambientais, 
sistemas de tratamento de água e resíduos, legislação e direito ambiental, saúde ambiental, planejamento 
ambiental (grifo nosso) e sistemas hidráulicos e sanitários.

4)�Considerando os Referenciais Curriculares Nacionais dos Cursos de Bacharelado e Licenciatura do 
Ministério da Educação – MEC (versão 2010, página 35), abaixo transcritos:

PERFIL DO EGRESSO: O Bacharel em Engenharia Ambiental e Sanitária ou Engenheiro Ambiental e 
Sanitarista atua no planejamento, na gestão ambiental e na tecnologia sanitária e ambiental. Em sua 
atividade, projeta e acompanha a execução de infraestruturas, instalações operacionais e serviços de: 
abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
drenagem e manejo das águas pluviais urbanas e urbanização. Avalia e analisa os impactos ambientais de 
empreendimentos nos ecossistemas naturais e propõe ações de preservação, conservação e recuperação 
do meio ambiente (grifo nosso). Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza pesquisa científica e 
tecnológica e estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e serviços técnicos; 
efetua vistorias, perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, considera a ética, a 
segurança, a legislação e os impactos sócio-ambientais.Grifo nosso. TEMAS ABORDADOS NA 
FORMAÇÃO: Ecologia e Microbiologia; Meteorologia e Climatologia; Geologia; Pedologia; Cartografia e 
Fotogrametria; Informática; Geoprocessamento; Mecânica dos Fluidos; Gestão Ambiental; Planejamento 
Ambiental; Hidrologia; Hidráulica Ambiental e Recursos Hídricos; Poluição Ambiental; Avaliação de 
Impactos e Riscos Ambientais; Saneamento Ambiental; Saúde Ambiental; Caracterização e Tratamento de 
Resíduos Sólidos, Líquidos e Gasosos; Irrigação e Drenagem; Economia dos Recursos Hídricos; Direito 
Ambiental; Ciência dos Materiais; Modelagem Ambiental; Análise e Simulação de Sistemas Ambientais; 
Matemática; Física; Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do Trabalho; Relações 
Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS).(grifo  nosso) AMBIENTES DE ATUAÇÃO: O Engenheiro 
Ambiental e Sanitarista atua em empresas de tecnologia ambiental; em órgãos públicos e empresas de 
construção de obras de infraestrutura hidráulica e de saneamento; em empresas e laboratórios de pesquisa 
científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa própria ou prestando 
consultoria.
5)�Considerando a decisão PL-0979/2002 do Confea:
Para fins de atender à consulta do Ministério dos Transportes, informar ao Crea-DF que: a) para as 
atividades de monitoramento da fauna aquática e terrestre nas áreas impactadas os engenheiros de pesca 
e os engenheiros ambientais podem desenvolver tais atividades, além de outros profissionais que tenham 
comprovadamente cursado disciplina na área pertinente às atividades em tela; b) assim como no 
monitoramento da flora da área impactada, os engenheiros florestais, os engenheiros agrônomos, os 
engenheiros ambientais, os engenheiros agrícolas e os técnicos agrícolas que possuam em seu currículo 
disciplinas relacionadas com a execução destas atividades, além de outros profissionais que tenham 
comprovadamente cursado disciplina na área pertinente às atividades em tela; c) no monitoramento do 
meio físico (aquático e terrestre) os geólogos, engenheiros geólogos, engenheiros de minas, 
meteorologistas, geógrafos, engenheiros químicos, engenheiros florestais, engenheiros civis, engenheiros 
agrônomos, engenheiros ambientais, (grifos nosso) engenheiros agrícolas e técnicos agrícolas, além de 
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outros profissionais que tenham comprovadamente cursado disciplinas na área pertinente às atividades em 
tela.
6)�Considerando que para outorga de águas subterrâneas e superficiais são requeridos, dentre outros:
Estudo de Viabilidade de Implantação (EVI); Plantas, secções e perfis da obra; estudo de avaliação 
hidrogeológica; projeto de perfuração (ABNT); relatório final de execução de poço; análise físico-química da 
água; relatório de avaliação de eficiência e especificacoes técnicas dos dispositivos de medição e registro 
de vasões

CONCLUSÃO

Essa dúvida do consulente é também uma dúvida de empresas privadas, autarquias e órgãos públicos e 
até mesmo escolas de Engenharia Ambiental. Isso por desconhecimento das atribuições e definições 
claras do campo em que possa atuar o Engenheiro(a) Ambiental. Ainda, o que se pode observar, contudo, 
é que não existe uma ideia clara das atribuições profissionais de cada egresso das várias denominações 
de cursos oferecidos pelas IES que caracterizam, dentro do sistema Confea/Creas, o título profissional 
Engenheiro(a) Ambiental. Assim, na maioria das vezes gera interfaces com as profissões existentes, 
aflorando conflitos de atribuições e concorrência entre profissionais. Contudo segundo o parágrafo único do 
Art. 2º da Resolução 447/2000 elucida que “As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução 
aos Engenheiros Ambientais, são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos 
engenheiros, aos arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos 
geógrafos e aos meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” Assim fica claro 
que pode ocorrer sombreamentos e que o sistema Confea/Crea os reconhece.

VOTO
Em função do exposto e em face da legislação existente sobre o assunto questionado (principalmente: o 
artigo 25 da resolução 218/73, o artigo 3º da resolução 447/2000, além da decisão PL-979/2002 do 
Confea), concluímos que os Engenheiros Ambientais detém atribuições para responder tecnicamente por:

1)�Elaboração dos projetos de, conforme artigo 1º da Resoluçao 218/73 do Confea, atividade 2:
a.�intervenção em área de preservação permanente;
b.�averbação de reserva legal;
c.�compensação de reserva legal; e 
d.�caracterização de vegetação nativa, conforme disposto também na PL-0979/2002 do Confea; 
e.�Desenvolvimento de reflorestamento e maciço vegetal, analogamente à resposta dada no site deste 
conselho “perguntas frequentes nº  40” “Acompanhar projetos de recuperação de mata ciliar” 
(http://www.creasp.org.br/perguntas-frequentes/civil)
2)�Também pode responder tecnicamente por  “Outorgas subterrâneas e superficial” com excessão para a 
responsabilidade técnica de projeto e execução de perfuração de poços.
3)�Elaboração de laudos de, conforme artigo 1º da Resoluçao 218/73 do Confea, atividade 6, cabendo 
aqui os passivos ambientais.

Era o que tínhamos a expor e concluímos.
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C-303/2015  ELCIO LUIS DE CASTRO

Histórico
O interessado protocolou junto ao CREA-SP solicitação para aquisição de “Certidão” onde constem todas 
as suas atribuições, devidamente detalhadas. 

I – Com referência aos elementos do processo analisados pela DAP/SUPCOL:

Parecer
1.Considerando a Lei n.5.194, de 24 de Dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de 
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agronomo, e dá outras providencias.

2.Considerando a Resolução n.262, de 28 de julho de 1979, do CONFEA, que dispõe sobre as atribuições 
dos Técnicos de 2. Grau, nas áreas de Engenharia e Agronomia.

3.Considerando o Decreto Federal n.90.922 de 06 de Fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei 5.524, de 5 
de novembro de 1968, que “dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de 
nível médio de 2. Grau.

Voto
Pela emissão de documento não oficial para o profissional, Elcio Luis Castro, onde deverá constar que o 
profissional poderá se responsabilizar tecnicamente pelo projeto e execução de obras que tenham até 80 
m2 de área construída e não constituam conjuntos residenciais, conforme dispõe o § 1º do artigo  4º do 
decreto Federal n. 90.922/85. Deve-se destacar que todo contrato, escrito e verbal, para a execução de 
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia e Agronomia fica sujeito à 
“Anotação de Responsabilidade Técnica” (ART), nos termos do art. 1º da Lei n.6496, de 7 de Dezembro de 
1977: “Art 1º - Todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou prestação de serviço 
profissionais referentes à Engenharia e Agronomia fica sujeito à “Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART)”, e ainda que toda a legislação pode ser obtida no site www.confea.org.br. 
E também voto pela não concessão de certidão pleiteada pelo profissional, Elcio Luis Castro, uma vez que, 
as atribuições estão claramente descritas na Resolução 262/79 e decreto 90.922/85.
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C-675/2015  FERNANDO LUCAS DE FREITAS

HISTÓRICO:

O Engenheiro Civil Fernando Lucas de Freitas, CREA 0601337992, protocolou consulta neste Conselho 
conforme transcrito abaixo:

“Sou Engenheiro da INFRAERO atuo na área de Projetos Aeroportuários, tanto em execução quanto à 
análise.
Constantemente chega a nós projetos executados por arquitetos nas áreas de Sistemas de Proteção e 
Combate a Incêndios, Análise Estrutural, entre outros. Meu questionamento é com relação às atribuições. 
Na Resolução 1010 – CONFEA existe um quadro de atribuições. A Resolução 1048 – CONFEA ratifica a 
1010, mas não é clara nos quesitos atribuições.
As Resoluções 21 e 52 – CAU permite que os arquitetos possam elaborar projetos que interpõem às áreas 
Civil, Elétrica. Afinal qual o posicionamento fina a cerca deste assunto? Qual(is) atribuições pertencem aos 
arquitetos? Peço o esclarecimento de modo formal, uma vez que isso será propagado dentro da empresa 
de modo a ser regra geral.”

PARECER :

Considerando os aspectos legais estabelecidos nos seguintes dispositivos :

•Lei nº 12.378 de 31 de janeiro de 2010, que regulamenta e exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU-BR; e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos 
Estados e do Distrito Federal-CAU´s e da outras providências;

•Resolução 51 do CAU de 12 de julho de 2013, que dispõe sobre as áreas de atuação privada dos 
arquitetos e urbanistas e as áreas de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas, e dá 
outras providências.

•Resolução 218 CONFEA que discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

•Resolução 1048 CONFEA de 14 de agosto de 2013, que  consolida as áreas de atuação, as atribuições e 
as atividades profissionais relacionadas nas leis, nos decretos-lei e nos decretos que regulamentam as 
profissões de nível superior abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

•Lei 5.194/66 de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e 
Engenheiro Agrônomo, e dá outras providências.

•Decreto 23.569 de 11 de dezembro de 1933 que regula o exercício das profissões de engenheiro, de 
arquiteto e de agrimensor.

•Resolução 1062 de 29 de dezembro de 2014, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 22 
de agosto de 2005, que dispõe sobre a regulamentação da atribuição de títulos profissionais, atividades, 
competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais inseridos no Sistema Confea/Crea, 
para efeito de fiscalização do exercício profissional.  
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Considerando que as atribuições profissionais devem ser concedidas com base nos conteúdos 
programáticos das disciplinas cursadas na formação profissional.

Considerando as diversas discussões a cerca do “sombreamento” das atividades de engenheiros e 
arquitetos;

Considerando o §  4º da Lei 12.378 : “Na hipótese de as normas do CAU/BR sobre o campo de atuação de 
Arquitetos e Urbanistas  contradizerem normas de outro Conselhos profissional, a controvérsia será 
resolvida por meio de resolução conjunta.”

Considerando o §  5º da Lei 12.378 : “Enquanto não editada a resolução conjunta que trata o §  4º ou, em 
caso de impasse, até que seja resolvida a controvérsia, por arbitragem ou judicialmente, será aplicada a 
norma do Conselho que garanta ao profissional maior margem de atuação.”

CONCLUSÃO:

1)Pelo entendimento que, enquanto não advenha uma resolução conjunta, e em face de conflitos entre as 
resoluções emanadas de ambos os conselhos, permanece em vigor a norma que, para cada profissional, 
atribua-lhe a competência em maior amplitude. 

2)As atribuições de Arquitetos e Urbanistas, até que não haja Resolução conjunta entre os Conselhos, 
deve ser discutida no âmbito do Conselho específico daqueles profissionais

3)Não cabe  nenhum Conselho autuar e/ou impedir que profissional de outro Conselho exerça atividade 
que esteja, ao mesmo tempo, prevista na Resolução de um e de outro Conselho, enquanto não deliberado 
por ambos os conselhos, em resolução conjunta, nos termos da Lei 12378/2010.

4)Encaminhamento a Superintendência Jurídica para manifestação
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C-801/2015  MARCOS ANTÔNIO PASCOAL

HISTORICO:

O profissional engenheiro civil Marcos Antônio Pascoal, CREA-SP nº 0601824756 com atribuições 
profissionais do artigo 7º, da Resolução nº 218/73 do Confea, protocolou junto ao    CREA-SP consulta 
questionando se é atribuição do engenheiro civil “elaborar projetos elétricos de baixa tensão”.

PARECER: A análise baseou-se nos seguintes normativos em seus aspectos relevantes à consulta 
formulada:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

Considerando o engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 
artigo1° desta mesma Resolução:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
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atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

VOTO: 

À vista do teor da consulta, entende-se que as atividades relativas às instalações elétricas de baixa tensão, 
estão contempladas nas atividades do engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73.
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C-802/2015  RAFAEL MOREIRA DOMINGUES ARAUJO

HISTORICO:

O interessado protocolou consulta, pois deseja saber o que pode assinar de Instalações elétricas como 
engenheiro civil, e se pode assinar quadro de cargas elétricas, o profissional  encontra-se registrado neste 
Conselho desde 30/03/2015, detentor de atribuições profissionais do artigo 7º, da Resolução nº 218/73 do 
Confea.

PARECER: A análise baseou-se nos seguintes normativos em seus aspectos relevantes à consulta 
formulada:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

Considerando o engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 
artigo1° desta mesma Resolução:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
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Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

VOTO: 
À vista do teor da consulta, entende-se que as atividades relativas às instalações elétricas de baixa tensão, 
estão contempladas nas atividades do engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73.
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C-804/2015  CÉLIA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA PEREIRA

HISTORICO:

A arquiteta Célia Maria de Souza Oliveira Pereira, protocolou junto ao CREA-SP, consulta a qual 
transcrevemos: “venho através desta sanar algumas dúvidas referentes a responsabilidade de engenheiro 
civil, na atividade de execução elétrica de baixa tensão, solicitando junto ao CREA uma normativa ou 
declaração por escrito confirmando se cabe ao engenheiro civil ser responsável ou não por esse tipo de 
execução”.

PARECER: A análise baseou-se nos seguintes normativos em seus aspectos relevantes à consulta 
formulada:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.

Considerando o engenheiro civil com atribuições dos artigos 28 e 29 do Decreto Federal      Nº 23.569, de 
11 de Dezembro de 1933:

Art. 28 - São da competência do engenheiro civil: 
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a) trabalhos topográficos e geodésicos; 
b) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de edifícios, com todas as suas obras 
complementares;
c) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das estradas de rodagem e de ferro;
d) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras de captação e abastecimento de água;
e) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção de obras de drenagem e irrigação;
f) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras destinadas ao aproveitamento de energia 
e dos trabalhos relativos às máquinas e fábricas;
g) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras relativas a portos, rios e canais e das 
concernentes aos aeroportos;
h) o estudo, projeto, direção, fiscalização e construção das obras peculiares ao saneamento urbano e rural;
i) projeto, direção e fiscalização dos serviços de urbanismo;
j) a engenharia legal, nos assuntos correlacionados com as especificações das alíneas "a" a "i";
k) perícias e arbitramento referentes à matéria das alíneas anteriores.

Art. 29 - Os engenheiros civis diplomados segundo a Lei vigente deverão ter:
a) aprovação na Cadeira de "portos de mar, rios e canais", para exercerem as funções de Engenheiro de 
Portos, Rios e Canais;
b) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem as funções de Engenheiro 
Sanitário;
c) aprovação na Cadeira de "pontes e grandes estruturas metálicas e em concreto armado", para 
exercerem as funções de Engenheiro de Secções Técnicas, encarregadas de projetar e executar obras-e-
arte nas estradas de ferro e de rodagem;
d) aprovação na Cadeira de "saneamento e arquitetura", para exercerem funções de Urbanismo ou de 
Engenheiro de Secções Técnicas destinadas a projetar grandes edifícios. Parágrafo único - Somente 
engenheiros civis poderão exercer as funções a que se referem as alíneas "a", "b" e "c" deste Artigo

Considerando o engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 
artigo1° desta mesma Resolução:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 



 79

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

VOTO: 

À vista do teor da consulta, entende-se que as atividades relativas às instalações elétricas de baixa tensão, 
estão contempladas nas atividades do engenheiro civil com atribuições dos artigos 28 e 29 do Decreto 
Federal nº 23.569 de 11 de Dezembro de 1933 e do engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da 
Resolução nº 218/73.
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C-818/2013 C1 ASSOCIAÇÃO DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA DE MOGI MIRIM - ASEAAMM

Consulta Técnica do âmbito da CEEC e CEEE.
Histórico:

A Associação pergunta se:
- Os profissionais de Engenharia Civil podem ser responsáveis por pontos de Elétrica (utilizados em 
residências acima de 120 m²)?
- Os profissionais de Engenharia Civil podem ser autores e responsáveis por projetos de elétrica?
- Existe uma metragem dentro do projeto que o Engenheiro Civil possa realizar e ser responsável?

Parecer:
Considerando a Resolução 218/73 do Confea em seus artigos primeiro abaixo transcritos: 1º; 7º; 8º e 25º 
abaixo transcritos:
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade. 
REFERENCIAIS CURRICULARES MEC – Engenharia Civil
O Bacharel em Engenharia Civil ou Engenheiro Civil atua, de forma generalista, na concepção, 
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planejamento, projeto, construção, operação e manutenção de edificações e de infraestruturas (rodovias, 
pontes, ferrovias, hidrovias, barragens, portos, aeroportos, entre outras). Em sua atividade, acompanha o 
desenvolvimento obras de edificações e infraestruturas, elabora orçamentos, garante a padronização, 
realiza a mensuração e o controle de qualidade. Acompanha equipes de instalação, montagem, operação, 
reparo e manutenção de obras. Executa desenho técnico e se responsabiliza por análise, experimentação, 
ensaio, divulgação e produção técnica especializada. Coordena e supervisiona equipes de trabalho, realiza 
pesquisa científica e tecnológica e estudos de viabilidade técnico-econômica; executa e fiscaliza obras e 
serviços técnicos; efetua vistorias, perícias e avaliações, emitindo laudos e pareceres. Em sua atuação, 
considera a ética, a segurança, a legislação e os impactos sócio-ambientais. TEMAS ABORDADOS NA 
FORMAÇÃO: Sistemas Estruturais; Materiais de Construção Civil; Projetos de: Edificações, Pontes, 
Rodovias, Hidrovias, Barragens, Portos e Aeroportos; Instalações Elétricas (grifo nosso) Telefônicas, 
Hidráulicas e de Esgotamento Sanitário; Bioclimatismo; Conforto Térmico, Sonoro e Luminoso; Hidráulica e 
Hidrologia; Sistemas de Abastecimento de Água, Coleta e Tratamento de Águas e Resíduos; Políticas de 
Habitação; Processos de Gestão de Obras e Projetos; Geotecnia; Geologia; Topografia; Desenho Técnico; 
Computação Gráfica; Matemática; Física; Química; Ética e Meio Ambiente; Ergonomia e Segurança do 
Trabalho; Relações Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS).
AMBIENTES DE ATUAÇÃO
O Engenheiro Civil atua em órgãos públicos e empresas de construção civil nas obras de infraestrutura: de 
barragens, de transportes e de saneamento; em empresas de construção de obras ambientais e 
hidráulicas; em empresas e escritórios de edificações residenciais; em empresas e laboratórios de 
pesquisa científica e tecnológica. Também pode atuar de forma autônoma, em empresa própria ou 
prestando consultoria.�

Voto:
1) Que os profissionais da Engenharia Civil podem se responsabilizar por pontos de elétrica.
2) Que os profissionais da Engenharia Civil podem se responsabilizar por projetos de elétrica no âmbito de 
sua formação.
3) Que não existe uma metragem no projeto elétrico delimitado para os profissional Engenheiro Civil.
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C-818/2015  JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

HISTORICO: 

O engenheiro civil Luis Ernesto Morales, registrado neste Conselho sob nº 0601912846, sócio e 
responsável técnico da empresa JZ Engenharia e Comércio Ltda, protocolou consulta, questionando o texto 
abaixo que segue transcrito do original.
“Existe similaridade técnica, ou grau de complexidade entre a construção de passarela, constituída através 
de sistema misto de concreto armado e metálico, com estais em aço protendido, com tabuleiro para 
transposição sobre vias de tráfego de veículos e demais especificações técnicas, conforme atestado 
emitido pela CPTM e devidamente acervado sob nº SZO-81100, conforme cópia anexa e o objeto do edital 
de pré-qualificação 001/2015, página 12 de qualificação técnica (anexo), que prevê, em seus lotes 1 e 2 a 
EXECUÇÃO DE VIADUTO SOBRE VIA OU RODOVIA EM CONTEXTO URBANO, SEM INTERRUPÇÃO 
DE TRÁFEGO”.

PARECER: 

A análise baseou-se nos seguintes normativos em seus aspectos relevantes à consulta formulada:

Considerando a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, nos seguintes artigos:

Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.

Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.

CARLOS ALEXANDRE DA GRAÇA DURO COUTO
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Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) são órgãos de 
fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e agronomia, em suas regiões.
Considerando o engenheiro civil com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea, e o 
artigo1° desta mesma Resolução:

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

Considerando que o CREA-SP é entidade autárquica de fiscalização do exercício e das atividades 
profissionais dotada de personalidade jurídica de direito público, constituindo serviço público federal, 
vinculada ao Conselho federal de Engenharia e Agronomia – Confea, com sede e foro na cidade de São 
Paulo e jurisdição no estado de São Paulo, instituída pela Resolução nº 02 de 01 de abril de 1934, na forma 
estabelecida pelo Decreto Federal nº 23.569 de 11 de dezembro de 1033, e mantida pela lei federal nº 
5.194 de 24 de dezembro de 1966, para exercer papel institucional de primeira e segunda instâncias no 
âmbito de sua jurisdição.

Considerando que no desempenho de sua missão, o CREA-SP é o órgão de fiscalização, controle, de 
orientação e de aprimoramento do exercício e das atividades profissionais da Engenharia, da Agronomia, 
da Geologia, da geografia e da meteorologia, em seus níveis médio e superior, no território de sua 
jurisdição.

Considerando que a legislação determina, e os CREAs procuram fiscalizar o correto cumprimento desta, 
que somente os profissionais habilitados possam executar obras e serviços de Engenharia e Agronomia, 
pois estão aptos a oferecer á sociedade um acompanhamento idôneo, observando o príncipio da igualdade 
de condições e tecnicamente eficaz.

Considerando que entre as responsabilidades assumidas pelos profissionais do sistema CONFEA – CREA, 
consta a responsabilidade administrativa, que consiste no cumprimento das Leis Federais, Estaduais, 
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Municipais, Códigos e posturas municipais e outras afins, não sendo de competência deste Conselho o 
exame e emissão de parecer sobre o processo licitatório, as quais são soberanos nos termos da Lei nº 
8.666/93.

Considerando o exposto, o CREA-SP não possui atribuição para orientar bem como sugerir leis referentes 
a Códigos de Obras ou quaisquer outras normas técnicas de construção, cabendo ao profissional e/ou à 
empresa responsáveis que executam os serviços o conhecimento da legislação e consulta aos órgãos 
competentes.

VOTO: 

À vista do teor da consulta, entende-se:

a)O CREA-SP não possui atribuição para orientar, bem como sugerir leis referentes a Códigos de Obras ou 
quaisquer outras normas técnicas de construção, cabendo ao profissional e/ou à empresa responsáveis 
que executam os serviços o conhecimento da legislação e consulta aos órgãos competentes.

b)Não é de competência deste Conselho o exame e emissão de parecer sobre o processo licitatório, as 
quais são soberanos nos termos da Lei nº 8.666/93.
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C-893/2015  HIAGO DE OLIVEIRA

1.�HISTÓRICO

O profissional Técnico em Edificações Hiago de Olivieira, registrado neste Conselho sob nº 5069549814 
com atribuições provisórias do artigo 4º do Decreto Federal nº 90.922/85, observando o disposto no 
paragrafo 1º deste artigo que consigna: "artigo 4º, paragrafo 1º: Os Técnicos de 2º grau das áreas de 
Arquitetura e Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão projetar e dirigir edificações até 80 m² 
de área construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar reformas, desde que 
não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua 
especialidade, protocolou consulta neste Conselho questionando (o texto que segue foi transcrito do 
original):
1.1.Um Técnico em Edificações pode atestar ou gerar uma ART referente aos parâmetros de incomodidade 
(atestando que o comércio não incomoda de nenhuma forma outros estabelecimentos);
1.2.Com a lei do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) em que os estabelecimentos com menos 
de 750m², que não utilizam GLP, não necessitam de projetos aprovados e se enquadrem em licença 
simplificada, e é feita apenas a solicitação pela internet, pode ser feita esta solicitação por um Técnico em 
Edificações.
 
2.LEGISLAÇÃO

A presente análise baseou-se nos seguintes dispositivos:
2.1Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências.
2.2Resolução nº 262, de 28 de julho de 1979, do CONFEA, que dispõe sobre as atribuições dos Técnicos 
de 2º grau, nas áreas da Engenharia e Agronomia.
2.3Decreto Federal nº 90.922 de 06 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 de 
novembro de 1968, que "dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de 
nível médio ou de 2º grau."
2.4Decisão Plenária Confea nº 0302/2008, cuja ementa trata de consulta sobre responsabilidade técnica e 
limites referentes aos profissionais técnicos em edificações.
2.5Norma de Fiscalização da Câmara de Engenharia Civil nº 08, de 27 de março de 2013, cuja ementa 
trata sobre a responsabilidade técnica e limites referentes aos profissionais Técnicos de 2° grau da área de 
Engenharia Civil, na modalidade Edificações.

3. ASPECTOS RELEVANTES

3.1 Analisando a Lei Federal nº 5.194/66, temos as atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do 
arquiteto e do engenheiro-agrônomo, e a obrigação de registro dos profissionais habilitados e das 
empresas que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida na 
referida Lei, conforme seus art. 6º, 7º, 8º e 13º, transcritos a seguir:
“Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;”
“Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a)�desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
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b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere”. 
(...)
“Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de 
Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com 
esta Lei”. (grifo nosso)

3.2  Analisando o Decreto Federal nº 90.922 de 06 de fevereiro de 1985, que regulamenta a Lei nº 5.524, 
de 5/11/68, que “dispõe sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível 
médio ou de 2º grau”:
“Art. 3º - Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observado o disposto nos arts. 4º e 5º, 
poderão:
I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;
II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;
III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional”.
“Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção;
II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:
1) coleta de dados de natureza técnica;
2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;
4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos;
7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 
assessorando, padronizando, mensurando e orçando;



 87

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional;
VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério 
nesses dois níveis de ensino.
§ 1º - Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80m2 de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. (grifo nosso)
“Art. 5º - Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos industriais de 2º 
grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação curricular”.

3.3  Resolução 262/1979 do Confea, dispõe sobre as atribuições dos Técnicos de 2º grau, nas áreas da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional dos Técnicos de 2º Grau, as atividades 
constantes do Art. 24 da Resolução nº 218 ficam assim explicitadas: 
1) Execução de trabalhos e serviços técnicos projetados e dirigidos por profissionais de nível superior.
2) Operação e/ou utilização de equipamentos, instalações e materiais. 
3) Aplicação das normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho. 
4) Levantamento de dados de natureza técnica. 
5) Condução de trabalho técnico. 
6) Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. 
7) Treinamento de equipes de execução de obras e serviços técnicos. 
8) Desempenho de cargo e função técnica circunscritos ao âmbito de sua habilitação.
9) Fiscalização da execução de serviços e de atividade de sua competência.
10) Organização de arquivos técnicos.
11) Execução de trabalhos repetitivos de mensuração e controle de qualidade.
12) Execução de serviços de manutenção de instalação e equipamentos.
13) Execução de instalação, montagem e reparo.
14) Prestação de assistência técnica, ao nível de sua habilitação, na compra e venda de equipamentos e 
materiais. 
15) Elaboração de orçamentos relativos às atividades de sua competência. 
16) Execução de ensaios de rotina. 
17) Execução de desenho técnico. 
Parágrafo único - Para efeito de interpretação desta resolução, conceituam-se:
1 - CONDUZIR - Significa fazer executar por terceiros o que foi determinado por si ou por outros. 
2 - DIRIGIR - Significa determinar, comandar e essencialmente decidir. Quem é levado a escolher entre 
opções, quem é obrigado a tomar decisões, quem deve escolher o processo construtivo e especificar 
materiais em uma edificação está a dirigir
3 - EXECUTAR - Significa realizar, isto é, materializar o que é decidido por si ou por outros. 
4 - FISCALIZAR - Significa examinar a correção entre o proposto e o executado.
5 - PROJETAR - Significa buscar e formular, através dos princípios técnicos e científicos, a solução de um 
problema, ou meio de consecução de um objetivo ou meta, adequando aos recursos econômicos 
disponíveis as alternativas que conduzem à viabilidade da decisão. 
(...)
Art. 3º - Constituem atribuições dos Técnicos de 2º Grau, discriminados no Art. 2º, o exercício das 
atividades de 01 a 17 do artigo 1º desta Resolução, circunscritas ao âmbito restrito de suas respectivas 
habilitações profissionais”. 

3.4  De acordo com a Decisão Plenária PL – 0302/2008 do CONFEA, que trata de consulta sobre 
responsabilidade técnica e limites referentes aos profissionais técnicos em edificações:
“1. O técnico em edificações está habilitado legalmente para se responsabilizar tecnicamente pelo projeto e 
execução de estruturas de concreto armado de edificações de ate 80,0m²? Sim, desde que a análise do 
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currículo do profissional técnico de nível médio constate a necessária formação para tais atividades. O §1º 
do art. 1º do Decreto nº 90.922, de 1985, estabelece que os técnicos de segundo grau das áreas de 
arquitetura e de engenharia civil, na modalidade edificações, poderão projetar e dirigir edificações de até 
80m² de área construída que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar reformas, desde 
que não impliquem estruturas de concreto armado ou metálica, e exercer a atividade de desenhista em sua 
especialidade. O parágrafo acima estabelece que os técnicos poderão projetar e executar edificações de 
até 80m² que não constituam conjuntos residenciais. Estabelece também que o projeto e execução total de 
serviços de obras de até 80m², com a única restrição de que não façam parte de conjuntos residenciais. Na 
sequência, o parágrafo estabelece que os referidos técnicos poderão realizar reformas, desde que não 
impliquem estruturas de concreto armado ou metálica. Restrição esta absolutamente clara, unicamente a 
reformas em estruturas de concreto e metálica. 2. Existe limite de área para o técnico em edificações se 
responsabilizar tecnicamente pela reforma de edificações? Não existe limite de área. A única restrição é 
quanto a reforma de estruturas de concreto ou metálicas. 3. O técnico em edificações está habilitado 
legalmente para se responsabilizar tecnicamente pelo projeto e execução de ampliações de edificações? 
Qual a área limite? Sim, atendendo o limite de projeto e execução à área total de até 80,0m². 4. Existe limite 
da área quando o técnico de edificações está exercendo a atividade de desenhista? Não. 5. O técnico em 
edificações pode utilizar o código A0301 de concreto armado para edificações de até 80,00m²? Sim, 
limitado o projeto e execução de concreto armado a edificações de até 80m². 6. O técnico em edificações 
pode fazer laudo em edificações de até 80,00m²? Sim, se pode projetar e executar até 80m², evidente que 
pode se manifestar mediante laudo sobre questões referentes exclusivamente à edificações”. 

3.5�Norma de fiscalização da CEEC nº 08/13, trata sobre a responsabilidade técnica e limites referentes 
aos profissionais Técnicos de 2° grau da área de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, com 
atribuições do Decreto Federal nº 90.922/85, e em complemento a PL 0302/08 do Confea.
01 -Poderá assumir a responsabilidade técnica e a execução de estruturas tais como sapatas de concreto 
armado, radier, sapata corrida de concreto armado, vigas baldrames, pilares, vigas, lajes e alvenaria 
armada, desde que a área construída da edificação não ultrapasse aos 80 m² e não constitua conjunto 
habitacional;
02 - Poderá assumir a responsabilidade técnica, por reformas, desde que não ocorra interferência nas 
estruturas existentes;
03 - Poderá ampliar edificação existente, mesmo que esta tenha área construída superior a 80 m², desde 
que a ampliação não interfira na estrutura existente, e a área ampliada seja de até 80 m²;
04 - Poderá executar atividade de desenho técnico;
05 - Poderá se manifestar mediante laudo sobre questões referentes exclusivamente à edificação de até 80 
m2, não podendo emitir laudo judicial - conforme artigo 145 da Lei Federal nº 5.869/73;
06 - Poderá assumir a responsabilidade técnica de edificações assobradadas, até o limite de 80 m² de área 
construída total, desde que não constitua conjunto habitacional;
07 - Poderá regularizar edificação iniciada e não concluída, que tenha área construída até 80 m² e que não 
constitua conjunto habitacional.
08 - Poderá assumir a responsabilidade técnica, por projetos complementares, hidráulica, elétrica etc, e 
execução dos mesmos desde que a edificação não ultrapasse 80 m² e não constitua conjunto habitacional;
09 - Poderá fazer desdobro e unificação de lote, não podendo assumir a responsabilidade técnica de 
edificação geminada, quando a área construída for superior a 80 m², para posterior desdobro do lote.
10 - Não poderá fazer desmembramento ou remembramento, conforme Decisão Normativa nº 107/14 
Confea.
11 - Não poderá fazer levantamento topográfico, conforme Decisão Normativa nº 107/14 CONFEA.
DAS PENALIDADES
01-Da mesma forma que os demais profissionais do Sistema, o Técnico de 2° Grau, que infringir os 
dispositivos da Lei Federal nº  5.194/66 estará sujeito às penalidades nelas estabelecidas.
02 -Caso seja constatado que o Técnico de 2° Grau vem realizando atividades técnicas estranhas às 
atribuições discriminadas em seu registro, estará o mesmo passível de enquadramento na alínea "b"do 
artigo 6° da Lei Federal nº 5.194/66.
03 -Caso o Técnico de 2° Grau, tenha sofrido autuação nos termos da alínea "b"do artigo 6° da Lei Federal 
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nº 5.194/66 e, tendo o processo transitado em julgado, a não adoção da medida de baixa da 
responsabilidade técnica, perante o Sistema e a Prefeitura Municipal, caracterizará a continuidade da 
prática de exorbitância, ficando o infrator sujeito a multa por reincidência.

4. Parecer

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (A. V. C. B.): é o documento emitido pelo Corpo de Bombeiros da 
Policia Militar do Estado de São Paulo (CBPMESP) certificando que, durante a vistoria, a edificação 
possuía as condições de segurança contra incêndio (É um conjunto de medidas estruturais, técnicas e 
organizacionais integradas para garantir a edificação um nível ótimo de proteção no segmento de 
segurança contra incêndios e pânico), previstas pela legislação e constantes no processo, estabelecendo 
um período de revalidação.
O profissional Técnico em Edificação devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia de São Paulo, poderá responsabilizar-se tecnicamente pela regularização de construções 
irregulares que tenham até 80m² de área construída e não constituam conjuntos residenciais, conforme 
dispõe o § 1º do artigo 4º do Decreto Federal nº 90.922/85.

5.Voto

Diante do exposto e da legislação existente sobre o assunto, conclui-se que o profissional Técnico em 
Edificações, com atribuições conferidas pelo Decreto Federal nº 90.922/85, não está habilitado a realizar 
atividades relacionadas à sistema de isolamento acústico, nem tampouco competência de certificar junto ao 
Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo se a edificação possuí condições de segurança contra 
incêndio, conforme preconiza a Instrução Técnica do referido órgão.
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C-487/2010 V2 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SP

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para a concessão das 
atribuições e título profissional das turmas de 2014 1º e 2º semestres e 2015 1º e 2º semestres do curso 
Técnico em Edificações da Escola Técnica de Lins.
Na fl. 250 A consta última decisão, referente às turmas de 2010 1º semestre a 2013 2º semestre do curso, 
o ofício de fl. 252 referente às turmas de 2014 1º e 2º semestres e 2015 1º e 2º semestres informando que 
não houve alteração curricular, e relação de docentes de fls. 253 e 254.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder as turmas de 2014 1º e 2º semestres e 2015 1º e 2º semestres atribuições dos artigos 
3º, 4º e 5º do Decreto Federal 90.922/85, alterado pelo Decreto 4560/02, circunscrito ao âmbito de 
Edificações, com o título profissional de Técnico em Edificações, código 113-03-00 da tabela anexa a 
Resolução 473/2002 do Confea.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
42

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO

IV - PROCESSOS DE ORDEM E

IV . II - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PRO POSTA DE APLICAÇÃO DA PENA

E-32/2014  M .  E.  N.  S.

ELOISA CLAUDIA MOTA
43

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SUL
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IV . III - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - OR IUNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
ARQUIVAMENTO

E-24/2015  G.  G.  J.

JOSÉ ROBERTO VIEIRA LINS(CPEP)
44

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS

E-34/2014  M.  B.

MONICA  MARIA GONÇALVES (CPEP)
45

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS

E-62/2014  F.  M. S.

JOSÉ EDUARDO ABRAMIDES TESTA (CPEP)
46

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE

E-9/2015  A.  F.  B.

MONICA  MARIA GONÇALVES  ( RELATORA CPEP)
47

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI OURINHOS

E-70/2013  M.  N.  F.

ELOISA CLAUDIA MOTA
48

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP INDAIATUBA
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IV . IV - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - ORI UNDO DA CPEP - PROPOSTA DE 
APLICAÇÃO DA PENA

E-1/2014  R. T.

JUSSARA TAGLIARI NOGUEIRA (CPEP)
49

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ITAPEVA

E-18/2015  M.  A.  D.

JUSSARA TAGLIARI NOGUEIRA (CPEP)
50

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI LESTE

IV . V - APURAÇÃO DE FALTA ÉTICA DISCIPLINAR - PELA  PRESCRIÇÃO

E-108/2012  M.  K.  H.

JOSÉ ROBERTO VIEIRA LINS(CPEP)
51

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MARILIA
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V - PROCESSOS DE ORDEM F

V . I - REQUER REGISTRO
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F-1542/2015  EDMEA APARECIDA DE OLIVEIRA

Histórico:
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa EDMEA 
APARECIDA DE OLIVEIRA, bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL JOSÉ EDUARDO 
MARTIN como responsável técnico.
O processo é encaminhado a CEEC pelo Chefe da UGI São Carlos para referendo do registro da empresa.
2- Quanto à empresa:
2.1 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes.
2.2 - Contrato Social – Objeto social
“Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes”.
2.3 – Declaração da Empresa, às fls. 08 que, não obstante o que consta em seu objetivo social exercerá 
atividades técnicas de fundação.
3- Profissional indicado como responsável técnico:
3.1 - Engenheiro Civil JOSÉ EDUARDO MARTIN, Crea-SP n.º 5062600031 com atribuições do artigo 07, 
da Resolução n.º 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. Prestará serviços às 2.ª a 5.ª das 14:30h às 
17:30h, recebendo mensalmente pelos serviços prestados a quantia de R$ 1.000,00. Não consta anotado 
como responsável técnica de outra empresa além da pretendida anotação. Às fls. 06, ART n.º 
92221220150551965, onde consta o profissional engenheiro como responsável técnico da empresa, “no 
desempenho de cargo ou função”.
 
Parecer:
O art. 7.° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8.° e 9.° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou 60 da Lei n.º 5.194, ou ainda, da Lei n.º 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.

Considerando que o profissional indicado como responsável técnico detém as atribuições para se 
responsabilizar tecnicamente pelas atividades voltadas na área de Engenharia Civil.  
Considerando o objetivo social atual da interessada não se coaduna com as atividades voltadas a área civil, 
afetas fiscalização do Sistema Confea/Crea, contudo de acordo com o declarado pela mesma, desenvolve 
atividades técnicas (fundação) de registro obrigatório deste Conselho.

Voto:
Considerando a documentação acostada aos autos voto pelo deferimento do registro da empresa EDMEA 
APARECIDA DE OLIVEIRA neste Conselho, bem como a anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL 
JOSÉ EDUARDO MARTIN como responsável técnico para exercer atividade técnica exclusivamente no 
limite de suas atribuições.

ELOISA CLAUDIA MOTA
52

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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F-14242/1999  LORETO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

HISTÓRICO:

O presente processo trata de registro da empresa neste conselho,já houve a apreciação e relatado,pela 
CEEC/SP reunião 540 e decisão 1737/2014 de 12/11/2004, pela obrigatoriedade da interessada em se 
regularizar com base no artigo 5 da lei 5194/66, não havia no quadro societário nenhum profissional com 
registro no sistema Confea/Crea

PARECER:

Considerando que após ser notificada da obrigatoriedade de atender ao artigo 5 da lei 5194/66 e Resolução 
336/89 , que quando for utilizada em sua razão social ,as palavras Engenharia e Agronomia , a firma 
Comercial ou Industrial,deverá ter no quadro societário profissionais com registro no sistema confea/crea.....
Considerando.que a empresa,promoveu alteração contratual conforma fls 102 a 107 do referido processo, 
desta forma atendendoao artigo 5 da lei 5194/66 e Res.336/89....

VOTO:

Voto pelo Registro da empresa Loreto Engenharia e Construções Ltda , e tendo como Responsável 
Tecnico o Eng,Jairo Dias Júnior Creasp 601326146.....

JOSÉ PAULO GARCIA
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F-25009/2004 V3 SP ENGE CONSTRUTORA LTDA.

Histórico:
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da indicação do profissional 
ENGENHEIRO CIVIL FRANCISO XAVIER DE OLIVEIRA NETO como responsável técnico na empresa SP 
ENGE CONSTRUTORA LTDA. 
O processo é encaminhado a CEEC pelo Chefe da UGI Centro para análise e deliberações quanto à 
anotação do profissional indicado, tendo em vista a distância entre o endereço da empresa (Município de 
Bauru) e do profissional (Município de São Paulo).
2- Quanto à empresa:
2.1 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 – Construção de Edifícios
CÓDIGO DE DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 – Obras de terraplenagem
43.99-1-01 – Administração de Obras
41.10-7-00 – Incorporação de empreendimentos imobiliários
71.12-0-00 – Serviços de Engenharia
 2.2 - Contrato Social – Objeto social
“Serviços de construção civil: edificações (residenciais, industriais, comerciais e de serviços), inclusive 
ampliação e reformas completas, terraplenagem, pavimentação, incorporação de imóveis, organização de 
loteamentos, compra e venda de imóveis, construção por administração, por conta própria e de terceiros, 
demolição e o desmonte de estruturas previamente existentes e engenharia consultiva, com fornecimento 
de materiais próprios”. 
2.3 – Profissionais Engenheiros Civis anotados como responsáveis técnicos na interessada:
Pedro José dos Santos – Crea-SP 5060356487
Sirleu Luiz Tizzo Junior – Crea-SP 5060860134
Jairo Rocha de Araujo – Crea-SP 5063200457
Gabriel Prado Vicente – Crea–SP 5062627856
Francisco Xavier de Oliveira Neto – Crea-SP 5063576213
3- Profissional indicado como responsável técnico:
3.1 - Engenheiro Civil FRANCISCO XAVIER DE OLIVEIRA NETO, Crea-SP n.º 5063576213 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução n.º 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. Residente no 
município de São Paulo.
3.2 – Não Consta anotado como responsável técnico por empresa além da pretendida.
3.3 – Empresa pretendida: SP ENGE CONSTRUTORA LTDA. Prestará serviços de 2.ª à 6.ª das 08:00hs 
às 14:00hs.
Às fls.451, ART n.º 92221220151109629, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
 
Parecer:
O art. 7.° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8.° e 9.° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou 60 da Lei n.º 5.194, ou ainda, da Lei n.º 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 

ELOISA CLAUDIA MOTA
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básica desenvolvida.
Considerando a distância entre o endereço da empresa (Município de Bauru) e do profissional (Município 
de São Paulo), e considerando também que o responsável técnico não consta anotado como responsável 
técnico por outra empresa além da pretendida.
Considerando as atribuições do profissional indicado como responsável técnico, poderá responsabilizar-se 
tecnicamente pelas atividades voltadas na área de Engenharia Civil.

Voto:
Voto pelo deferimento da anotação do profissional indicado, ENGENHEIRO CIVIL FRANCISCO  XAVIER  
DE  OLIVEIRA NETO  como  responsável  técnico  na  empresa  SP ENGE CONSTRUTORA LTDA., no 
âmbito de suas atribuições.

F-20137/1998  IBRAÇO IND. BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE MADEIRA E AÇO LTDA

PARECER: 

Solicito a verificação junto à empresa IBRAÇO IND. BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE MADEIRA E AÇO 
LTDA, se houve alguma alteração no objeto social da empresa e o atual quadro técnico, pois o Engenheiro 
Civil Orlando Luiz Moreira de Freitas, que de acordo com o Contrato de Prestação de Serviços (fls. 190 a 
193) encontra-se com o contrato vencido desde 01/04/2015.

MARCELO MARTINEZ GITTI
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F-3899/2014  CAL SAFETY - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SEG. TRAB. E MEIO AMBIENTE LTDA.

HISTÓRICO 

O presente processo foi encaminhado à CEEC para manifestação em atendimento à Decisão da Câmara 
Especializada de Segurança do Trabalho (Decisão CEEST nº 46/2015) face da anotação de dupla 
responsabilidade do Engenheiro Metalúrgico e de Segurança do Trabalho Antonio  Calvet Marques, 
portador das atribuições do artigo 13 da Resolução 218/73 do Confea, com curso anotado de Pós 
Graduação Lato Sensu em Engenharia de Controle de Poluição Ambiental (fls. 12). 
A interessada possui o seguinte objetivo social consignado em seu contrato social: 
"Prestação de serviços de consultoria, assessoria, treinamentos, elaboração de laudos, programas, 
treinamentos e palestras na área de segurança do trabalho e meio ambiente". 
As fls. 17, a interessada declara que suas atividades estão relacionadas à área de meio ambiente, 
treinamentos e cursos, programas de educação ambiental, palestras, seminários, eventos ambientais, bem 
como consultoria na solicitação de licenciamentos municipais, estaduais e federais, com acompanhamento 
técnico de processos junto a órgãos ambientais como o IBAMA, CETESB, Prefeituras entre outros. 
Em análise à indicação do referido profissional, em 17/03/2015, a CEEST manifestou: 1. 
Pelo registro da empresa interessada.   2. Pela anotação do engenheiro metalurgista e engenheiro de 
segurança do trabalho Antonio Calvet Marques (Crea-SP nº  5060522898) como responsável técnico da 
empresa interessada para o exercício das atividades técnicas constantes do objetivo social exclusivamente 
na área de engenharia de segurança do trabalho.    3. Pelo encaminhamento do processo à CEEMM, nos 
termos do despacho da UCT de 25/02/2015, com sugestão de envio à CEEC e posteriormente ao Plenário 
do Conselho. 
PARECER E VOTO 

• Considerando o objeto social e atividade principal da empresa. 
• Considerando a declaração de fls. 17. 
• Considerando que apesar de o profissional declarar que possui "Pós-graduação em engenharia de 
controle de poluição ambiental (curso anotado no registro do profissional); 
 Pós-graduação em gestão ambiental; e Mestrado profissionalizante em tecnologia ambiental", os referidos 
cursos não conferem novas atribuições ao profissional, não possuindo assim atribuições para ser 
responsável pelas atividades de meio ambiente. 

• Voto pela indicação de novo profissional com atribuições compatíveis com as atividades de meio 
ambiente.

JOSÉ ROBERTO BARBOSA SATO
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F-3534/2015  BRASFORT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Histórico:
1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da empresa BRASFORT 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA., bem como a indicação do profissional ENGENHEIRO 
CIVIL RENATO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA como responsável técnico.
O processo é encaminhado a CEEC pelo Chefe da UGI Presidente Prudente para análise e deliberações 
quanto ao registro da empresa.
2- Quanto à empresa:
2.1 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios.
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  ECONÔMICA  SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de Terraplenagem
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação
41.10-7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários  
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com  itinerário fixo, municipal
49.22-1-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com  itinerário fixo, intermunicipal, exceto em 
região metropolitana
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal,  
interestadual e internacional
49.24-8-00 - Transporte escolar
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
49.21-3-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal em região 
metropolitana
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
2.2 - Contrato Social – Objeto social
“Construção, incorporação, terraplenagens, pavimentação, drenagens de águas pluviais, saneamento e 
coleta e transbordo de lixo doméstico e industrial”.
2.3 – Esclarecimentos da sócia da interessada, informando que o profissional indicado reside próximo  às 
obras que facilita os interesses da empresa e do funcionário.

3- Profissional indicado como responsável técnico:
3.1 - Engenheiro Civil RENATO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA, Crea-SP n.º 5062585337 com 
atribuições do artigo 07, da Resolução n.º 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
3.2 - Empresa na qual é anotado como responsável técnico: CONSTRUÇÕES E REFORMAS TEMA 
EIRELI-EPP.  Horário de trabalho às terças, quintas e sábados das  08:00hs às 12:00hs. Empresa 
localizada no município de Guarulhos.
3.3 - Empresa pretendida: BRASFORT CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. Prestará serviços 
as segunda, quartas e sextas das 08:00hs às 12:00hs.

ELOISA CLAUDIA MOTA
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3.4 - Às fls. 13, ART n.º 92221220151280761, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
3.4 - Ás fls. 11 a 12, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre o requerente e o 
profissional, iniciado em 09/09/2015, pelo período de 01 (um) ano.  

Parecer:
O art. 7.° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8.° e 9.° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou 60 da Lei n.º 5.194, ou ainda, da Lei n.º 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando que o profissional indicado como responsável técnico detém as atribuições para se 
responsabilizar tecnicamente pelas atividades voltadas na área de Engenharia Civil.  
Considerando os esclarecimentos da sócia da interessada, informando que o profissional indicado reside 
próximo às obras a o que facilita os interesses da empresa e do funcionário.

Voto:
Pelo  deferimento   do   registro   da   empresa   BRASFORT   CONSTRUTORA    E
INCORPORADORA LTDA. neste Conselho, bem como a anotação do profissional ENGENHEIRO CIVIL 
RENATO BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA  como responsável técnico para exercer atividade 
técnica constantes no objeto social da requerente exclusivamente no limite de suas atribuições.
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F-3232/2013  ALOC MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -EPP

Histórico

Trata-se de pedido de registro, neste Conselho, da empresa ALOC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 
– EPP, sendo indicando como seu responsável técnico o ENGENHEIRO CIVIL E TÉCNICO EM 
ELETROMECÂNICA DENILSON JOSÉ ABUD, CREA 5060328359, que declara ser sócio da empresa e 
que trabalha das 8 às 12, as 2ªs, 4ª s e 6ªs feiras (sem declaração de remuneração);

Consta às fls. 03/06, cópia autenticada do contrato social da interessada, datado de 10/07/2013 e 
registrado na JUCESP, onde destaca-se: o profissional indicado e sócio majoritário da empresa; e o 
objetivo social da empresa: locação, comercialização e assistência técnica de máquinas e equipamentos 
para a indústria e construção civil, bem como prestação de serviços de montagem e desmontagem dos 
equipamentos afins;

Consta às fls. 07/08, cópias do CNPJ da empresa e da declaração de enquadramento como EPP na 
JUCESP;

Consta às fls. 09, declaração de Quadro Técnico (não é citado nenhum profissional);

Consta às fls. 10 e 11, cópia da ART de desempenho de cargo e função registrada pelo profissional, em 
24/09/2013, e do comprovante de pagamento de taxas;

Consta às fls. 12/13 (em atendimento à exigência da UGI), detalhamento das atividades do responsável 
técnico indicado;

A UGI anexa, às fls. 14, tela do sistema de cadastro do Crea-SP, extraída em 19/11/2013, Resumo de 
Profissional – profissional ora indicado, DENILSON JOSÉ AUD, está registrado no Conselho como 
ENGENHEIRO CIVIL, desde 07/02/2003, com atribuições do artigo 7º da Res. 218/73, do Confea; está 
quite com anuidade até 2013 e não esta anotado por empresas;

Consta às fls. 15, encaminhamento do presente processo à CEEC, para análise e deliberações;

Para subsidiar a análise do assunto, a UCP anexa às fls. 16/17, telas do sistema de cadastro do Crea-SP, 
onde se verifica que o profissional indicado como responsável técnico tem cadastro também do seu curso 
Técnico de 2º Grau de Eletromecânica – turma de 1991 – 2 – e que nenhum registro foi encontrado com o 
CNPJ da interessada;

Parecer:

Considerando que o objetivo social da empresa;

Considerando a formação do ENGENHEIRO CIVIL E TÉCNICO EM ELETROMECÂNICA DENILSON 
JOSÉ ABUD, CREA 5060328359, com atribuições do art. 7º da Resolução no 218/73 e do artigo 4º da 
Resolução no 278/83, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade, ambas do CONFEA;

ANTONIO CARLOS DOLACIO
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Considerando as legislações abaixo especificadas:

•�Lei Federal nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências:
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro e do engenheiro-agrônomo consistem em...”

“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico”;

•�Resolução nº 278/83, que dispõe sobre o exercício profissional dos Técnicos Industriais e Técnicos 
Agrícolas de Nível Médio ou de 2º Grau e dá outras providencias:

“Art. 4º - As atribuições dos Técnicos Industriais de 2º Grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em...”;

•�Resolução nº 218/73, que discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia:

“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO...”;

•�Lei Federal nº 6.839/80, que dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do 
exercício de profissões.
“Art. 1º- O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros”;

•�Resolução nº 336/89, do Confea, que dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos 
Regionais de Engenharia e Agronomia: 
“Art. 13º- Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se o profissional do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades a 
serem exercitadas. Parágrafo Único -  O registro será concedido com restrições das atividades não 
cobertas pelas atribuições dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate 
outros profissionais com atribuições capazes de suprir aqueles objetivos”;

Voto: 

Pelo deferimento do registro da empresa ALOC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA junto a este 
Conselho, e da indicação do profissional ENGENHEIRO CIVIL DENILSON JOSÉ ABUD, CREA 
5060328359, como responsável técnico da empresa.
Porém ante o escopo do contrato social da empresa, encaminhar para análise e parecer do CEEM (câmara 
especializada em engenharia mecânica).
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F-10145/2002  BILDEN TECNOLOGIA EM PROCESSOS LTDA.

HISTÓRICO 

O presente processo foi encaminhado à CEEC para manifestação em atendimento à Decisão da Câmara 
Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica - CEEMM (Decisão CEEMM n° 780/2015) face as 
atividades de prestação de serviço de armações metálicas para construção. 
A interessada possui o seguinte objetivo social consignado em seu contrato social: "Locação de 
equipamentos para construção civil. - Locação, comercio, importação e exportação de: artefatos de ferro, 
aço, madeira, plástico e cimento; equipamentos e ferramentas, assim como de processos construtivos. - 
Serviços a terceiros em processos construtivos, andaimes, formas de artefatos de cimento e estruturas 
metálicas.- Administração, gerenciamento, assessoramento, consultoria, planejamento e coordenação 
técnica dentro das áreas industriais, comerciais e residenciais em todo território nacional ou no exterior, 
bem como fornecimento de materiais hidro-eletromecânicos e de construção, destinados as obras, 
podendo, ainda participar de outras empresas como sócio quotista e/ou acionista. " 
As fls. 63, a interessada declara que suas atividades são: Prestação de serviço de armações metálicas 
para construção, corte e dobra de aço pós tensão (CNAE Principal 2599-3/01); Prestação de serviços de 
locação de máquinas e equipamentos, principalmente para empresas de construção (CNAE Secundário 
77.32-2/01). 

PARECER E VOTO 
• Considerando o objeto social da empresa. 
• Considerando correspondência de fls. 63. 

• Voto pela realização de diligência na empresa para fins de: 
a) Averiguar as atividades desenvolvidas pela empresa; 
b) Obter cópia de notas fiscais e contratos de serviços prestados.

JOSÉ ROBERTO BARBOSA SATO
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F-1916/2008 V2 ELEV STATION COM. DE PEÇAS E MANUTENÇÃO

HISTÓRICO
Trata o presente processo do deferimento da Anotação de Responsabilidade técnica do Eng. Civ e Mec. 
Flávio Bischoff do Amaral (Creasp 0600688065) na empresa Elev Station Com de Peças e Manutenção de 
Elevadores Ltda., sob objeto social “Comércio Atacadista de Peças e Acessórios para Elevadores e 
Instalação de Sistemas de Eletricidade, Manutenção e Reparação”, aprovado pela Câmara Especializada 
de Engenharia Mecânica e referendado pelo Plenário deste Regional conforme se verifica às fls. 51 e 55 
respectivamente.

��Em face das Anotações de Responsabilidade Técnica do profissional acima mencionado nas empresas 
Gemman Incorporação e Construção Ltda. e Urizzi Bertti Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., que 
possuem seus objetivos sociais voltados para a área da Engenharia Civil, a CEEMM encaminha o processo 
à esta Especializada;

��Considerando que ao presente processo não cabe manifestação da Câmara Especializada de 
Engenharia Civil, e;

Se tratando o profissional de Eng. Civil e Eng. Mecânico, apontado, no processo em epígrafe, como 
responsável técnico também na empresa Gemman Incorporação e Construção Ltda. (processo F-
21142/1998) e na empresa Urizzi Bertti Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. (processo F-2169/2013);

Voto:

Pela verificação quanto ao atendimento dos dispositivos legais vigentes (Resolução n.º 336/89 Instruções 
n.º 2097 e n.º 2141) que regem sobre anotações de responsabilidade técnica (duplas e triplas) nas 
respectivas empresas Gemman Incorporação e Construção Ltda. e Urizzi Bertti Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda., identificando-se a 1.ª e a 2.ª anotação de responsabilidade técnica e se carecem ou 
não de análise e refendo desta Especializada.

ELOISA CLAUDIA MOTA
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F-4624/2015  ANNA CATHARINA GUSMAO BERGSTROM - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação do registro da requerente, bem como da 
indicação dos profissionais: Engenheiro Civil Francisco Dragone Junior e Técnico em Eletrotécnica João 
Carlos dos Santos.
2- Quanto à empresa:
2.2�- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
��68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
��CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia.
2.2 – Trata-se de empresário individual com registro na JUCESP sob nº 3513037299, desenvolvendo 
atividades relacionadas a seguir:
•�Corretagem na compra e venda de imóveis, serviços de engenharia, obras de terraplenagem, pintura 
para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, montagem de estruturas metálicas, montagem e 
instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 
construção de edifícios, montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias, 
construção de rodovias e ferrovias e obras de urbanização de ruas praças e calçadas.
3- Profissionais indicados como responsáveis técnicos:
��Engenheiro Civil FRANCISCO DRAGONE JUNIOR, Crea-SP nº 5069190504, com atribuições  
provisórias do artigo 07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
o�Não consta anotado como responsável técnico por outra empresa além da pretendida anotação.
o�Apresenta-se de fls. 11 a 14, Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o profissional e a 
requerente pelo prazo de 04 (quatro) anos, prestando serviços de segunda a sexta feira das 08:00hs às 
18:00hs.
o�Às fls. 09, ART nº 922212201513755807 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
��Técnico em Eletrotécnica JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Crea-SP nº 5060154741, com atribuições do 
artigo 04, da Resolução nº 278, de 27 de maio de 1983, do CONFEA, circunscritas ao âmbito da respectiva 
modalidade. 
o� Outras responsabilidades assumidas pelo profissional:
��LACTEA CIENTÍFICA LTDA  
��Horário: 4ª e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 16:00hs 
��Vinculo Empregatício: Sócio 
��Local: São Paulo - SP 

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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��GLASS INSTRUMENTAL LTDA – EPP
��Horário: 2ª das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 18:00hs e 3ª das 08:00hs às 11:00hs. 
��Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
��Local: São Paulo – SP
o�Apresenta-se de fls. 17 e 18, Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o profissional e a 
requerente pelo prazo de 01 (um) ano, prestando serviços 3ª no horário de 14:00hs às 18:00hs e 5º no 
horário das 08:00hs às 12:00hs e das 13:00hs às 17:00hs.
o�Às fls. 16, ART nº 92221220151372895 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
4 – Com relação à legislação:
��Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os preceitos desta Lei, 
poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por pessoas jurídicas. 
...
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

��Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
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Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
§ 3º - As pessoas jurídicas enquadradas na classe "C" deverão proceder ao registro da seção técnica 
mantida na mesma”.
“Art. 2º - Os órgãos da administração direta, as autarquias e as fundações de direito público, que tenham 
atividades na Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia ou se utilizem dos 
trabalhos dessas categorias, deverão, sem qualquer ônus para os CREAs, fornecer todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização do exercício profissional.
Art. 3º - O registro de pessoa jurídica é ato obrigatório de inscrição no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia onde ela inicia suas atividades profissionais no campo técnico da Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia.
§ 1º - O registro de pessoa jurídica enquadrada nas classes de que trata o artigo 1º será efetivado após 
análise e aprovação da documentação constante do artigo 8º, pagamento das taxas devidas e da anuidade 
do ano do registro, bem como da constatação da regularidade junto ao CREA de todos os profissionais do 
quadro técnico da empresa e/ou seção que exerça atividades nas áreas discriminadas no "caput" do artigo. 
§ 2º - A pessoa jurídica enquadrada na classe "C", para efeito de registro, estará sujeita ao pagamento de 
anuidade diferenciada fixada em Resolução que disciplina as anuidades e taxas”.
...
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
 “Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

��Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
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Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
 
��Decisão PL-1230/07, do Confea: 
O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 12 a 14 de outubro de 07, (...) DECIDIU: 1) 
autorizar os Creas a proceder ao registro de Empresários leigos (empresa individual de leigo) nos casos de 
produção técnica ou especializada, tais como industrialização, fabricação, instalação, montagens, 
manutenção, locação e vendas, observada as demais exigências legais. 

Parecer
O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando que o profissional Engenheiro Civil, indicado como responsável técnico detém atribuições 
para responsabilizar-se tecnicamente das atividades constantes no objeto social da interessada na na área 
da Engenharia Civil.

Voto
1.�Pelo deferimento do registro da empresa “ANNA CATHARINA GUSMAO BERGSTROM - ME” neste 
Conselho.
2.�Pelo deferimento da anotação como responsável técnico do Engenheiro Civil FRANCISCO DRAGONE 
JUNIOR, para exercer atividades constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em 
suas atribuições profissionais.
3.�Pelo encaminhamento a CEEE para análise e manifestação em face da pretendida anotação como 
responsável técnico do profissional Técnico em Eletrotécnica JOÃO CARLOS DOS SANTOS, Crea-SP nº 
5060154741.
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F-2647/2015  FLUOR BRASIL SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

PARECER: 

Solicito que o processo seja encaminhado para o departamento jurídico para verificação se a Engenheira 
Civil Carla Amelio Hummel, tem condições legais de ser responsável técnica pela empresa Fluor Brasil 
Serviços de Engenharia Ltda, levando em conta que:

•A expressão “Engenharia” na denominação da razão social da interessada;
•A composição societária distribuída entre FHDB, LCC e FLUOR ENTERPRISES, INC.;
•O Instrumento Particular de Constituição da Sociedade Limitada em seu  artigo 8º consigna:
o “A sociedade será administrada pela Sra. Carla Amelio Hummel, brasileira, casada, engenheira civil ...”
•O disposto na legislação vigente, dentre as quais destacamos o artigo 5º da Lei nº 5.194/66 e artigo 15 da 
Resolução nº 336/89 do Confea.
•O objeto social da empresa, bem como a atribuições da profissional indicada.
•O art. 7° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8° e 9° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pssoa física 
e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições específicas 
dos artigos 55, 59 ou  60 da Lei nº 5.194, ou ainda, da Lei nº 6.839, de 29 de outubro de 1980, que dispõe 
sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade básica 
desenvolvida.

MARCELO MARTINEZ GITTI
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F-1281/1990  NPN IND. E COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

HISTÓRICO
 
O presente processo foi encaminhado à CEEC para manifestação em atendimento à Decisão da Câmara 
Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica - CEEMM (Decisão CEEMM nº  785/2015) face a 
anotação do Eng. Civil Erico Takeo Cardin para assumir responsabilidade técnica pelas atividades 
constantes no objetivo social da empresa. 
A interessada possui o seguinte objetivo social consignado em seu contrato social: 
"Fabricação de estrutura metálica, serralheria, comércio de material para construção, o estudo, projeto e 
execução da construção civil e topografia; representação por conta própria". 
Em 03/06/2015 a interessada reabilitou seu registro e indicou como responsável técnico o Engenheiro Civil 
Erico Takeo Cardin, e que a UGI de origem anotou o referido profissional "ad referendum" da respectiva 
Câmara. 

PARECER E VOTO 

• Considerando o objeto social da empresa. 
• Considerando a anotação do profissional Engenheiro Civil Erico Takeo Cardin. 

• Voto pelo referendo da anotação do Engenheiro Civil Erico Takeo Cardin, indicado para assumir 
responsabilidade técnica pelas atividades constante no objetivo social da empresa NPN Ind. E Com. De 
Materiais para Construção Ltda.

JOSÉ ROBERTO BARBOSA SATO
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F-1619/2015  METALORGANIS SERVIÇOS DE REMEDIAÇÃO S/S LTDA

HISTÓRICO: 

O presente processo é encaminhado a CEEC para análise, quanto ao registro da empresa 
METALORGANIS SERVIÇOS DE REMEDIAÇÃO S/S LTDA neste Conselho, considerando seu objeto 
social e as atribuições dos profissionais indicados como responsáveis técnicos (RT):
•�Engenheiro Ambiental MAURICIO GUIMARÃES SABBAG, com atribuições segundo artigo 2º da Res. 
447/2000 Confea. O profissional não se encontra responsável técnico por outra empresa além da 
pretendida.
•�Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho ALEXANDRE RUIZ PICCHI, com atribuições 
segundo artigo 2º da Res. 447/2000 Confea e Res. 359/1991 do Confea. O profissional não se encontra 
responsável técnico por outra empresa além da pretendida
•�Apresenta ainda ART nº 92221220150460345 onde consta o profissional Engenheiro Civil como 
responsável técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 27).
•�
Quanto a empresa:
Contrato Social onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto social: A sociedade tem por objeto 
social a prestação de serviços de: remediação nas atividades descontaminação através de métodos físicos, 
mecânicos, químicos ou biológicos, em solos e águas subterrâneas contaminadas; descontaminação e a 
limpeza de águas superficiais pela coleta de poluentes ou a aplicação de produtos químicos; limpeza de 
vazamentos de óleo no solo, em águas superficiais, no oceano e mares, inclusive mares costeiros; 
Consultoria, Assessoria e Controle de outros tipos de contaminação; Engenharia Ambiental e Segurança do 
Trabalho como a elaboração, execução, gestão de projetos, serviços de inspeção técnica e treinamentos.
Às fls. 24, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ onde consigna como 
atividade econômica principal “71.12-0-00 - Serviços de engenharia” e como atividades secundárias; “71.19-
7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 71.20-1-00 - Testes e análises 
técnicas; 39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos”.
Destacamos às fls. 29 a 31, questionamento da requerente em face das exigências apresentadas pela 
unidade deste Conselho de indicação de outros profissionais como responsáveis técnicos para suprir a 
plenitude do constante em seu objeto social, entendendo que os profissionais indicados são qualificados 
para o exercício das atividades indicadas no Contrato Social, sendo os mesmos habilitados como 
Engenheiros Ambientais e de Segurança do Trabalho.  
 

PARECER:
1. Considerando a Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, 
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e 
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de 
obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos; h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 

EUZEBIO BELI
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atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da comp e 28 etência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.” (...)
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
(..)
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
(...)”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
(...)
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
(...)
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer 
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro.
(...)
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da entidade, deverá esta 
manter junto a cada um dos serviços um profissional devidamente habilitado naquela jurisdição.

2. Considerando a Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: CLASSE 
A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades reservadas 
aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; CLASSE 
B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou preponderante 
necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia; CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que 
preste ou execute para si ou para terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
(...)
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
(...)
“Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional.”
(...)
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“Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.” (...)
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”

3) Considerando a Resolução Confea nº 447, de 22 de setembro de 2000
O artigo 2º desta Resolução define as atribuições dos Engenheiros Ambientais e o artigo 4º define em que 
modalidade os engenheiros ambientais se inserem. Transcrevemos os artigos, abaixo:
“Art. 2º Compete ao engenheiro ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º da 
Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais e 
ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos”.
Parágrafo único. As competências e as garantias atribuídas por esta Resolução aos engenheiros 
ambientais são concedidas sem prejuízo dos direitos e prerrogativas conferidas aos engenheiros, aos 
arquitetos, aos engenheiros agrônomos, aos geólogos ou engenheiros geólogos, aos geógrafos e aos 
meteorologistas, relativamente às suas atribuições na área ambiental.” (...)
“Art. 4º Os engenheiros ambientais integrarão o grupo ou categoria da Engenharia, Modalidade Civil, 
prevista no art. 8º da Resolução 335, de 27 de outubro de 1989.”

4) Considerando a Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
Destacamos os artigos 1º e 25 da Resolução nº 218/73 do CONFEA, que discrimina as atividades que 
competem às diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio. O artigo 1º da Resolução 218/73, do CONFEA discrimina as atividades que competem às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio.
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
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Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.

5) Considerando a  Resolução Confea nº 359, de 31 julho de 1991. 
Dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho e 
dá outras providências
Art. 4º - As atividades dos Engenheiros e Arquitetos, na especialidade de Engenharia de Segurança do 
Trabalho, são as seguintes: 
1 - Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabaho; 
2 - Estudar as condições de segurança dos locais de trabalho e das instalações e equipamentos, com 
vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do trabalho, 
ergonomia, proteção contra incêndio e saneamento; 
3 - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a gerenciamento e controle de riscos; 
4 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas de controle 
sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como poluentes 
atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, 
operações e locais insalubres e perigosos; 
5 - Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo medidas preventivas e corretivas e 
orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custo; 
6 - Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua 
observância; 
7 - Elaborar projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, instalação 
e equipamentos, opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança;
8 - Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e projetando 
dispositivos de segurança; 
9 - Projetar sistemas de proteção contra incêndios, coordenar atividades de combate a incêndio e de 
salvamento e elaborar planos para emergência e catástrofes; 
10 - Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a segurança do Trabalho, delimitando áreas de 
periculosidade; 
11 - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de segurança, 
inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e 
eficiência; 
12 - Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, 
armazenamento, transporte ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do 
recebimento e da expedição; 
13 - Elaborar planos destinados a criar e desenvolver a prevenção de acidentes, promovendo a instalação 
de comissões e assessorando-lhes o funcionamento; 
14 - Orientar o treinamento específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas 
de treinamento geral, no que diz respeito à Segurança do Trabalho;
15 - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança, 
quando a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir; 
16 - Colaborar na fixação de requisitos de aptidão para o exercício de funções, apontando os riscos 
decorrentes desses exercícios; 
17 - Propor medidas preventivas no campo da Segurança do Trabalho, em face do conhecimento da 
natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas as doenças do trabalho; 
18 - Informar aos trabalhadores e à comunidade, diretamente ou por meio de seus representantes, as 
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condições que possam trazer danos a sua integridade e as medidas que eliminam ou atenuam estes riscos 
e que deverão ser tomadas.

VOTO:

Pelo deferimento do registro da empresa neste Conselho e pela da anotação do Engenheiro Ambiental 
MAURICIO GUIMARÃES SABBAG e do Engenheiro Ambiental e de Segurança do Trabalho ALEXANDRE 
RUIZ como responsáveis  técnicos da empresa Metalorganis Serviços de Remediacao S/S LTDA para 
exercer atividades técnicas constantes no objeto social da requerente na área da Engenharia Ambiental.

V . II - REQUER CANCELAMENTO

F-1861/2009  ARQ TEC CONSTRUÇÕES DE IMÓVEIS LTDA ME

HISTÓRICO:

O presente processo trata de solicitação de cancelamento de registro da empresa ARQ TEC 
CONSTRUÇÃO DE IMÓVEIS LTDA ME neste conselho

PARECER:

Considerando que este processo já foi motivo de decisão em 11/02/2015, conforme fls 51 do referido 
processo, e foi aprovado o parecer do relator , pela obrigatoriedade de manter o registro neste conselho.....
Considerando que a empresa , foi informada sobre a obrigatoriedade  de mater o registro no sistema ,e foi 
dado a mesma um prazo de 10 dias á partir do oficio recebido via AR , para se manifestar
Considerando que a empresa  usando da prerrogativa de se manifestar conforme fls 56 do referido 
processo , e assim o fez
Considerando que a empresa esta devidamente registrada na junta comercial,em 31/03/2014 e o ramo de 
atividade de construção de imóveis e serviços de desenho técnico relacionado a Arquitetura
Considerando que o profissional responsável técnico é , e sempre foi um Arquiteto, e com o promulgação 
da lei 12378/2010 do Cau, e empresa se registrou no Cau sob n.12033-2 , e o profissional esta 
devidamente registrado no Cau.....

VOTO:

Voto pelo cancelamento do registro n o sistema Confea/Crea, uma vez que a empresa por ser de 
profissional Arquiteto , e desde a primeira solicitação em 2009, comprovou que fez seu registro no Cau, 
tanto como profissional  como da empresa, mas apesar que na razão social  constar construção de imóveis 
,o ramo de atividade principal é serviços de desenho técnico relacionado a Arquitetura, não temos como 
obrigar ao profissional o registro em nosso sistema uma vez que o profissional é um ARQUITETO .....

JOSÉ PAULO GARCIA
65

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI ARARAQUARA
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F-14159/2000  ESTEMCO ESTAQUEMENTO, TERRAPLANAGEM, EMPREITEIRA E MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA.

Histórico:
Trata-se o presente processo de solicitação de CANCELAMENTO DE REGISTRO da empresa ESTEMCO 
ESTAQUEAMENTO TERRAPLANAGEM, EMPREITEIRA, COMERCIO DE MATERIAIS CONSTRUÇÃO 
LTDA no CREA-SP;
A empresa encontra-se registrada neste CONSELHO sob nº 0558204, desde 22/08/2000.
Consta do CNPJ/MF nº 03.644.381/000-30 com o seguinte código de descrição da atividade econômica 
principal: 43.91-6-00 – Obras de fundações;
Consta no CONTRATO SOCIAL o seguinte objeto social: A exploração por conta própria de: Execução de 
fundações destinadas à construção civil – estaqueamentos; terraplanagem e outras movimentações de 
terras; edificações – serviços; construção de rede de água e esgoto, aluguel de maquinas e equipamentos 
de construção; comercio varejista de materiais para construção em geral;
Assim, destacamos dos documentos constantes do processo:
Em fls. 24, Certidão de registro de pessoa jurídica emitida pelo CREA-SP;
Em fls. 168, Requerimento de solicitação de pessoa jurídica de cancelamento de seu registro no CREA-SP;
Em fls. 200, diligencia efetuada na empresa pelo agente fiscal Sr. Fabio Vanderlei Vieira – RF nº 3721 da 
UOP-Socorro, relatando que manteve contato na empresa e colheu a assinatura do filho do proprietário que 
afirmou estar cursando o 6º semestre do curso de engenharia civil e que estão encerrando as atividades da 
presente empresa e que a mesma esta em paralização por questões dos recolhimentos de impostos e que 
estarão reativando outra empresa com nome: “ESTEMCO – Estaqueamento e empreiteira S/C LTDA” – 
inscrita no CNPJ nº 57.486.102/0001-86 a qual estará reativando junto ao CREA-SP o registro sob nº 
1042026. Também foi orientado pelo fiscal, conforme registrado na diligencia que: “caso seja apurada a 
empresa ESTEMCO ESTAQUEAMENTO TERRAPLANAGEM, EMPREITEIRA, COMERCIO DE 
MATERIAIS CONSTRUÇÃO LTDA em atividade, será autuada por exercício ilegal, por infração a Lei 
Federal 5194/66”.
Em fls. 230 aos 25/09/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise e direcionamentos;
Em fls. 231 aos 05/11/2015 o processo tramitado e em 18/11/2015 o mesmo é recebido por este 
conselheiro relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o 
voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei nº 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei nº 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei nº 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6839/80, que dispõe que o registro das empresas e a anotação dos 
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados serão obrigatórios nas entidades competentes 
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 
àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os fundamentos da Resolução nº 336/1989 do CONFEA;
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04 do CONFEA;

ALEXANDER RAMOS
66

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados em que o pedido de OFICIO do requerente partiu voluntariamente e de forma unilateral quanto o 
CANCELAMENTO do REGISTRO DA EMPRESA no CREA-SP; Fundamentado na presunção de que todos 
devem conhecer a legislação vigente e firmado pela diligencia descrita na fiscalização; VOTO no sentido de 
acolher o pedido do requerente ao CANCELAMENTO DO REGISTRO DA EMPRESA NO CREA-SP. 
Esclarecendo que, em havendo fiscalização e constatado que a empresa esteja atuando no campo da 
engenharia no âmbito das atividades profissionais relacionadas no objeto social que faça a aplicabilidade 
do A.I. com base na Lei Federal nº 5194/66 devidamente vigente nos artigos especificados na presente em 
especial no artigo 59.
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F-14167/1998  SAID MONTEIRO ARQUITETURA E DESIGN LTDA

Trata-se o presente processo de solicitação de cancelamento de registro da empresa SAID MONTEIRO 
ARQUITETURA E DESIGN LTDA neste Conselho.

1.Quanto à empresa:
•Encontra-se registrada neste Conselho, sob nº 0457062, desde 30/06/2010.
•Objeto social: A) Serviços de arquitetura; D) Design de produto e design gráfico.
•Restrição de Atividades ref. ao objeto social, conforme Instrução. nr.2321 - EXCLUSIVAMENTE  PARA AS 
ATIVIDADES NA ÁREA DA ARQUITETURA E URBA-NISMO
•Último Responsável Técnico: Arquiteta e Urbanista NORMA JAMIL SAID MONTEIRO (sócia da empresa)
•Empresa nesta data sem Responsável Técnico.
Da documentação constante do processo destacamos:
Às fls. 02, Requerimento de solicitação da pessoa jurídica de cancelamento de seu registro neste 
Conselho, tendo em vista que a empresa está registrada no CAU.
Às fls. 04, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho de Arquitetura e Urbanismo sob nº 17135-
2, tendo anotado como Responsável Técnica a Arquiteta NORMA JAMIL SAID MONTEIRO, registrada no 
CAU sob nº A7723-2.
Às fls. 30, Relatório de fiscalização da empresa, onde verificou-se que a empresa não executa nenhuma 
atividade de construção civil. 
Apresenta-se às fls. 18 a 26, cópia das notas fiscais no período de 01/10/2013 a 06/02/2014.
O processo é encaminhado pelo Chefe da UGI de Campinas a CEEC, para análise e parecer quanto ao 
cancelamento de registro na empresa neste Conselho.

2.Legislação Vigente:
2,1- Lei Federal nº 5194, de 24 de dezembro de 1966:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
(...)
 Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes. 
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei. 
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
67

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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2.1- Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
2.2- Considerando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, do Confea o qual estabelece:
Art. 9º Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas finalidades 
e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos sociais da 
mesma. 
Art. 10 - As pessoas jurídicas registradas na forma desta Resolução, sempre que efetuarem alterações nos 
seus objetivos, no seu quadro técnico ou na atividade de seus profissionais, deverão, no prazo de 30 
(trinta) dias, comunicar ao CREA. 
Parágrafo único - Serão efetivadas novas ARTs, caso haja alterações nas atividades dos profissionais do 
seu quadro técnico.
(...)
Art. 12 - A responsabilidade técnica por qualquer atividade exercida no campo da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia é sempre do profissional dela encarregado, não podendo, 
em hipótese nenhuma, ser assumida pela pessoa jurídica.
Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas. 
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.
2.3�- Lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010 
Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CAU/BR e os Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e 
dá outras providências.
Art. 1o O exercício da profissão de arquiteto e urbanista passa a ser regulado por esta Lei. 
(...)
Art. 66. As questões relativas a arquitetos e urbanistas constantes das Leis nos 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966 e 6.496, de 7 de dezembro de 1977, passam a ser reguladas por esta Lei.

Parecer

A promulgação da Lei 12.378/2010 (Lei que instituiu o Conselho Arquitetura e Urbanismo) ocasionou a 
transferência do registro e fiscalização das atividades de Arquitetura para o CAU.
Considerando que com advento da Lei do CAU a empresa procedeu seu registro naquele Conselho     
17135-2, tendo anotado como Responsável Técnica a Arquiteta NORMA JAMIL SAID MONTEIRO, 
registrada no CAU sob nº A7723-2.

Voto

No âmbito desta Especializada nada temos a obstar referente ao cancelamento da empresa neste 
Conselho.
Solicitamos que a UGI mantenha fiscalização temporária junto à empresa e constatando irregularidades no 
âmbito da engenharia civil, adotar as providências cabíveis.
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F-3155/2009  DELFINO JUNIOR CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA - EPP

Histórico:

Trata-se o presente processo de solicitação de CANCELAMENTO DE REGISTRO da empresa DELFINO 
JUNIOR CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA – EPP no CREA-SP;
A empresa encontra-se registrada neste CONSELHO sob nº 0662094, desde 25/05/2005.
Consta do CNPJ/MF o seguinte código de descrição da atividade econômica principal: 43.99-1-99 – 
Serviços especializados para construção não especificados anteriormente;
Consta no CONTRATO SOCIAL o seguinte objeto social: A prestação de serviço na área de edificações, 
construções, ampliações, reformas, interiores, incorporações, pavimentações, demolições, paisagismo, 
sinalização, comunicação visual, conservação e limpeza para usos residenciais, comerciais, institucionais, 
industriais e rurais, com aplicação de material.
Assim, destacamos dos documentos constantes do processo:
Em fls. 84, Requerimento de solicitação de pessoa jurídica de cancelamento de seu registro no CREA-SP, 
tendo em vista a empresa estar registrada no CAU;
Em fls. 88, Certidão de registro de pessoa jurídica no CAU sob nº 28102-6, tendo anotado como 
responsável técnico o Arquiteto e Urbanista André Luiz Delfino Junior, na qualidade de sócio e requerente;
Em fls. 96, informado pelo agente fiscal que o proprietário da empresa Sr. André não forneceu naquele 
momento as informações solicitadas, alegando que, em seu entendimento, deveria apenas se reportar ao 
CAU/BR, ainda que entraria em contato com o CAU/BR para obter um parecer daquele conselho sobre tal 
solicitação por parte deste Conselho.
Em fls. 96-verso aos 29/09/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise e direcionamentos;
Em fls. 99 aos 05/11/2015 o processo tramitado e em 18/11/2015 o mesmo é recebido por este conselheiro 
relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei nº 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei nº 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei nº 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6839/80, que dispõe que o registro das empresas e a anotação dos 
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados serão obrigatórios nas entidades competentes 
para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação 
àquela pela qual prestem serviços a terceiros;
Considerando os fundamentos da Resolução nº 336/1989 do CONFEA;
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04 do CONFEA;
Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados em que o pedido de OFICIO do requerente partiu voluntariamente e de forma unilateral quanto o 
CANCELAMENTO do REGISTRO DA EMPRESA no CREA-SP; Fundamentado pelo principio do pedido de 

ALEXANDER RAMOS
68
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Oficio, sendo reconhecido os Direitos e Deveres em nossa Constituição Federal, além da obrigatoriedade 
de que todos devem conhecer a legislação vigente; Fundamentando ainda o reconhecimento do juramento 
do profissional habilitado no âmbito de sua profissão, responsabilidades e atribuições; 

VOTO no sentido de acolher o pedido do requerente ao CANCELAMENTO DO REGISTRO DA EMPRESA 
NO CREA-SP. Esclarecendo que, em havendo fiscalização e constatado que a empresa esteja atuando no 
campo da engenharia no âmbito das atividades profissionais relacionadas no objeto social que faça a 
aplicabilidade do A.I. com base na Lei Federal nº 5194/66 devidamente vigente nos artigos especificados 
na presente em especial no artigo 59.
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F-325/1999  LEAN CONSTRUCTION INSTITUTE DO BRASIL LTDA

Histórico:
1 - Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da solicitação de cancelamento de 
registro da empresa LEAN CONSTRUCTION INSTITUTE DO BRASIL LTDA. neste Conselho.
2- Quanto à empresa:
2.1 - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.13-8-00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas.
CÓDIGO DE DESCRICÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICA SECUNDÁRIAS
Não informado.
 2.2 - Objeto social – conforme Alteração Contratual (fls. 37 a 45)
“Prestação de serviço de treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial exceto atividades de 
profissional legalmente regulamentado que dependa de registro em órgão governamental”. 
2.3 - Declaração da empresa 
Informa que serão desenvolvidas atividades de aperfeiçoamento jurídico, curso de aperfeiçoamento 
profissional, curso de aprendizagem e treinamento gerencial presencial e à  distância, curso de 
comissárias, curso de treinamento profissional, gerencial com acesso à internet, palestrante, serviços de 
treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.   Não será exercido nenhum tipo de atividade 
voltada para a área de engenharia.
2.4 - Profissional anotado como responsável técnico
Engenheiro Civil ANTONIO SÉRGIO ITRI CONTE, Crea-SP n.º 0600884578, com atribuições do  artigo 7.º 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA . 
 

Parecer:
O art. 7.° relaciona as atividades e atribuições profissionais, dentre elas a produção técnica Especializada, 
cabendo aos artigos 8.° e 9.° a definição quanto às atividades que podem ser desenvolvidas por pessoa 
física e jurídica, contudo, desde que devidamente registradas no Crea, em atendimento a disposições 
específicas dos artigos 55, 59 ou 60 da Lei n.º 5.194, ou ainda, da Lei n.º 6.839, de 29 de outubro de 1980, 
que dispõe sobre o registro nos conselhos profissionais de fiscalização profissional, em função da atividade 
básica desenvolvida.
Considerando a solicitação de cancelamento do registro da empresa LEAN CONSTRUCTION INSTITUTE 
DO BRASIL LTDA. neste Conselho. 
Considerando o novo objeto social da interessada, bem como o informado pela empresa. 

Voto:
Voto pelo cancelamento do registro da empresa LEAN CONSTRUCTION INSTITUTE DO BRASIL LTDA.  
junto a este conselho conforme o solicitado.

ELOISA CLAUDIA MOTA
69
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UGI SUL
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V . III - REQUER REGISTRO TRIPLA RESPONSABILIDADE
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F-4236/2015  MOVE LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME

Histórico

I – Com referência aos elementos do processo:

Trata-se o presente processo de solicitação de registro da empresa “MOVE LOCAÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME” com indicação do Engenheiro Civil ANDERSON BUCCI, Crea-SP nº 
5061613194 com atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como 
seu responsável técnico. (fls. 02) 

Alteração Contratual consigna na cláusula terceira como objeto social: “Obras de terraplenagem; 
perfurações e sondagens destinadas a construção; demolição de edifícios e outras estruturas; preparação 
de canteiro e limpeza de terreno; construção de rodovias e outras vias de passagem de veículos; obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas; construção de edifícios; serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; distribuição de água por 
caminhões; carga e descarga; aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador; 
transporte rodoviário de carga municipal, intermunicipal, interestadual e internacional exceto produtos 
perigosos e mudança; comercio varejista de materiais de construção em geral; comércio varejista de cal, 
areia, pedra britada, tijolos e telhas”.

Às fls. 06, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 – Obras de Terraplenagem

De fls. 12 e 13, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 05/11/2015, pelo período de 03 (três) anos, recebendo mensalmente pelos serviços prestados 
a quantia equivalente a 06 (seis) salários mínimos vigentes.

Apresenta ART nº 922212201514589923 onde consta o profissional Engenheiro Civil como responsável 
técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”. (fls. 14)

Quanto à responsabilidade técnica pelo profissional destacamos:
MOVE LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME  (3º empresa pretendida)
Horário: 5ª e 6ª das 07:00hs às 13:00hs 
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Caraguatatuba - SP 
CLAUDINEI SALVADOR CONSTRUÇÕES ME     
Horário: 2ª, 3ª e 4ª das 14:00hs às 18:00hs  
Vínculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
            Local: Caraguatatuba – SP

CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA TERRA BASE LTDA -ME 
Horário: 2ª, 3ª e 4ª das 07:00hs às 12:00hs
Vínculo Empregatício: Sócio
Local: São Sebastião - SP

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
70
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UGI CARAGUATATUBA
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O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI Caraguatatuba para análise e manifestação, tendo 
em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional Engenheiro Civil ANDERSON BUCCI.

II – Com relação à legislação:
II.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”

II.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
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§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
...
Art. 5º - A atividade da pessoa jurídica, em região diferente daquela em que se encontra registrada, obriga 
ao visto do registro na nova região. 
§ 1º - O visto exigido neste artigo pode ser concedido para atividade parcial dos objetivos sociais da 
requerente, com validade a ela restrito. 
§ 2º - No caso em que a atividade exceda de 180 (cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica, a sua 
agência, filial ou sucursal, obrigada a proceder ao seu registro na nova região.
Art. 6º - A pessoa jurídica, para efeito da presente Resolução, que requer registro ou visto em qualquer 
Conselho Regional, deve apresentar responsável técnico que mantenha residência em local que, a critério 
do CREA, torne praticável a sua participação efetiva nas atividades que a pessoa jurídica pretenda exercer 
na jurisdição do respectivo órgão regional. 
...
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”

II.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.�Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
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2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”

II.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

III – Parecer
Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a responsabilidade 
das atividades técnicas consignadas no objeto social na área de Engenharia Civil.
Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de empresas 
e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

IV - Voto
Pelo deferimento do registro da empresa “MOVE LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS LTDA ME” neste 
Conselho, bem como da anotação do Engenheiro Civil ANDERSON BUCCI como responsável técnico da 
requerente, sem prazo de revisão, para exercer atividades exclusivamente na área da Engenharia Civil 
constantes no objeto social da requerente de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-2441/2013  R. F. TEIXEIRA & CIA LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa R. F. TEIXEIRA & CIA LTDA - ME, registrada neste Conselho sob nº 1925480,  indicando o 
Engenheiro Civil DONIZETE DE ANGELO FOSTER, Crea-SP nº 0685042928 com atribuições do artigo 07, 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 29).
O objetivo social consigna: "Locação de caçambas, remoção e coleta de terras, entulhos e refugos de 
obras e de demolição e comércio varejista de materiais de construção."
Às fls. 31 e 32, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 30/10/2015, com validade pelo período de 02 (dois) anos, recebendo mensalmente a quantia 
de R$ 788,00.
Às fls. 33, ART nº 92221220151431437, onde consta o profissional engenheiro como Responsável Técnico 
da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
��R. F. TEIXEIRA & CIA LTDA -  ME  (3ª empresa pretendida)
Horário: 2ª das 07:00hs às 11:00hs e 3ª e 5ª das 14:00hs às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Presidente Prudente – SP
��LAJOESTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA        
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 12:00 às 16:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços
Local: Presidente Prudente – SP
��CANAÃ CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA - ME 
Horário: 3ª, 5ª e sábado das 08:00 às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Presidente Prudente – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da UGI de Presidente Prudente para análise e 
manifestação, tendo em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional DONIZETE DE 
ANGELO FOSTER.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
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Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
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objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.�Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1�Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2�Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1�Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.�Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”
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3 – Parecer

3.1�Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2�Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3�Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4�Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5�Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6�Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil DONIZETE DE ANGELO FOSTER como responsável 
técnico da empresa R. F. TEIXEIRA & CIA LTDA - ME, com prazo de revisão de 01 (um) ano, para exercer 
atividades na área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-32037/1998  GIULIANO & GIULIANO LTDA - ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa GIULIANO & GIULIANO LTDA-ME, registrada neste Conselho sob nº 1222776, indicando o 
Engenheiro Civil RAFAEL SANCINETTI MOMESSO, Crea-SP nº 5063048903 com atribuições do artigo 07, 
da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 34).
Às fls. 25, cópia do comprovante de inscrição e de situação cadastral – CNPJ, tendo como atividades:
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA SECUNDÁRIA
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
De fls. 16 a 24, Contrato de Constituição da Empresa, onde consigna na cláusula terceira o seguinte objeto 
social:
“Comércio de materiais para construção e serviços de terraplanagem."
Às fls. 36, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 16/12/2015, com validade até 31/12/2017. 
Apresenta ainda, ART nº 92221220151630905, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
��GIULIANO & GIULIANO LTDA-ME (3ª empresa pretendida)
Horário: 5ª das 14:00 às 18:00hs e 6ª das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços  
Local: São Carlos – SP
��MOMESSO ENGENHARIA LTDA 
Horário: 2ª a 5ª das 08:00 às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Jaú – SP
��HADRIELLY JESSIKA DE MELO SOUSA - ME   
Horário: 2ª a 4ª das 14:00 às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Ibaté – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Chefe da unidade de Descalvado para análise e manifestação, 
tendo em vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional RAFAEL SANCINETTI 
MOMESSO.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
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d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
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“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.�Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1�Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2�Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1�Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.�Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
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“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer

3.1�Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2�Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3�Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4�Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5�Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6�Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil RAFAEL SANCINETTI MOMESSO como responsável 
técnico da empresa GIULIANO & GIULIANO LTDA-ME, sem prazo de revisão, para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-1839/2010 V2 EMPREITEIRA SÃO THIAGO LTDA ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa EMPREITEIRA SÃO THIAGO LTDA ME, registrada neste Conselho sob nº 0905779, indicando o 
Engenheiro Civil PAULO ROBERTO MARTINI, Crea-SP nº 0601035283 com atribuições do artigo 07, da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 42).
O objetivo social consigna: "Prestação de serviços de limpeza, capinação, varrição e conservação de áreas 
ajardinadas, podas de árvores, serviços de instalação e manutenção elétrica, encanador, pintura e 
pedreiro, prestação de serviços técnicos e profissionais de engenharia civil."
Às fls. 52, ART nº 922212201511419342, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
EMPREITEIRA SÃO THIAGO LTDA ME (3ª empresa pretendida)
Horário: 2ª, 3ª e 6ª das 08:00 às 12:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio 
Local: Barra Bonita – SP
GERENGE ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA
Horário: 4ª e 5ª das 07:00 às 13:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Jaú – SP
SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA  
Horário: 2ª, 3ª e 6ª das 13:00 às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Barra Bonita – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente Regional GRE 8 para análise e manifestação, tendo em 
vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional PAULO ROBERTO MARTINI.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
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da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
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dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.�Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser deferido 
com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer
3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
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responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil PAULO ROBERTO MARTINI como responsável técnico 
da empresa EMPREITEIRA SÃO THIAGO LTDA ME, sem prazo de revisão, para exercer atividades na 
área da Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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F-13050/1994 V2 PILON & OLIVEIRA LTDA-ME

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
O processo é encaminhado a CEEC para análise e manifestação da anotação de responsável técnico na 
empresa PILON & OLIVEIRA LTDA-ME, registrada neste Conselho sob nº 1033566,  indicando o 
Engenheiro Civil LEANDRO BOCCHI FACIOLI, Crea-SP nº 5060533348 com atribuições do artigo 07, da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA, como seu responsável técnico (fls. 66).
O objetivo social consigna: "Fabricação e comércio de peças, ornamentos e estruturas de cimento, de 
equipamentos de proteção individual de segurança e bolsas e comércio de materiais de construção em 
geral."
Restrição de Atividades ref. ao objeto social, conf. Instrução nº 2321: EXCLUSIVAMENTE PARA AS 
ATIVIDADES RELACIONADAS À ENGENHARIA CIVIL.
Às fls. 71, cópia autenticada do Contrato de Prestação de Serviços entre a requerente e o profissional, 
iniciando em 09/10/2015, com validade pelo período de 04 (quatro) anos, recebendo mensalmente a 
quantia correspondente a 06 salários mínimos vigentes.
Às fls. 72, ART nº 922212201513555866, onde consta o profissional engenheiro como Responsável 
Técnico da empresa, “no desempenho de cargo ou função”.
Quanto à responsabilidade técnica apresentada na RAE pelo profissional destacamos:
��PILON & OLIVEIRA LTDA-ME (3ª empresa pretendida)
Horário: 3ª, 5ª das 12:00 às 18:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Barra Bonita – SP
��CONSFAC ENGENHARIA LTDA - ME 
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 07:00 às 11:00hs.
Vinculo Empregatício: Sócio
Local: Barra Bonita – SP
��ENILTON LOURENÇO DE SOUZA ME  
Horário: 2ª, 4ª e 6ª das 13:00 às 17:00hs.
Vinculo Empregatício: Contrato de Prestação de Serviços 
Local: Barra Bonita – SP
O processo foi encaminhado à CEEC pelo Gerente Regional GRE 8 para análise e manifestação, tendo em 
vista a tripla responsabilidade técnica pretendida pelo profissional LEANDRO BOCCHI FACIOLI.

2 – Com relação à legislação:
2.1. Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966
“Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
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g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.”
“Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.”
 “Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.”
“Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;
...”
“Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico.
...
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.”
2.2. Resolução Confea nº 336, de 27 de outubro de 1989
“Art. 1º - A pessoa jurídica que se constitua para prestar ou executar serviços e/ou obras ou que exerça 
qualquer atividade ligada ao exercício profissional da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, 
Geografia ou Meteorologia enquadra-se, para efeito de registro, em uma das seguintes classes: 
CLASSE A - De prestação de serviços, execução de obras ou serviços ou desenvolvimento de atividades 
reservadas aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE B - De produção técnica especializada, industrial ou agropecuária, cuja atividade básica ou 
preponderante necessite do conhecimento técnico inerente aos profissionais da Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia, Geologia, Geografia ou Meteorologia; 
CLASSE C - De qualquer outra atividade que mantenha seção, que preste ou execute para si ou para 
terceiros serviços, obras ou desenvolva atividades ligadas às áreas de Engenharia, Arquitetura, Agronomia, 
Geologia, Geografia ou Meteorologia. 
§ 1º - As empresas públicas e sociedades de economia mista serão enquadradas, para o registro, nas 
classes estabelecidas neste artigo, conforme a atividade desenvolvida. 
§ 2º - Uma pessoa jurídica pode ser enquadrada simultaneamente em mais de uma das classes 
relacionadas neste artigo. 
 “Art. 8º - O requerimento de registro deve ser instruído com os seguintes elementos:
I - Instrumento de constituição da pessoa jurídica, devidamente arquivado, registrado em órgão 
competente, bem como suas modificações subseqüentes até a data da solicitação do Registro no CREA.
II - Indicação do ou dos responsáveis técnicos pelas diversas atividades profissionais, bem como dos 
demais profissionais integrantes do quadro técnico da pessoa jurídica.
III - Prova do vínculo dos profissionais referidos no item anterior com a pessoa jurídica, através de 
documentação hábil, quando não fizerem parte do contrato social.
IV - Comprovante de solicitação da ART de cargos e funções de todos os profissionais do quadro técnico 
da pessoa jurídica.”
“Art. 9º - Só será concedido registro à pessoa jurídica cuja denominação for condizente com suas 
finalidades e quando seu ou seus responsáveis técnicos tiverem atribuições coerentes com os objetivos 
sociais da mesma.”
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...
“Art. 13 - Só será concedido registro à pessoa jurídica na plenitude de seus objetivos sociais de sua ou dos 
objetivos de suas seções técnicas, se os profissionais do seu quadro técnico cobrirem todas as atividades 
a serem exercitadas.
Parágrafo único - O registro será concedido com restrições das atividades não cobertas pelas atribuições 
dos profissionais, até que a pessoa jurídica altere seus objetivos ou contrate outros profissionais com 
atribuições capazes de suprir aqueles objetivos.”
...
“Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua firma 
individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 5.194/66 e 
caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.
Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de atuação, 
poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser o responsável técnico 
por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual.”
2.3. Instrução Crea-SP nº 2.141, de 24 de setembro de 1991
“1.�Os pedidos de anotação de profissionais como responsáveis técnicos por mais de uma pessoa jurídica 
serão deferidos por despacho do Diretor, Gerente ou Chefe da Seção respectiva, com delegação para tal 
fim, "ad referendum" da Câmara Especializada correspondente e do Plenário, desde que haja 
compatibilização de tempo e área de atuação, devendo ser observadas as seguintes condições:
1.1�Se o profissional indicado for sócio de pelo menos uma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido sem prazo de revisão.
1.2�Caso o profissional não seja sócio de nenhuma das empresas envolvidas, o pedido deverá ser 
deferido com prazo de revisão de 01 (um) ano.
1.2.1�Se o profissional for Geólogo ou Engenheiro de Minas, o prazo de revisão será de 02 (dois) anos.
2.�Os pedidos que não se enquadrarem nas situações acima apontadas, inclusive, tripla responsabilidade 
técnica serão encaminhados aos Senhores Coordenadores das Câmaras Especializadas para análise, 
apreciados pela Câmara e, em seguida, submetidos a apreciação do Plenário.”
2.4. Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973
“Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;
Atividade 13 - Produção técnica e especializada;
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.”
...
“Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
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portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.”

3 – Parecer

3.1Considerando que o profissional indicado detêm atribuições profissionais para assumir a 
responsabilidade das atividades técnicas na área de Engenharia Civil.
3.2Considerando a indicação da jornada do trabalho do profissional.
3.3Considerando o artigo 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que dispõe que o registro de 
empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios 
nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
3.4Considerando os Art. 59 e 60 da Lei nº 5.194/66.
3.5Considerando a Resolução nº 336/89, do Confea.
3.6Considerando a Instrução nº 2.141/91, do Crea-SP.
3.7 Considerando a compatibilidade das responsabilidades técnicas anotadas.

4 - Voto
Pelo deferimento da anotação do Engenheiro Civil LEANDRO BOCCHI FACIOLI como responsável técnico 
da empresa PILON & OLIVEIRA LTDA-ME, sem prazo de revisão, para exercer atividades na área da 
Engenharia Civil de acordo com o disposto em suas atribuições profissionais.
Encaminhar o processo ao Plenário deste Conselho para apreciação da tripla responsabilidade técnica, 
conforme Instrução nº 2141/91 do Crea-SP.
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VI - PROCESSOS DE ORDEM PR

VI . II - ANOTAÇÃO EM CARTEIRA / REVISÃO DE ATRIBUI ÇÕES
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PR-650/2015  SIDNEI LUIZ MICHELAN

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo Engenheiro Industrial – Mecânica de Segurança 
do Trabalho e Técnico em Mecânica Sidnei Luiz Michelan, registrado neste Conselho sob nº 0605044742 
de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente ao Curso de Pós-Gradução em Lato Sensu de Especialista 
em Gestão, Engenharia de Operações de Trânsito, concluído na Faculdade Mario Schenberg, obtido em 
28/09/2014.

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias. (fls. 04 a 06)

Às fls. 23, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pelo interessado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
�...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
75

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CAMPINAS
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PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-650/2015 em 
nome do Engenheiro Industrial – Mecânica e de Segurança do Trabalho e Técnico em Mecânica Sidnei Luiz 
Michelan, voto para que seja concedido ao profissional a anotação em carteira do curso de Especialista em 
Gestão, Engenharia de Operações de Trânsito, consignando que, neste caso, não há acréscimo de 
atribuições.
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PR-626/2015  SÉRGIO SHIGUEO KUROZAWA

Histórico

1 – Com referência aos elementos do processo:
Trata-se o presente processo de solicitação formulada pelo Engenheiro Industrial Mecânico Sérgio Shigueo 
Kurozawa, registrado neste Conselho sob nº 5060672535 de “ANOTAÇÃO EM CARTEIRA”, concernente 
ao Mestrado em Tecnologia Ambiental – ênfase em Mitigação de Impactos Ambientais, concluído no 
Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo, obtido em 14/06/2006

Para o pleito apresentou cópia do Diploma, Certificado de Aprovação, bem como histórico escolar contendo 
as disciplinas cursadas e respectivas cargas horárias. (fls. 03 a 06)

Às fls. 15, Confirmação feita pela instituição de ensino da conclusão do curso pelo interessado.

2 – Com relação à legislação:
Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, em especial os itens transcritos abaixo:
“Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
�...
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;

Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão exercer a profissão após o 
registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.

Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, 
aprova os modelos e os critérios para expedição de Carteira de Identidade Profissional e dá outras 
providências, em especial os itens transcritos abaixo:
(...)
“Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio de 
preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes casos:
I – anotação de outros cursos de nível superior ou médio, graduação ou educação profissional em seus 
níveis técnico ou tecnológico, realizados no País ou no exterior;
II – anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de cursos de pós-
graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de acordo com a legislação educacional em 
vigor “(...)

Resolução Confea nº 218, de 29 de junho de 1973:
(...)
“Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que lhe competem, pelas 
características de seu currículo escolar, consideradas em cada caso, apenas, as disciplinas que 
contribuem para a graduação profissional, salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-
graduação, na mesma modalidade.
Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades constantes desta Resolução”.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
76

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO BERNARDO DO CAMPO
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PARECER:
Considerando-se a Resolução 218/73 do CONFEA, que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia e Agronomia;
Considerando a documentação apresentada conforme a Resolução Confea nº 1.007, de 05 de dezembro 
de 2003 que dispõe sobre o registro de profissionais, aprova os modelos e os critérios para expedição de 
Carteira de Identidade profissional e dá outras providências.

Voto
No âmbito desta Câmara Especializada de Engenharia Civil, e, em análise ao processo PR-626/2015 em 
nome do Engenheiro Industrial Mecânico Sérgio Shigueo Kurozawa, voto para que seja concedido ao 
profissional a anotação em carteira do curso de Mestrado em Tecnologia Ambiental – ênfase em Mitigação 
de Impactos Ambientais, consignando que, neste caso, não há acréscimo de atribuições.

PR-452/2015  WELLINGTON FERNANDES GIAMPIETRO

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para atendimento da 
solicitação do profissional de revisão de suas atribuições em função de ter cursado especialização em 
Gerenciamento Ambiental.
Fl. 02 -- Solicitação do profissional.
Fls. 03 e 04 --  Diploma do interessado.
Fls. 05 e 06 --  Histórico escolar.

Conforme pesquisa resumo de profissional de fl. 08 o curso em questão não concede atribuições.

Parecer:
Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto que o curso de Especialização em Gerenciamento Ambiental não concede atribuições de projeto na 
área ambiental .

EUZEBIO BELI
77

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SOROCABA
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PR-552/2014  SABRINA RODRIGUES DA CRUZ

Histórico:

O presente processo segue para a Câmara Especializada de Engenharia Civil para concessão de registro 
definitivo, com atribuições e título profissional da interessada Sra. Sabrina Rodrigues da Cruz do curso 
Engenharia Ambiental da Universidade São Marcos.

Fls. de 03 a 07  -- Diploma e Histórico escolar da interessada.
Fls. 32 e 33 -- Decisão CEEC citando que quando da confirmação deve-se proceder ao registro definitivo.
Fl. 35 -- Informação da IES de que o diploma é autêntico.
Fl. 40 -- Publicação referente ao reconhecimento.

Trata-se de processo para concessão de registro da profissional egressa do curso de Engenharia 
Ambiental da Universidade São Marcos.

Parecer:

Considerando o disposto na alínea “d” do artigo 46 da Lei Federal nº 5.194/66 que normatiza que é 
atribuição da Câmara Especializada apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, 
das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades da região.
Considerando a Resolução 1.040 de 2012 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea a partir de 25 
de maio de 2012 até 31 de dezembro de 2013;
Considerando a Resolução 1.051 de 2013 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução 1.010 
de 2005 aos profissionais diplomados que solicitaram seu registro profissional junto ao Crea  de 01 de 
janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014;
Considerando a Resolução Nº 1062 do Confea, que suspende a aplicabilidade da Resolução nº 1.010, de 
22 de agosto de 2005, aos profissionais diplomados que solicitarem seu registro profissional junto ao Crea 
a partir de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.

Voto por conceder para Sabrina Rodrigues da Cruz registro definitivo, com as atribuições do artigo 2º da 
Resolução 447 de 22 de setembro de 2000, com o título profissional de Engenheiro Ambiental, código (111-
01-00) de conformidade com o disposto na tabela de títulos profissionais do anexo da Resolução 473 de 
2002 do Confea.

EUZEBIO BELI
78

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP PAULINIA
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VI . V - OUTRAS   OCORRÊNCIAS
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PR-442/2012 V2 E 
ORIG 

ANDRE LUIZ CORREA

Histórico: 
Trata-se o presente processo iniciado à partir da denúncia anônima encaminhada, informando quanto a 
existência de indícios de que o diploma expedido pela Faculdades Integradas de São Carlos – FADISC, em 
nome de André Luiz Corrêa, seria falso.
A FADISC informou que André Luiz Corrêa foi aluno da Instituição e que os documentos para registro no 
CREA-SP, seriam autênticos, tendo prestado esclarecimentos quanto ao período de estudos do aluno 
perante aquela Instituição de Ensino. (fls. 32 a fls. 43/44).
A Instituição de Ensino afirmou, categoricamente, que André Luiz Corrêa concluiu o curso de engenharia 
civil.
Foi instaurado inquérito policial no Terceiro Distrito Policial de Araraquara, visando apurar eventual 
existência de utilização de diploma falso para obtenção de registro de engenheiro civil perante o CREA-SP. 
(fl. 35)
Posteriormente os autos foram remetidos para apuração junto a Policia Civil de São Carlos, local onde os 
fatos narrados na denúncia anônima teria ocorrido. (fls. 187 e verso, 188/197).
A CEEC, após análise realizada do processo, concluiu pela abertura de processo ético em face de André 
Luiz Corrêa e que o registro do interessado fosse temporariamente suspenso, até que o processo de 
apuração fosse concluído (fls. 242/245).
O acompanhamento do processo judicial foi feito UGI de São Carlos, conforme doc. fl. 257.
A UGI de São Carlos realizou diligência perante a 1ª Vara Criminal de São Carlos, local que passou a 
apurar a denúncia, verificando que o promotor de Justiça havia sugerido o arquivamento do processo, 
tendo sido acatado pelo Juízo, determinando o arquivamento do processo inquérito policial, diante da falta 
de elementos que viabilizassem concluir pela efetiva existência do crime de falsidade ideológica (fls. 
260/265.
Em 02/09/2015 a PROJUR emite informação neste processo (fls. 268/269vº), sugerindo que a CEEC 
analise todos os processos instaurados para apuração dos fatos descritos neste processo, com urgência, e 
avalie se deve manter a decisão de fls. 245, justificando o motivo da manutenção dessa decisão, ou se 
deve reconsiderá-la, considerando os novos elementos apresentados nas fls. 260/265 e nos demais 
documentos juntados ao processo, considerando o objeto que está em jogo nos autos – a possibilidade ou 
não de André Luiz Corrêa exercer as habilitações de engenheiro civil devidamente registrado no CREA.
Parecer: 
Considerando-se que inicialmente na investigação policial, ficou em dúvida o efetivo período que o 
denunciado cursou a Faculdade de Engenharia Civil, pois foi declarado por ele e pelo funcionário da 
FADISC que houve egresso no curso no ano de 2005, mas havia sido apresentado histórico escolar 
apenas com disciplinas a partir do ano de 2007, para transferência do curso para a Faculdades Integradas 
de Araraquara.
Considerando-se que em apuração dessa divergência de datas no alegado em depoimento policial e na 
documentação arquivada junto a Faculdades Integradas de Araraquara, foi justificado pela FADISC que 
não enviou o histórico escolar com o conteúdo no período de 2005 a 2007 para a transferência, pois o 
denunciado, na época aluno da Instituição não havia quitado suas mensalidades e por isso não poderia 
obter o histórico escolar para transferência conforme regras internas da FADISC.
Considerando-se que foi noticiado em jornal local que a FADISC não dispõe de arquivo organizado e 
confiável dos documentos dos seus ex-alunos (doc. anexado entre fls. 243 e 244 V2).

Considerando-se que na conclusão do Inquérito Policial o Promotor de Justiça substituto Marco Aurélio 
Bernarde de Almeida concluiu em seu despacho no documento de fls. 260 a 264, que: “Ante o exposto, 
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com relação ao fato aqui narrado, diante da falta de elementos de provas no que concerne ao crime de 
falsidade ideológica, e não se vislumbrando qualquer outra diligência apta a afastar este entendimento, 
requeiro o arquivamento deste inquérito policial, com as anotações e comunicações de praxe e estilo, 
ressalvado o disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal, rebus sic stantibus”.
Considerando-se que o Juiz de Direito Antonio Benedito Morello, no documento de fl. 265 concluiu: “Nos 
termos do parecer de fls. 249/253, do Dr. Promotor de Justiça, que acolho com razões de decidir, 
determino o arquivamento deste inquérito policial, com fulcro no artigo 18 do Código de Processo Penal”.

Voto: 
Por sugerir a CEEC a revogação de imediato da suspensão do registro do profissional denunciado em 
cumprimento a decisão judicial.  O encaminhamento deste processo, a conselheiro representante de 
Instituição de Ensino que tenha capacidade para avaliar o histórico escolar do denunciado anexo a este 
processo, encaminhado pela FADISC e pela  Faculdades Integradas de Araraquara, afim de concluir se a 
carga horária constantes desses históricos, são suficientes para formação de engenheiro civil. Deverá ser 
considerado na análise que não está anexo a este processo o histórico das disciplinas que foram cursadas 
no inicio do curso supostamente de 2005 ao 1º semestre de 2007, pois consta no processo que a FADISC 
não encaminhou o histórico escolar desse período na época da transferência para a Faculdades Integradas 
Araraquara, pois o aluno possuía débitos junto a Instituição e que não há como anexar atualmente, porque 
os arquivos se perderam. Verificar se as disciplinas cursadas a partir de 2007 constantes nos históricos 
anexos, são compatíveis com a cronologia de um curso que estaria supostamente no terceiro ano, pois o 
denunciado alega ter iniciado o curso em 2005.
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VII - PROCESSOS DE ORDEM SF

VII . I - ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA

SF-2367/2013  TANIA KAMIMURA MASSERI

HISTÒRICO

Processo protocolado em 04-11-2013 instaurado contra a Engª Civ Tania Kamimura Masseri, CREA SP 
2300025550 , face denúncia(fls.03) do Secretário Municipal de Planejamento da PM Bauru- Paulo Roberto 
Ferrari, solicitando informações se a mesma infringiu o Código de Ética Profissional, visto folheto de 
propaganda aas fls. 04 no qual, é vinculado a oportunidade de regularização de imóvel conforme previsto 
na Lei 6152-2011 da PM de Bauru.
Nota-se que nesse documento não é citado em nenhum momento, o nome da profissional.
A profissional foi notificada em 18-12-2013- fls.19.
Apresenta, às fls. 22-26 verso, manifestação esclarecendo os seguintes pontos:
•�“Desde inicio de 2013, é publicado no DO de Bauru, notificações para moradores, afim de que estes 
regularizem seus imóveis”, portanto a intimação é da Prefeitura;
•�“O envio das cartas sempre foi baseado em buscas da Lista Telefônica”;
•�Portanto “ tem-se que o procedimento adotado pela profissional e pela Empresa Kamimura e Masseri 
Ltda., sempre seguiu a risca dos os princípios norteadores do procedimento administrativo, quais sejam: 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, servindo ainda, a profissional, de 
instrumento auxiliador do Poder Público”

PARECER

Analisando os arts. 5º, 6º e 8º da Resolução 1002/2002, por diversas vezes, há repetição quanto ao 
trabalho social, voltado para o bem estar da coletividade, e é  nesse sentido que está pautado o trabalho da 
profissional, haja vista, que seu principal objetivo é auxiliar os cidadãos no sentido de regularização de seus 
imóveis evitando, assim, sanções por parte da Municipalidade.

Analisando os arts. 9º e 10º da  Resolução 1002/2002 torna-se evidente o valor social a que deve a 
profissão do Engenheiro permitindo, inclusive, a divulgação de conhecimentos científicos inerentes à 
profissão.

VOTO
É meu parecer que não existe fato algum que restrinja a prática da profissional.
A conduta da mesma encontra-se perfeitamente enquadrada na conduta profissional do Engenheiro.

Arquive-se o processo

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
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SF-681/2014  JOSÉ LUIS DE ABREU TOMIATO.

Histórico:

Processo instaurado em 09/04/2014 pela UGI-Campinas, tendo por assunto “Análise Preliminar de 
Denúncia”, decorrente da denuncia do Sr. Wilson da Rocha Araújo que, relata que contratou de forma 
verbal o profissional SR. José Luís de Abreu Tomiato para requer a carta de habitação junto a Prefeitura 
Municipal, todavia o denunciante recorre ao CREA-SP no sentido de notificar o profissional habilitado, uma 
vez que, não atende mais seus telefonemas e encontra-se em local incerto e não sabido e pleiteia a 
devolução de seus documentos e investimento financeiro e o não atendimento no prazo de 2(dois) dias 
uteis ensejara em sanções do CCB e CDC;
Destacamos dos documentos constantes do processo:
Em fls. 02 a 07 a denunciante apresenta sua manifestação e anexa algumas cópias de documentos e 
pagamento efetuados ao profissional habilitado em engenharia civil Sr. José Luís de Abreu Tomiato inscrito 
no CREA-SP sob nº 0605041214;
Em fls. 08 é juntada a folha de resumo do profissional habilitado e registrado junto ao CREA-SP;
Em fls. 13 a UGI-Campinas encaminha o Oficio nº 3330/2014 ao profissional, sendo recebida em 
13/05/2014 e 03/10/2014, respectivamente;
Em fls. 15 e 16 é juntada a folha de resumo das empresas J. Del Manutenção Elétrica Eirelli e RSR 
Construção Civil Ltda-ME ambas registradas junto ao CREA-SP tendo o profissional habilitado em 
engenharia civil Sr. José Luís de Abreu Tomiato inscrito no CREA-SP sob nº 0605041214 como 
responsável técnico das empresas;
Em fls. 17 é juntada a folha de informação apontando que o profissional habilitado em engenharia civil Sr. 
José Luís de Abreu Tomiato inscrito no CREA-SP sob nº 0605041214 possui 2(dois) outros processos “SF” 
em seu nome e que, não há ocorrência de processo “E” junto ao CREA-SP;
Em fls. 18 aos 26/11/2014 a UGI-Campinas, encaminha o presente processo CEEC, para analise e 
deliberação sobre o assunto;
Em fls. 19 a 22 aos 22/09/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise e direcionamentos;
Em fls. 23 aos 19/10/2015 o processo tramitado e em 28/10/2015 o mesmo é recebido por este conselheiro 
relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando os fundamentos da Resolução 1004/03, do CONFEA, que aprova o regulamento para a 
condução do processo ético Disciplinar; 
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos 
de infração e aplicação de penalidades;
Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP, que trata da tramitação de processos 
no CREA-SP;
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Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos de infração e aplicação de 
penalidades;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados em que o objeto da denúncia formulada em 09/04/2014 visava localizar e notificar o profissional 
habilitado não foi contemplado, para devolver os documentos e valor desprendido pelo denunciante pelo 
serviço não executado. Constatando que nas duas Notificações enviadas pelo CREA-SP ao profissional 
registrado no CREA-SP na modalidade de engenharia civil foi ignorada e que o mesmo é responsável por 
duas empresas também registradas no CREA-SP e que possuiu outros dois processos de ordem “SF” 
demonstrando assim a falta de acolhimento dos procedimentos ordenados por este CREA-SP; Por todo o 
exposto, fatos e fundamentos no parecer e relatório VOTO para que o presente processo seja 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE ÉTICA DISCIPLINAR fundamentada no enquadramento do Código de 
Ética Profissional aprovado pela Resolução 1002/2002, em especial ao tocante ao artigo 8º incisos II, III, IV 
e V e no artigo 9º, inciso II, alínea “e”, inciso III da alínea “a” e “c”, e artigo 10, inciso I alínea “c” e inciso III 
alínea “f”.
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SF-2311/2013  ANGELO DONIZETE BOTAN

Histórico: 

Trata-se de denúncia formulada Marinez Melle, contra o Engenheiro Angelo Donizete Botan, CREASP 
5062403875, onde resumidamente o responsabiliza por ter feito irregularmente uma obra em terreno de sua 
propriedade e sem sua expressa ou tácita autorização. Diz ainda que em contato com o Engenheiro citado 
o mesmo disse tratar-se de um equívoco e que iria resolver o problema o mais breve possível e se 
responsabilizar pelos prejuízos e danos de tal equívoco.

Afirma na denúncia que o engenheiro não apresentou nenhuma solução o que levou a denunciante a 
representar junto ao CREA e procurar na justiça a reparação aos prejuízos sofridos.

Busca em suma em sua denúncia a averiguação de cometimento de falta ética ou infração disciplinar por 
parte do Engenheiro.

Apensa à denúncia documentos que comprovam a sua propriedade sobre o imóvel, bem como laudo 
emitido pelo arquiteto César Harada – CAU 14082-1 fls(27) , que atesta o erro cometido, encontrando se a 
obra construída no lote 21( à época de propriedade da denunciante) ao invés de no lote 25.

A Unidade de Jundiaí abriu o presente processo SF, com as comunicações de praxe à denunciante e ao 
denunciado. Fls( 34-37).

Às fls 38 o Agente Fiscal informa que o engenheiro denunciado NÃO respondeu ao ofício se manifestando 
a respeito da denúncia, mesmo após contato telefônico positivo.
Agregue-se a este histórico o formulado pela eficiente assistência técnica deste regional, conforme fls 53, 
ítem 1.

Parecer e voto:

Parecer que indica a apuração de provável falta ética cometida por parte do Engenheiro Civil Angelo 
Donizete Botan, CREASP 5062403875 pelo mesmo ter negligenciado à atuação deste Conselho, não 
respondendo à solicitação feita por ofício e por telefone, mostrando seu desprezo pela fiscalização 
profissional e ter agido também de forma a causar prejuízo a terceiros, denegrindo a imagem de toda a 
classe.

Tal conduta está tipificada no Código de Ética, resolução 1.002/2002, conforme Art. 13.

Voto: Pela apuração de infração ao código de ética profissional, tendo infringido o profissional a ética 
profissional  , incidindo no art. 10 , item c) " prestar de má fé orientação , proposta , prescrição técnica ou 
qualquer ato profissional que possa resultar em danos às pessoas ou a seus bens patrimoniais" ; com o 
devido trâmite para o encaminhamento do processo para a Comissão de Ética Profissional.
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SF-381/2013  CONSTRUTORA TENDA S/A

HISTÓRICO 

Trata-se o presente processo de análise preliminar de denúncia, feita por Alexandre Scherrer de Carvalho 
Oliveira, contra a Construtora Tenda S/A, devido às irregularidades no apartamento do denunciante. 
O processo inicia-se à fI. 02 mediante denúncia on-line, onde o denunciante, informa as irregularidades na 
obra sita a Rua Morobixaba, 198 - Bloco 10 - Apartamento 03 - Cidade Líder - são Paulo-SP. 
Do processo destacam-se: 
• Fls. 04/06, a UGI anexa tela Resumo de Empresa, onde se verifica que a Construtora Tenda S/A está 
registrada neste Conselho desde 01/10/1999 e possui responsáveis técnicos anotados. 
• Fls. 07/21 - Elementos adicionais relativos à denúncia, inclusive cópia do Contrato de Compromisso de 
venda e Compra de Bem imóvel, firmado entre o denunciante e a SPE Tenda SP Villa Park 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, em 20/11/2010, e fotografias do local. 
• Fls. 22/23 - O Agente Fiscal da UGI anexa relatório sobre a diligência no local, datado de 02/04/2013. 
• Fls. 24/30 - Ofícios da UGI comunicando a instauração do presente processo e solicitando manifestar-se 
formalmente sobre a denúncia apresentando cópia dos projetos, ARTs do serviços executados, seus 
responsáveis técnicos e demais documentos hábeis que julgarem pertinentes. 
• FI. 31 - Encaminhamento do processo pela UGI à CEEC. 
• FI. 32/verso - Para subsidiar a análise do assunto, a UCP anexa relação das várias ARTs relativas ao 
local da obra, e tendo a Construtora S/A como contratante. 

CONSIDERAÇÕES: 

• Considerando que a Construtora Tenda S/A não respondeu aos ofícios encaminhados pela UGI. 
• Considerando a impossibilidade de identificar qual profissional é o responsável técnico pela obra objeto da 
denúncia e sua respectiva ART. 
• Considerando que a Construtora Tenda S/A está devidamente registrada neste Conselho, assim como 
existem diversas ARTs registradas para a referida obra, não possibilitando autuar a empresa nos termos da 
Lei 5.194/66 e/ou 6.496/77. 
• Considerando que os atos só são passíveis de apreciação quando cometidos por profissional, pois 
apenas estes são considerados como possíveis agentes de infração ética. Não sendo suscetíveis de 
imputação infracional nem as empresas, nem os leigos, nem as instituições. 

VOTO 
• Voto pelo retorno do processo à UGI para que a mesma diligencie junto a Prefeitura do Município de São 
Paulo, a fim de obter informações sobre qual profissional foi indicado como responsável técnico pela obra 
objeto da denúncia. Identificando o profissional, oficiar o mesmo a apresentar esclarecimentos. 
• Após manifestação ou não do profissional, encaminhar o processo à esta CEEC.
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SF-477/2012  V3 CREA-SP

I - HISTÓRICO: 

O presente SF inicia-se  com a denúncia feita pelo Sr Delegado de Polícia Titular do Departamento de 
Polícia Civil de Proteção a Cidadania- DPPC- Dr. Archimedes Cassão Veras Jr contra empresa CIRCOLO 
CONSTRUTORA LTDA., R Carlos Gomes , 82 SP e seus profissionais Engenheiros e Arquitetos 
responsáveis pelo canteiro de obras da construção Condomínio BELEM H cito à rua  Dr. Carlos Guimarães, 
82, bairro do Belém – SP.
A equipe de trabalho do citado órgão elaborou Relatório de Diligência, constatando irregularidades na 
gestão do canteiro de obras colocando em risco a segurança dos trabalhadores. 
O Eng. Civil e Tec. em Edif. WAGNER FRENCI – CREA SP 0641898620 que possui atribuições do art. 7º 
da Resolução 218/73, diretor da empresa esclareceu após reiteradas solicitações que , por força contratual  
não poder fornecer à terceiros cópia do contrato firmado entre a CIRCOLO e a CDHU, proprietária da obra 
em questão.
 Ainda que a responsabilidade dos projetos é da CDHU e fazem parte do contrato estando protegidos de 
divulgação ( ver fls. 60 e 90).
Foram feitas diversas notificações à empresa som relação ao desenvolvimento das obras e ao atendimento 
às Normas de Segurança e Higiene de Trabalho. Porém a empresa não cumpriu principalmente ao que diz 
respeito a sinalização, proteção contra incêndio e limpeza ocasionando lavratura de Termo de Embargo ou 
Interdição por parte da fiscalização do Programa Estadual da Construção Civil _MT e Emprego, em 21-12-
2011, ocasionando a total paralisação das obras até que a contratada atendesse às solicitações.
A CIRCOLO não procurou atender ou sanar essas dificuldades, mostrando lentidão no cumprimento , tendo 
dessa forma , encerrado o contrato em 02/2012, bem como a aplicação de penalidades previstas no 
mesmo..
Informações complementares e relevantes:
•Ás fls. 260 – Planilha das ARTs onde consta CIRCOLO Construtora LTDA. Como Executante da Obra;
oEng. Civ Wagner Fenci - ART. 92221220091150827 RT da Empresa;
oEng. Civ Wagner Fenci –ART. 9222122091151453  Elaboração de PCMAT ( e PPRA)    Grifo nosso;
oEng. Wagner Fenci – (entre Nov 09 à fev 11)- ARTs diversas – Levantamento de Serviços Executados;
oEng. Civ Fabio Kok de Carvalho Garibello – ART. 92221220091514778 – Fiscalização de Obra;
oEng. Civ José Carlos Teani Barbosa ART. 92221220091514778- Gerenciamento de obra

Às fls. 273, 274 a Eng.ª Civ e ilustre Conselheira Hosana Costa Cossi em seu relato datado de 24-10-2013 
solicita retorno UGI de origem , solicitando à CDHU os documentos referentes ao Contrato entre a CDHU e 
a CIRCOLO. Também a apuração de exorbitância, uma vez que o Eng. Civ Wagner Fenci registrou ART. 
pela elaboração do PCMAT e PPRA.
 O Contrato foi fornecido pela CDHU  fls290-333. Aditamento – fls. 334-339

II – PARECER: 
Pelo acima exposto há indicações que o Eng. Wagner Fenci infringiu o disposto ao inciso IV do Art. 8º da 
Resolução 1002/02 do Confea, além de exorbitar de suas atribuições ao recolher ART. pela elaboração de 
PPRA e PCMAT.
.
 III-  VOTO: 
1-Encaminhar o presente SF à Comissão de Ética para que seja ouvido o Eng. Civ Wagner Fenci;
2-Abri Processos SF para apuração de corresponsabilidade e eventual Falta Ética aos 
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•Eng. Civ Fabio Kok de Carvalho Garibello e
•Eng. Civ  José Carlos Teani Barbosa
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SF-15/2014  ROGERIO DE SOUZA OLIVEIRA

HISTÓRICO:

��Trata-se o presente processo de denúncia feita pelo Eng. Agrº Rogério de Souza Oliveira contra o Eng. 
Ambiental Gustavo Mitsuaki Namba, para cancelamento de CAT’s por suposta exorbitância de atribuições 
e/ou possível exercício irregular da profissão.

��O processo inicia-se à fl. 02 mediante declaração do interessado, protocolada em 09/10/2013, onde 
este, conforme expresso nas fls. 03 a 08, solicita o cancelamento urgente das CAT’s registradas sob o nº 
2620120001427 (vinculada a ART nº 92221220120025634) e nº 2620120001428 (vinculada a ART nº 
92221220120025980) emitidas ao Eng. Ambiental Gustavo Mitsuaki Namba, sendo este contratado 
mediante Tomada de Preço para realizar o “Monitoramento da fauna e flora na Estrada Municipal Pauliceia 
a São João do Pau D’Alho”.

��Segundo o interessado, o Eng. Ambiental Gustavo Mitsuaki Namba não está habilitado para exercer tal 
atividade, pois a Matriz Curricular de Engenharia Ambiental e Sanitária da PUC/Campinas é generalista, 
não o capacitando corretamente para essa atividade especifica, comprometendo, deste modo, a área frágil 
de São José do Rio Preto.

��Do processo destacam-se:

•�Fls. 09 a 13 – Certidões de Acervo Técnico emitidas ao Eng. Ambiental Gustavo Mitsuaki Namba; CAT’s 
registradas sob o nº 2620120001427 e nº 2620120001428;
•�Fls. 14 e 15 – E-mail de Orientação, mensagens trocadas entre o interessado, Eng. Agrº Rogério de 
Souza Oliveira, e o Sr. Chefe da UGI de Marília, Eng. Eletr. Eugênio Oliveira de Carvalho, onde o último 
informa: “que conforme contato telefônico mantido nesta data com a referida CEEC, recebemos o 
posicionamento de que a natureza dos serviços em questão (monitoramento de fauna) não está 
contemplada pela citada Resolução nº 447/2000”;
•�Fls. 16 e 17 – Formação da Engenharia Ambiental, em nível de Bacharelado da Universidade de 
PUC/Campinas, generalista;
•�Fls. 18 a 21 – Matriz Curricular do Curso de Engenharia Ambiental da PUC/Campinas, que para a 
disciplina de Biologia a carga horária é de 68 horas;
•�Fls. 29 a 31 – Resumo de Profissional, junto a este Conselho em nomes do Eng. Agrº Rogério de Souza 
Oliveira e do Eng. Ambiental Gustavo Mitsuaki Namba;
•�Fl.  39 – Despacho do chefe da UGI de Marilia, em 21/01/2014, para que o presente processo seja 
encaminhado à CEEC para análise quanto à “procedência do solicitado nas fls. 03 a 08 e determinações de 
providências”;
•�Fl. 40 – Informação do processo, elaborada pela UCP/DAC/SUPCOL;
•�Fls. 41 a 43 – Informação do processo da DAC/SUPCOL, e
•�Fl. 44 – Encaminhamento do presente processo pelo Coordenador da CEEC, para análise e parecer do 
subscritor.

PARECER:

Considerando denúncia de fls. 03 a 08 feita pelo Eng. Agrº Rogério de Souza Oliveira contra o Eng. 
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Ambiental Gustavo Mitsuaki Namba, para cancelamento de CAT’s emitidas (“ad referendum” da CEEC do 
CREA/SP) por suposta exorbitância de atribuições e/ou possível exercício irregular da profissão.

Considerando a devida instrução probatória elaborada pelo Eng. Agrº Rogério de Souza Oliveira em fls. 09 
a 21, inclusive atrelando as CAT’s emitidas às respectivas ART’s do CREA/SP (CAT’s registradas sob o nº 
2620120001427 (vinculada a ART nº 92221220120025634) e nº 2620120001428 (vinculada a ART nº 
92221220120025980);

Considerando um parecer técnico sob. nº 141/09-CN/GEAT/SUPTEC, datado de 16/07/2009 emitido pelo 
geólogo João Batista Novais, dentre outras, discorre que as atribuições do profissional citado são definidas 
pelas Resoluções do Confea, sendo as dos Engenheiros Ambientais pelo artigo 2º da Resolução CONFEA 
nº 447/00: Art. 2º: Compete ao Engenheiro Ambiental o desempenho das atividades 1 a 14 e 18 do art. 1º 
da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, referente à administração, gestão e ordenamento ambientais 
e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais, seus serviços afins e correlatos;

Considerando as legislações que trata a final do assunto a Resolução nº 1008/04 do Confea; Resolução nº 
1025/2009 do Confea; Lei Federal nº 5194/66; Lei nº 6496/1977 e Lei nº 1002/2002;

Considerando não conter no processo nenhuma manifestação do Engenheiro Ambiental Gustavo Mitsuaki 
Namba e nem sua grade ou matriz curricular com o respectivo histórico escolar do curso de Engenharia 
Ambiental;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade;

Considerando tratar-se de analise preliminar de denuncia.

VOTO:

��Pelo principio do contraditório, que encaminhe o presente processo à U.G.I. Marilia para formalizar e dar 
ciência ao Engenheiro Ambiental Gustavo Mitsuaki Namba do presente procedimento, concedendo o prazo 
de 15 dias após o recebimento, em querendo, apresentar sua Defesa por escrito com apresentação sua 
grade ou matriz curricular com o respectivo histórico escolar e carga horária do curso de Engenharia 
Ambiental, devidamente autenticado; e após decurso de prazo, apresentando ou não o solicitado; remeter o 
processo ao GTT Exercício Profissional e Atribuições para parecer sobre a competência de atribuições ao 
profissional para emissão das respectivas ART’s que deram origem as CAT’s em comento, ato contínuo, 
encaminhar ao subscritor para Parecer Final.
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SF-1292/2013  RUBENS ADELINO TORQUATO.

Histórico:

Processo instaurado em 05/08/2013 pela UGI-Mogi das Cruzes, tendo por assunto “Análise Preliminar de 
Denúncia”, decorrente da denúncia do MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Mogi das Cruzes 
contra o perito engenheiro civil Rubens Adelino Torquato registrado no CREA-SP sob nº 600834356 por 
não cumprimento de ordem da execução dos serviços de perícia de engenharia.
Destacamos dos documentos constantes do processo:
Em fls. 02 a 03 ordem de serviço – Ação dirigida;
Em fls. 04 a 22 nomeação, notificações do Poder Judiciários pelos juízes da comarca e exclusão do quadro 
de peritos;
Em fls. 23 e 24 é juntada a folha de resumo do profissional habilitado e registrado junto ao CREA-SP;
Em fls. 25 a UGI-Mogi das Cruzes encaminha o Oficio para notificar o interessado;
Em fls. 26 e 29 a UGI-Mogi das Cruzes encaminha novas 3(três) notificações reiterando ao profissional 
quanto a denúncia formulada e que o mesmo se manifeste, onde todas foram encaminhadas via Correios 
com carta de aviso e recebimento, respectivamente em 25/09/13, 18/10/13 e 14/01/14; Toda sem o 
interesse quanto ao retorno ou manifestação por parte do profissional registrado no CREA-SP;
Em fls. 31 aos 23/01/2014 a UGI-Mogi das Cruzes, encaminha o presente processo CEEC, para analise e 
deliberação sobre o assunto;
Em fls. 33 a 35 aos 05/10/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise e direcionamentos;
Em fls. 23 aos 19/10/2015 o processo tramitado e em 28/10/2015 o mesmo é recebido por este conselheiro 
relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando os fundamentos da Resolução 1004/03, do CONFEA, que aprova o regulamento para a 
condução do processo ético Disciplinar; 
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos 
de infração e aplicação de penalidades;
Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP, que trata da tramitação de processos 
no CREA-SP;
Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos de infração e aplicação de 
penalidades;
Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados em que o objeto da denúncia formulada visava localizar e notificar o profissional habilitado 
Constatando que nas quatro Notificações enviadas ao profissional registrado no CREA-SP na modalidade 
de engenharia civil foi ignorada, demonstrando assim a falta de acolhimento dos procedimentos ordenados 
por este CREA-SP; Por todo o exposto, fatos e fundamentos no parecer e relatório 
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VOTO para que o presente processo seja ENCAMINHADO A COMISSÃO DE ÉTICA DISCIPLINAR 
fundamentada no enquadramento do Código de Ética Profissional aprovado pela Resolução 1002/2002, em 
especial ao tocante ao artigo 8º incisos II, III, IV e V e no artigo 9º, inciso II, alínea “e”, inciso III da alínea “a” 
e “c”, e artigo 10, inciso I alínea “c” e inciso III alínea “f”.
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SF-763/2014  JOSÉ MANOEL GOBBI DE OLIVEIRA

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo, de Análise Preliminar de Denúncia, formulada em 08/11/2013, pela Sra. 
Jacqueline Ferreira, síndica do Condomínio Edifício Joren, situado à Rua Cônego Eugênio Leite, 593 – 
Pinheiros – São Paulo, contra a Sra. Etel Bezerra Melo, proprietária da unidade 71, que ao adquirir a sua 
unidade demonstrou interesse na alteração de disposição dos cômodos, tendo sido informada que para 
este tipo de reforma seria exigido responsável técnico competente e os trâmites legais (ART, planta do que 
seria executado assinada pelo profissional). A reforma iniciou sem a documentação solicitada e quando a 
síndica compareceu no local, constatou que não havia profissional responsável, na qualidade de síndica, 
embargou a obra. Alertada por vizinhos de que a obra não havia sido paralisada, voltou ao local e foi 
apresentada ART de um Engenheiro Agrônomo. A fiscalização do Conselho compareceu no local em 
13/11/2013, conforme relatório de Fiscalização nº 434946/13 e verificou que estava em andamento a 
reforma de pequeno porte com acréscimo de área, no apartamento 71 (folhas 05 a 08). Consta às fls. 09, 
cópia da Art. Nº 92221220131511042, em nome do Engenheiro Agrônomo José Manoel Gobbi de Oliveira, 
Crea/SP nº 0600636899-SP, referente execução de projeto de reforma com acompanhamento da execução 
no apartamento com endereço à Rua Cônego Eugênio Leite, 593 Pinheiros/SP, tendo como contratante a 
Sra. Etel Bezerra de Melo, com o mesmo endereço. O Engenheiro Agrônomo José Manoel Gobbi de 
Oliveira encontra-se registrado no CREA-SP desde 09/01/1979 e possui atribuições da resolução nº 
184/69, do Confea (fl.10). Às fls. 11, encontra-se cópia do Auto de Infração nº 166 da Subprefeitura de 
Pinheiros determinando a paralisação da obra até comprovação da regularidade da mesma. 

Folhas 02 – Em 28/11/2013, Protocolo nº 214791, referente denúncia feita ao CREA-SP, tendo como 
interessado: Condomínio Edifício Joren.
Folhas 03 e 04 – Em 08/11/2013, mensagem recebida na ouvidoria do CREA/SP, enviada pela síndica do 
Condomínio Edifício Joren, situado na Rua Cônego Eugênio Leite, 593, Pinheiros –SP, solicitando com 
máxima urgência o comparecimento da fiscalização no local, em face da obra na unidade 71, onde relata 
que a proprietária que adquiriu recentemente o imóvel demonstrou interesse na alteração de disposição 
dos cômodos, para tanto seriam derrubadas paredes e construídas outras, ou não. Que teria informado a 
proprietária, que para realizar a reforma desejada, seria necessário que apresentasse ART e planta do que 
seria executado, através de um profissional competente (engenheiro ou arquiteto), todavia, foi iniciada a 
reforma sem apresentação dos documentos solicitados. A síndica foi ao local e constatou que parte da 
parede da sala havia sido derrubada. Determinou então a paralização da obra e a embargou, na qualidade 
de síndica, contudo, dia 06/11/2013, a síndica foi alertada por vizinhos, que a reforma continuava, e 
verificou que terminaram de derrubar a parede. Ao questionar sobre o fato de estarem trabalhando sem 
entregarem a documentação, apresentaram a ela, uma suposta ART não recolhida, e sem planta, mas de 
um Engenheiro Agrônomo, que se recusaram a deixar com ela. Solicitou interferência com urgência das 
autoridades competentes. Em fls. 03, ouvidoria encaminha mensagem recebida para o chefe da UGI Oeste 
e Leste e solicita a pesquisa de ART recolhida neste endereço ou outra documentação, bem como, 
fiscalização no local.
Folhas 05 – Em 13/11/2013, Relatório de Fiscalização nº 434946/13.
Folhas 06 – Em 13/11/2013, Notificação nº 434946/13 – CREA/SP, endereçada à Sra. Etel Bezerra de 
Melo, Rua Cônego Eugênio Leite, 593, apto 71, solicitando apresentar em 10 dias a contar desta data, 
responsável técnico legalmente habilitado, ART de projeto e execução e, afixar placa.
Folhas 07 e 08 – Fotos tiradas do apto 72, vizinho ao apto 71 que fazem parte do relatório de fiscalização.
Folhas 09 – Anexada cópia da ART nº 92221220131511042, registrada em 04/11/2013, devidamente 
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quitada, emitida pelo Engenheiro Agrônomo José Manoel Gobbi de Oliveira – Empresa contratada: Gobbi 
Tecnologia Ambiental Ltda.–EPP, atividade técnica: (1) Assessoria: Execução Reforma, com 47,00m²; (2) 
Execução Projeto, Reforma com 47,00m². Em Observações consta: Elaboração de projeto de reforma de 
apartamento residencial e acompanhamento da execução.
Folhas 10 – Em 18/11/2013, Resumo de Profissional: José Manoel Gobbi de Oliveira: Título Acadêmico: 
Engenheiro Agrônomo, não tendo outro curso além do principal, atribuição: Resolução 184, de 29 de 
agosto de 1969, do CONFEA, constando como sócio e responsável técnico pela empresa Gobbi 
Tecnologia Ambiental LTDA.–EPP. 
Folhas 11 – Anexada cópia do Auto de Intimação/Notificação e Auto de Infração série 00166, da Prefeitura 
do Município de São Paulo – Subprefeitura de Pinheiros, datado de 08/11/2013, intimando a Sra. Etel 
Bezerra de Melo a paralisar a obra até comprovação da regularidade da mesma, no prazo imediato, com 
sanções previstas: embargo e demais sanções administrativas.
Folhas 12 e 13 –Em 07/11/2013 – e-mail da Sra. Jacqueline Ferreira (síndica do Edifício Joren) à Dra. 
Silvia, advogada da Sra. Etel, explicando o ocorrido, na tentativa de resposta ao bilhete deixado durante a 
noite sob a porta.  
Folhas 14 – Em 08/11/2013 – correspondência da DESTRO DIAS – Dra. Silvia Regina Destro Pereira Dias, 
representando a proprietária do apartamento nº 71 do Edifício Joren, para a síndica do Edifício Joren, com 
a finalidade de Notificá-la extrajudicialmente, que está promovendo as reformas do seu apartamento que 
não suscetíveis de interessar às coisas comuns, de modo que não é necessária conforme previsto no item 
XXII do Art.4º do citado regulamento, sua prévia autorização; que tal reforma supervisionada por 
engenheiro técnico competente, conforme ART, em anexo, não apresenta qualquer risco para a estrutura 
do prédio, limitando-se a alterações idênticas a várias já realizadas em outros apartamentos do mesmo 
edifício, de modo que não se aplica o item XXVI do mesmo artigo 4º do Regulamento, o que a autorizaria a 
entrar no âmbito residencial se imprescindível, o que não o é; de modo que, reportando-se ao item anterior, 
não será mais permitida sua entrada em seu apartamento sem sua prévia autorização, sob pena de 
responder pessoalmente por invasão de domicílio e abuso de poder no exercício de suas atribuições; que 
para efetuar tal reforma, contratou profissional devidamente habilitado, no momento impedido pela síndica 
de trabalhar, o que por sua atitude poderá interferir com a continuidade da obra, comprometer-se com 
outros trabalhos, gerando atrasos no cronograma e perdas financeiras; que encontra-se impedida de 
ocupar o seu apartamento, estando alojada em casa de amigos enquanto durar a obra, também com 
consequentes custos financeiros de lavanderia, alimentação e transporte, que não teria caso pudesse estar 
em seu apartamento; informando que as obras serão imediatamente reiniciadas, e caso haja qualquer 
empecilho criado por sua pessoa serão tomadas as medidas judiciais cabíveis, onerando o condomínio 
com a reparação indenizatória por danos materiais e morais decorrentes da sua descabida intromissão.  
Folhas 15 - Em 23/05/2013, Relatório de Fiscalização do Agente Fiscal da UGI Oeste, com sugestão de 
abertura de Processo SF e encaminhamento à CEEC para análise e determinação de providências quanto 
à exorbitância de atribuição e infração à alínea “b” do Art. 6º da Lei 5.194/66, bem como, anulação da ART 
nº 92221220131511042 nos termos do item II do Art. 25 e Art. 26 da Resolução 1025/09 do Confea.

Com relação à legislação que trata do assunto destacamos:

1.�A Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
(...)
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
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d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos;
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
 (...)
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de 
agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades 
competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com 
esta Lei.
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a)�julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b)�julgar as infrações do Código de Ética;
c)�aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa;
d)�suspensão temporária do exercício profissional;
e)�cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo Único. As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.

2.�RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 - Discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
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Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO:
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a engenharia rural; 
construções para fins rurais e suas instalações complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; 
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, 
amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); beneficiamento e conservação dos produtos animais e 
vegetais; zimotecnia; agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de utilização 
de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; mecanização na agricultura; implementos 
agrícolas; nutrição animal; agrostologia; bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus 
serviços afins e correlatos.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
 I - o desempenho das atividades 01 a 18 do Artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

3.�RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009 - Dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências;

Art. 25 - A nulidade da ART ocorrerá quando:
(...)
II – for verificada incompatibilidade entre as atividades desenvolvidas e as atribuições profissionais do 
responsável técnico à época do registro da ART;
(...)
Art. 26 - A câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida decidirá acerca do processo 
administrativo de anulação da ART.

PARECER:

Considerando a Lei Federal nº 5.194/66, Artigos: 6º (alínea “b”); 7º; 8º; 13; 24; 45, 46 (alíneas “a” e “c”); 
Considerando a Resolução Confea nº 218/73 - Artigos 1º, 5º e 7º;
Considerando que as atividades contidas na ART nº 92221220131511042 não constam dentre as 
atribuições dos Engenheiros Agrônomos, conforme a Resolução Confea nº 218/73 - Artigo 5º, tendo assim 
o profissional excedido às suas atribuições;
Considerando que o profissional Engenheiro Agrônomo José Manoel Gobbi de Oliveira infringiu o disposto 
na alínea “b” do Artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando a Resolução Confea nº 1025/2009 - Artigo 25 – Inciso II e Artigo 26;

VOTO:

•Que o processo retorne à UGI Oeste para:
a)Autuar o profissional Engenheiro Agrônomo José Manoel Gobbi de Oliveira, CREA nº 0600636899/SP, 
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por infração à alínea “b” do Art. 6º da Lei 5194 de 24 de dezembro de 1966.
b)Notificar a proprietária para apresentar responsável técnico legalmente habilitado.

•Pela abertura de Processo Administrativo para anulação da ART nº 92221220131511042.

SF-631/2013  CREA-SP

HISTÓRICO:
O presente processo de análise preliminar de denúncia feita por Walter Anetzeder contra a empresa 
Techniek Construção e Planejamento Ltda, referente à obra situada na Alameda Picasso, 499, Santana de 
Parnaíba – SP.
Demais dados conforme análise preliminar de denúncia as fls. 80 e 81.

PARECER:

Pode-se estabelecer uma seqüência dos fatos, qual seja:
A empresa Techniek, fecha contrato em 10/06/2010 para direção das obras a serem edificadas, tendo 
como uma das partes o engenheiro civil Edilon Pereira Junior, Crea 060104353-4, sócio da empresa;
A aprovação do projeto simplificado junto a Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba, tendo como 
autor e responsável técnico o engenheiro civil Daniel de Jesus Martins Crea 5063213800, se dá em 
17/11/2010;
Em 01/12/2012, o engenheiro Edilon Pereira Junior, deixa a empresa;
Em 03/04/2013 é feita denúncia on line, cuja reclamação é que o engenheiro Edilon Pereira Jr. após deixar 
a empresa Techniek não mais acompanhou a obra;
Em 21/03/2013 a empresa Techniek registra-se no CAU sob Registro Nacional 22511-8.

Considerando que as fls. 17, segundo Instrumento Particular de Contrato de Gerenciamento de Empreitada 
de Mão de Obra e Materiais, em sua clausula segunda:”Caberá à Contratada, por seus titulares e prepostos 
devidamente credenciados a direção das obras a serem edificadas no terreno referido na clausula primeira, 
tanto na parte técnica quanto na parte financeira”.
Considerando a suposta participação de vários elementos, tenho como opinião por:

Diligenciar junto ao engenheiro civil Daniel de Jesus Martins, se o mesmo vinculou quanto a 
responsabilidade técnica e direção das obras o engenheiro civil Edilon Pereira Junior, sócio proprietário  da 
empresa Techniek Construção e Planejamento Ltda;
Diligenciar junto ao engenheiro civil Edilon Pereira Junior, quanto a direção das obras, do contrato RC 
1950030510, até a data em que retirou-se da empresa;
Oficiar ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo, se a empresa Techniek Planejamento, Arquitetura e 
Construção Ltda, sucessora de Techniek Construção e Planejamento Ltda., responsável pela obra em 
questão, realizou à época devida a atualização de responsabilidade técnica e direção técnica por 
profissional ao CAU vinculado.

JOSÉ GERALDO QUERIDO
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SF-1933/2014  JACKSON LUIZ DE LUNA

HISTORICO: 

o presente processo trata de denúncia apresentada pelo Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná contra o profissional Jackson Luiz de Luna com registro nº 5063553066, neste Conselho 
e título acadêmico de engenheiro civil, possuindo atribuições do artigo 70 da Resolução nº  218/73, do 
Confea, por irregularidade referente à falsificação de Certidões de Acervo Técnico em contrato e licitação 
pública, junto ao DER Paraná. 

o processo inicia-se à folha 02, mediante denúncia protocolada em 17/07/2013, onde o denunciante por 
meio de declaração (fI. 03) informa que o profissional Jackson Luiz de Luna, apresentou documentos com 
indícios de falsificação para licitação na modalidade de concorrência nº 005-2012-DER/DOP/SRLESTE. 

A empresa Construtora Sul Brasil Ltda-EPP, CNPJ: 16.422.845/0001-05, encontra-se registrada neste 
conselho, onde o interessado é sócio. 
Constatado pela unidade deste Conselho após pesquisa no sistema informatizado que a certidão de acervo 
técnico (CAT) nº 246/2013 e a ART pseudo geradora não são autenticas e com registros inexistentes, 
salientando ainda que foi utilizado, indevidamente o nome de funcionário deste Conselho (Sr. Gilberto 
Gonzaga), visto que a assinatura não confere com a do mesmo, assim como não é detentor do título de 
engenheiro. 

A folha 11, foi protocolada em 23/12/2013, denúncia do engenheiro Marcos Eduardo Moser, onde denuncia 
o mesmo profissional Jackson Luiz de Luna por apresentar documentos com indícios de falsificação em 
uma licitação para recuperação e reforma de esquadrias de ferro na Universidade Federal do Paraná

Constatado novamente pela unidade deste Conselho após pesquisa no sistema informatizado que a 
certidão de acervo técnico (CA T) nºs 02/2012 e 02/2013 e a ART pseudo geradora não são autenticas e 
com registros inexistentes, salientando ainda que foi utilizado, indevidamente de novo o nome de 
funcionário deste Conselho (Sr. Gilberto Gonzaga). 
Em 27/12/2013 à folha 19, foi enviado à SUPFIS através da UGI Registro, memorando nº 1690/2013 para 
conhecimento e parecer quanto às providências a serem tomadas pela suspeita de prática de uso de 
documento falso e eventuais outras infrações. 
Despacho em 25/11/2014 do DRE orientando para iniciar processo SF em nome do engenheiro civil 
Jackson Luiz de Luna, tendo como assunto análise preliminar de denúncia - apuração de irregularidades, 
face a falsificação de certidões de acervo técnico apresentadas em licitações públicas. 
o interessado foi oficiado e acusou recebimento em 15/12/2014 conforme email enviado pelo Correios, não 
havendo nos autos qualquer manifestação por parte do profissional a respeito da denúncia apresentada. 
A UGI de Registro a folha 29 encaminha processo a Câmara Especializada de Engenharia Civil para 
análise e emissão de parecer fundamentado. 
PARECER: 
Considerando a Lei nº 5.194, de 24 dezembro de 1966, nos seguintes artigos: 
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 

LUIZ ANTONIO DALTO
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específica; 
c)�julgar as infrações do Código de Ética; 
d)�aplicar as penalidades e multas previstas; ( ... ); 
Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo 
profissional ou sua condenação definitiva por crime considerado infamante. 

Considerando a RESOLUÇÃO N° 1.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002, Adota o Código de Ética 
Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e 
dá outras providências, destacamos: 
Art. 1° Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da 
Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe 
Nacionais, através do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da 
Lei nº 5.194, de 1966. 
Art. 2° O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, 
alínea "n", 34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, 
em todas as suas modalidades e níveis de formação. 
CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA 
4. DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS. 
Art. 8° A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta: 
Da honradez da profissão: 
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã; 
Do relacionamento profissional: 
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição; 

5. DOS DEVERES. 
Art. 9° No exercício da profissão são deveres do profissional: 
I - ante o ser humano e seus valores: 
a)�oferecer seu saber para o bem da humanidade; 
b)�harmonizar os interesses pessoais aos coletivos; 
c)�contribuir para a preservação da incolumidade pública; 

II - ante à profissão: 
b)�conservar e desenvolver a cultura da profissão; 
c)�preservar o bom conceito e o apreço social da profissão; 
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas. 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições;
b)�Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão; 
c)�Preservar e defender os direitos profissionais; 
6. DAS CONDUTAS VEDADAS. 
Art. 10°. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional: 
I - ante ao ser humano e a seus valores: 
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais; 
II- ante à profissão: 
c) Omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional; 
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores: 
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c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos; 
Considerando as duas denúncias formuladas contra o interessado, uma em 17/07/2013 pelo Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná e a outra em 23/12/2013 pela Universidade Federal do 
Paraná, pelo seu departamento PCU - Prefeitura da Cidade Universitária, através do engenheiro Marcos 
Eduardo Moser, contendo o mesmo teor quanto a falsificação de CA T's para participação nas licitações 
das denunciantes. 

�Considerando a constatação pela unidade CREA da inautenticidade �dos referidos 
documentos e que o profissional sendo oficiado não se pronunciou a respeito. 

Considerando a exposição do funcionário Gilberto Gonzaga, agente administrativo deste Conselho que 
aparece como assinante das CA T's, com o titulo de engenheiro e como coordenador de Reg. de Registro 
SP / Acervo, sendo mais um agravante de falsidade documental. 

VOTO: 

1) Propor a esta Câmara pelo encaminhamento deste processo a Comissão Permanente de Ética 
Profissional por vislumbrar infração ao código de ética profissional adotado pela Resolução 1002 de 
26/11/02. 
2) Dado a gravidade dos atos cometidos pelo interessado, faço as seguintes sugestões: 
a) O cancelamento do registro de visto deste Conselho ao interessado por má conduta pública, baseado no 
artigo 75° da Lei Federal nº  5.194/66; 
b) O encaminhamento deste processo ao Ministério Público do Paraná; 
c) A comunicação ao CREA/PR pelas decisões tomadas e para que este tome as devidas providência 
relativas ao interessado;
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SF-341/2014  VALTER OLIVATO FILHO.

Histórico:

Processo instaurado em 16/01/2014 pela UGI-Ribeirão Preto, tendo por assunto “Análise Preliminar de 
Denúncia”, decorrente da denuncia do Sra. Edilene de Oliveira Domingos que, relata que a obra em que o 
profissional habilitado é sócio da empresa e responsável técnico da obra possui diversas anomalias 
construtivas.
Destacamos dos documentos constantes do processo:
Em fls. 02 a 07 a denunciante apresenta sua manifestação e anexa algumas cópias de fotografias 
demonstrando as anomalias e falhas construtivas no condomínio residencial executado pela empresa 
Puntuali Construtora Ltda de propriedade do profissional habilitado em engenharia civil Sr. Valter Olivato 
Filho inscrito no CREA-SP sob nº 0605230653, entre outros fatos declara que a obra não possui o “Habite-
se” e que a obra está atrasada quanto a entrega das chaves;
Em fls. 08 é juntada a folha de resumo do profissional habilitado e registrado junto ao CREA-SP;
Em fls. 09 é juntada a folha de resumo da empresa Puntuali Construtora Ltda devidamente registrada junto 
ao CREA-SP;
Em fls. 11 a 14 é juntada a pesquisa elaborada pela UGI-Ribeirão Preto onde constata não existir 
processos anteriores de ordem “E” e “SF” em nome do profissional e/ou empresa;
Em fls. 17 a UGI-Ribeirão Preto encaminha o Oficio nº 1823/2014 ao profissional, sendo recebida em 
25/02/2014 e 13/03/2014, respectivamente;
Em fls. 20 o profissional habilitado engenheiro civil Sr. Valter Olivato Filho apresenta sua defesa, 
fundamentando que a obra foi realizada pelo método de “preço de custo”, portanto a morosidade da mesma 
é decorrida dos próprios cotistas onde sua empresa foi contratada pela execução da gestão, em relação 
aos detalhes construtivos e anormalidade o profissional alega que todos foram devidamente sanados;
Em fls. 21 aos 16/06/2014 a UGI-Ribeirão Preto, encaminha o presente processo CEEC, para analise e 
deliberação sobre o assunto;
Em fls. 22 a 24 aos 22/09/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise e direcionamentos;
Em fls. 25 aos 19/10/2015 o processo tramitado e em 28/10/2015 o mesmo é recebido por este conselheiro 
relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando os fundamentos da Resolução 1004/03, do CONFEA, que aprova o regulamento para a 
condução do processo ético Disciplinar; 
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos 
de infração e aplicação de penalidades;
Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP, que trata da tramitação de processos 
no CREA-SP;
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Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos de infração e aplicação de 
penalidades;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados em que o objeto da denúncia formulada em 16/01/2014 onde a denunciante descreve e aponta 
que o primeiro problema é que “não entregou o prédio” e que “não tem habite-se” dentre outros relatos da 
denunciante ante as anomalias construtivas que, por sua vez o profissional habilitado Engenheiro Civil 
Valter Olivato Filho apresenta suas contrarrazões que a morosidade se deu pela gestão contratada pelo 
chamado “preço de custo” e que sanou as falhas construtivas e no meu entendimento encontra-se 
superada as questões no âmbito da engenharia , sendo claro e notório a existência do litigio em que 
parecem pelo fatos narrados a pretensão de encaminhar para a esfera judicial e não trazendo ao processos 
administrativo outros fatos e fundamentos acerca da engenharia; Por todo o exposto, fatos e fundamentos 
no parecer e relatório VOTO para que o presente processo seja ENCERRADO E ARQUIVADO.

SF-156/2013  JOSÉ LUIS DOS SANTOS COSTA

I - HISTÓRICO: 

Às fls. 02/04 é protocolado ofício  do Condomínio Residencial Villa Assunção, cito à rua Humberto de 
Campos, 92- casa 21 Santo André, representado por sua Síndica Maria Aparecida Bartolli Magalhães, 
denunciando o Eng. Civ José Luis  dos Santos Costa, CREA SP 0300 89050, sócio administrados da 
empresa MARKKA Const. e Engenharia LTDA :
1-�Em face de obra iniciada em 2002 com prazo de entrega em 2003;
2-�Ter unidades entregues, inacabadas, em 2004, pendentes  a documentação necessária à regularização 
perante  a Prefeitura Municipal, INSS e Registro de Imóveis;
3-�Ocorrerem defeitos construtivos lançados no Termo de Vistoria da Caixa Federal em dezembro de 
2004, que não permitiam mudança imediata dos moradores, sem antes promoverem reparos.

O profissional é notificado, em 22/02/2013(fls. 71) e responde ( fls. 72-75) argumentando que não foi RT da 
obra, sendo este o Eng. Civ MARCIOS FERREIRA DA CRUZ conforme documento às fls. 77 – ART.

Às fls. 92 , o Eng. Marcio é notificado em 09/05/2013 e às fls. 94-95, informa ter dado baixa da  RT em 
razão de sua retirada da MARKKA em 14/08/2003 conforme documentos apresentados às fls.93-106, e 
permanecendo como RT da empresa o Eng. José Luis da Costa.

II – PARECER: 
Do exposto entendemos que, não obstante a obra ter sido iniciada sob a responsabilidade do Eng. Marcio F 
Cruz, após sua saída da empresa em 14/08/2003, seu sócio, Eng. José Luis da Costa , assume a 
Responsabilidade Técnica até a entrega da obra, conforme documento ( Habite-se) apresentado às fls. 90.

III-  VOTO: 
Assim sendo o profissional Eng. Civ José Luis Santos da Costa infringiu a Resolução 1002/02 em seu art. 
8º na sua totalidade.
Peço encaminhar à CPEP para providências.

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
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SF-1363/2013  CREA-SP

Histórico 

Este processo trata-se de apuração de possível falta de ética cometida pelo Engenheiro Civil Frederico 
Merbach, creasp nº  0600703134, segundo a denunciante Sra. Maria Guilhermina de Jesus em parceria 
com a Arquiteta Marli Nunes Rocha Batista foi responsável pelo projeto e construção da residência 
localizada na Rua 2, n° 55 do loteamento Nova São Paulo-Itaquera- São Paulo/ SP (fls. 02 e 03). 
Segundo a denunciante, a Arquiteta Marli Nunes Rocha Batista indicou o uso de tijolos ecológicos 
produzidos pela empresa Gareta Tijolos de Encaixe Ltda EPP pelo baixo custo e garantiu que seria 
possível construir uma laje sobre esse material. Com a aprovaçfio do projeto foi contratar a mão de obra, 
porém houve certa dificuldade, pois nenhum pedreiro conhecia esses tijolos. A própria arquiteta indicou a 
mão de obra. Ao termino da obra, as paredes cederam e a parede principal encontra-se com rachaduras e 
os tijolos da casa inteira estão rachados. O engenheiro Civil Frederico Merbach compareceu no local e 
informou que não pode ser construído nada acima da laje e que iria cair uma parte da parede da frente. 
Consta à fl. 15, cópia da ART n° 92221220120138099, do tipo obra/serviço, em nome do Enif Civil 
Frederico Merbach, referente ao projeto, fiscalização e responsabilidade técnica para construçfio 
residencial unifamiliar de propriedade da Sra. Maria Guilhermina de Jesus. 
À fls. 16 a 22, consta cópia de Relatório de Fiscalização nº 15589 referente à diligência realizada pelo 
agente fiscal Ricardo Caldeira Pinheiro ao endereço da denunciante, no qual foram reafirmadas a 
informações da denúncia, acrescentando que o referido engenheiro compareceu na obra apenas uma vez 
quando ela já estava concluída, as fls. 23 a 28, registro fotográfico da obra finalizada. 
Encontra-se à fl. 42, cópia do recibo emitido pela Arquiteta Marli Nunes Rocha Batista no valor de R$ 
1.300,00 (um mil e trezentos reais) referente ao projeto de construção de residência unifamiliar da Sra. 
Maria Guilhermina de Jesus. 
Às fls. 43 e 44, encontra-se cópia do projeto arquitetônico, tendo o Engenheiro Civil Frederico Merbach 
como autor do projeto e responsável técnico. 

Parecer 
Considerando: 
- Lei Federal n° 5.194/66- Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências 
- Resolução Confea nº 218 /73 do Confea que discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura e Agronomia. 
- Lei Federal nº 5.194/66- Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências ... 
- Resolução Confea nº  1.002/02- Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências ... 
O Engenheiro Civil Frederico Merbach, através do ofício nº  1468/2013 (fI.50), foi notificado para, no prazo 
de 10(dez) dias contados do recebimento deste, apresentar esclarecimento quanto ao denunciado. 
O profissional protocolou manifestação no CREA- SP informando que a fundação da casa foi feita com 
sapatas (0,80 m X80 m X 0,40 m), vigas baldrames que a fundação da casa foi feita e suporta a carga da 
residência. As  trincas podem ter vindo de algum tijolo estrutural que não estava completamente seco para 
ser utilizado, sendo a solução a troca de tijolos estruturais trincados por outros novos (fls. 54 a 60). 

Voto 
Encaminhamento para CPEP, por ter indícios de possíveis infrações ao Código de Ética Profissional, aos 
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artigos 8º  item III, IV e V e artigo 9º , item III -g.

SF-1084/2014  LUIZ FULVIO VIDILLI JR

Sr Coordenador da CEEC

 Conforme poderá ser observado em meu relato de 20 de abril de 2015, às fls.34 após analisar o presente 
SF, enquadrei o profissional em tela, no Art. 8º, IV e V, da Resolução 1002/02 – Código de Ética 
Profissional descrevendo-os em seguida.

Reitero aqui a solicitação que o presente Processo, bem como os a ele apensado(SF 1092/2014  - SF 
1018/2014 - SF 1020/2014)  sejam encaminhados à CPEP , solicitação essas constando às fls. 35

ZILDETE TEIXEIRA FERRAZ DO PRADO
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SF-190/2014  MATHEUS CASSIO GREGIO

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de Denúncia formulada em 17/12/2013, pelo MM. Juiz de Direito, Dr. Renato 
Soares de Melo Filho, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Comarca de Urupês – contra o 
Engenheiro Civil Matheus Cássio Gréggio, CREASP nº 5062386757 por ter deixado de cumprir seu 
encargo como perito judicial no prazo que lhe foi assinado (fls. 02 a 18).
O Engenheiro Civil Matheus Cássio Gréggio encontra-se registrado neste Conselho desde 19/01/2007, e 
possui as atribuições do artigo 07, da Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA (fls.20).
Através do ofício nº 053/2014 do CREA-SP (fls.24) o profissional interessado foi notificado para, no prazo 
de 10 (dez) dias contados do recebimento deste, se manifestar formalmente a respeito da denúncia objeto 
do processo administrativo marginado.
Às fls.28, o processo é despachado pela UGI São José do Rio Preto à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil – CEEC para análise e deliberações, ressaltando a ausência de manifestação do 
interessado.

   
Folhas 02 – Em 17/012/2013, Ofício nº 5250/2013 - cmc, expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo ao CREA-SP informando que o Engenheiro Civil Matheus Cássio Gréggio, nomeado perito 
judicial, deixou de cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado, conforme cópias que seguem anexas.
Folhas 03 – Cópia de Conclusão dos autos, expedido pela Juíza de Direito da Comarca de Urupês Gislaine 
de Brito Faleiros Vendramini, datado de 06/06/2011, Processo 648.01.2011.001329-2 - folhas 65, referente 
a um pedido de liminar de imissão provisória de posse, e a autora além de juntar documentação pertinente, 
apresenta laudo de avaliação e, o entendimento jurisprudencial da imissão provisória em ação de 
desapropriação, deve haver justa indenização, obtida por avaliação provisória da área objeto do pedido, 
pois o laudo que acompanha a inicial é unilateral e antes de apreciar o pedido liminar, determina a 
avaliação da área da servidão e, para tanto, nomeia o Engenheiro Matheus Cássio Gréggio. Laudo em 20 
dias.
Folhas 04 a 08 – Cópia de petição processo 648.01.2011.001329-2 (folhas 290 a 294 dos autos), datada de 
04/04/2013, ao Juiz de Direito da Comarca de Urupês, Estado de São Paulo, onde os advogados Pascoal 
Belotti Neto e Carolina Castro Andrade, apresentam um laudo pericial formulado pelo assistente técnico 
contratado pela parte interessada, cujo parecer é parcialmente discordante do laudo do perito judicial, 
expõem seus argumentos, e requerem que o perito judicial seja instado a reparar o laudo em observância 
às considerações expostas na petição.
Folhas 09 –. Cópia da Certidão de Conclusão do Poder Judiciário – Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo – Vara Única da Comarca de Urupês, datado de18/04/2013, com despacho para que o perito 
nomeado às fls. 65 dos autos, se manifeste no prazo improrrogável de 30 dias. 
Folhas 10 – Cópia de e-mail, datado de 19/04/2013, às 14h:02min, emitido pelo Único Ofício Judicial da 
Comarca de Urupês ao Engenheiro Matheus, referente perícia no processo nº de ordem 868/2011, 
solicitando o comparecimento em cartório, com a maior brevidade possível, a fim de se manifestar sobre 
petição dos requeridos que discordam parcialmente do laudo pericial.
Folhas 11 – Cópia de e-mail, datado de 19/04/2013, às 18h:38min, emitido pelo Único Ofício Judicial da 
Comarca de Urupês ao Engenheiro Matheus, referente perícia no processo nº de ordem 868/2011, 
solicitando o comparecimento em cartório, com a maior brevidade possível, a fim de se manifestar sobre 
petição dos requeridos que discordam parcialmente do laudo pericial.
Folhas 12 – Cópia de e-mail, datado de 22/04/2013, às 12h:31min, emitido pelo Único Ofício Judicial da 

MARIA DO CARMO ROSALIN  DE OLIVEIRA
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Comarca de Urupês ao Engenheiro Matheus, referente perícia no processo nº de ordem 868/2011, 
solicitando o comparecimento em cartório, com a maior brevidade possível, a fim de se manifestar sobre 
petição dos requeridos que discordam parcialmente do laudo pericial.
Folhas 13 – Cópia de CERTIDÃO emitida pela Escrevente Téc. Judiciário, certificando que até 03/07/2013, 
o perito nomeado nos autos, intimado via e-mail, não se manifestou sobre as folhas 290/ 294 (dos autos).
Folhas 14 – Cópia do DESPACHO emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo – Comarca de 
Urupês, datado de 22/10/2013, intimando o perito, pela derradeira vez, para manifestação sobre o laudo 
pericial apresentado nos autos, no prazo de 15 dias do mandado, sob pena de multa, bem como a 
expedição de ofício comunicando a corporação profissional respectiva, da presente ocorrência junto a esta 
Serventia, tudo em conformidade com o art. 424, II, parágrafo único do CPC e ainda, a extração de cópias 
à Delegacia de Polícia visando à instauração de inquérito policial pelo crime de desobediência.
Folhas 15– Cópia do MANDADO DE INTIMAÇÃO, emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
– Comarca de Urupês, datado de 29/10/2013, ao Engenheiro Matheus Cássio Gréggio, conforme descrito 
às folhas 14, para ser cumprido na forma e sob as penas da Lei.
Folhas 16 – Cópia de CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO POSITIVO - do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo – Comarca de Urupês, datado de 05/11/2013, onde o oficial de justiça certifica ter intimado o 
perito Matheus Cássio Gréggio e que aceitou cópia e bem ciente ficou do prazo para manifestar sobre o 
laudo pericial apresentado nos autos.
Folhas 17 - Cópia da CERTIDÃO datada de 17/12/2013, emitida pela Escrevente Téc. Judiciário 
certificando que em 21/11/2013, decorreu o prazo para o perito nomeado se manifestar sobre o laudo 
pericial apresentado nos autos.
Folhas 18 – Anexado envelope de correspondência registrada, do Tribunal de Justiça/SP para o CREA/SP.
Folhas 19 -Memorando nº 023/2013 – SUPJUR datado de 24/01/2014, da Superintendência Jurídica CREA-
SP, para UGI – São José do Rio Preto – referente ao Ofício nº 5250/2013 – acusando recebimento do 
ofício proveniente da Vara Única da Comarca de Urupês, por meio do qual o Exmo. Sr. Juiz de Direito, Dr. 
Renato Soares de Melo Filho, envia cópias do Processo nº 0001329-63.2011111.8.26.0648, solicitando 
providências deste Regional em relação ao engenheiro Matheus Cássio Gréggio, nomeado como perito 
judicial nos autos supramencionados, que teria deixado de cumprir o encargo no prazo que lhe foi 
assinado. Destarte, e considerando o disposto na Instrução nº 2559/13, encaminha o presente para 
providências cabíveis.
Folhas 20 – Resumo Profissional – datado de 04/02/2014 - Matheus Cássio Gréggio, Engenheiro Civil, 
situação: ativo, com atribuição do artigo 07, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.
Folhas 22 Despacho da UGI S.J. do Rio Preto, datada de 04/02/2014 - Considerando a denúncia 
protocolada sob nº 15382/2014 em 24/01/2014, adotem as seguintes providências: 1) Iniciar processo de 
natureza SF tendo como interessado Eng. Civil Matheus Cássio Gréggio, assunto “Análise preliminar de 
denúncia”; 2) Anexar pesquisas atuais do sistema Creanet e Sipro; 3) Inserir dados de rotina no sistema 
“SIPRO”; 4) Atender disposto na Instrução 2559; 5) Após encaminhar o presente para a análise e 
deliberações da Câmara Especializada de Engenharia Civil
Folhas 23 – Em 04/02/2014, Ofício 052/2014-sjrp da UGI de São José do Rio Preto, - Processo SF 
0190/204 –  Denúncia protocolada sob nº 15382 em 24/01/2014, Ref.: Ofício nº 5250/2013-cmc –Processo 
0001329-63.2011.8.26.0648, Nº de Ordem: 868/2011 ao MM. Juiz da Vara Única da Comarca de 
Urupês/SP, notificando-o que o assunto em referência deu origem ao processo administrativo marginado, o 
qual está sendo devidamente analisado no âmbito de atuação deste CREA-SP, conforme disposto na 
legislação vigente. 
Folhas 24 –Em 04/02/2014, Ofício 053/2014-sjrp da UGI de São José do Rio Preto, - Processo SF 
0190/204 – Denúncia protocolada sob nº 15382 em 24/01/2014, ao Eng. Civil Matheus Cássio Gréggio, 
notificando-o para que no prazo máximo de 10 dias, contados do recebimento deste, se manifestar 
formalmente a respeito da denúncia objeto do processo administrativo marginado.
Folhas 25 – Juntado Aviso de Recebimento (AR) referente ao Ofício nº 052/2014 sjrp.
Folhas 26 – Juntado Aviso de Recebimento (AR) referente ao Ofício nº 053/2014 sjrp.
Folhas 27 – Juntado Folha CREANET – manutenção de endereço profissional
Folhas 28 –Em 26/05/2014, a UGI de São José do Rio Preto encaminha o Processo SF 190/2014 para a 
CEEC, para análise e deliberações, considerando a ausência de manifestação do interessado até a 
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presente data.

Com relação à legislação que trata do assunto destacamos:

1.�A Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a)�julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b)�julgar as infrações do Código de Ética;
c)�aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de acordo com a 
gravidade da falta:
a) advertência reservada; 
b) censura pública;
c) multa;
d)�suspensão temporária do exercício profissional;
e)�cancelamento definitivo do registro.
Parágrafo Único. As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.
Art. 72 – As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos profissionais que 
deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em vista a gravidade da falta e os casos de 
reincidência, a critério das respectivas Câmaras Especializadas.

2.�RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973 - Discrimina atividades das diferentes modalidades 
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes modalidades da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, ficam designadas as seguintes 
atividades:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão;
Atividade 09 - Elaboração de orçamento;
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção;
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:
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 I - o desempenho das atividades 01 a 18 do Artigo 1º desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos.

3.�RESOLUÇÃO Nº 1.002, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2002 – Adota o Código de Ética Profissional da 
Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras 
providências.

Art. 1º - Adotar o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, 
da Geografia e da Meteorologia, anexo à presente Resolução, elaborado pelas Entidades de Classe 
Nacionais, através do CDEN - Colégio de Entidades Nacionais, na forma prevista na alínea "n" do art. 27 da 
Lei nº 5.194, de 1966.
Art. 2º - O Código de Ética Profissional, adotado através desta Resolução, para os efeitos dos arts. 27, 
alínea "n", 34, alínea "d", 45, 46, alínea "b", 71 e 72, da Lei nº 5.194, de 1966, obriga a todos os 
profissionais da Engenharia, da Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia, 
em todas as suas modalidades e níveis de formação.
(...)
Art. 5° - O Código de Ética Profissional, adotado por esta Resolução, entra em vigor à partir de 1° de 
agosto de 2003. 
(...)

CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DA ENGENHARIA, DA ARQUITETURA, DA AGRONOMIA, DA 
GEOLOGIA, DA GEOGRAFIA E DA METEOROLOGIA.
(...)
4.�DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS.
Art. 8º A prática da profissão é fundada nos seguintes princípios éticos aos quais o profissional deve pautar 
sua conduta: 

Do objetivo da profissão: 
I - A profissão é bem social da humanidade e o profissional é o agente capaz de exercê-la, tendo como 
objetivos maiores a preservação e o desenvolvimento harmônico do ser humano, de seu ambiente e de 
seus valores; 
Da natureza da profissão:
II – A profissão é bem cultural da humanidade construído permanentemente pelos conhecimentos técnicos 
e científicos e pela criação artística, manifestando-se pela prática tecnológica, colocado a serviço da 
melhoria da qualidade de vida do homem;
Da honradez da profissão:
III - A profissão é alto título de honra e sua prática exige conduta honesta, digna e cidadã;
Da eficácia profissional:
 IV - A profissão realiza-se pelo cumprimento responsável e competente dos compromissos profissionais, 
munindo-se de técnicas adequadas, assegurando os resultados propostos e a qualidade satisfatória nos 
serviços e produtos e observando a segurança nos seus procedimentos;
Do relacionamento profissional: 
V - A profissão é praticada através do relacionamento honesto, justo e com espírito progressista dos 
profissionais para com os gestores, ordenadores, destinatários, beneficiários e colaboradores de seus 
serviços, com igualdade de tratamento entre os profissionais e com lealdade na competição;
Da intervenção profissional sobre o meio:
VI - A profissão é exercida com base nos preceitos do desenvolvimento sustentável na intervenção sobre 
os ambientes natural e construído e da incolumidade das pessoas, de seus bens e de seus valores;
Da liberdade e segurança profissionais: 
VII - A profissão é de livre exercício aos qualificados, sendo a segurança de sua prática de interesse 
coletivo.
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5.�DOS DEVERES.

Art. 9º No exercício da profissão são deveres do profissional:
I – ante o ser humano e seus valores: 
a) oferecer seu saber para o bem da humanidade; 
b) harmonizar os interesses pessoais aos coletivos; 
c) contribuir para a preservação da incolumidade pública;
d) divulgar os conhecimentos científicos, artísticos e tecnológicos inerentes à profissão;
II – ante à profissão: 
a) identificar-se e dedicar-se com zelo à profissão; 
b) conservar e desenvolver a cultura da profissão; 
c) preservar o bom conceito e o apreço social da profissão; 
d) desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade pessoal de 
realização;
e) empenhar-se junto aos organismos profissionais no sentido da consolidação da cidadania e da 
solidariedade profissional e da coibição das transgressões éticas.
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
a) dispensar tratamento justo a terceiros, observando o princípio da equidade;
b) resguardar o sigilo profissional quando do interesse de seu cliente ou empregador, salvo em havendo a 
obrigação legal da divulgação ou da informação;
c) fornecer informação certa, precisa e objetiva em publicidade e propaganda pessoal;
d) atuar com imparcialidade e impessoalidade em atos arbitrais e periciais; 
e) considerar o direito de escolha do destinatário dos serviços, ofertando-lhe, sempre que possível, 
alternativas viáveis e adequadas às demandas em suas propostas;
f) alertar sobre os riscos e responsabilidades relativos às prescrições técnicas e as consequências 
presumíveis de sua inobservância, 
g) adequar sua forma de expressão técnica às necessidades do cliente e às normas vigentes aplicáveis; 
IV - nas relações com os demais profissionais: 
a) Atuar com lealdade no mercado de trabalho, observando o princípio da igualdade de condições; 
b) Manter-se informado sobre as normas que regulamentam o exercício da profissão; 
c) Preservar e defender os direitos profissionais;
V – Ante ao meio:
a) Orientar o exercício das atividades profissionais pelos preceitos do desenvolvimento sustentável; 
b) Atender, quando da elaboração de projetos, execução de obras ou criação de novos produtos, aos 
princípios e recomendações de conservação de energia e de minimização dos impactos ambientais; 
c) Considerar em todos os planos, projetos e serviços as diretrizes e disposições concernentes à 
preservação e ao desenvolvimento dos patrimônios sociocultural e ambiental.

6.�DAS CONDUTAS VEDADAS. 

Art. 10. No exercício da profissão, são condutas vedadas ao profissional:
I - ante ao ser humano e a seus valores: 
a) Descumprir voluntária e injustificadamente com os deveres do ofício;
b) Usar de privilégio profissional ou faculdade decorrente de função de forma abusiva, para fins 
discriminatórios ou para auferir vantagens pessoais.
c) Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa resultar 
em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais; 
II – ante à profissão: 
a) Aceitar trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa para os quais não tenha efetiva qualificação;
b) Utilizar indevida ou abusivamente do privilégio de exclusividade de direito profissional;
c) Omitir ou ocultar fato de seu conhecimento que transgrida a ética profissional;
III - nas relações com os clientes, empregadores e colaboradores:
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a) formular proposta de salários inferiores ao mínimo profissional legal;
b) apresentar proposta de honorários com valores vis ou extorsivos ou desrespeitando tabelas de 
honorários mínimos aplicáveis;
c) usar de artifícios ou expedientes enganosos para a obtenção de vantagens indevidas, ganhos marginais 
ou conquista de contratos;
d) usar de artifícios ou expedientes enganosos que impeçam o legítimo acesso dos colaboradores às 
devidas promoções ou ao desenvolvimento profissional;
e) descuidar com as medidas de segurança e saúde do trabalho sob sua coordenação; 
f) suspender serviços contratados, de forma injustificada e sem prévia comunicação; 
g) impor ritmo de trabalho excessivo ou, exercer pressão psicológica ou assédio moral sobre os 
colaboradores;
IV - nas relações com os demais profissionais: 
a) intervir em trabalho de outro profissional sem a devida autorização de seu titular, salvo no exercício do 
dever legal;
b) referir-se preconceituosamente a outro profissional ou profissão;
c) agir discriminatoriamente em detrimento de outro profissional ou profissão;
d) atentar contra a liberdade do exercício da profissão ou contra os direitos de outro profissional;
V – ante ao meio:
a)�prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa 
resultar em dano ao ambiente natural, à saúde humana ou ao patrimônio cultural.

7.�DOS DIREITOS 

Art. 11. São reconhecidos os direitos coletivos universais inerentes às profissões, suas modalidades e 
especializações, destacadamente: 
a) à livre associação e organização em corporações profissionais; 
b) ao gozo da exclusividade do exercício profissional;
c) ao reconhecimento legal; 
d) à representação institucional.
Art. 12. São reconhecidos os direitos individuais universais inerentes aos profissionais, facultados para o 
pleno exercício de sua profissão, destacadamente: 
a) à liberdade de escolha de especialização; 
b) à liberdade de escolha de métodos, procedimentos e formas de expressão; 
c) ao uso do título profissional; 
d) à exclusividade do ato de ofício a que se dedicar;
e) à justa remuneração proporcional à sua capacidade e dedicação e aos graus de complexidade, risco, 
experiência e especialização requeridos por sua tarefa;
f) ao provimento de meios e condições de trabalho dignos, eficazes e seguros;
g) à recusa ou interrupção de trabalho, contrato, emprego, função ou tarefa quando julgar incompatível com 
sua titulação, capacidade ou dignidade pessoais; 
h) à proteção do seu título, de seus contratos e de seu trabalho;
i) à proteção da propriedade intelectual sobre sua criação; 
j) à competição honesta no mercado de trabalho;
k) à liberdade de associar-se a corporações profissionais; 
l) à propriedade de seu acervo técnico profissional. 

8.�DA INFRAÇÃO ÉTICA 

Art. 13. Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios éticos, 
descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos reconhecidos 
de outrem.
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PARECER:

Considerando a Lei Federal nº 5.194/66, Artigos: 45, 46 (alínea “a”); 
Considerando a Resolução Confea nº 218/73 - Artigo 1º e 7º;
Considerando a Resolução Confea nº 1.002/2002 - Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da 
Arquitetura, da Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências.
Considerando cópia da CERTIDÃO (fls.13), emitida pela Escrevente Téc. Judiciário, certificando que até 
03/07/2013 o perito nomeado nos autos, intimado via e-mail, não se manifestou sobre as folhas 290 a 294 
(dos autos);
Considerando Cópia do MANDADO DE INTIMAÇÃO (fls.15), emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo – Comarca de Urupês, datado de 29/10/2013, ao Engenheiro Matheus Cássio Gréggio, 
conforme descrito às folhas 14, para ser cumprido na forma e sob as penas da Lei;
Considerando Cópia de CERTIDÃO (fls.16) - Mandado Cumprido Positivo - do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo – Comarca de Urupês, datado de 05/11/2013, onde o oficial de justiça certifica ter 
intimado o perito e que aceitou cópia e bem ciente ficou do prazo para manifestar sobre o laudo pericial 
apresentado nos autos;
Considerando Cópia da CERTIDÃO (fls.17) datada de 17/12/2013, emitida pela Escrevente Téc. Judiciário 
certificando que em 21/11/2013, decorreu o prazo para o perito nomeado se manifestar sobre o laudo 
pericial apresentado nos autos;
Considerando Ofício 053/2014-sjrp da UGI de São José do Rio Preto, - Processo SF 0190/204 – Denúncia 
protocolada sob nº 15382 em 24/01/2014, ao Eng. Civil Matheus Cássio Gréggio, notificando-o para que no 
prazo máximo de 10 dias, contados do recebimento deste, se manifestar formalmente a respeito da 
denúncia objeto do processo administrativo marginado;
Considerando o encaminhamento em 26/05/2014, do Processo SF 190/2014 através da UGI de São José 
do Rio Preto para a CEEC, para análise e deliberações, pela ausência de manifestação do interessado até 
a presente data.

VOTO:�

Pelo encaminhamento à Comissão de Ética, para que o profissional seja ouvido, exercendo amplo direito 
de defesa, para melhor apuração de indícios de infração ao Código de Ética Profissional adotado pela 
Resolução 1002/2002 do CONFEA de acordo com o Art. 10 - Inciso I - Alínea “a” e Art. 13.
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SF-253/2014  EDUARDO FERNANDES GOMES

Histórico:

Processo instaurado em 11/02/2014 pela UGI-São José do Rio Preto, tendo por assunto “Análise Preliminar 
de Denúncia”, decorrente da denúncia da Sra. Marta Alves Batista que, relatando que a obra vizinha a sua 
residência decorrida de abandono está causando trincas e infiltrações em seu domicilio.
Destacamos dos documentos constantes do processo:
Em fls. 02 a 07 a denunciante apresenta sua manifestação protocolada em 11/02/2014;
Em fls. 08 – ART de obra/serviço nº 92221220111491745 em nome do interessado, relativa ao projeto 
arquitetônico, hidráulico e estrutural de residência unifamiliar de 240m²;
Em fls. 10 – Resumo do profissional devidamente registrado junto ao CREA-SP;
Em. fls. 16 – Oficio nº 073/2014 lavrado e recebido em 14/02/2014 e em 21/02/2014 respectivamente;
Em fls. 17 e 18 – Manifestação do profissional denunciado devidamente registrado no CREA-SP 
apresentando suas contrarrazões ante as denúncias firmadas;
Em fls. 19 a UGI-São José do Rio Preto aos 07/03/2014, encaminha o presente processo CEEC, para 
analise e deliberação sobre o assunto;
Em fls. 20 a 23 aos 22/09/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise e direcionamentos;
Em fls. 24 aos 19/10/2015 o processo é encaminhado e recebido aos 28/10/2015 por este conselheiro 
relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando os fundamentos da Resolução 1004/03, do CONFEA, que aprova o regulamento para a 
condução do processo ético Disciplinar; 
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos 
de infração e aplicação de penalidades;
Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP, que trata da tramitação de processos 
no CREA-SP;
Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos de infração e aplicação de 
penalidades;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados em que o objeto da denúncia formulada em 11/02/2014 tratava-se apenas do pedido fiscalização 
por conta de obra paralisada em que o profissional habilitado Engenheiro Civil  Eduardo Fernandes Gomes 
apresentou sua defesa e manifestação e que possui a ART recolhida e registrada dentro dos preceitos 
legais sob nº 92221220111491745 e que todos os atos profissionais, no meu entendimento, foram 
fundamentados no âmbito do contrato e registro da ART/CREA-SP; Por todo o exposto, fatos e 
fundamentos no parecer e relatório VOTO para que o presente processo seja ENCERRADO E 

ALEXANDER RAMOS
95

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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ARQUIVADO.
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SF-688/2014  CELIO MARINHO MANZANETE.

Histórico:

Processo instaurado em 12/05/2014 pela UGI-São José dos Campos, tendo por assunto “Análise 
Preliminar de Denúncia”, decorrente da denúncia da Sra. Giselle Miranda que, relata que a obra em que 
contratou o profissional habilitado Engenheiro Civil Sr. Célio Marinho Manzanete ficou abandonada pelo 
profissional, sendo o serviço concluído pelo mestre de obras e por este motivo a mesma relata ter ocorrido 
diversas avarias.
Destacamos dos documentos constantes do processo:
o Em fls. 03 a 19 a denunciante apresenta sua manifestação e anexa algumas cópias reprográficas dos 
documentos pessoais e o contrato firmado com o profissional;
o Em fls. 20 é juntada a folha de resumo do profissional habilitado e registrado junto ao CREA-SP;
o Em fls. 21 é juntada a ART/CREA-SP da execução da obra sob nº 92221220130816644;
o Em fls. 23 aos 14/05/2014 a UGI-São José dos Campos encaminha a Notificação nº 3430/2014 ao 
profissional;
o Em fls. 25 a 43 o profissional habilitado engenheiro civil Sr. Célio Marinho Manzanete apresenta sua 
defesa, fundamentando todos os fatos e pontuando os assuntos conforme o relato da denunciante, 
anexando projetos, recibos e diversos comprovantes e relatando que atendeu a mesma em todos os 
chamados e que, os problemas e avarias existentes se deram por falta de manutenção e por execução de 
acréscimo de obra (mezanino) sem a previa autorização dos profissionais envolvidos, bem como o 
engenheiro responsável pela estrutura/fundação onde o mesmo manterá contato com o profissional e 
afirma ainda que, efetuará a baixa da responsabilidade técnica entre outras providencias;
o Em fls. 44 aos 10/06/2014 a UGI-Ribeirão Preto, encaminha o presente processo CEEC, para analise e 
deliberação sobre o assunto;
o Em fls. 45 a 48 aos 22/09/2015 é efetuado o despacho de encaminhamento do processo à Câmara 
Especializada de Engenharia Civil para análise e direcionamentos;
o Em fls. 50 aos 19/10/2015 o processo tramitado e em 28/10/2015 o mesmo é recebido por este 
conselheiro relator nomeado pelo Coordenador da CEEC a qual passa a relatar, emitir parecer e proferir o 
voto.

Parecer e voto:
Considerando os fundamentos na Lei 5194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro Agrônomo da outras providencias;
Considerando os fundamentos na Lei 6496/77 – Institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na 
prestação de serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma Mutua de Assistência Profissional, e 
dá outras providencias;
Considerando os fundamentos da Lei 9784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal;
Considerando os fundamentos da Resolução 1004/03, do CONFEA, que aprova o regulamento para a 
condução do processo ético Disciplinar; 
Considerando os fundamentos da Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos 
de infração e aplicação de penalidades;
Considerando os fundamentos da Instrução 2494/09, do CREA-SP, que trata da tramitação de processos 
no CREA-SP;
Resolução 1008/04, do CONFEA, que trata da tramitação de processos de infração e aplicação de 

ALEXANDER RAMOS
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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penalidades;

Desta forma, e por todo o exposto no presente processo com PARECER nos fundamentos acima 
elencados em que o objeto da denúncia formulada em 12/05/2014, onde a denunciante descreve 
pontuando os problemas ocorridos e que o profissional habilitado Engenheiro Civil Celio Marinho 
Manzanete apresenta suas contrarrazões e que a obra possui a ART/CREA-SP devidamente preenchida 
apontando que outras ocorrências foram derivadas da construção a posterior da conclusão da obra com o 
acréscimo de área com um mezanino, no meu entendimento, os assunto pactuados no âmbito profissional 
encontram-se superados, percebe-se a existência do litigio por conta de alguns fatos narrados pela 
denunciante, o que não vislumbramos novos elementos ao presente processo fundamentos acerca da 
engenharia; Por todo o exposto, fatos e fundamentos no parecer e relatório VOTO para que o presente 
processo seja ENCERRADO E ARQUIVADO.

SF-390/2012  ALEXANDRE DE PAULA INTRIERI

Histórico: 

Trata-se de denúncia (fls 03 e 04) formulada pelo sr Narcisio da Silva contra postura do Engº Alexandre 
Intrieri, no que diz respeito à atuação do mesmo em obras de sua propriedade, mais especificamente sobre 
a colocação de postes(padrão) em local não apropriado e não seguindo as normas.
Abeto processo SF, oficiado ao Engenheiro para apresentar sua defesa/esclarecimentos, este o fez às fls 
10 e 11.
Às fls 11 o processo é encaminhado a esta CEEC.

Parecer:
A denuncia formulada pelo sr Narcisio alega em suma, que o engenheiro Alexandre executou o serviço 
negligenciando as normas que deveriam ser seguidas, causando-lhe prejuízos, R5.000,00(cinco mil reais) à 
época.
Na defesa, o engenheiro Alexandre refuta as acusações, sem, no entanto, apresentar qualquer prova, de 
que houve alteração nas regras da companhia elétrica, ou de que tenha atendido o proprietário, inclusive 
dando a ele a opção da colocação de roldanas, minimizando os custos da colocação equivocada dos 
postes.
Considerando-se que o acompanhamento da execução da obra deve ir até o final da mesma, satisfazendo 
se as exigências legais e normativas, somos de parecer que o engenheiro agiu de forma descortês e 
negligente, ao não verificar a exata colocação dos postes de acordo com as exigências para sua utilização.

Voto:
Pela apuração de infração ao código de ética profissional,  tendo infringido o profissional a ética 
profissional, incidindo no art 10, ítem  c)  “prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou 
qualquer ato profissional que possa resultar em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais”;  com o 
devido trâmite para o encaminhamento do processo para a Comissão de Ética Profissional.

CARLOS CONSOLMAGNO
97
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ
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SF-1347/2014  ADEMIR DE ARAUJO

Histórico 

o processo trata-se de apuração de possível falta ética do Engo Civil Ademir de Araújo, creasp  nº 
0601056432, conforme denúncia protocolada em 13/08/2014 pelo Srs. Thiago Cesar de Vasconcelos 
Guimaraes- Gerente Regional PJ Privada Construção Civil - e Júlio César Volpp Sierra- Superintendente 
Regional do Vale do Paraíba - da Caixa Econômica Federal que como responsável técnico pela construção 
do imóvel da Sra. Maria Eliza Campos localizada na Rua Come Nery da Silva, 182 - Taubaté/ SP encontra- 
se penalizado no âmbito do Programa De olho na Qualidade MCMV (fls. 02 e 03) . 
Segundo a denúncia, foram identificados problemas no referido imóvel como sedimentação do piso nos 
recuos frontal, lateral e fundos; fissuras e trincas na alvenaria da fachada frontal; lateral e fundos; fissuras e 
trincas na diagonal das alvenarias da sala e circulação interna; fissura noz azulejos e pisos cerâmicos; e 
trincas no muro divisório. Estes problemas teriam sido causados por vício construtivos de projeto (fls. 04 e 
05). 
A CAIXA informa que fez varias notificações e tentativas de acordo para solucionar o problema, não obteve 
retomo do responsável. 
O profissional protocolou manifestação no CREA- SP informando que sempre se colocou à disposição da 
Caixa Econômica Federal para esclarecer toda e qualquer duvida referente ao projeto por ele elaborado e 
regularmente aprovado na Prefeitura de Taubaté. Informou que o autor da obra foi o Sr. Júlio César Bertelli 
Silva e sua mulher, Sra. Gislaine Melo Nunes Silva conhecidos como construtores, que por sua vez, 
terceiriza o serviço de empreitada para execução das obras. Salientou que por serem clientes de longa 
data, acabou por assinar a ART referente a execução da obra, tudo a fim de cumprir com exigência deita 
pela própria Caixa Econômica Federal conforme sua norma vigente para aprovação de financiamento de 
imóvel (fls. 15 a 20). 

Parecer 
Considerando: 
Lei Federal n] 5.194/66- Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências ... 
- Resolução n° 218/73 do Confea que discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 
- Resolução Confea nº  1.002/02- Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências ... 

Voto 
Para que seja encaminhado a CPEP uma vez que há indícios de possíveis infrações ao código de ética 
profissional aos artigos 9°, III da linha f e g, assim como o artigo 13°.

MAURO JOSÉ LOURENÇO
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI TAUBATÉ
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SF-1049/2014  LOURENÇO LEME DA COSTA JUNIOR

Histórico 

Este processo trata-se de apuração de possível negligência profissional cometida pelo Eng.  Civil Lourenço 
Leme da Costa Júnior, creasp nº  5061064352, que conforme oficio protocolado pela Secretaria Municipal 
de Obras e Planejamento da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Batatais, em 03/07/2014, não 
atendeu á solicitação dos projetos de sua responsabilidade, à obra de adequação com redimensionamento 
de canalização do Córrego do Castelo, adequação com redimensionamento de canalização do Córrego  do 
Capão, sendo que a obra encontra- se em andamento e não poderia haver interrupção em função do 
cronograma a ser cumprido (fls. 02 a 05). 
Parecer 

Considerando: 
- Lei Federal nº 5.194/66- Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências ... 
- Resolução Confea n° 1.002102- Adota o C6digo de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências. 
Considerando a fls  nº 31 do processo aonde a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Batatais 
notifica a suspensão do Processo em epígrafe, pois o  Eng.  Lourenço Leme da Costa Júnior, Crea 
5061064352, prontificou-se a dar atendimento á nossa solicitação para atualização dos projetos de sua 
responsabilidade, dentro de 30 dias úteis. 

Voto 

Pelo arquivamento e encerramento do processo.

MAURO JOSÉ LOURENÇO
99

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP BATATAIS
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VII . II - APURAÇÃO DE ATIVIDADES
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SF-136/2005  ROCRECE COMERCIO EMPREITEIRA DE CONSTRUÇÃO LTDA

Histórico

Processo contando 1 a 85, providências adotadas pela Unidade de Gestão de Inspetora Sul (fls. 51 a 85), 
em atendimento a despacho da Coordenadoria da Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC (fI. 
50), a qual em 25/10/2012 requereu diligência junto a interessada, para apuração de suas atividades, 
obtenção de contrato social atualizado; e levantamento de suas ultimas doze notas fiscais emitidas por 
serviços prestados. 
Trata-se de empresa denominada Empreiteira de Mão de Obra Rocrece Ltda., CNPJ nO 02.974.041/0001-
04, de propriedade do Tecnólogo em Construção Civil - Edificações Raimundo Valmir de Araújo, e de outro, 
com objetivo social correspondente a Prestação de Serviços de mão de Obras da Construção Civil, 
conforme consolidação do Contrato Social realizada em 20/02/2008, consignada no Instrumento Particular 
de Alteração Contratual, registrado em Cartório (fls. 58 a 66). 
Consta às fls. 67 a 78; doze notas fiscais sequencialmente emitidas pela empresa Empreiteira de Mão de 
Obra Rocrece Ltda., no período de 01/02/2013 a 21/02/2013; 
Consta às fls. 79 a 83, contrato celebrado em 27/04/2012, tendo por contratante a empresa Ágata Brasil 
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., e por contratada a empresa Empreiteira de Mão de Obra Rocrece 
Ltda., relativamente a fornecimento de mão de obra com equipamentos para a execução de massa única, 
contra piso, alvenaria, contra marco, chapisco e serviços diversos, assentamento cerâmicas e porcelanatos 
nas obras de edificação do empreendimento imobiliário denominado DNA Pinheiros situado na Rua Fernão 
Dias, 353/355 - Pinheiros, SP; 

Consta às fls. 84, Anotação de Responsabilidade Técnica ART nO 92221220120610048 do Tecnólogo em 
Construção Civil - Edificações Raimundo Valmir de Araújo, emitida em 11/06/2012, relativamente a 
atividade técnica de planejamento (sob código 36) dos serviços de mão de obra com equipamentos, para a 
execução de acabamentos internos nas obras de edificação do empreendimento imobiliário Central Park 
Prime em São Paulo, SP, constando por contratante a empresa Topázio Brasil Empreendimentos 
Imobiliários SPE Ltda., e por contratado Tecnólogo em Construção Civil - Edificações Raimundo Valmir de 
Araújo; 
Consta às fls. 85, despacho do processo pela UGI-SUL à CEEC, para análise e parecer fundamentado; 
Consta às fls. 86 a 87, resumo do processo efetuado pela UCP /DAC /SUPCOL; 
Consta às fls. 88, documento emitido em 21/08/2014 pela Receita Federal, denominado Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral da Empreiteira de Mão de Obra Rocrece Ltda., sob CNPJ n° 
02.974.041/0001-04; bem como código e descrição da atividade econômica principal: 43.30-4-99- Outras 
obras de acabamento da construção; 
Consta às fls. 89, informação de arquivo atualizada em 21/08/2014 quanto à inexistência de registro da 
empresa Empreiteira de Mão de Obra Rocrece Ltda.; 
Consta às fls. 99, informações de arquivo atualizadas a respeito do Tecnólogo em Construção Civil - 
Edificações Raimundo Valmir de Araújo; 

Parecer:
Considerando o objeto social da empresa Empreiteira de Mão de Obra Rocrece Ltda., qual seja, Prestação 
de Serviços de mão de Obras da Construção Civil, conforme consolidação do Contrato Social realizada em 
20/02/2008, consignada no Instrumento Particular de Alteração Contratual, registrado em Cartório (fls. 58A  
66); é 

ANTONIO CARLOS DOLACIO
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Ordem

UGI CENTRO
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Considerando que a empresa Empreiteira de Mão de Obra Rocrece Ltda. não possui registro neste 
Conselho (conforme demonstrativo resultante de pesquisa de banco de dados do CREA/SP (em 
21/08/2014), bem como não indicou profissional habilitado como Responsável Técnico (e, assim, de fato, 
incorreu em infração ao Artigo 59 da Lei n° 5.194/66: Artigo 59 - As firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico); 
Considerando, ainda, que nas cópias das notas fiscais juntadas às fls 67/78 deste processo restaram 
discriminados serviços afetos à especializados para restauração de fachadas ... "; 

Voto:
Pela necessidade de encaminhamento de Ofício à empresa Empreiteira de Mão de Obra Rocrece Ltda., 
para que a mesma proceda ao seu registro junto a este Conselho, indicando, ainda, profissional 
RESPONSÁVEL TÉCNICO, sob pena de não o fazendo, ser lavrado do Auto de Infração com multa 
prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei no. 5.194 de 1966.
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SF-159/2014  FRED MARCON WESTIN

Histórico: 

Trata o presente processo da Apuração da denúncia anônima on-line, formulada em 24/01/2014, 
por possíveis irregularidades cometidas pelo Engenheiro Sanitarista Fred Marcon Westin, CREA-SP 
0601137190. 
Constam do processo as seguintes Anotações de responsabilidade Técnica por parte do profissional 
denunciado: 
- Às fis. 04 e 05, ART n.O 92221220140052827, do tipo obra/serviço, referente ao projeto de padronização 
de instalação elétrica em residência - Poste Padrão de Entrada, Padrão Trifásico - Categoria C2 - 
Disjuntores de 70 Amperes - Cabo 25mm - Carga Instalada de 27 Kw; 
- Às fis. 16 e 17, ART n.o 92221220131446693, do tipo obra/serviço, referente a projeto de 
levantamento topográfico de desmembramento de lote em área de 361 ,52m2; 
-Às fis. 18, ART 92221220131522624, do tipo obra/serviço, referente a projeto de padronização de 
instalação elétrica em residência de 432,00m2 - Padrão Trifásico - Categoria C2 - Disjuntores de 70 
Amperes - Cabo 25mm - Carga Instalada de 27 Kw; 
-Às fis. 19 e 20, ART 92221220131524983, do tipo obra/serviço, referente a execução de projeto de 
regularização de obra residencial com 170,18m2; 
-Às fi. 21, ART 92221220131550683, do tipo obra/serviço, referente ao laudo de central de gás¬gasodutos, 
oleodutos e centrais de GLP, com finalidade Comercial; 
-Às fi. 23, ART 92221220131555178, do tipo obra/ serviço, referente ao projeto de edificação de alvenaria 
residencial com 156,00 m2; 
-Às fi. 24, ART 92221220131614841, do tipo obra/serviço, referente ao projeto de regularização de obra 
residencial com 238,17 m2; 
-Às fi. 26, ART 92221220131745359, do tipo obra/serviço, referente ao projeto de regularização de obra em 
edificações com 326,51 m2; 
-Às fi. 27, ART 92221220140046406, do tipo obra/serviço, referente ao projeto de levantamento topográfico 
de remembramento com 1507,72 m2; 
-Às fi. 28, ART 92221220140051440, do tipo obra/serviço, referente ao projeto executivo de edificação de 
materiais mistos em edificações com 400,00 m2; 
-Às fi. 29, ART 92221220140052874, do tipo obra/serviço, referente ao projeto de padronização de 
instalação elétrica em residência com 272,74 m2; 
-Às fi. 31, ART 92221220140072117, do tipo obra/serviço, referente ao projeto de padronização de 
instalação elétrica em residência com 546,79 m2 ; 
o Engenheiro Sanitarista Fred Marcon Westin, Crea-SP n. ° 0601137190, possui as atribuições provisórias 
do Art. 7.0 com exceção a Transportes, Estradas, Ferrovias, Aeroportos, Pistas de Rolamentos e Portos, 
Rios e Canais e artigo 18 da Resolução n.O 218, de 29 de junho de 1973 do Confea (fI.10). 
A fi. 32, o processo é despachado pela UGI Mogi Guaçu á Câmara Especializada de Engenharia Civil - 
CEEC para análise e parecer sobre a possibilidade de caracterização de exorbitância de atribuições do 
profissional denunciado. 

Parecer. 
Considerando que o Engenheiro Sanitarista Fred Marcon Westin, Crea-SP n.o 0601137190, possui as 
atribuições provisórias do Art. 7.0 com exceção a Transportes, Estradas, Ferrovias, Aeroportos, Pistas de 
Rolamentos e Portos, Rios e Canais e artigo 18 da Resolução n.O 218, de 29 de junho de 1973 do Confea 
(fi. 1 O), onde estão contempladas as atividades, de Desdobro e Unificação de Lotes e Regularização, 

ELOISA CLAUDIA MOTA
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Execução de Projeto e Direção de obras residenciais; 
Considerando também que os serviços referente a Laudo de Vistoria Técnica e estaqueamento de Central 
de GLP são de competência do profissional, conforme a Decisão Normativa n.o 032/88, a qual estabelece 
atribuições em projetos, execução e manutenção de Central de Gás: 1 - As 'Centrais de Gás", para fins de 
atribuições profissionais das atividades de projeto, execução e manutenção, serão consideradas pelo 
Sistema Confea/Creas em três tipos, a saber: 
1.1 - 'Centrais de Gás' de distribuição em edificações; .... 2 - Têm atribuições para exercer as atividades de 
projeto, execução e manutenção de Centrais de Gás, os seguintes profissionais: 2.1 - Engenheiros Civis, 
de Fortificação e Arquitetos para o constante do item 1.1 supra; 

Voto: 
Concluímos smj, que o Engenheiro Civil Fred Marcon Westin não exorbitou nas atribuições referente às 
ART's onde estão contempladas as atividades de Desdobro e Unificação de Lotes e Regularização, 
Execução de Projeto e Direção de obras residenciais; nas atribuições referente a ART de projeto, execução 
e manutenção de Central de Gás em edificações; e nas ART's do tipo obra/serviço, referente ao projeto de 
padronização de instalação elétrica em residência.

SF-1286/2014  BOMFIM & FONTES LTDA - ME

VIDE ANEXO

CELSO ATIENZA
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SF-859/2013  BOA VISTA PISCINAS E EQUIPAMENTOS

HISTÓRICO 

Trata-se o presente processo de apuração de atividades da empresa Boa Vista Piscinas, Equipamentos e 
Acessórios Ltda, quanto à obrigatoriedade ou não de registro da empresa neste Conselho, com a devida 
anotação de profissional habilitado como seu responsável técnico. 
Do processo destacam-se: 
• FI. 02/verso - Relatório de Fiscalização de empresa. 
• FI. 03 - Cartão do CNPJ da interessada. 
• FI. 04 - Sugestão da CAF em reunião realizada no dia 22/11/2012. 
• FI. 05 - Tela de consulta no sistema Creanet onde se verifica que a interessada não está cadatrada. 
• FI. 06/verso - Ficha cadastrada extraída no site da Junta Comercial do Estado de São Paulo - Jucesp. 
• Fls.07/13 - Relatório descritivo apresentado pela interessada detalhando os procedimentos de instalação 
da piscina de fibra. 
• FI. 14 - Sugestão da CAF em reunião realizada no dia 07/02/2013, pela notificação da 
interessada para proceder o registro neste Conselho. 
• FI. 16/17 - Notificação n]  1646/2013 e respectivo aviso de recebimento. 
• Fls. 18/26 - A empresa apresenta defesa administrativa. 
• FI. 28 - Sugestão da CAF em reunião realizada no dia 06/06/2013. 
• Fls. 29 - Despacho do chefe da UGI para encaminhamento do processo à CEEC. 

CONSIDERAÇÕES: 
• Considerando a denúncia apresentada; 
• Considerando que apesar do objetivo social da empresa ser "Comércio varejista de piscinas, acessórios e 
equipamentos instalação", a mesma executa toda a instalação das piscinas. 
• Considerando que além da instalação das piscinas, há também os serviços complementares como 
instalação de bombas hidráulicas, filtros, tubulações e instalação elétrica. 
• Considerando que as escavações de solo podem impactar no próprio imóvel e em prédios vizinhos. 
• Considerando a Lei 5.194/66, Artigo 6°, alínea "e": "a firma, organização ou sociedade que, na qualidade 
de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da 
Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei." 
• Considerando a Lei 5.194/66, o Art. 59: "As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida 
nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos 
Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. " 

VOTO 
• Voto por notificar a empresa Boa Vista Piscinas Equipamentos e Acessórios Ltda. a proceder seu registro 
neste Conselho.

JOSÉ ROBERTO BARBOSA SATO
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VII . III - APURAÇÃO DE DENÚNCIA

SF-1173/2014  CREA-SP

HISTÓRICO: 

O presente processo trata-se de denuncia formulada em 14/07/2014 pela Companhia Ambiental do 
 Estado de São Paulo contra o Engenheiro Civil Nilson Aparecido Ferraz da Silva, por ter apresentado 
Laudos de Passivos Ambientais contendo informações inverídicas, falsas e enganosas dos seguintes 
Postos de Combustíveis: 
- Petrolins Revenda de Combustíveis Guarantã Ltda; 
- Posto Keizy Ltda; 
- Posto Irmãos Pardal Auto Posto e Serviços Guarantã Ltda; 
- Petrolins Reserva de Combustíveis Ltda; 
- Auto Posto Brasil Lins Comércio de Combustíveis Ltda; 
- Sociedade Posto Estrela Ltda 
Os referidos Laudos eram apresentados como se fosse feitos pelo Laboratório ASL Análises Ambientais, 
cujo laboratório, a pedido da CETESB informou não serem de sua autoria, conforme folha 318. 
Em sua defesa, o Engenheiro Civil Nilson Aparecido Ferraz da Silva informa que os Laudos não indicam 
contaminação, portanto, não causam prejuízo ao meio ambiente. Lembrando que mesmo não causando 
prejuízos ao meio ambiente, a apresentação de Laudos Falsos são condutas ilegais. 

PARECER E VOTO: 

Considerando a Lei Federal 9.605/98 (lei de crimes ambientais), seção V - dos crimes conta a 
Administração Ambiental, Art. 69-A: Elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou 
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou parcial falso ou 
enganoso, inclusive omissão; 
Considerando o CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL, 6. DAS CONDUTAS VEDADAS, letra "c" do Artigo 
10: Prestar de má-fé orientação, proposta, prescrição técnica ou qualquer ato profissional que possa 
resultar em dano às pessoas ou a seus bens patrimoniais"; 

VOTO pelo ENVIO DO PROCESSO A COMISSÃO DE ÉTICA para aplicação das penas cabíveis
. Em tempo: Artigo 10, Inc 1º , Alínea C

LUIZ ANTONIO DALTO
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SF-293/2013  CREA-SP

Histórico 

Este processo trata-se de denuncia formulada em 08/02/2013 pela Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo (CETESB) contra a Engenheira Ambiental Ana Paula de Oliveira, creasp nO 5062916010, por conta 
da responsabilidade técnica em relação aos laudos apresentados perante a CETESB com informações 
comprovadamente inverídicas, a fim de serem apurados os fatos e requerer a instauração de processo 
disciplinar em face do referido profissional, com a final aplicação das respectivas penalidades, nos termos 
do artigo 71 da Lei Federal n° 5.194/66 (fls. 02 a 04). 
No âmbito do processo de investigação de passivo ambiental, o Destaque Auto Posto Ltda., empresa que 
operava em imóvel localizado na Avenida Portugal, 1.186, Jardim Bela Vista, no município de São Paulo, e 
foi responsável pela contaminação na área contratou a empresa Apice Ambiental - Meio Ambiental e 
Segurança do Trabalho para realizar estudo de passivo ambiental na área, bem como acompanhar o 
processo de remediação da contaminação. Após auditoria realizada pela CETESB referente aos processos 
de investigação de áreas contaminadas, o SETOR de Avaliação e Auditoria de Áreas Contaminadas emitiu 
a informação Técnica No 007/12/CAAC/CAAA, de agosto de 2012, na qual concluiu que a empresa Apice 
Ambiental- Meio Ambiente e Segurança do Trabalho instruiu tanto este quanto outros processos de 
licenciamento com laudo de análises de amostra de solos e água subterrânea adulterados (fls. 05 a 50). 
Em 11/03/2013 e em 15/05/2013, a profissional foi notificada para, no prazo de 10(dez) se manifestar a 
respeito da denúncia. 
Não houve da Profissional manifestação a respeito da denúncia do processo administrativo em pauta. 

Parecer 
Considerando: 
Lei Federal n° 5.194/66- Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agronomo, e dá outras providências ... 
- Resolução nº  447/00 do Confea que dispõe sobre o registro profissional do engenheiro ambiental e 
discrimina suas atividades profissionais ... 
- Resolução Confea n° 1.002/02- Adota o Código de ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências ... 

Voto 
Para que seja encaminhado a CPEP uma vez que há indícios de possíveis infrações ao código de ética 
profissional aos artigos 9°, parágrafo V, alínea a, b e c, 
assim como o artigo 10º , parágrafo V alínea a .

MAURO JOSÉ LOURENÇO
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SF-2199/2009  ELDER APARECIDO BIANCHINI

HISTÓRICO 

Trata-se o presente de denúncia formulada por José Carlos Toso referente a obra localizada na rua Conde 
do Pinhal em São Carlos. 
Do processo destacam-se: 
• Fls. 02/09 - Denúncia do sr. José Carlos Toso contra o profissional Elder Aparecido Bianchin, protocolada 
em 06/11/2009. 
• FI. 16 - Manifestação do denunciado. 
• FI. 20 - Solicitação do Coordenador da CEEC à UGI de São Carlos para proceder diligência para apurar 
se os problemas denunciados foram resolvidos. 
• FI. 21/26 - Fotos do imóvel objeto da denúncia e relatório do Agente Fiscal. 

CONSIDERAÇÕES: 
Considerando relatório do Agente Fiscal (fls. 21/26), no qual informa que o denunciante declarou o que 
segue "1) Quanto à denúncia protocolada dá essa por encerrada, vez que o problema que a gerou foi 
sanado e corrigido, estando satisfeito com a solução. 2) Não há nada mais a rec/amar quanto ao 
profissional. " 
• Considerando a informação no Relatório do Agente Fiscal que surgiram outros 
• 
problemas, mas os mesmos estão sendo resolvidos na esfera judicial. 

VOTO 
• Voto pelo arquivamento do presente processo.

JOSÉ ROBERTO BARBOSA SATO
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SF-1853/2014  CREA-SP

Histórico 

Este processo trata-se de denuncia protocolada em 07/09/2014 pelo Sr. Itamar Leonidas Pinto Paschoal 
contra a Engenheiro Civil Avilson Ferreira de Almeida Ana Paula, creasp n° 0600539384, o denunciante 
alega que o Engenheiro Civil Avilson Ferreira de Almeida teria deixado de pagar uma dívida da Sociedade 
dos Engenheiros, Arquitetos e Agronomos de São José do Rio Preto, no valor de R$156.919,79 reais, 
atualizada até 31/0812014 (fls. 02 a 05). 
Segundo a denúncia, "o Sr. José Vitu laborou naquele local durante 20 anos e promoveu reclamação 
trabalhista e o clube dos Engenheiros vem protelando o pagamento há cinco anos. A infração ética 
cometida pelo engenheiro representado é muito grave porque tem dirigido até a casa do trabalhador, 
obrigando um homem de 80 anos de idade, com todas as tripas para fora da barriga, para assinar um 
miserável acordo de R$ 3.000,00 mensais". Por fim, o Sr. Avilson Ferreira de Almeida permitiu a penhora 
do imóvel doado pelo município que conforme consta em sua certidão não poderia ser penhorado sob pena 
de perda da doação (fls. 02 a 26). 
O interessado foi notificado, para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento do oficio nº 
824/2014- sjrp (fi. 33) manifestar-se a respeito da denúncia apresentada. 
O Engenheiro Civil Avilson Ferreira de Almeida protocolou manifestação no CREA- SP informando que a 
Reclamação Trabalhista destacada seguia em trâmite perante a Justiça competente, pendente de análise e 
julgamento acerca dos valores nela envolvidos. A Associação e o denunciado não teriam poupado esforços 
para que o caso fosse resolvido com a brevidade possível. Informou que em 26/11/2014 foi formalizado 
acordo e que este foi ratificado junto à Justiça do Trabalho em 01/12/2014 (fls.36 a 47). 

Parecer 
Considerando: 
- Lei Federal n.  5.194/66- Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências ... 
- Resolução Confea n. 1.002102- Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia, da Arquitetura, da 
Agronomia, da Geologia, da Geografia e da Meteorologia e dá outras providências ... 
A manifestação  do Profissional ás fls.36 a 39. 

Voto 
Voto pelo encerramento e arquivamento do processo.

MAURO JOSÉ LOURENÇO
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VII . IV - APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES
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SF-1668/2011  AUGUSTO ALBERTO DA SILVA ANDRADE

Histórico: 

O presente tem como interessado o Eng. Civil Augusto Alberto da Silva Andrade, referente à "execução de 
obras e serviços destinados à reforma nas instalações elétricas E.M.E.B. Prof.o Mario de Moura, na cidade 
de Araçatuba-SP, contrato entre a Prefeitura Municipal daquela cidade e a empresa CONSDON 
ENGENHARIA E COMÉRCIO L TOA, com sede a Rua Geraldo Flausino Gomes, 61, São Paulo-SP"; 
A empresa CONSDON ENGENHARIA E COMÉRCIO L TOA apresentou a ART 92221220111180583, fI. 
14, registrada e recolhida no dia 11/10/2011, referente a execução de obras e serviços destinados à 
reforma nas instalações elétricas E.M.E.B. Prof.° Mario de Moura, em nome do Eng. Civil Augusto Alberto 
da Silva Andrade, CREASP 0300109141; 
Em 09/12/2011 a Empresa envia correspondência a UGI Araçatuba informando que a reforma consistia em 
instalar uma nova entrada de energia elétrica para o imóvel, descrita como Categoria C6 da CPFL e um 
novo quadro geral e que também faria parte da reforma a alimentação de 3 quadros de distribuição, 
instalação de disjuntores, balanceamento dos circuitos, tomadas para instalação de 3 condicionadores de 
ar, acabamento de pisos, paredes e tetos nos locais afetados pela reforma. 
Para melhor entendimento dos serviços executados, esta especializada solicitou que fosse apensado ao 
processo Cópia do Contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Araçatuba e a Empresa CONSDON 
ENGENHARIA E COMÉRCIO L TOA, e o respectivo Memorial Descritivo referente à execução de obras e 
serviços destinados à reforma nas instalações elétricas E.M.E.B. Prof.o Mario de Moura (fI. 31). 
O processo retorna à CEEC tendo em vista que foram anexadas às fls. 33 a 56, referentes ao contrato 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Araçatuba e a Empresa Consdon Engenharia e Comércio Ltda., 
Termo de Ciência e Notificação, Cadastro do responsável que assinou o contrato, Memorial Descritivo, 
Planilha Orçamentária e Cópia da ART 922212201111383380 referente a aumento de carga, entrada 
aérea, categoria C6 conforme GED 13 da CPFL paulista. 

Parecer: 
Considerando a atribuição do profissional disposta na Resolução n.o 218 do Confea: 
"Art. r - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - 
o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1.0 desta Resolução, referentes a edificações, estradas, 
pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; 
portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços 
afins e correlatos". 
 

Considerando que a Câmara Especializada de Engenharia Civil, com o conhecimento da Câmara 
Especializada de Engenharia Elétrica deste Regional, entende que é permitida a atuação do Engenheiro 
Civil na instalação elétrica de baixa tensão como um serviço afim e correlato, mesmo não havendo até o 
momento dispositivo legal disciplinando tal competência. 

Voto: 
Considerando os documentos apensados ao processo onde pudemos verificar que se trata de instalação 
elétrica de baixa tensão (Categoria C6 - CPFL), concluímos smj, que o Engenheiro Civil Augusto Alberto da 
Silva Andrade não exorbitou nas atribuições referente às ART's onde estão contempladas as atividades 
referente a entrada de energia elétrica em baixa tensão categoria C6 - CPFL.

ELOISA CLAUDIA MOTA
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SF-1964/2013  MARCOS ANTONIO LEONARDI

HISTÓRICO:

��Trata-se o presente processo de apuração de irregularidades em obra sob responsabilidade do Técnico 
em Edificações Marcos Antônio Leonardi.

��O processo inicia-se à fl. 02 mediante denúncia protocolada em 19/08/2013 pela Sra. Sirlei Pereira 
Pardino Tofolo. A denunciante informa que o Técnico em Edificações Marcos Antônio Leonardi foi 
contratado para ampliar área já construída com acréscimo de edícula na Rua Natal Masson, prédio nº 653, 
quadra Z, lote 9, Birigui/SP (vide fl. 03).

��Entretanto, a denunciante relata que o serviço não foi prestado, apesar de ter pago os valores exigidos 
pelo interessado. Após tentar contatar o interessado, este a informa que o projeto de ampliação foi 
recusado na Prefeitura de Birigui porque a área estava irregular. Devido a isso, a denunciante entrou com 
processo no fórum de Birigui contra o interessado; chegaram a um acordo, em 16/05/2013, conforme fl. 26, 
onde o interessado iria regularizar a situação que estava pendente (conf. fl. 13). O agente fiscal de nº de 
matrícula 4052, em 19/09/2013, questiona o envolvimento do Engenheiro Civil Massami Yamada, autor do 
projeto apresentado pelo Técnico em Edificações Marcos Antônio Leonardi (conf. fl. 08), a denunciante 
informa que desconhece este profissional, informando que ele nunca compareceu a obra, ela também 
salienta que todas as negociações foram feitas com o denunciado, Técnico em Edificações Marcos Antônio 
Leonardi.
 
��À fl. 20 interessado é notificado, em 30/12/2013, para no prazo de dez dias, a contar do recebimento, 
manifestar-se por escrito acerca do assunto constante neste processo, a notificação foi recebida em 
06/01/2014.

��Em 06/02/2014 o Técnico em Edificações Marcos Antônio Leonardi solicita cópia do processo, sendo 
essa recebida por ele em 17/02/2014 (conf. fl. 31).

��Do processo destacam-se:

•�Fls. 02 a 13 – Denúncia protocolada em 19/08/2013;
•�Fl. 14 – Ficha resumo do Engenheiro Civil Massami Yamada junto a este Conselho;
•�Fl. 15 – Ficha resumo do interessado junto ao CREA-SP;
•�Fl. 16 – Fotos da construção no endereço denunciado;
•�Fl. 20 – Ofício nº 0841/2013-ATA, lavrado em 30/12/2013;
•�Fls. 22 a 26 – Documentação enviada pelo interessado, protocolada em 22/01/2014;
•�Fls. 29 e 30 – Requerimento do interessado solicitando cópia do processo em 06/02/2014;
•�Fls. 32 a 34 – Listagem de processos em nome do interessado;
•�Fl. 36 – Despacho do Chefe da UGI de Araçatuba, em 26/02/2014, para que o presente processo seja 
encaminhado à CEEC para análise e manifestações;
•�Fls. 37 e 38 – Informação do processo elaborada pela UCP/DAC/SUPCOL;
•�Fls. 39 a 41 – Informação do processo elaborada pela UCT/SUPCOL;
•�Fl. 42 – Encaminhamento do processo pelo Coordenador da CEEC para análise e parecer do subscritor.
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PARECER:

Considerando que a denunciante Sra. Sirlei Pereira Pardino Tofolo informa que o Técnico em Edificações 
Marcos Antônio Leonardi foi contratado para ampliar área já construída com acréscimo de edícula na Rua 
Natal Masson, prédio nº 653, quadra Z, lote 9, Birigui/SP (vide fl. 03).

Considerando que embora não executasse os serviços contratados, o interessado recebeu pelos serviços 
os valores em recibos acostados em fl. 10, não contestados inclusive em Juízo (fl. 12).

Considerando que as atribuições do Técnico em Edificações Marcos Antônio Leonardi, CREA-SP 
5061061193, são do artigo 04 do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, “in verbis”: § 1º Os 
técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão 
projetar e dirigir edificações de até 80m 2 de área construída, que não constituam conjuntos residenciais, 
bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica, e 
exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.

Considerando que os serviços que deveria ser executado em fl. 08; (embora tenha sido feito o projeto pelo 
Engenheiro Civil Massami Yamada – CREA nº 06001254501 – já notificado inclusive de abertura de novo 
processo SF em seu nome); era para ampliação residencial térrea de 23,85 m2 e para ampliação 
residencial de pavimento superior com 69,68 m2, totalizando a área a ampliar de 93,53 m2.

Considerando às legislações que tratam do assunto os dispositivos legais da Lei 5.194/66, da Resolução nº 
1002/02 do Confea e Instrução nº 2559/13 do CREA-SP.

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

��Pelo acima exposto, em observância ao Art. 45 da Lei 5.194/66, tratando-se de Análise Preliminar de 
Denúncia – APD, conforme Instrução nº 2.559/13 do CREA-SP, sou de parecer e voto pelo “Acatamento da 
Denúncia”, devendo ser remetido para apuração dos fatos, à Comissão de Ética, tendo em vista que em 
tese o Técnico em Edificações Marcos Antônio Leonardi praticou condutas vedadas ao Código de Ética 
Profissional da Engenharia, em especial a exorbitância das atribuições definidas pelo §1º, Art. 4º da Lei 
90922/85 e falta de princípios éticos; tipificado por infração ao Inciso III do Artigo 8°, Inciso II – Alíneas “a”, 
“c” e “d” do Artigo 9º e Inciso II – Alínea “a” do Artigo 10, elencados no Código de Ética Profissional adotado 
pela Resolução 1002/02 do CONFEA. 

DA INFRAÇÃO ÉTICA: Resolução 1.002/02 do Confea.
Art. 13 – Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem

Artigo 4º do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, “in verbis”: § 1º Os técnicos de 2º grau das 
áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, poderão projetar e dirigir 
edificações de até 80m 2 de área construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar 
reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica, e exercer a atividade 
de desenhista de sua especialidade.
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SF-578/2014  CREASP

HISTÓRICO

Este processo tem início com o Edital da Prefeitura Municipal de Jacupiranga que publica o Edital de 
Pregão Presencial nº 032/2013, Processo Administrativo nº 068/2013 objetivando a contratação de 
empresa especializada destinada a prestação de serviços de limpeza, capina, manutenção e conservação 
de vias e logradouros públicos. 

No Edital não consta a necessidade da empresa a ter inscrição no Sistema CONFEA/CREA e, portanto não 
ter um profissional do Sistema como seu responsável técnico.

A Prefeitura Municipal de Jacupiranga foi notificada e não se manifestou.·.

PARECER

Este Edital já foi cumprido e o Pregão realizado,
Anexo está um Relatório do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo que em parte concorda com a 
Prefeitura de Jacupiranga.

O Edital de Licitação em seu item 6.1.4 determina:

”a) Comprovação de aptidão e idoneidade da licitante, que deverá ser apresentada através de certidão, ou 
atestada fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento 
satisfatório de serviço semelhante ao licitado”.

6.1.4.1 – Comprovação da qualificação operacional da licitante, através da indicação das instalações, 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem 
como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelo trabalho.

VOTO
A vista dos itens 6.1.4. e 6.1.4.1., que a UGI de Registro cumpra o que dispõe o Manual de Fiscalização 
aprovado nesta CEECSP.
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SF-1559/2014  CID VINHATE FERRARI FILHO

HISTÓRICO:

��Trata o presente processo de denúncia formulada pela Prefeitura do Munícipio de São Bernardo do 
Campo contra o Engenheiro Civil Cid Vinhate Ferrari Filho, CREASP nº 0601811874, responsável técnico 
pela obra localizada à Avenida Armando Italo Setti, nº 659 – Centro – São Bernardo do Campo. Em função 
de ação da Defesa Civil deste Município, a qual interditou vários imóveis lindeiros à obra em questão, 
devido ao risco constatado devido à aparição de trincas e rachaduras nos mesmos, a qual, segundo a 
Defesa Civil, provavelmente se deu em decorrência dos serviços em execução da obra supracitada (fls. 02 
e 03).

��O Eng. Civil Cid Vinhate Ferrari Filho foi notificado em 16/09/2014, através do ofício nº 211/2014-
UGISBCAMPO-FISC (fl 04) para, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
deste, apresentar defesa quanto ao protocolo referente à obra, sito à Avenida Armando Italo Setti, 659 – 
Centro – São Bernardo do Campo.

��O interessado protocolou manifestação em 24/09/2014 (fls. 06 a 134) na qual informou que a obra 
estava sendo realizada estritamente de acordo com o seu projeto, gerando alguns transtornos aos imóveis 
lindeiros cuja reparação estava sendo providenciada pela construtora. Ademais as pequena fissuras 
causadas nos referidos imóveis não comprometiam a estrutura das edificações, conforme laudos periciais 
realizados por peritos judiciais, os quais concluíram que a continuidade da obra não é suscetível de 
provocar danos irreparáveis aos imóveis vizinhos.

��Às fls. 24 a 27, constam cópia de acordo firmado entre o Sr. Rodrigo Matin Vera, Sra. Ana Iris Braga 
Martin e Toledo Ferrari Construtora e Incorporadora Ltda. no qual a empresa se comprometeu ao 
pagamento da importância de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) para custeamento de 
despesas.

��Constam às fls. 29 a 44, cópia dos laudos periciais realizados pelo perito e Eng. Civil e Mecânico 
Gerson de Nápoli, CREASP nº 060089382, concluindo que não foram observados sinais aparentes de 
recalque e comprometimento estrutural da edificação, o que permite inferir que a continuidade da obra 
levada a efeito pela ré não é suscetível de provocar danos irreparáveis as edificação vizinhas. Às fls. 46 a 
48 sentença do Juízo da 5ª Vara Civil de SBCampos, embasado na conclusão do jurisperito, revoga a 
tutela antecipada para o fim de autorizar a empresa ré a continuidade das obras do empreendimento.

��Constam ainda às fls. 52 a 132 (Doc. 09) a relação e cópias de todas as ARTs dos responsáveis 
técnicos para diversas atividades desenvolvidas no empreendimento, em especial as ARTs do interessado 
Eng. Cid Vinhate Ferrari Filho às fls. 116 a 126 de responsável pela execução e fiscalização de um 
conjunto residencial com 02 torres de 23 pavimentos, totalizando 368 unidades habitacionais, no endereço 
acima descrito, tendo como data de efetiva participação do profissional em 17/02/2012.

PARECER:

Considerando a denúncia formulada pela Prefeitura do Munícipio de São Bernardo do Campo contra o 
Engenheiro Civil Cid Vinhate Ferrari Filho, CREASP nº 0601811874, responsável técnico pela obra 
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localizada à Avenida Armando Italo Setti, nº 659 – Centro – São Bernardo do Campo. Em função de ação 
da Defesa Civil deste Município, a qual interditou vários imóveis lindeiros à obra em questão, devido ao 
risco constatado devido à aparição de trincas e rachaduras nos mesmos, a qual, segundo a Defesa Civil, 
provavelmente se deu em decorrência dos serviços em execução da obra supracitada (fls. 02 e 03).

Considerando a defesa apresenta pelo interessado em fls. fls. 06 a 134; na qual informou que a obra estava 
sendo realizada estritamente de acordo com o seu projeto, gerando alguns transtornos aos imóveis 
lindeiros cuja reparação estava sendo providenciada pela construtora. Ademais as pequena fissuras 
causadas nos referidos imóveis não comprometiam a estrutura das edificações, conforme laudos periciais 
realizados por peritos judiciais, os quais concluíram que a continuidade da obra não é suscetível de 
provocar danos irreparáveis aos imóveis vizinhos.
 
Considerando ainda às fls. 52 a 132 (Doc. 09) a relação e cópias de todas as ARTs dos responsáveis 
técnicos para diversas atividades desenvolvidas no empreendimento, em especial as ARTs do interessado 
Eng. Cid Vinhate Ferrari Filho às fls. 116 a 126 de responsável pela execução e fiscalização de um 
conjunto residencial com 02 torres de 23 pavimentos, totalizando 368 unidades habitacionais, no endereço 
acima descrito, tendo como data de efetiva participação do profissional em 17/02/2012.

Considerando os dispositivos legais pertinentes ao caso em tela a Lei Federal nº 5.194/66 que regula o 
exercício das profissões de Engenheiros,..., e dá outra providências; Resolução nº 218/73 que descrimina 
atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia,...; e Lei Federal nº 6.496/77 
regulamentada pela Resolução nº 1.205/09, do Confea, que – por meio de seu registro nos Creas -, define 
(para os efeitos legais) a autoria e os limites da responsabilidade técnica das execuções de obras, 
prestações de quaisquer serviços e desempenho de cargo e função dos profissionais de Engenharia,...,.

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade 
e que toda e qualquer pretensão de ressarcimento ou danos causados por terceiros deve ser requerido 
junto a Justiça Comum (Vara Civil) da Jurisdição (fato já demonstrado em fls. 10).

VOTO:

��Pelo acima exposto, devidamente demonstrado a regularidade do empreendimento junto a este 
Conselho; principalmente pela emissão das ARTs do interessado Eng. Civil Cid Vinhate Ferrari Filho, em 
fls. 116 a 126 de responsável pela execução e fiscalização de um conjunto residencial com 02 torres de 23 
pavimentos, totalizando 368 unidades habitacionais, no endereço acima descrito, tendo como data de 
efetiva participação do profissional em 17/02/2012, sou de PARECER E VOTO pelo Arquivamento da 
Denuncia; que do deliberado se de ciência aos interessados.
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SF-1330/2014  ARNO DELLA LIBERA JÚNIOR

HISTÓRICO:

��Trata o presente de possíveis irregularidades cometidas pelo Engenheiro Civil Arno Libera Júnior, 
CREASP nº 0601744453.

��À fl. 04, consta o formulário requerimento de ART e Acervo Técnico no qual o Eng. Civil Tarcísio 
Caetano de Mello, CREASP nº 5063670682, solicitou Certidão de Acervo Técnico referente à execução de 
infraestrutura para loteamento na Avenida Professora Júlia Ferreira Arid na cidade de Guapiaçu/SP;

��Consta às fls. 05 a 09, cópias das ARTs nº 92221220141080397 e nº 92221220141083854 em nome do 
Eng. Civil Tarcísio Caetano de Mello referente à execução de abertura de ruas, revestimento primário, 
terraplanagem e pavimentação do loteamento “Residencial Júlia Arid” localizado no município de 
Guapiaçu/SP.

��Às fls. 10 e 11. Encontra-se cópia do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa G. F. 
Incorporadora Construtora Negócios Imobiliários Ltda. atestando que a empresa BMP Engenharia Ltda. 
EPP realizou os serviços acima descritos sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil Tarcísio Caetano de 
Mello – período de execução: 07/01/2014 até 30/06/2014.

��Consta às fl. 12, cópia do Laudo Pericial de Engenharia Civil assinado pelo Eng. Civil Arno Della Libera 
Junior atestando a execução dos serviços em sua totalidade, dentro das especificações e normas de 
construção vigente. E, às fls. 13 e 14, consta a ART nº 92221220141088473 referente ao respectivo Laudo.

��Foi juntada cópia de Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa BMP Engenharia Ltda. 
– EPP e o Eng. Civil Tarcísio Caetano de Melo datado de 07/01/2014 (fl. 16).

��Conforme informação às fls. 39 e 40, a empresa executora do referido serviço, BMP Engenharia Ltda. 
EPP efetivou seu registro no CREASP em 12/02/2014 indicando como seu responsável técnico o Eng. Civil 
Walter de Freitas Junior – CREASP nº 0400421683. Em 08/08/2014, a pedido da empresa, houve 
substituição do responsável técnico sendo anotado o Eng. Civil Tarcísio Caetano de Mello.

��O interessado foi notificado, através do ofício nº 659/2014-sjrp (fls. 46 e 47), para no prazo máximo de 
10 (dez) dias contados do recebimento deste, tomar vistas e se manifestar formalmente a respeito da 
apuração de irregularidades quanto à emissão de laudo técnico referente à obra do loteamento Residencial 
Júlia Arid.

��O Eng. Civil Arno Della Libera Júnior protocolou manifestação informando que o laudo teve a finalidade 
de periciar a obra e confirmar a execução dos serviços nos termos da especificação do memorial e 
planilhas orçamentárias, não sendo correta a informação de que tenha atestado a veracidade dos dados 
constantes no atestado emitido pela empresa G. F. Incorporadora Construtora Negócios Imobiliários Ltda. 
O trabalho realizado se limitou ao anteriormente exposto, sendo que em momento algum atribuiu a 
execução dos serviços a quem quer que seja ou, até mesmo, que a execução dos serviços tenha sido 
realizada por uma determinada empresa ou referido profissional (fls. 54 a 56).

��À fl. 57, o processo é despachado pela UGI São José do Rio Preto à Câmara Especializada de 
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Engenharia Civil – CEEC para análise e deliberações quanto a manifestação do interessado.

��

PARECER:

��De conformidade com despacho em fls. 39/40, em análise aos documentos apresentados o Eng. Civil 
Tarcísio Caetano de Mello na intenção de obter um Acervo Técnico referente serviço executado de 
“execução de abertura de ruas, revestimento primário, terraplanagem e pavimentação do loteamento 
Residencial Júlia Arid, no município de Guapiaçú/SP com área de 45.000,00 m2; e do Laudo Pericial de 
Engenharia Civil assinado pelo Eng. Civil Arno Della Libera Junior atestando a execução dos serviços em 
sua totalidade, dentro das especificações e normas de construção vigente; e ainda:

Considerando que a empresa executora do referido serviço, BMP Engenharia Ltda. – EPP (registrada no 
CREASP sob nº 1948824) efetivou seu registro junto a este Conselho 35 após o início da obra;

Considerando que o registro da empresa ocorreu em 12/02/2014 (sendo que a obra iniciou-se em 
07/01/2014) indicando como responsável técnico à época o Eng. Civil Walter de Freitas Júnior, CREASP 
0400421683;

Considerando que apenas em 08/08/2014, a pedido da empresa BMP, houve uma substituição de 
responsável técnico, saindo o Eng. Civil Walter de Freitas Junior e entrando como novo R.T. o Eng. Civil 
Tarcísio Caetano de Melo, CREASP 5063670682;
 ��
Considerando que a obra, segundo a empresa executora BMP, e o atestado emitido pela contratante, G. F. 
Incorporadora, Construtora e Negócios Imobiliários Ltda., iniciaram-se em 07/01/2014 (antes do registro da 
empresa junto ao CREA/SP) e terminou em 30/06/2014 (muito antes da anotação do Eng. Civil Tarcísio 
Caetano de Mello com R.T. pela contratada);

Considerando haver um desencontro de informações por parte da contratante, foi levantado junto ao 
Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Guapiaçú/SP pelo Chefe da UGI de Araçatuba Ricardo 
Cury, e a mesma informou que a obra em questão (Loteamento Júlia Arid) foi executada pela empresa 
Alcimes Construtora Ltda. – ME (registrada no CREASP sob nº 0731829) sob a responsabilidade técnica 
do Eng. Civil Marcelo Moreira de Mello, CREASP 5060911016, que registrou a ART nº 
92221220130334205 à época da execução do serviço (20/03/2013 à 20/09/2013)

Considerando os dispositivos legais pertinentes ao caso em tela, como o Art. 45 e 46 da Lei Federal nº 
5.194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro,..., e dá outras providências e Resolução 
Confea nº 1.002/02 – Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia,..., e dá outra providências

Considerando que embora o Eng. Civil Arno Della Libera Júnior protocolou manifestação informando que o 
laudo teve a finalidade de periciar a obra e confirmar a execução dos serviços nos termos da especificação 
do memorial e planilhas orçamentárias, não sendo correta a informação de que tenha atestado a 
veracidade dos dados constantes no atestado emitido pela empresa G. F. Incorporadora Construtora 
Negócios Imobiliários Ltda. e o trabalho realizado se limitou ao anteriormente exposto, sendo que em 
momento algum atribuiu a execução dos serviços a quem quer que seja ou, até mesmo, que a execução 
dos serviços tenha sido realizada por uma determinada empresa ou referido profissional (fls. 54 a 56), está 
descrito em seu Laudo Pericial às fl. 12 que o mesmo foi “contratado por BMP Engenharia Ltda. EPP, 
registrado no CREASP sob nº 1948824, objetivando a elaboração de Laudo Pericial a ser juntado nos autos 
de solicitação de Acervo Técnico junto ao CREA SP....”; é sabido que Acervo Técnico é para o profissional 
habilitado e não para empresa, obviamente o mesmo está se referindo ao “Atestado de Capacidade 
Técnica” emitido pela G. F. Incorporadora Construtora Negócios Imobiliários Ltda. (fl. 10), que tinha como 
responsável técnico à época o Eng. Civil Tarcísio Caetano de Mello – CREASP nº 5063670682; e ainda 
que em fl. 13 juntou a ART nº 92221220141088473 e reafirma que a contratante do Laudo foi a BMP 
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Engenharia Ltda. – EPP;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

Pelo acima exposto, SMJ, em observância ao Art. 45 e 46 da Lei 5.194/66, tratando-se de Apuração de 
Irregularidades, conforme Instrução nº 2.559/13 do CREA-SP sou de parecer e voto pelo “Acatamento da 
Solicitação”; para apuração de irregularidades quanto à emissão de laudo técnico; devendo ser remetido 
para apuração dos fatos, à Comissão de Ética, tendo em vista que em tese o Engenheiro Civil Arno Della 
Libera Junior, quando da elaboração do Laudo Pericial de Engenharia Civil (fl. 12), praticou condutas 
vedadas ao Código de Ética Profissional da Engenharia, em especial falta de princípios éticos, tipificado por 
infração ao Inciso IV do Artigo 8º, combinado com o Art. 13, além do Inciso II – Alínea “c” do Artigo 10, 
elencados no Código de Ética Profissional adotado pela Resolução 1002/02 do CONFEA. 

DA INFRAÇÃO ÉTICA: Resolução 1.002/02 do Confea.
Art. 13 – Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.
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SF-1682/2014  ALEKSSANDRO TOLEDO DOS SANTOS

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de possíveis irregularidades cometidas pelo Engenheiro Civil Alekssandro 
Toledo dos Santos, CREASP nº 5062387802.

À fl. 04, consta o formulário requerimento de ART e Acervo Técnico no qual o Eng. Civil Alekssandro 
Toledo dos Santos solicitou Certidão de Acervo Técnico referente à execução de construção comercial, 
alvenaria em bloco e lajes pré-moldada composta de escritório, laboratório, sala, refeitório, banheiro e 
vestiários na Rodovia Vicinal Bady Bassitt.

Consta às fls. 05 e 06, cópia da ART nº 92221220140099632 em nome do Eng. Civil Alekssando Toledo 
dos Santos Referente à execução de construção comercial, alvenaria em bloco e lajes pré-moldada 
composta de escritório, laboratório, sala, refeitório, banheiro e vestiários na Rodovia Vicinal Bady Bassitt.

À fl. 07, encontra-se cópia do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa Fama Bady 
Empreendimentos e Incorporadora de Imóveis Ltda. atestando que e empresa Construtora Luppo Brito 
Ltda. realizou os serviços acima descritos sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil Alekssando Toledo 
dos Santos – período de execução: 20/12/2013 até 30/01/2014.

��Consta à fl. 08, cópia do Laudo Pericial de Engenharia Civil assinado pelo Eng. Civil Matheus Cássio 
Gréggio atestando a execução dos serviços em sua totalidade, dentro das especificações e normas de 
construção vigente. E, à fl. 09, consta a ART nº 92221220140185802 referente ao respectivo laudo.

��Foi juntada cópia de Contrato de Execução de obras firmado entre a empresa Fama Bady 
Empreendimentos e Incorporadora de Imóveis Ltda. e a empresa Construtora Luppo Brito Ltda., datado de 
20/12/2013 (fls. 14 a 16).

��Conforme cópia do Relatório de Fiscalização (fls. 31 a 33), no endereço citado encontrava-se uma 
construção nova em andamento com 35,00 m2, na fase de laje.

��O interessado foi notificado, através do ofício nº 078/2014-UGI SJRP (fls. 37), para no prazo máximo de 
10 (dez) dias contados do recebimento deste, manifestar-se formalmente a respeito das divergências 
constatadas na documentação apresentada para solicitação de Acervo Técnico.
��Conforme informação à fl. 74, no dia 06/03/2014 foi protocolado novo pedido solicitando Acervo Técnico 
de atividades em andamento (fls. 42 a 70). De acordo com os documentos apresentados e após correções, 
a documentação está  de acordo com as normas vigentes, e como determina a Resolução 1025/09, o chefe 
da UGI São José do Rio Preto deferiu a emissão da Certidão de Acerco Técnico de obra parcial.

��O Eng. Civil Alekssandro Toledo dos Santos protocolou manifestação na qual alegou que as 
divergências constatadas na solicitação de Acervo Técnico ocorreram pela não conferência do que esta 
escrito no atestado de capacidade técnica apresentado pelo setor administrativo da Construtora Luppo 
Brito Ltda. e Fama Bady Empreendimentos e Incorporadora Ltda. (fl. 77).

��À fl. 84, o processo é despachado pela UGI São José do Rio Preto à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil – CEEC para análise e deliberações quanto a possível infração ao Código de Ética 
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Profissional.�  

��

PARECER:

Considerando o acima exposto, em especial ao despacho de fls. 83/84 e fl.85 no sentido de ser analisado a 
possível irregularidade do interessado, quanto a possível infração ao Código de Ética Profissional; 

Considerando o despacho de fl. 86 com inicio ao processo de ordem SF, com assunto “Apuração de 
Irregularidades” em nome do Eng. Civil Alekssandro Toledo dos Santos e encaminhá-lo à CEEC para 
análise e deliberações quanto a possível infração ao código de ética profissional;

Considerando que a Certidão de Acervo Técnico – CAT, requerida as fl. 04, corroborando a veracidade das 
informações do Atestado de Capacidade Técnica (fl. 07) emitido pelo contratante relativas as atividades 
concluídas e os serviços executados em sua totalidade, não condiz com a realidade fática, no período 
requerido de 20/12/2013 a 30/01/2014, de uma edificação comercial com 144,00 m2 em alvenaria de 
blocos e 184,44 m2 de varanda, total de 328,44 m2 de área total, composta de escritório, laboratório, sala 
de descanso, refeitório, vestiário e banheiros; e inclusive com indeferimento de Certidão de Acerco Técnico 
– CAT, em fl. 35
 ;

Considerando  o laudo pericial de fl. 08, que teve como registro a ART nº 92221220140185802 (fls. 09/10), 
está irregular, tendo vem vista que atestam os serviços executados em sua totalidade, no período requerido 
de 20/12/2013 a 30/01/2014, de uma edificação comercial com 144,00 m2 em alvenaria de blocos e 184,44 
m2 de varanda, total de 328,44 m2 de área total, composta de escritório, laboratório, sala de descanso, 
refeitório, vestiário e banheiros;

Considerando que o interessado protocolou manifestação em fl. 77, no qual constou que as divergências 
constatadas em referência para solicitação do Acervo Técnico, ocorreu pela não conferencia do que estava 
escrito no atestado de capacidade técnica, apresentado pelo setor administrativo da Construtora Luppo 
Brito Ltda. e Fama Bady Empreendimentos e Incorporadora Ltda.

Considerando os dispositivos legais pertinentes ao caso em tela, sendo Arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 
5.194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro,..., e dá outras providências e Resolução 
Confea nº 1.002/02 – Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia,..., e dá outras providências;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

Pelo acima exposto, SMJ, em observância ao Art. 45 e 46 da Lei 5.194/66, tratando-se de Apuração de 
Irregularidades, conforme Instrução nº 2.559/13 do CREA-SP sou de parecer e voto pelo “Acatamento da 
Solicitação”; para apuração de irregularidades quanto à solicitação de fls. 04 de Certidão de Acervo Técnico 
– CAT (Atividade Concluída); devendo ser remetido para apuração dos fatos, à Comissão de Ética, tendo 
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em vista que em tese o Engenheiro Civil Alekssandro Toledo dos Santos, quando da solicitação da CAT em 
comento; utilizou de documentos indevidos (Atestado de Capacidade Técnica - fl. 07 e Laudo Pericial de 
Engenharia Civil – fl. 08); e praticou condutas vedadas ao Código de Ética Profissional da Engenharia, em 
especial falta de princípios éticos, tipificado por infração  do Inciso II – Alínea “c” do Artigo 10, combinado 
com o Art. 13, além Inc. II – Aliena “a” do Artigo 9º  , elencados no Código de Ética Profissional adotado 
pela Resolução 1002/02 do CONFEA. 

DA INFRAÇÃO ÉTICA: Resolução 1.002/02 do Confea.
Art. 13 – Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.
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SF-1683/2014  MATHEUS CÁSSIO GREGGIO

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de possíveis irregularidades cometidas pelo Engenheiro Civil Matheus Cássio 
Greggio, CREASP nº 5062386757.

��À fl. 04, consta o formulário requerimento de ART e Acervo Técnico no qual o Eng. Civil Alekssandro 
Toledo dos Santos solicitou Certidão de Acervo Técnico referente à execução de construção comercial, 
alvenaria em bloco e lajes pré-moldada composta de escritório, laboratório, sala, refeitório, banheiro e 
vestiários na Rodovia Vicinal Bady Bassitt.

��Consta às fls. 05 e 06, cópia da ART nº 92221220140099632 em nome do Eng. Civil Alekssando Toledo 
dos Santos Referente à execução de construção comercial, alvenaria em bloco e lajes pré-moldada 
composta de escritório, laboratório, sala, refeitório, banheiro e vestiários na Rodovia Vicinal Bady Bassitt.

��À fl. 07, encontra-se cópia do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela empresa Fama Bady 
Empreendimentos e Incorporadora de Imóveis Ltda. atestando que e empresa Construtora Luppo Brito 
Ltda. realizou os serviços acima descritos sob a responsabilidade técnica do Eng. Civil Alekssando Toledo 
dos Santos – período de execução: 20/12/2013 até 30/01/2014.

��Consta à fl. 08, cópia do Laudo Pericial de Engenharia Civil assinado pelo Eng. Civil Matheus Cássio 
Gréggio atestando a execução dos serviços em sua totalidade, dentro das especificações e normas de 
construção vigente. E, à fl. 09, consta a ART nº 92221220140185802 referente ao respectivo laudo.

��Foi juntada cópia de Contrato de Execução de obras firmado entre a empresa Fama Bady 
Empreendimentos e Incorporadora de Imóveis Ltda. e a empresa Construtora Luppo Brito Ltda., datado de 
20/12/2013 (fls. 14 a 16).

��Conforme cópia do Relatório de Fiscalização (fls. 31 a 33), no endereço citado encontrava-se uma 
construção nova em andamento com 35,00 m2, na fase de laje.

��O interessado foi notificado, através do ofício nº 079/2014-UGI SJRP (fls. 38), para no prazo máximo de 
10 (dez) dias contados do recebimento deste, manifestar-se formalmente a respeito das divergências 
constatadas na documentação apresentada para solicitação de Acervo Técnico.
��Conforme informação à fl. 74, no dia 06/03/2014 foi protocolado novo pedido solicitando Acervo Técnico 
de atividades em andamento (fls. 42 a 70). De acordo com os documentos apresentados e após correções, 
a documentação está de acordo com as normas vigentes, e como determina a Resolução 1025/09, o chefe 
da UGI São José do Rio Preto deferiu a emissão da Certidão de Acerco Técnico de obra parcial.

��O Eng. Civil Alekssandro Toledo dos Santos protocolou manifestação na qual alegou que as 
divergências constatadas na solicitação de Acervo Técnico ocorreram pela não conferência do que esta 
escrito no atestado de capacidade técnica apresentado pelo setor administrativo da Construtora Luppo 
Brito Ltda. e Fama Bady Empreendimentos e Incorporadora Ltda. (fl. 77).

��O Eng. Civil Matheus Cássio Greggio protocolou manifestação na qual informou que o laudo técnico 
apresentado por ele foi feito pelo método visual e que as fotos apresentadas pela fiscalização demonstram 
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o que realmente existia no momento de sua visita à obra. As informações contidas no laudo foram 
baseadas no contrato ora apresentado, ficando a empresa Fama Bady Empreendimentos e Incorporadora 
de Imóveis Ltda. responsável por atestar os serviços e quantitativos executados até o momento da vistoria. 
Porém o atestado apresentado pela empresa contém um erro já que atestou a obra em sua totalidade 
quando o correto seria execução parcial.

��À fl. 84, o processo é despachado pela UGI São José do Rio Preto à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil – CEEC para análise e deliberações quanto a possível infração ao Código de Ética 
Profissional.�
��

PARECER:

Considerando o acima exposto, em especial ao despacho de fls. 83/84 e fl.85 no sentido de ser analisado a 
possível irregularidade do interessado, quanto a possível infração ao Código de Ética Profissional; 

Considerando o despacho de fl. 86 com inicio ao processo de ordem SF, com assunto “Apuração de 
Irregularidades” em nome do Eng. Civil Matheus Cassio Greggio, que assinou os laudos periciais (fls. 08 e 
48) atestando a veracidade dos dados constantes nos atestados emitidos pela contratante, laudos estes 
que tiveram o registro das ARTs 92221220140185802 (fls. 09/10) e 92221220140271630 (fls. 49/50) e 
encaminhá-lo à CEEC para análise e deliberações quanto a possível infração ao código de ética 
profissional;

Considerando que o laudo pericial de fl. 48, que teve como registro a ART nº 92221220140271630 (fls. 
49/50), está regular, tendo vem vista que atestam os serviços executados parcialmente, no período 
requerido de 20/12/2013 a 30/01/2014, de uma edificação comercial com 144,00 m2 em alvenaria de 
blocos e 184,44 m2 de varanda, total de 328,44 m2 de área total, composta de escritório, laboratório, sala 
de descanso, refeitório, vestiário e banheiros; e inclusive com emissão de Certidão de Acerco Técnico 
(Atividade em andamento) sob nº 2620140002061 (fl. 75);

Considerando, porém, o laudo pericial de fl. 08, que teve como registro a ART nº 92221220140185802 (fls. 
09/10), está irregular, tendo vem vista que atestam os serviços executados em sua totalidade, no período 
requerido de 20/12/2013 a 30/01/2014, de uma edificação comercial com 144,00 m2 em alvenaria de 
blocos e 184,44 m2 de varanda, total de 328,44 m2 de área total, composta de escritório, laboratório, sala 
de descanso, refeitório, vestiário e banheiros; e inclusive com indeferimento de Certidão de Acerco Técnico 
– CAT, em fl. 35

Considerando que o interessado protocolou manifestação em fl. 81, na qual informou que o laudo técnico 
apresentado por ele foi feito pelo método visual e que as fotos apresentadas pela fiscalização demonstram 
o que realmente existia no momento de sua visita à obra (fls.34 e 35), tem-se ai a dedução lógica e fática 
que a obra encontrava-se executada parcialmente e nunca em sua totalidade;

Considerando os dispositivos legais pertinentes ao caso em tela, sendo Arts. 45 e 46 da Lei Federal nº 
5.194/66 – Regula o exercício das profissões de Engenheiro,..., e dá outras providências e Resolução 
Confea nº 1.002/02 – Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia,..., e dá outras providências;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
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nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

Pelo acima exposto, SMJ, em observância ao Art. 45 e 46 da Lei 5.194/66, tratando-se de Apuração de 
Irregularidades, conforme Instrução nº 2.559/13 do CREA-SP sou de parecer e voto pelo “Acatamento da 
Solicitação”; para apuração de irregularidades quanto à emissão de laudo técnico; devendo ser remetido 
para apuração dos fatos, à Comissão de Ética, tendo em vista que em tese o Engenheiro Civil Matheus 
Cassio Greggio, quando da elaboração do Laudo Pericial de Engenharia Civil (fl. 08);  colocou dados 
inverídicos em sua conclusão (...,os serviços foram executados em sua totalidade...,); e praticou condutas 
vedadas ao Código de Ética Profissional da Engenharia, em especial falta de princípios éticos, tipificado por 
infração ao Inciso IV do Artigo 8º, combinado com o Art. 13, além do Inc. II – Aliena “a” do Artigo 9º e do 
Inciso II – Alínea “c” do Artigo 10, elencados no Código de Ética Profissional adotado pela Resolução 
1002/02 do CONFEA. 

DA INFRAÇÃO ÉTICA: Resolução 1.002/02 do Confea.
Art. 13 – Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.
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SF-1345/2013  CREA-SP

HISTÓRICO:

��Trata-se o presente processo de apuração de irregularidades em obra situada à Av. Eduardo Six, s/n, 
Quadra D, Lt. 13 e 14, Jacareí/SP.

��O processo inicia-se à fl. 02 mediante denúncia protocolada em 12/04/2011 pelo Abel Rodrigues Piau. O 
denunciante informa algumas irregularidades em obra que está sendo executada nos fundos de sua casa, 
sendo essa, segundo ele, causadora de enormes rachaduras em sua residência e em casa vizinhas. Em 
15/08/2011, nova denúncia é protocolada, dessa vez pelo Sr. Djalma Cubas de Morais, onde este informa 
que após o uso do “Bate Estaca” apareceram várias trincas em seu domicilio (vide fl. 11).

��Devido às denúncias, é feita diligência ao local (conf. fl. 13), sendo constatado que a construção do 
prédio havia sido iniciada. Por isso, lavou-se a Notificação nº 356211048, em 18/08/2011, para no prazo de 
dez dias, a empresa ACF Titanium Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda., apresentar cópia das ART’s 
relativas aos serviços prestados; a Engenheira Civil Rachel Nacif recebeu a notificação e se prontificou a 
fornecer o requerido.

��Após alguns contatos via e-mail entre o agente fiscal e a engenheira civil (denominada RT do 
empreendimento, segundo foto da placa fixada no local, conf. fl. 04), dentre outras, foi-se emitida a ART nº 
92221220111023693 em nome do Engenheiro Civil Paulo Sérgio Augustini (vide fl. 16), ressaltando-se que 
o nome da contratante da ART é “ACF Incorp. e Empreend. Imob. Ltda.”. Em razão disso, a Eng. Civil foi 
novamente notificada (vide fl. 21) a enviar algumas ART’s pendentes e explicar-se quando ao nome da real 
empresa contratante e qual sua participação, pois a ACF Titaninum Empreend. Imob. SPE Ltda. e a ACF 
Incorp. e Empreend. Imob. Ltda. são mencionadas nas ART’s emitidas por ela. Salienta-se que ambas as 
empresas possuem CNPJ diferentes (conf. fls. 39. 40, 53 e 56).

��Em resposta à notificação, a Engenheira Civil Rachel Nacif informa o telefone do Eng. Civil responsável 
pela direção da obra (vide fl. 25) em 20/12/2012 o agente fiscal entra em contato com o Sr. Reinaldo 
proprietário da empresa GRV (responsável pelo estaqueamento do muro de arrimo, conf. fl. 37).

��Entretanto, após ser informado que estava exercendo atividades privativas de profissionais da área 
tecnológica, o Sr. Reinaldo afirmou ao fiscal que o Eng. Civil Marcelo Campos Pereira orientava 
tecnicamente a empresa “Estaqueamento GRV”, até então associação constituída por três membros, sem 
existir empresa para prestação de serviços, apenas execução autônoma (vide fl. 38).

��Diante do exposto, foi lavrada a Notificação nº 4211/2013, na data de 09/08/2013, em nome do Eng. 
Civil Marcelo Campos Pereira, para que, no prazo de dez dias contados do recebimento, se manifestasse a 
respeito das alegações do uso de seu nome como RT pelos serviços de estaqueamento executados pelos 
Sr(s) Reinaldo, Gésio e Valdeci (Estaqueamento GRV). Notificação recebida em 23/08/2013.

��Em 02/09/2013, o Eng. Civil Marcelo Campos Pereira se manifesta, informando que desconhece o uso 
de seu nome como RT pelos serviços executados pelos Senhores Gésio, Reinaldo e Valdeci. Acrescenta 
ainda que os serviços de estaqueamento que foi RT eram da MCP (Strauss), empresa que foi paralisada 
em Janeiro de 2012 (vide fls. 51, 55 e 57).
��Em fls. 12, 33 e 34 tem as informações que foi aberto um protocolo nº 198088, para iniciar procedimento 
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a partir do Art. 5º da Resolução 1008/04 (Desenvolver atividade técnica reservada aos profissionais 
habilitados e registrados nos CREAs), para apuração de suposta empresa (Estaqueamento GRV) 
constituída na residência do proprietário Reinaldo, Rua Vicente Lamana, 455- Parque Meia Lua, Jacareí-
SP, CEP 12335-060; que foi responsável pela execução das estacas do muro de arrimo e que aponta seu 
proprietário como sendo o Engenheiro Civil Marcelo Campos Pereira como profissional responsável, no 
qual o mesmo nega em fls. 51.
��Do processo destacam-se:
•�Fls. 07 a 10, 16, 24, 30 e 58 – Anotações de Responsabilidade Técnica.
•�Fls. 40 e 56 – Inscrição junto à RFB e à JUCESP.
•�Fl. 52 – Despacho do Gerente Regional de São José dos Campos, em 05/11/2013, para que o processo 
seja encaminhado à CEEC “para análise e manifestação se há providências a serem adotadas”.
•�Fls. 59 a 61 – Informação do processo elaborada pela UCP/DAC/SUPCOL.
•�Fls. fls. 62 a 65 – Informação do processo elaborada pela UCT/SUPCOL.
•�Fl. 66 – Encaminhamento pelo Coordenador da CEEC para análise e parecer deste subscritor.

PARECER:

Considerando a denúncia protocolada em 12/04/2011 pelo Abel Rodrigues Piau onde informa algumas 
irregularidades em obra que está sendo executada nos fundos de sua casa, sendo essa, segundo ele, 
causadora de enormes rachaduras em sua residência e em casa vizinhas. Em 15/08/2011, nova denúncia 
é protocolada, dessa vez pelo Sr. Djalma Cubas de Morais, onde este informa que após o uso do “Bate 
Estaca” apareceram várias trincas em seu domicilio (vide fl. 11).

Considerando que com relação à obra do Edifício Residencial Titanium, localizada a Av. Edouard Six, 
Quadra: “D”, Lotes: 13 e 14, do bairro: Jardim São José, na cidade de Jacareí/SP, depois de devidas 
diligências com o responsável técnico e envio pela Engenheira Civil Rachel Nacif das ART’s 
correspondentes ao projeto, direção técnica, execução, calculo estrutural, estaqueamento tipo “Hélice 
Continua” e outras, a mesma foi dada como regular perante esse Conselho (fls. 3 – Agente nº 3544 – UOP 
Jacareí).

Considerando que com relação ao estaqueamento feito para a execução do muro de arrimo, que é alvo da 
denúncia pois relata o denunciante que [...] após o uso do “Bate Estaca” apareceram várias trincas em seu 
domicilio [...] - (vide fl. 11); executado pela “empresa de sócios” (Estaqueamento GRV), a citada não se 
encontra registrada no CREA-SP e foi aberto um protocolo nº 198088, para iniciar procedimento a partir do 
Art. 5º da Resolução 1008/04 (Desenvolver atividade técnica reservada aos profissionais habilitados e 
registrados nos CREAs).

Considerando que a adoção de medidas visando ressarcimento de prejuízos deve ser objeto de ação na 
Justiça Comum.

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

��Pelo acima exposto, sou de parecer e voto pelo encerramento e arquivamento do presente processo, 
tendo em vista que a apuração objeto das presentes denúncias está sendo verificadas em separado na 
abertura junto a este Conselho do protocolo nº 198088, para iniciar procedimento a partir do Art. 5º da 
Resolução 1008/04 (Desenvolver atividade técnica reservada aos profissionais habilitados e registrados 
nos CREAs) na “empresa” Estaqueamento GRV.
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��Do deliberado, que se de ciência aos interessados.
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SF-1421/2013  JOSÉ IVENS RIBEIRO DAHER

HISTÓRICO:

��Trata-se o presente processo de apuração de irregularidades tendo como interessado o Engenheiro 
Civil José Ivens Ribeiro Daher.

��O processo inicia-se à fl. 02 mediante solicitação de anulação das ART’s nº 60031997999001000, nº 
6003199799900300 e nº 60031997998002000 constantes na certidão do interessado protocolada em 
12/08/2013, pois o mesmo não reconhece como autênticas e legítimas as referidas ART’s após 
comprovação da autenticidade de sua assinatura e conferência com o seu nº de registro no CREA-SP.

��A UGI Taubaté anexa ao processo, para melhor entendimento do assunto, algumas pesquisas internas 
e documentos, do qual se destaca, conforme fl. 09, o Requerimento de Certidão Comprobatória de ART, 
formulado pelo interessado em 22/07/2013, tendo como motivo da solicitação “Instruir processo de 
cancelamento de inscrição na PMT por motivo de execução judicial”.

��Em consulta ao sistema CREANET (vide fl. 10) foi constatado o registro das três ART’s citadas acima, 
todas indicando como contratada a empresa Progesan Engenharia Ltda. e como contratante a empresa 
SABESP, no ano de 1998. Os dados do interessado estão incorretos nas ART’s conforme se constam às 
fls 11 a 13. Devido a isso, em 23/08/2013, foi enviado ao interessado o Ofício nº 2640/2013, para informar 
se “no período do preenchimento das referidas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) havia 
vínculo empregatício com a empresa Progesan Engenharia Ltda. [...] (vide fl. 25). O oficio foi recebido em 
03/09/2013.

��Como resposta, o interessado informou, por meio de declaração, que ““[...] em tempo algum de minha 
vida profissional, incluindo o período das minhas anotações de responsabilidade técnica acima referida, 
mantive vínculo empregatício com a empresa Progesan Engenharia Ltda., ou qualquer outro tipo de 
contrato ou contato com a mesma [...] (trecho extraído conforme descrito na fl. 26).

��Ressalta-se que, de acordo com a pesquisa feita ao CREANET, o interessado foi responsável técnico 
somente da empresa Daher Construtora Ltda., no período de 03/01/1977 a 19/01/1987 (vide fl. 18).

��Ressalta-se ainda que, de acordo com a pesquisa feita no CREANET, a empresa Progesan Engenharia 
Ltda. está registrada neste Conselho desde 04/04/2008, através do Processo F-357/1992, estando anotado 
como seu RT desde 30/10/2008, somente o Engenheiro Civil Celio Benito Giacondino Filho (Creasp 
0600897433.
��

��Do processo destacam-se:

•�Fls. 02 a 06 – Documentos relativos à solicitação de anulação da Certidão nº 1393/2013-ART, incluindo: 
declaração, certidão e as três ART’s;
•�Fls. 07 e 08 – Resumo do interessado neste Conselho, constando término do registro em 31/12/2007, 
sendo esse “cancelado por Art. 64 da Lei 5.194/66”. Pesquisa feita em 15/08/2013;
•�Fls. 16 e 17 – Relatório Resumo da Empresa Progesan Engenharia Ltda. constando o Engenheiro Civil 
Gélio Benito Giacondini Filho como RT, contratado com prazo determinado com inicio em 30/10/2008;
•�Fl. 19 – Lista de Responsabilidade Técnica do Profissional Gélio Benito Giacondino Filho, sendo 

JOSÉ CARLOS ZAMBON
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responsável técnico da Progesan Engenharia Ltda. de 01/07/2002 a 20/10/2008 (término realizado a pedido 
da empresa) e novamente anotado como RT em 20/10/2008;
•�Fls. 20 e 21 – Pesquisa no SIC/CONFEA indicando o registro nacional do interessado;
•�Fl. 22 – Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física expedida pelo CREA/ES;
•�Fls. 23 e 24 – Resumo do interessado neste Conselho, porém sem constar o cancelamento do registro, 
mas sim a informação de que o profissional estava quite até 2013;
•�Fls. 25 – Ofício nº 2640/2013, enviado em 23/08/2013 para o interessado e recebido por este em 
03/09/2013;
•�Fls. 26 – Atendimento ao Ofício, datado em 04/09/2013;
•�Fl. 28 – Despacho do Gerente Regional GR-6, em 13/04/2013, para que o processo seja encaminhado 
ao DRE;
•�Fl. 29 – Despacho da Gerente do DRE, em 02/10/2013, para que o processo seja encaminhado à UGI de 
Taubaté, “para elaboração de despacho à Câmara, tendo em vista que, conforme Art. 26 da Resolução 
1025/09 do Confea compete à câmara especializada decidir acerca do processo administrativo de 
cancelamento da ART”.;
•�Fl. 30 – Despacho do Gerente Regional GR-6, em 14/10/2013, para que o presente processo seja 
encaminhado à CEEC para análise e parecer;
•�Fls. 31 a 36 – Informações de cadastro complementares, inseridas pela UCP, onde informa em fls. 33 a 
35 que as ART’s de nºs. 60089743398002000, 60089743398001000 e  6008974339800300 foram emitidas 
pelo Engenheiro Civil Gelio Benito Giacondino Filho – CREA/SP nº 0600897433 – CPF: 021.930.708-30, 
sendo as duas primeiras como empresa contatada a Progesan Engenharia Ltda. (CNPJ. 59.894.451/0001-
62) com registro no CREA/SP nº 0404838 e a última como empresa contratada a Cagisa Engenharia Ltda. 
(CNPJ. 56.369.879/0001-06) com registro no CREA/SP nº 0319508;
•�Fls. 37 e 38 – Informação do processo elaborada pela UCP/DAC/SUPCOL;
•�Fls. 39 a41 -  Informação do elaborada pela UCT/SUPCOL;
•�Fl. 42 – Encaminhamento do Coordenador da CEEC para análise e parecer do subscritor.

PARECER:

Considerando a solicitação do interessado requerendo ao CREA/SP a anulação da Certidão nº 1393/2013-
ART e o cancelamento das referidas ART’s;

Considerando a informação do interessado “in verbis”: “[...] em tempo algum de minha vida profissional, 
incluindo o período das minhas anotações de responsabilidade técnica acima referida, mantive vínculo 
empregatício com a empresa Progesan Engenharia Ltda., ou qualquer outro tipo de contrato ou contato 
com a mesma [...];
 
Considerando que os dados do interessado estão incorretos nas referidas  ART’s conforme se constam às 
fls 11 a 13 e ainda conforme acostadas em fls. 14 e 15 as ART’s que estariam vinculadas as mesmas não 
encontram registro no CREANET;

Considerando as informações de cadastro complementares, inseridas pela UCP, onde informa em fls. 33 a 
35 que as ART’s de nºs. 60089743398002000, 60089743398001000 e  6008974339800300 foram emitidas 
pelo Engenheiro Civil Gelio Benito Giacondino Filho – CREA/SP nº 0600897433 – CPF: 021.930.708-30, 
sendo as duas primeiras como empresa contatada a Progesan Engenharia Ltda. (CNPJ. 59.894.451/0001-
62) com registro no CREA/SP nº 0404838 e com os mesmos dados das ART’s nºs. 60031997998002000 e 
60031997999001000  e a última como empresa contratada a Cagisa Engenharia Ltda. (CNPJ. 
56.369.879/0001-06) com registro no CREA/SP nº 0319508, com os dados diferentes da ART nº 
6003199799900300;
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Considerando em fl. 19 – Lista de Responsabilidade Técnica do Profissional Gélio Benito Giacondino Filho, 
sendo responsável técnico da Progesan Engenharia Ltda. de 01/07/2002 a 20/10/2008 (término realizado a 
pedido da empresa) e novamente anotado como RT em 20/10/2008;

Considerando a legislação que trata do assunto a Resolução nº 1008/04 do Confea; Resolução nº 
1025/2009 do Confea e Lei Federal nº 5194/66;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.

VOTO:

��Pelo acima exposto, com base no Art. 45 da Lei Federal nº 5.194/66, cc. Inc. I do Art. 21, Art. 22, § 1º e 
§ 3º do Art. 23 e Art. 24 da Resolução do Confea nº 1025/2009, VOTO pelo CANCELAMENTO das ART’s 
nºs. 600, 31997999001000,  6003199799900300  e 60031997998002000 e também pela NULIDADE da 
Certidão nº 1393/2013 – ART; conforme requerido pelo interessado e que se dê ciência ao mesmo da 
deliberação.
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SF-1483/2014  MARCELO GONÇALVES

HISTÓRICO:

��Trata-se o presente processo de possíveis irregularidades cometidas pelo Técnico em Edificações 
Marcelo Gonçalves, CREASP nº 5061462167.

��À fl. 02, o Relatório de Fiscalização nº 360314060 referente à construção nova de pequeno porte em 
fase de alvenaria com área aproximada de 150 metros quadrados localizada na Avenida Brasil esquina 
Laudelino Pires Monteiro, na cidade de Itapira/SP. O Técnico em Edificações Marcelo Gonçalves foi 
identificado como autor do projeto e dirigente técnico.

��Consta à fl. 05, cópia da ART nº 92221220140859224 em nome do profissional interessado, do tipo obra 
ou serviço, referente à execução de laudo de obra, projeto e execução de edificação de alvenaria da obra 
mencionada anteriormente.

��O Técnico em Edificações Marcelo Gonçalves, CREASP nº 5061462167, possui as atribuições dos 
artigos 4º e 5º do Decreto Federal nº 90.922/85 (fl. 11).

��O processo foi despachado pela UGI Mogi-Guaçu à Câmara Especializada de Engenharia Civil para que 
seja verificada a atribuição do profissional para emissão de ART de Laudo.

��

PARECER:

Considerando o despacho da CAF de Itapira em 05 de agosto de 2014, solicitando a apuração da 
atribuição do profissional para emissão de laudo;

Considerando que em pesquisa no Sistema Interno – CREANET – observa-se que o profissional tem 
atribuição dos artigos 4º e 5º do Decreto nº 90.922/85, na qual NÃO está expressamente liberada a 
atividade de emissão de laudo;

Considerando que o profissional registrou a ART nº 92221220140859224, referente à Laudo de Obra, 
Execução e Projeto (fls. 05);

Considerando o envio para a CEEC para analise e determinar se houve Exorbitância de Atribuição;

Considerando os dispositivos legais para o caso em tela, a Lei Federal nº 5194/66 – Regula o exercício das 
profissões de Engenheiro,..., e dá outras providências; dos artigos 4º e 5º, § 1º, do Decreto Federal nº 
90.922/85 – Regulamenta a Lei nº 5.524, de 05 de novembro de 1968, que dispõe sobre o exercício da 
profissão do técnico industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau e Resolução Confea nº 
1.002/02 – Adota o Código de Ética Profissional da Engenharia,..., e dá outras providências;

Considerando que aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia, instituídos pelo Decreto Federal 
nº 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e mantidos pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, 
compete orientar e fiscalizar o exercício das profissões do engenheiro, do agrônomo, do geólogo, do 
meteorologista, do geógrafo, do tecnólogo e do técnico de 2º grau, com o fim de salvaguardar a sociedade.
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VOTO:

Pelo acima exposto, SMJ, em observância ao Art. 45 da Lei 5.194/66, tratando-se de Apuração de 
Irregularidades, conforme Instrução nº 2.559/13 do CREA-SP sou de parecer e voto pelo “Acatamento por 
Exorbitância de Atribuição”, devendo ser remetido para apuração dos fatos, à Comissão de Ética, tendo em 
vista que em tese o Técnico em Edificações Marcelo Gonçalves praticou condutas vedadas ao Código de 
Ética Profissional da Engenharia, em especial a exorbitância das atribuições definidas pelo Art. 4º da Lei 
90922/85; quanto à elaboração de laudo; e falta de princípios éticos; tipificado por infração Inciso II – 
Alíneas “d” do Artigo 9º, combinado com o Art.13, além Inciso II – Alínea “a” do Artigo 10, elencados no 
Código de Ética Profissional adotado pela Resolução 1002/02 do CONFEA. 

DA INFRAÇÃO ÉTICA: Resolução 1.002/02 do Confea.
Art. 13 – Constitui-se infração ética todo ato cometido pelo profissional que atente contra os princípios 
éticos, descumpra os deveres do ofício, pratique condutas expressamente vedadas ou lese direitos 
reconhecidos de outrem.
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SF-2265/2013  MARIO AILTON PEREIRA

HISTÓRICO:

O presente processo trata de apuração de possíveis irregularidades cometidas pelo Engenheiro Civil Mário 
Ailton Pereira, CREA-SP: 5060174375.

A folha 02, consta o formulário de requerimento de ART e Acervo Técnico, referente à baixa da ART: 
92221220120776232, solicitada pelo engenheiro Civil Milton César Magalhães Pigati, por não cumprimento 
das especificações do engenheiro desde o início da obra, e falta de pagamento por parte do proprietário.

Foi realizada fiscalização na obra objeto de baixa de responsabilidade ténica, conforme o Relatório de 
Fiscalização nº 573/2012, onde se constatou que não havia responsável técnico.

Em 29/01/2013, o proprietário da obra, Sr. Venero Pereira Pardim, foi notificado, através da notificação nº 
434/2013 (fl.12) para, num prazo de 10 (dez) dias da data do recebimento desta, comparecer à Unidade de 
Gestão de Inspetoria, munido da cópia da ART(s), ou outros documentos tais como contrato de prestação 
de serviços firmado com o profissional responsável pela obra, projeto aprovado pelos Órgãos 
Competentes, ou Alvará de Construção.

PARECER:

Considerando que na folhas 23 e 24, consta a ART nº 92221220130769117, do tipo obra ou serviço, em 
nome do Engenheiro Civil Mário Ailton Pereira, CREA-SP nº 5060174375, referente a construção 
residencial de propriedade do Sr. Venero Pereira Pardim.

Considerando a tabela de Honorários Mínimos Profissionais (fl. 26) da Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de São João da Boa Vista.

Considerando os fatos relatos (fl. 31) na Reunião da CAF de São João da Boa Vista de 07 de novembro de 
2.013, onde foi sugerida a abertura de um Processo de Ordem SF, para apreciação da CEEC do não 
cumprimento à Tabela de Honorários Mínimos da Associação local, pelo Engenheiro Civil Mário Ailton 
Pereira.

Considerando principalmente a frase do segundo parágrafo da folha 31 (verso): Esclarece-se ainda que 
este não é o primeiro caso que o profissonal desreipeita a referida tabela. Inclusive existe em trâmite um 
processo referente ao “EMPRESTIMO DE NOME”, envolvendo o mesmo (Processo Capa Roxa).

VOTO:

Voto pelo retorno deste a "UGI - Mogi Guaçu" ,  para que sejam feitas mais diligências à respeito do 
Engenheiro Civil Mário Ailton Pereira, principalmente para verificar se realmente existe em trâmite um 
Processo de Acobertamento- Processo Capa Roxa, contra o interessado.

ANTONIO LUIZ GATTI DE OLIVEIRA
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SF-509/2014  CESAR DAL POZZO ERCOLIM

Histórico 
Este processo trata-se de denúncia recebida pelo CREA-SP a qual relata que o Técnico em edificações 
Cesar Dal Posso Ercolim estaria se responsabilizando pelas atividades de projeto com áreas superiores a 
80,00 m2, contrariando a legislação vigente. 

Parecer 
Considerando :- 
As atribuições do profissional, de acordo com o artigo 7° da Resolução n° 218/73 do Confea. 
A lei nº  5. 194, de 24 de Dezembro de 1966. 
" Art. 6° - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro- agrônomo,' 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos 
profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou empresas executoras de 
obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da engenharia, da arquitetura e da agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Ed. extra 8° desta lei. 
Art. 7° As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de 
economia mista e privada; 

b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 
Art. 24. A aplicação do que dispõe esta lei, a verificação e fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA) e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. (Revigorado pelo Decreto-Lei n° 711, de 1969). 
Art. 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46. São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
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d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das 
entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações profissionais; 
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações profissionais, 
encaminhando-os ao Conselho Regional. 

Art. 71. As penalidades aplicáveis por infração da presente lei são as seguintes, de acõrdo com a gravidade 
da falta: 
a) advertência reservada; 
b) censura pública; 
c) multa; 
d) suspensão temporária do exercício profissional; 
e) cancelamento definitivo do registro. 
Parágrafo único. As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas respectivas Câmaras 
Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais. 
Lei n° 5.524, de 05 de Novembro de 1968. 
Art. 1 ° É livre o exercício da profissão de Técnico Industrial de nível médio, observadas as condições de 
capacidade estabelecidas nesta Lei. 
Decreto n° 90.922 de 06 de Fevereiro de 1985. 
Art.3° Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2° grau, observado o disposto nos arts. 4° e 5°, 
poderão: 
v- responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional. 
Art.4° As atribuições dos técnicos industriais de 2° grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consiste em: 
§ 1° Os técnicos de 2° grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80 m2 de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade. 

Art. 10 Nenhum profissional poderá desempenhar atividade além daquelas que lhe competem pelas 
características de seu currículo escolar, considerados, em cada caso, os conteúdos das disciplinas que 
contribuem para sua formação profissional. 
Assim com base nos diplomas legais que conferem a este Conselho Disciplinar a atuação dos profissionais 
da área e com base nas decisões judiciais proferidas nos processos n° 90.0033881-6, na 21a Vara da 
Justiça Federal de São Paulo e em 2a instancia (TRF 3a Região) no processo n° 91.03.23549-1, transitado 
em julgado, passo a decidir: 

Voto 
Pelo enquadramento do profissional, com emissão do ANI, por infração ao artigo 6°, alínea "b" da Lei, por 
exorbitância de suas atribuições profissionais.
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VII . V - INFRAÇÃO À ALÍNEA "a" DO ARTIGO 6º DA LEI  5194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-720/2014  MARIA DARLENE PEREIRA DOS SANTOS

Senhor Coordenador,

���Trata o presente processo de autuação da proprietária Maria Darlene Pereira dos Santos por infração 
a alínea “A” do artigo 6 da Lei 5.194/66.

HISTÓRICO:

- Copia Processo SF 162/2014:
               - Foi efetuado a fiscalização da obra, colocando foto e a ART de responsabilidade técnica pelo 
projeto (fls. 03 a 06);
               - Em 05/12/2013 foi recebido uma notificação para apresentar as ARTs de direção técnica de obra 
e projeto e operação das instalações elétricas – Notificação nº 5545/2013 (fl. 07);
               - Em 14/01/2014 foi emitida ART nº 92221220140045505 de responsabilidade técnica pelo projeto 
e direção técnica da obra (fl. 09);
               - Em 01/04/2014 foi encaminhado uma notificação para apresentar a ART do responsável técnico 
pelas instalações elétrica – Notificação 526/2014 (fls. 10 e 11);
               - Em 28/04/2014 foi emitido o auto de infração nº 2950/2014 por não possuir ART de 
responsabilidade técnica pelas instalações elétricas (fls. 12 a 17);
               - Em 21/05/2014 o auto de infração foi devolvido pelo correios e a interessada não tomou ciência 
do mesmo (fl. 18) 
- O processo nº SF 162/2014 foi encerrado por não possuir tem hábil para o interessado tomar ciência do 
auto de infração e o pagamento do mesmo. Após o encerramento foi inciado um novo processo SF 
720/2014. (fl. 19);
- Em 21/05/2014 o auto de infração nº 3014/2014 foi emitido e e encaminhado para ciência da interessada 
(fls. 22 a 27);
- Em 10/06/2014 o fiscal do CREA/SP compareceu no contador da interessada para entregar o auto de 
infração e dar ciência (fl. 28);
- Em 18/06/2014 a interessada procolou defesa do auto de infração informando que esta providenciando o 
solicitado. (fl. 29);
- Em 21/03/2013 foi emitida a ART nº 20131064985 do CREA/PR de responsabilidade técnica pelos 
projetos estrutural, hidráulico, elétrico e tubulações telefonicas (fl. 30);
- Em 07/11/2014 foi anexado no processo a ART nº 92221220140962757 referente a responsabilidade de 
execução das instalações elétrica (fl. 03 do processo SF 720/2014 P1) 
- Em 19/10/2015 este relator recebe o processo para análise e manifestação.

PARECER:

Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
dá outras providências, da qual destacamos:
�Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
a) pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais;
(...)
�Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 

RAFAEL SANCINETTI MOMESSO
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a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
 (...)
�Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
�Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:  
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no  âmbito  de  sua  competência profissional específica;  
b) julgar as infrações do Código de Ética;  
(...)

Resolução Confea nº 1008/2004 que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades da qual destacamos:
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
(...)
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento.   
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§ 1º Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário.
§ 2º Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo.  
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada.  
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

Decisão Normativa Confea nº 74/2004 dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, relativos a infrações.
Art. 1º Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas “a” e “e” do art. 6º, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966:
I - profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea executando atividades sem possuir o registro no 
Crea estarão infringindo o art. 55, com multa prevista na alínea “b” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;
(...)
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea “a” do art. 6º, com 
multa prevista na alínea “e” do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966;

Diante do acima exposto temos que o interessado, Maria Darlene Pereira dos Santos, iniciou a obra com 
ARTs dos projetos, sendo do projeto de arquitetura da profissional Eng. Sandra Regina Areco Costa 
Ferreira Torres com ART nº 92221220131079692, e dos projetos complementares do profissional Eng. 
Rogerio Tarasiuk Naufel com a ART nº 20131064985 do CREA/PR, mas sem a emissão da ART de 
responsabilidade técnica referente à execução e direção técnica da obra.

O interessado foi notificado pela notificação nº 5545/2013 solicitando a apresentação da ART de 
responsabilidade técnica pela execução da obra e das instalações elétricas, apresentando a ART nº 
92221220140045505 da Eng. Sandra Regina Areco Costa Ferreira Torres contemplando a 
responsabilidade técnica pela execução da obra e pelo projeto arquitetônico. 
A profissional possuí atribuições para fiscalizar e executar as instalações elétricas da obra em analise, com 
isso a ART apresentada por ela abrange as solicitações feitas na notificação, sendo assim o auto de 
infração nº 2950/2014 e 3014/2014 não deveriam ter sido emitido. 

O profissional Eng. Rogerio Tarasiuk Naufel emitiu a ART nº 20131064985 do CREA/PR, porem a obra é 
no estado de São Paulo e deveria ser emitida a ART do CREA/SP. 

VOTO:

Pelo acima exposto, voto pelo cancelamento do auto de infração nº 3014/2014  (Fls. 22 a 25) e 
posteriormente o arquivamento desse processo tendo em vista que o interessado, Maria Darlene Pereira 
dos Santos, não infringiu a Alínea “A” do Artigo 6. da Lei 5.194/66:
“Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
a) pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
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profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais.”

Solicito também que o fiscal do CREA/SP da UGI de Registro fiscalize o profissional Eng. Rogerio Tarasiuk 
Naufel com o objetivo de identificar se ele vem exercendo atividades no estado de São Paulo sem o devido 
visto. Caso isso ocorra notificar o profissional para regularizar sua situação junto a esse conselho.
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SF-4349/2005  EUTRÓPIO BARBOSA DE FARIAS

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 520.165 lavrado em nome do Sr. Eutrópio Barbosa de 
Farias, em 21/11/2013, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

�A Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos Municipais de SP (SEAM), em 06/10/2003, encaminhou o 
ofício 02/10 – SEAM/2003 (fl. 02) ao CREA-SP, em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica 
assinado entre Confea, CREA, SEAM e a Secretaria da Gestão Pública, encaminhando lista de nomeações 
dos titulares através dos cargos em comissão de natureza técnica, exercendo funções estritamente 
correlatas às profissões de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos efetivos.

�Às fls. 28 a 34, encontra-se a separação dos nomes de todos os ocupantes de cargos de natureza 
técnica por Secretaria e Subprefeituras por região das Seccionais, com informação a respeito da situação 
de registro neste Conselho.

�Em 13/05/2004, o Sr. Eutrópio Barbosa de Farias foi notificado para, no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento do ofício nº 196 (fls. 39 e 40), requerer seu registro perante o CREA-SP.

�Em 03/02/2006, foi lavrado o Auto de Infração nº 520.165 em nome do Sr. Eutrópio Barbosa de Farias por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 83 a 85).

�O Sr. Eutrópio Barbosa de Farias protocolou manifestação em 23/02/2006 (fl. 87) na qual esclareceu que 
vinha exercendo a função de Agente de Apoio – Jardineiro no Tribunal de Contas do Município há mais de 
um ano. Exerceu as funções inerentes ao cargo por curtíssimo prazo e sempre orientado e chefiado por 
engenheiros e tecnólogos.

�Em 17/05/2006, foi solicitado pela CEEC cópia atualizada do Termo de Cooperação Técnica entre 
Confea, CREA, SEAM e Secretaria de Gestão Pública (fl. 89). A cópia foi obtida somente em 11/03/2010 
(fls. 91 a 94).

�A cópia obtida estava com sua vigência vencida e foi solicitada a verificação quanto a renovação ou 
aditamento do referido termo em 16/08/2010 (fls. 97 e 98).

�Em 09/09/2014, a chefe da UGI-Centro encaminha o processo à CEEC com a informação de que mão 
houve a renovação ou aditamento do termo de cooperação técnica (fl. 100).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 2º, 
3º e 4º da Lei Federal nº 9.873/99; que o interessado após ser autuado apresentou defesa em 23/02/2006, 
data esta que interrompeu a prescrição; e que desde 23/02/2006 não houve qualquer ato de apuração do 
fato, tendo o processo ficado sem resolução até a presente data.

Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 520.165 lavrado em nome do Sr. Eutrópio Barbosa de 

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
121

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO



 232

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

Farias devido à sua prescrição conforme a Lei nº 9.873/99.

SF-887/2013  FERNANDO SANTIAGO

HISTÓRICO:

As fls. 02 é apresentado cópia de denuncia anônima;
As fls. 03 é apresentado Relatório de Fiscalização; onde é observado da obra: características, natureza; 
quanto ao estágio da mesma é omitido.
As fls. 05 é apresentado cópia de Notificação;
As fls. 07 é apresentado cópia  de Auto de Infração;
As fls. 09 é apresentado cópia de carta do arquiteto Fabiano Luis Trovo, assumindo a responsabilidade 
técnica da obra desde março de 2013, juntando cópia de Registro de Responsabilidade Técnica – RRT;
As fls. 13, anexada mainfestação da CAF local, pelo cancelamento do ANI.

PARECER:
A fiscalização em seu relatório, fls. 03, não observou o estágio da obra, o que prejudica a avaliação da 
mesma, quando de sua assunção pelo arquiteto (caracterização de acobertamento).
Com a assunção da obra pelo arquiteto, a mesma passa a ter responsável técnico.

VOTO:
Em vista do acima descrito, voto pelo cancelamento do ANI, e arquivamento do processo.
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SF-743/2012  ADAUTO RENESTO FREITAS

HISTÓRICO: 

o presente processo trata-se de infração ao disposto na alínea "a" do artigo 60 da Lei Federal nº 5.194/66, 
iniciado a partir do relatório de fiscalização de uma construção comercial com aproximadamente 300,00 m2 
em fase de alvenaria. 
Informações apuradas pela fiscalização: 
FI.04 - Relatório de fiscalização, onde é notificado o sr. Claudinei dos reis para que apresente cópia das 
ARTs de projeto, direção técnica, fabricação e montagem de estrutura metálica da obra localizada a Rua 
Francisco Biagi nº 1070, Município de Cardoso - SP. 
FI.09 - Auto de Infração nº º25/2012-B, lavrado contra Adauto Renesto Freitas, por infração a alínea "a" do 
artigo 6° da Lei Federal nº 5.194/66, uma vez, que sem possuir registro perante a este Conselho, se 
responsabilizou pelos "serviços de construção de um barracão de estrutura metálica" junto a obra de sua 
propriedade localizada na Rua Francisco de Biagi nº 1070. Notificação recebida via postal em 30/05/2012. 
Fls.13-14 - Manifestação do interessado face ao auto lavrado, requerendo o cancelamento do auto, 
apontando dentre outros os seguintes argumentos: 
- Que no auto lavrado, a autoridade não fundamentou, apenas indicou o texto da Lei, o que torna passível 
de nulidade, configurando assim vício formal. 
- Que não tinha conhecimento que seria necessário ter projeto e ART, para a montagem e instalação da 
estrutura metálica, bem como a empresa contratada, prestadora dos serviços, desconhecia esta exigência. 
- Que após conhecimento contratou o Engenheiro Civil Felipe Daniel Fernandes Garcia, para apresentação 
da documentação e regularização da obra, sendo que neste período a obra foi paralisada, dando 
continuidade somente após o recolhimento da ART nº 92221220120523395, registrada em 17/05/2012. 
FI.17 - ART nº  92221220111385465, onde consta o Engenheiro Civil Felipe Daniel Fernandes Garcia como 
responsável Técnico pelas atividades de 37 - projeto e 14 - direção de obra, referente a construção 
comercial com área de 342 m2, registrada em 30/11/2011. ART nº  92221220120523395, onde consta o 
Engenheiro Civil Felipe Daniel Fernandes Garcia como responsável Técnico pelas atividades de 37 - 
projeto e 14 - direção de obra, referente a construção comercial com área de 342 m2, registrada em 
17/05/2012. 

Fls. 21-25 - Capa do projeto, Memorial Descritivo da respectiva construção. 
FI. 28 - Encaminhamento por parte do chefe da unidade de São José do Rio Preto à CEEC para análise e 
manifestação. 
PARECER: 
Considerando o apurado pela fiscalização deste Conselho. 
Considerando o exposto pelo interessado e o atendido, apesar de breve demora. 
Considerando os artigos a seguir da Lei 5.194/66: 
Art. 60- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais: 
Art. 70- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
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c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e  divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões. 

Assunto: Infração a alínea "a" do artigo 6° da Lei Federal nº  5.194/66 
Art. 8°- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exerceras atividades 
discriminadas no Art. 7°, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere. 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou 
da Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por 
entidade pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade 
nos termos desta Lei. 
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. 
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética. 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas; 
Considerando a Resolução nº 1008/04 do Confea: 
Art. 10. O auto de infração é o ato processual que instaura o processo administrativo, expondo os fatos 
ilícitos atribuídos ao autuado e indicando a legislação infringida, lavrado por agente fiscal, funcionário do 
Crea, designado para esse fim. Parágrafo único. Da penalidade estabelecida no auto de infração, o 
autuado pode apresentar defesa à câmara especializada, que terá efeito suspensivo, no prazo de dez dias, 
contados da data do recebimento do auto de infração. 

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações: 
I - menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea; 
II - data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal; 
III - nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ; Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia LDR - Leis Decretos, 
Resoluções 
IV - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada; 
V identificação da infração, mediante descrição detalhada da 
irregularidade, capitulação da infração e da penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado; 
VI - data da verificação da ocorrência; 
VII - indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e 
VIII - indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
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§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração. 
Art. 12. Caso seja verificado, antes do julgamento pela câmara especializada, erro insanável na lavratura 
do auto de infração, a gerência de fiscalização poderá instruir o processo com os esclarecimentos que 
julgar cabíveis, visando ao seu arquivamento. 
Art. 13. O Crea deve instaurar um processo específico para cada auto de infração, indicando na capa o 
nome do autuado, a descrição e a capitulação da infração, o número do auto de infração e a data da 
autuação. 
Parágrafo único. A reincidência ou nova reincidência da conduta infratora objeto da autuação, só poderá 
ser considerada se o processo for instruído com cópia da decisão transitada em julgado referente à 
autuação anterior. 
 

Art. 14. Para efeito desta Resolução, considera-se transitada em julgado a decisão irrecorrível que se torna 
imutável e indiscutível por não estar mais sujeita a recurso. 
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento. Confea - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia LDR - Leis Decretos, Resoluções 
§ 1° Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada à atividade desenvolvida, a atribuição de 
julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário. 
§ 2° Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo. 
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. 
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso. 
DECISÃO NORMATIVA N° 74, DE 27 DE AGOSTO DE 2004 
Dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nº  5.194, de 24 de dezembro de 1966, relativos a 
infrações. 
Art. 1° Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "a" e "e" do art. 60, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nº 5.194, de 1966: 
I - profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea executando atividades sem possuir o registro no 
Crea estarão infringindo o art. 55, com multa prevista na alínea "b" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966; 
II - pessoas físicas leigas executando atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema 
Confea/Crea estarão infringindo a alínea "a" do art. 60, com multa prevista na alínea "d" do art. 73 da Lei nº  
5.194, de 1966; 
VOTO: 
Voto pelo cancelamento da multa e arquivamento do processo, visto que o interessado tenha apresentado 
projeto, ART e Memorial Descritivo de profissional habilitado, portanto, cumprindo com dever perante a 
sociedade e o Conselho embora com atraso.
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SF-1194/2014  IRINEU APARECIDO DONATI

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3351/2014 lavrado em nome do Sr. Irineu Aparecido 
Donati, CPF 018.594.238-50, em 27/08/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Avenida Antenor Angelon, lote 16 e 17, quadra A, 2565 – Tabapuã/SP 
– constatando-se uma obra de médio porte de natureza comercial de aproximadamente 480 m2 em fase de 
cobertura. O proprietário, Sr. Valentin Otávio Drigoti, foi notificado para no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar cópia das ARTs referentes à projeto, direção técnica da obra, de fabricação e montagem de 
estrutura metálica (fls. 02 a 04).

Em 16/07/2014, o Sr. Valentin Otávio Drigoti protocolou os seguintes documentos na UGI São José do Rio 
Preto: cópia do contrato de compra e venda de estrutura metálica e telhas galvanizadas devidamente 
montada firmado entre Valentin Otávio Drigoti e Irineu Aparecido Donati, ART nº 92221220140901151 
referente à execução de projeto, direção e orientação técnica na fabricação, montagem de estrutura 
metálica de um barracão comercial de 480 m2 em nome do Engenheiro Civil João Pedro Marcato (fls. 05 a 
12).

em 27/08/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3351/2014 em nome do Sr. Irineu Aparecido Donati por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 22 e 23).

Consta à fl. 27, informação de que o auto de infração foi pago em 30/09/2014.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 29).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado apresentou a ART referente à execução de projeto, direção e orientação técnica na fabricação, 
montagem de estrutura metálica de um barracão comercial.

Somos pelo cancelamento do Auto de Infração nº 3351/2014 lavrado em nome do Sr. Irineu Aparecido 
Donati.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
124
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Relator
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UGI SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
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VII . VI - INFRAÇÃO À ALÍNEA "a" DO ARTIGO 6º DA LE I 5194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI
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SF-95/2013  PEDRO PAULO PEIXOTO DUARTE

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 107/2013 lavrado em nome do Sr. Pedro Paulo Peixoto 
Duarte, CPF 976.088.668-53, em 29/01/2013, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Conforme o Relatório de Obra nº 67/2013, em 08/01/2013, foi realizada fiscalização em obra na Rua Cinco, 
s/n – Caraguatatuba/SP – constatando-se construção nova de pequeno porte do tipo residencial em fase 
de acabamento sem indícios de participação de profissional responsável técnico (fls. 02 e 03).

Em 17/01/2013, o proprietário, Sr. Pedro Paulo Peixoto Duarte foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da data de recebimento da notificação nº 278/2013 (fl. 06), comparecer a UGI Caraguatatuba 
munido de: cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou outros documentos, tais como 
contrato de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico da obra, projeto aprovado 
pelo órgão competente ou alvará de construção.

Em 29/01/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 107/2013 em nome do Sr. Pedro Paulo Peixoto Duarte por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 08 a 10).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 13).

Conforme Decisão CEEC/SP nº 425/2014 (fl. 20), a Câmara Especializada de Engenharia Civil decidiu pela 
manutenção do Auto de Infração nº 107/2013, de acordo com o disposto na Lei 5.194/66 e Resolução nº 
1.008/04 do Confea.

O interessado foi notificado da decisão da CEEC e do prazo para apresentação de recurso ao Plenário 
conforme o ofício nº 4.325/2014 (fls. 21 a 23). Em 17/09/2014, decorreu o prazo legal para apresentação de 
recurso sendo declarado o trânsito em julgado do respectivo processo (fls. 25 e 26).

Em 21/10/2014, o Sr. Pedro Paulo Peixoto Duarte protocolou manifestação na qual informou que a obra foi 
regularizada pelo arquiteto Glen Criscuolo Cruz, registro nº 92479-2, conforme demonstra o projeto 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Estância Balneária de Caraguatatuba, requerimento da prefeitura, 
termo de abertura do livro de obras datado em 14/02/2013, responsabilidade técnica de execução da obra e 
do projeto arquitetônico sob RRT nº 893450 e 893407 respectivamente. Informou também que encontrava-
se em um quadro de saúde delicado e internado desde 22/07/2014, o qual o impossibilitou de apresentar os 
documentos (fls. 32 a 41).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado regularizou a situação somente após a lavratura do auto de infração.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
125
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UGI CARAGUATATUBA
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Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 107/2013 lavrado em nome do Sr. Pedro Paulo Peixoto 
Duarte.
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SF-1181/2014  IGREJA EVANGÉLICA DE JESUS CRISTO PORTA FORMOSA

Senhor Coordenador, 

Trata o presente processo de autuação do proprietário Igreja Evangelica de Jesus Cristo Porta Formosa 
por infração a alínea "A" do artigo 6 da Lei 5.194/66. 
HISTÓRICO: 

- Em 12/07/2013 foi efetuado uma denuncia no site do CREA/SP referente a execução de uma obra sem 
responsável técnico (fi. 02). 
- Em 14/07/2013 foi efetuado visita ao local da denuncia pela fiscal Regina L. Furuya e recolhido 
informações sobre a obra que estava iniciando (fls. 03 e 04). 
- Em 13/08/2013 a igreja foi orientada para apresentar Projeto Aprovado, alvará e placa na obra do 
responsável técnico recebido pela Rosimeire F. dos Santos Souza (fI. 07). 
- Em 30/08/2013 foi contatado o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho, responsável pelo projeto e obra, para 
apresentar a ART de Projeto e Execução. Em 17/09/2013 foi contatado novamente o Eng. Julio Cesar 
Cappilli Filho para apresentar a ART, e esse informou que já tinha encaminhado por e-mail e que iria 
encaminhar novamente (fI. 05). 
- Em 19/09/2013 o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho informou por e-mail que a obra encontrava-se sobre sua 
responsabilidade e que a ART seria apresentada para o CREA/SP (fI. 08). 
- Em 07/11/2013 o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho foi notificado para apresentar a ART - Notificação nO 
4632/2013 (fI. 12). 
- Em 18/11/2013 o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho encaminhou por e-mail a ART referente a 
responsabilidade pelo projeto da obra em analise (fls. 13 e 14). 
- Em 27/11/2013 o Sr. Miguel foi orientado e informado que precisava de uma ART de direção e execução 
da obra em analise, e esse informou que o responsável pela execução era o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho 
(fI. 15). 
- Em 16/12/2013 a Igreja foi notificada para apresentar a ART de execução, e essa foi recebida por AR pelo 
Sr. José Rafael de Vasconcelos - Notificação 5618/2013 (fI. 16). 
- Em 16/07/2014, após uma consulta no sistema do CREA/SP, o Sr. Miguel foi informado pelo telefone 
sobre a necessidade da ART de execução da obra (fls. 17 a 19). 
- Em 20/08/2014 a Igreja foi autuada por falta de responsável técnico pela execução da obra em analise, e 
essa foi recebida por AR pelo Sr. José Rafael de Vasconcelos - Auto de Infração 3260/2014 (fls. 20 e 21). 
- Em 20/08/2014 a Igreja protocolou defesa informando que entregou a ART conforme solicitado e 
informado suprindo as necessidades exigidas, e que não foi notificada e orientada pelo CREA/SP para 
demais providencias (fls. 23 a 35). 
- Em 10/09/2014 o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho protocolou no CREA/SP a ART se responsabilizando pela 
execução da obra em analise (fls. 37 a 39). 
- Em 18/09/2014 foi efetuado a analise pela CAF onde informa que a obra estava com irregularidade até a 
data de emissão do auto de infração, e que somente após a emissão do auto de infração a Igreja 
protocolou defesa e emitiu a ART conforme solicitado e orientado por esse conselho (fI. 42). 
- Em 19/10/2015 este relator recebe o processo para análise e manifestação. 
PARECER: 
Lei nO 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
dá outras providências, da qual destacamos: 
Art. 60- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 

RAFAEL SANCINETTI MOMESSO
126
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UGI GUARULHOS
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a) pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais; 
( ... ) 
Art. 70- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de d 
suas profissões. 
( ... ) 
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação. 
( ... ) 
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas: 
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica; 
b) julgar as infrações do Código de Ética; ( ... ) 
Resolução Confea nO 1008/2004 que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades da qual destacamos: 
Art. 10 Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades. 
( ... ) 
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações: 
I - menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
ConfeajCrea; 
II - data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal; 
III - nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ; 
IV - identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada; 
V - identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado; 
VI - data da verificação da ocorrência; 
VII - indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e 
VIII - indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada. 
§ 10 A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
 

§ 20 Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais. 
§ 30 Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 



 242

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração. 
( ... ) 
Art. 15. Anexada ao processo, a defesa será encaminhada à câmara especializada relacionada à atividade 
desenvolvida, para apreciação e julgamento. § 10 Se o Crea não possuir câmara especializada relacionada 
à atividade desenvolvida, a atribuição de julgamento em primeira instância será exercida pelo plenário. 
§ 20 Caso sejam julgadas relevantes para a elucidação dos fatos, novas diligências deverão ser requeridas 
durante a apreciação do processo. 
Art. 16. Na câmara especializada, o processo será distribuído para conselheiro, que deve relatar o assunto 
de forma objetiva e legalmente fundamentada. 
Art. 17. Após o relato do assunto, a câmara especializada deve decidir explicitando as razões da 
manutenção da autuação, as disposições legais infringidas e a penalidade correspondente ou as razões do 
arquivamento do processo, se for o caso. 
( ... ) 
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes. 
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes. 
Decisão Normativa Confea nO 74/2004 dispõe sobre a aplicação de dispositivos da Lei nO 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, relativos a infrações. 
Art. 10 Os Creas deverão observar as seguintes orientações quando do enquadramento de profissionais, 
leigos, pessoas jurídicas constituídas ou não para executarem atividades privativas de profissionais 
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, por infringência às alíneas "ali e "e" do art. 60, arts. 55, 59 e 60 da 
Lei nO 5.194, de 1966: 
I - profissionais fiscalizados pelo Sistema ConfeajCrea executando atividades sem possuir o registro no 
Crea estarão infringindo o art. 55, com multa prevista na alínea "b" do art. 73 da Lei nO 5.194, de 1966; 
( ... ) 
V - pessoas jurídicas sem objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados 
pelo Sistema Confea/Crea, ao executarem tais atividades estarão infringindo a alínea "a" do art. 60, com 
multa prevista na alínea "e" do art. 73 da Lei nO 5.194, de 1966; 
 

Diante do acima exposto temos que o interessado, Igreja Evangelica de Jesus Cristo Porta Formosa, 
iniciou a obra sem a emissão da ART de responsabilidade técnica referente à execução e direção técnica 
da obra infringindo assim nesse momento a alínea "A" do artigo 6 da Lei 5194/66. 
o interessado e o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho foi orientado pela fiscal Regina Leiko Furuya nos dias 
13/08/2013 e 19/09/2013 para apresentar as ARTs de responsabilidade sobre a obra, e posteriormente foi 
notificado no dia 07/11/2013, notificação nO 4632/2013, para apresentar as ARTs e a notificação foi 
atendida e apresentado apenas a ART de responsabilidade referente ao Projeto. 
A fiscal Regina Leiko Furuya orientou e informou, no dia 27/11/2013, da necessidade de emitir a ART de 
responsabilidade técnico pela execução e direção técnica da obra e que a ART nO 92221220131578313 
não abrangia essa atividade, e posteriormente foi notificada no dia 16/12/2013, notificação nO 5618/2013, 
para apresentar a ART de responsabilidade técnico pela execução e direção técnica da obra. 
Mesmo após o interessado ter sido orientado e notificado por diversas vezes, ele não regularizou a situação 
de sua obra junto ao CREA/SP, com isso foi emitido o Auto de infração nO 3260/2014 e esse entregue para 
o interessado no dia 20/08/2014. 
o interessado apresentou defesa informando primeiramente que possuía responsável técnico e que a ART 
nO 92221220131578313 supria todas as necessidades exigidas por esse conselho, porem essa ART é 
apenas de projeto e não abrange a responsabilidade técnico pela execução e direção técnica. Ele também 
informou que o fiscal do CREA/SP esteve na obra, porem em nenhum momento foi orientado ou notificado 
por esse conselho, afirmação que não condiz com os fatos apresentados nesse processo tendo em vista 
que todas as notificações, assim como o auto de infração, foi recebido e registrado por AR. 
Posteriormente a defesa do interessado, o Eng. Julio Cesar Cappilli Filho anexa ao processo, no dia 
10/09/2014, a ART nO 92221220141231692 assumindo assim a responsabilidade técnico pela execução e 
direção técnica, e finalmente regularizando a situação da obra em analise apartir dessa data. 
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A obra foi regularizada e apresentado as devidas ARTs somente na data 10/09/2014 posteriormente a 
emissão do Auto de Infração nO 3260/2014 que foi lavrado no dia 08/08/2014 e entregue por AR para 
interessado no dia 20/08/2014, ou seja, que até a data de emissão e entrega do auto de infração a obra do 
interessado encontrava-se irregular e sem responsável técnico pela execução. 

VOTO: 
Pelo acima exposto, voto pela manutenção do auto de infração nO 3260/2014 (Fls. 20 e 21) tendo em vista 
que o interessado, Igreja Evangelica de Jesus Cristo Porta Formosa, infringiu a Alínea "A" do Artigo 6. da 
Lei 5.194/66: 
"Art. 60- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
a) pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua
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SF-1507/2014  GERALDO DA SILVA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3541/2014 lavrado em nome do Sr. Geraldo da Silva, 
CPF 027.390.528-71, em 25/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Após o recebimento de diversas denúncias, foi realizada fiscalização em obra na Rua Elvira, 58 – 
Guarulhos/SP – constatou-se a realização de uma obra de pequeno porte de reforma com acréscimo de 
área de natureza residencial de aproximadamente 24 m2 em fase de revestimento (fls. 02 a 13).

Conforme informação à fl. 14, em 29/08/2014, compareceu à UGI Guarulhos o Sr. Geraldo da Silva, 
proprietário da obra fiscalizada, o qual se inteirou das denúncias. Na ocasião, foi orientado sobre os 
procedimentos para regularização da obra e as consequências do não atendimento desta fiscalização. 
Passados 20 dias da visita ao local, nenhum documento foi protocolado em atendimento à fiscalização 
realizada em 27/08/2014.

Em 25/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3541/2014 em nome do Sr. Geraldo da Silva por infração 
à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 18 a 20).

O interessado protocolou manifestação em 30/09/2014 onde solicitou o cancelamento da multa por se tratar 
de uma obra pequena que não oferece perigo e para uso próprio. Alegou não possuir recursos para 
contratação de engenheiro e nem para honrar o pagamento desta multa (fls. 21 a 23).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 27).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não regularizou a situação mesmo após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3541/2014 lavrado em nome do Sr. Geraldo da Silva.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
127

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI GUARULHOS
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SF-1796/2014  LUCIANO ROBERTO CEGOBIAS

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3759/2014 lavrado em nome do Sr. Luciano Roberto 
Cegobias, CPF 137.547.178-39, em 29/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Rua Anchieta, 627 – Jundiaí/SP – constatando-se uma obra de 
pequeno porte de reforma com acréscimo de natureza comercial de aproximadamente 48 m2 em fase de 
alvenaria. O inquilino, Sr. Luciano Roberto Cegobias, informou que se tratava de obra de reforma com 
demolição e ampliação com aproximadamente 48 m2 por sua conta. Foi orientado a apresentar 
responsável técnico pelo projeto da edificação e direção técnica da obra, dentro de 15 dias (fls. 02 a 05).

Em 29/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3759/2014 em nome do Sr. Luciano Roberto Cegobias por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 07 a 09).

Em 17/11/2014, o Sr. Luciano Roberto Cegobias solicitou prorrogação de prazo pois o estava fazendo um 
novo projeto da área notificada e o proprietário, Sr. Márcio Alexandre de Assis Cunha residia nos EUA o 
que dificultou a assinatura do novo projeto (fl. 10).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 14).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3759/2014 lavrado em nome do Sr. Luciano Roberto 
Cegobias.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
128
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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SF-966/2014  AGENÁRIO PEREIRA DOS SANTOS

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3144/2014 lavrado em nome do Sr. Agenário Pereira 
dos Santos, CPF 899.774.758-49, em 02/07/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

�Após o recebimento de diversas denúncias on-line (fls. 02 a 06), foi realizada fiscalização em obra na Rua 
Pindaibal, 28 – São Paulo/SP – conforme Relatório de Fiscalização nº 89/13, identificando uma obra de 
pequeno porte paralisada tratando-se de  residência de 186 m2 e 02 pavimentos, em fase de laje e 
revestimento. O proprietário, Sr. Agenário Pereira dos Santos informou que estava realizando a obra e que 
havia contratado um profissional, no entanto, não possuía qualquer comprovação da contratação. Foi 
orientado a regularizar a situação apresentando documentos comprobatórios da regularização a este 
Regional (fls. 07 a 12).

�Foram anexadas as ARTs nº 92221220120742314 e 92221220120768035, em nome do Técnico em 
Eletrotécnica e Técnico em Desenho da Construção Civil Gecelmo Guimarães Biano, creasp nº 
5061828338, referentes ao projeto de centro de medição Cx tipo m 08 medidores e ao projeto de coluna de 
concreto na Rua Pindaibal, nº 28 (fls. 15 e 16.

�O Sr. Agenário Pereira dos Santos protocolou manifestação em 27/02/2014 solicitando a dilação do prazo 
em 10 dias para apresentação da documentação (fl. 18).

�Em 16/05/2014, o interessado foi notificado, através da notificação 9076/2014 (fl. 19), para no prazo de 10 
(dez) dias a contar vda data de recebimento desta, comparecer à Unidade de Gestão de Inspetoria munido 
de cópia da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) ou outros documentos, tais como 
contrato de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico da obra, projeto aprovado 
pelo órgão competente ou alvará de construção

�Em 02/07/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3144/2014 em nome do Sr. Agenário Pereira dos Santos 
por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 20 e 21).

�Conforme informação à fl. 22, o auto de infração foi pago em 22/07/2014.

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para manifestação 
quanto à procedência ou não do aludido Auto (fl. 26).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3144/2014 lavrado em nome do Sr. Agenário Pereira dos 
Santos.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
129

Proposta

Relator
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UGI LESTE
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SF-1642/2014  AMANDA DE MENEZES

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3660/2014 lavrado em nome da Sra. Amanda de 
Menezes, CPF 286.990.428-25, em 13/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

�Após o recebimento de denúncia on-line, foi realizada fiscalização em obra na Rua Otília, 222 – São 
Paulo/SP – constatando-se uma obra de construção nova de pequeno porte de natureza residencial de 
aproximadamente 100 m2 e 03 pavimentos em fase de cobertura. A proprietária, Sra. Amanda de Menezes, 
foi notificada para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da ART, contrato de prestação de serviços 
firmado com profissional responsável técnico pela obra, projeto aprovado pelo órgão competente e alvará 
de construção (fls. 02 a 06).

�Em 13/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3660/2014 em nome da Sra. Amanda de Menezes por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 e 13).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 18).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a 
interessada não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3660/2014 lavrado em nome da Sra. Amanda de Menezes.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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UGI LESTE
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SF-1709/2014  TIA ZIZI DOCES E ROTISSERIA LTDA ME

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3700/2014 lavrado em nome da empresa Tia Zizi Doces 
e Rotisseria Ltda ME, CNPJ 15.210.949/0001-93, em 16/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da 
Lei 5.194/66.

�Após o recebimento de denúncia on-line, foi realizada fiscalização em obra na Avenida Manuel Pimentel, 
44 – São Paulo/SP – constatando-se uma obra de pequeno porte de reforma com acréscimo de natureza 
comercial de aproximadamente 90 m2 e 02 pavimentos em fase de revestimento. A empresa foi notificada 
para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da ART/RRT acompanhada do comprovante de 
pagamento referente à execução de obra e projeto, cópia do projeto (aprovado ou não pela Prefeitura) e 
cópia do protocolo do alvará de reforma emitido pela Prefeitura (fls. 02 a 05).

�Em 04/09/2014, a empresa Tia Zizi Doces e Rotisseria Ltda ME foi novamente notificada para, no prazo 
de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da notificação nº 11342/2014 (fls. 07 e 08), comparecer a 
UGI Leste munido de: cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a “Projeto e 
execução de obra/reforma” ou outros documentos, tais como: contrato de prestação de serviços firmado 
com profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará de construção.

�Em 16/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3700/2014 em nome da empresa Tia Zizi Doces e 
Rotisseria Ltda ME por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 10 a 12).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 15).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3700/2014 lavrado em nome da empresa Tia Zizi Doces e 
Rotisseria Ltda ME.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1720/2014  JOSÉ SÉRGIO CELESTINO DA SILVA

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3705/2014 lavrado em nome do Sr. José Sérgio 
Celestino da Silva, CPF 308.263.708-61, em 17/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 
5.194/66.

�Após o recebimento de denúncia on-line, foi realizada fiscalização em obra na Avenida dos Nacionalistas, 
374 – São Paulo/SP – constatando-se uma obra de pequeno porte de reforma sem acréscimo de natureza 
comercial de aproximadamente 50 m2 na fase de laje. O proprietário, Sr. José Sérgio Celestino da Silva, foi 
notificado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da ART/RRT referente ao projeto e execução 
da obra, cópia do projeto, aprovado ou não pela Prefeitura, atestado de estabilidade e viabilidade do local e 
alvará expedido pela prefeitura (fls. 02 a 07).

�Em 05/09/2014, o Sr. José Sérgio Celestino da Silva foi novamente notificado para, no prazo de 10 (dez) 
dias a contar da data de recebimento da notificação nº 11392/2014 (fls. 10 e 11), comparecer a UGI Leste 
munido de: cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a “Projeto, Execução de 
Reforma e Atestado de Estabilidade e Habitabilidade do local” ou outros documentos, tais como: contrato 
de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo órgão 
competente ou alvará de construção.

�Em 17/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3705/2014 em nome do Sr. José Sérgio Celestino da 
Silva por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 13 a 15).

�Conforme informação à fl. 16, o auto de infração foi pago em 10/11/2014.

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para manifestação 
quanto à procedência ou não do aludido Auto (fl. 18).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3705/2014 lavrado em nome do Sr. José Sérgio Celestino 
da Silva.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1721/2014  AMÉLIO RAMOS DOS SANTOS

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3706/2014 lavrado em nome do Sr. Amélio Ramos dos 
Santos, CPF 322.975.308-97, em 17/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

�Após o recebimento de denúncia on-line, foi realizada fiscalização em obra na Rua Taguató, 80 – São 
Paulo/SP – constatando-se uma obra de pequeno porte de reforma com acréscimo de natureza mista de 
aproximadamente 200 m2 e 02 pavimentos na fase de alvenaria. O proprietário, Sr. Amélio Ramos dos 
Santos, foi notificado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da ART/RRT referente ao projeto e 
execução da obra, cópia do projeto, aprovado ou não pela Prefeitura, atestado de estabilidade e 
habitabilidade do local e cópia do alvará de reforma expedido pela Prefeitura (fls. 02 a 05).

�Em 04/09/2014, o Sr. Amélio Ramos dos Santos foi novamente notificado para, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da data de recebimento da notificação nº 11357/2014 (fls. 09 e 10), comparecer a UGI Leste 
munido de: cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a “Projeto, Execução de 
Reforma e Atestado de Estabilidade e Habitabilidade do local” ou outros documentos, tais como: contrato 
de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo órgão 
competente ou alvará de construção.

�Em 17/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3706/2014 em nome do Sr. Amélio Ramos dos Santos 
por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 12 a 14).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3706/2014 lavrado em nome do Sr. Amélio Ramos dos 
Santos.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1722/2014  OLAVO MEDEIROS BORGES

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3707/2014 lavrado em nome do Sr. Olavo Medeiros 
Borges, CPF 770.782.338-91, em 17/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

�Após o recebimento de denúncia on-line, foi realizada fiscalização em obra na Rua Pedro Gomes Pereira, 
4A – São Paulo/SP – constatando-se uma obra de pequeno porte de natureza residencial de 
aproximadamente 15 m2 de demolição. A proprietária, Sra. Maria de Lourdes, foi notificado para no prazo 
de 10 (dez) dias, apresentar documento da Prefeitura informando sobrea a regularidade da demolição feita 
no fundo do imóvel (fls. 02 a 06).

�Em 04/09/2014, o Sr. Olavo Medeiros Borges foi novamente notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data de recebimento da notificação nº 11359/2014 (fls. 08 e 09), comparecer a UGI Leste munido 
de: cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a “Execução de Demolição, projeto e 
execução de reforma” ou outros documentos, tais como: contrato de prestação de serviços firmado com 
profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará de construção.

�Em 17/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3707/2014 em nome do Sr. Olavo Medeiro Borges por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 11 a 13).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 18).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3707/2014 lavrado em nome do Sr. Olavo Medeiros 
Borges.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1723/2014  REINALDO MEIRELES

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3709/2014 lavrado em nome do Sr. Reinaldo Meirelles, 
CPF 034.133.518-50, em 17/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

�Após o recebimento de denúncia on-line, foi realizada fiscalização em obra na Rua Professor Alves 
Pedroso, 457 – São Paulo/SP – constatando-se uma obra de pequeno porte de reforma com acréscimo de 
natureza residencial de aproximadamente 40 m2 e 02 pavimentos em fase de alvenaria. O proprietário, Sr. 
Reinaldo Meirelles, foi notificado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da ART/RRT referente a 
projeto e execução de obra, cópia do projeto, aprovado ou não pela Prefeitura, atestado de estabilidade e 
habitabilidade do imóvel e cópia do alvará ou protocolo para execução de obra emitido pela Prefeitura (fls. 
02 a 05).

�Em 22/08/2014, o Sr. Reinaldo Meirelles foi novamente notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da data de recebimento da notificação nº 9289/2014 (fls. 07 e 08), comparecer a UGI Leste munido de: 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a “Projeto, execução e atestado de 
habitabilidade e estabilidade da edificação” ou outros documentos, tais como: contrato de prestação de 
serviços firmado com profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará 
de construção.

�Em 17/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3709/2014 em nome do Sr. Reinaldo Meirelles por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 10 a 12).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 15).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3709/2014 lavrado em nome do Sr. Reinaldo Meirelles.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1724/2014  JOSÉ RODRIGUES DOS REIS JÚNIOR

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3713/2014 lavrado em nome do Sr. José Rodrigues dos 
Reis Júnior, CPF 318.828.758-50, em 17/10/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

�Após o recebimento de denúncia on-line (fl. 02), foi realizada fiscalização em obra na Rua Aida, 650 – São 
Paulo/SP – conforme Relatório de Fiscalização nº 8739/14, identificando uma obra residencial de pequeno 
porte tratando-se de reforma com acréscimo de área de aproximadamente 40 m2 e 02 pavimentos, em fase 
de revestimento. O proprietário, Sr. José Rodrigues dos Reis Júnior informou que foi contratado um 
profissional para regularizar a situação. O interessado foi notificado, através da notificação 11897/14, para 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, comparecer à Unidade de Gestão de 
Inspetoria munido de cópia da(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica (ART) ou outros 
documentos, tais como contrato de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico da 
obra, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará de construção (fls. 03 a 05).
��

�Em 17/10/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3713/2014 em nome do Sr. José Rodrigues dos Reis 
Júnior por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 08 a 10).

�Conforme informação à fl. 11, o auto de infração não foi pago até a data de seu vencimento.

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008/04 do Confea (fl. 13).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3713/2014 lavrado em nome do Sr. José Rodrigues dos 
Reis Júnior.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-709/2014  ROMUALDO CELIMO ALVARENGA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3007/2014 lavrado em nome do Sr. Romualdo Célimo 
Alvarenga, CPF 015.405.458-57, em 19/05/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Conforme o Relatório de Fiscalização nº 365812021, foi realizada fiscalização em obra na Rodovia Vicinal 
Tupã-Parnaso, s/n – Tupã/SP – onde se constatou a realização de uma obra de reforma com acréscimo de 
área de 30 m2 em fase de alvenaria e acréscimo de piscina (fl. 02). O proprietário informou que o Arquiteto 
Edvaldo Sanches seria o responsável pela obra e que a piscina foi adquirida e instalada pela empresa 
Portal das Piscinas. A proprietária da empresa, Sra. Eliane Pugin Fontana, informou que apenas vendeu a 
piscina e a instalação foi de responsabilidade do buffet.

Em 10/02/2012, o Sr. Romualdo Célimo Alvarenga foi notificado para no prazo de 10 (dez) dias contados do 
recebimento, indicar responsável técnico através de cópia da ART de projeto e direção técnica da reforma 
com ampliação e de direção técnica da instalação da piscina (fl. 03).

Em 19/05/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3007/2014 em nome do Sr. Romualdo Célimo Alvarenga 
por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 07 a 09).

O interessado protocolou manifestação em 26/06/2014 onde informou que as providências de aprovação 
do projeto de regularização estarão sendo providenciadas após a conclusão das adequações e instalações 
solicitadas pelo Corpo de Bombeiros. Em seguida a emissão do AVCB de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
ficará claro que não terão mais alterações físicas e de acabamento na edificação, sendo iniciadas as 
providências por um escritório de arquitetura para a atualização e regularização da edificação e anexos (fls. 
10 a 13).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 20 da Resolução nº 1.008, de 
09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 19).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não regularizou a situação mesmo após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3007/2014 lavrado em nome do Sr. Romualdo Celimo 
Alvarenga.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
137

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI MARILIA



 255

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

SF-526/2014  GIZ AUTO POSTO LTDA - EPP

1-Histórico: 

o histórico processual é o que consta demonstrado à fl. 26 destes autos, datado de 01/06/15, onde 
ressaltamos o que se segue:

O processo inicia-se através do relatório de fiscalização n.º 4296/2013 de 26/11/13, referente à obra 
irregular situada na Av. Tiradentes, N° 400 - Jd. Sta. Cecília - Mococa/SP.

À(s) fls. 10 a 12 o engenheiro mecânico Alecir Gusmão envia, via e-mail, em 30/01/2014, a ART de projeto 
executivo, mecânica, estruturas metálicas, n° 1420140000001606160, da obra na av. Tiradentes, n° 400, 
Sta. Cecília, Mococa, de propriedade do Auto Posto Giz LTDA - EPP.

À(s) fls.14 a CAF de Mococa reuniu-se e sugeriu, em 11/02/2014, que a empresa Giz Auto Posto LTDA – 
EPP deverá apresentar RT pelo projeto e pela obra, no prazo de 10 (dez) dias.

À(s) fls. 16 a interessada é autuada – após ter sido notificada (fl. 15) para no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar cópia da(s) ART(s) ou qualquer outro documento que comprovasse vínculo com profissional 
habilitado – em 07/04/2014, nos termos da alínea “a” do artigo 6° da Lei 5.194/66, uma vez que, apesar de 
orientada e notificada, vinha se responsabilizando pelas atividades de projeto e direção técnica de obra, 
situada à Av. Tiradentes, n° 400, Jd. Santa Cecília, Mococa/SP.

À(s) fls. 20 a interessada apresenta defesa, em 24/04/2014, solicitando o cancelamento do auto de 
infração, uma vez que, segundo ela, no local não está sendo realizado nenhum tipo de trabalho; pois a obra 
foi paralizada após  fiscalização em 10/03/2014.

A empresa apresentou a mesma ART do Eng.º Mecânico Alecir Gusmão (fl. 23), como sendo de de obra ou 
serviço, sendo que a CAF de Mococa reuniu-se em 20/05/2014, e analisou o presente 
processo/documento, sugerindo que a multa deveria ser mantida.

2�- Dispositivos legais: 

São os demonstrados às fls. 26/27 do presente processo.

3�- Parecer: 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 6.496, que reza que “a ART define para os efeitos 
legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia”;

Considerando o disposto no artigo 3º da mesma Lei Federal nº 6.496, que reza que “a falta da ART 
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei n.º 5.194/66, e demais 
cominações legais”;

Considerando que não foi detectado o recolhimento de nenhuma ART de profissional habilitado no sistema 

ROBERTO GRADELLA FERREIRA PINTO
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Confea/Crea, referente à direção técnica da obra, bem como à montagem de estrutura metálica, mas tão 
somente a de projeto executivo de estrutura metálica, o que configura não possuir a obra nenhum 
profissional técnico habilitado, a dirigi-la;

Considerando a infração, pela interessada Giz Auto Posto LTDA. - EPP, ao art. 6º da Lei Federal nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966, que diz que “exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais”;

Considerando ainda, que foram cumpridas todas as premissas (informações) do artigo 11 da Resolução 
Confea nº 1.008, de 09/12/2004, no que tange ao auto de infração lavrado pela fiscalização.

4- Voto: 

Pela manutenção do AI N.º 354/2014 de 07/04/2014, em razão do não atendimento à notificação N.º 
833/2014 de 11/03/2014 (grafo nosso), pela falta de apresentação de ART(s) de projeto e direção técnica, 
antes da data da autuação, de profissional técnico habilitado pelo sistema Confea/Crea.
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SF-1477/2014  CONCEIÇÃO APARECIDA DE ALMEIDA FERREIRA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3522/2014 lavrado em nome da Sra. Conceição 
Aparecida de Almeida Ferreira, CPF 263.103.538-02, em 22/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66.

Em 16/06/2014, foi realizada fiscalização em obra na Rua Pais de Almeida, 92 – São Paulo/SP – na qual se 
constatou a realização de construção nova de pequeno porte em andamento de natureza residencial com 
área de aproximadamente 100 m2 e 02 pavimentos em fase de alvenaria sem indícios da participação de 
profissional legalmente habilitado (fl. 03). Foi deixada notificação para que o proprietário, no prazo de 10 
(dez) dias a contar desta data, comparecesse à UGI Norte, munido de documento hábil que comprovasse a 
participação de profissional legalmente habilitado como responsável pelas atividades técnicas 
desenvolvidas no empreendimento fiscalizado: Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), contrato de 
prestação de serviços firmado com profissional/empresa, projeto aprovado pelo órgão competente ou 
alvará de construção (fl. 04).

Em 27/06/2014, o Sr. Alexandre Ricardo Ferreira identificou a proprietária da obra como sendo a Sra. 
Conceição Aparecida de Almeida Ferreira (mãe). Informou que regularizaria a situação e solicitou prazo de 
alguns dias. Em 28/07/2014, enviou e-mail indicando a Engenheira Civil Ana Lúcia de Carvalho Mendes, 
creasp 0600534400, como responsável técnica. Em contato com a profissional, ela comunicou não possuir 
qualquer vínculo com o empreendimento e que não emitiu qualquer ART (fl. 14).

Em 22/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3522/2014 em nome da Sra. Conceição Aparecida de 
Almeida Ferreira por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 16 a 18).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 32).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a 
Engenheira Civil Ana Lúcia de Carvalho Mendes comunicou não possuir qualquer vínculo com o 
empreendimento e que não emitiu qualquer ART.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3522/2014 lavrado em nome da Sra. Conceição Aparecida 
de Almeida Ferreira

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1544/2014  GENÉSIO VIEIRA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3570/2014 lavrado em nome do Sr. Genésio Vieira, CPF 
157.646.726-00, em 29/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Após o recebimento de denúncia on-line, foi realizada fiscalização em obra na Rua Alberto Costa, 71 – São 
Paulo/SP – constatando-se uma obra de médio porte de reforma com acréscimo de natureza mista de 
aproximadamente 40 m2 e 03 pavimentos em fase de cobertura. O proprietário, Sr. Genésio Vieira, foi 
notificado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da ART, contrato de prestação se serviços 
firmado com profissional / empresa, projeto aprovado pelo órgão competente ou alvará de construção (fls. 
02 a 06).

Em 29/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3570/2014 em nome do Sr. Genésio Vieira por infração à 
alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 13 a 15).

À fl. 16, consta informação de que o auto de infração foi pago em 05/11/2014.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto no artigo 20 da 
Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 22).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não regularizou a situação mesmo após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3570/2014 lavrado em nome do Sr. Genésio Vieira.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1351/2014  JOSÉ DONIZZETI CARDOSO

Histórico

O processo foi iniciado a partir de consulta técnica protocolada pelo Eng. Civil Alfredo Cosme Amendola 
que contratou a empresa Pascoal Glass para execução de serviços de fechamento em vidro de uma 
varanda. Ocorre que foi apresentada a ART de responsabilidade técnica do profissional Tecnólogo em 
Construção Civil – Obras Hidráulicas José Donizzeti Cardoso, detentor de atribuições profissionais do artigo 
23 da Resolução Confea nº 218/73, circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade. 
O processo foi objeto de análise por parte da CEEC em 29/04/2015, tendo a seguinte decisão:
“1)Por abertura de processo em nome do Tecnólogo em Construção Civil- Obras Hidráulicas, José 
Donizetti por exorbitância de atribuições, ou seja, infração à alínea “b” do artigo 6° da Lei n° 5194/66, por 
desenvolver os serviços supramencionados, sem ter atribuições; 2)Abertura de processo de Apuração de 
atividades em nome da empresa Pascoal Glass, no sentido de verificar suas reais atividades e providências 
cabíveis junto ao CREA/SP”.

Em atendimento ao item “2” da referida decisão CEEC é lavrado o auto nº 855/2015 contra o profissional.

Regularmente notificado, o autuado não produziu defesa, ensejando assim o JULGAMENTO À REVELIA 
do mesmo, na forma do art. 20, da Resolução nº 1.008/04 do Confea. 

Consta que o interessado pagou a multa imposta.

��Da legislação vigente, destacamos:
•�Lei Federal nº 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências:
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.

Parecer

Considerando a lavratura do auto de infração nº 855/2015 lavrado contra José Donizzeti Cardoso.

CARLOS ALBERTO MENDES DE CARVALHO
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Considerando a ausência de manifestação por parte do interessado, ensejando, assim, o seu julgamento à 
revelia, na forma do artigo 20 da Resolução 1008/04, do Confea, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
segundo os termos do Auto de Infração lavrado, determinando o pagamento do valor do débito decorrente 
da multa imposta.

Considerando que, de acordo com o artigo 46, alínea “a” da Lei 5.194/66, são atribuições das Câmaras 
Especializadas julgar os casos de infração a presente Lei, no âmbito de sua competência profissional 
específica.

Voto
Pela manutenção do Auto de Infração nº 855/2015.

SF-2239/2013  LUIZ CLAUDIO CONDE

HISTÓRICO: 
O presente processo trata do Auto de Infração nº 1771/2013 lavrado em nome do Sr. Luiz Cláudio Conde, 
CPF 071.176.658-40, em 22/11/2013, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.
�Após o recebimento de denúncia on-line, em 15/07/2013, foi realizada fiscalização em obra na Avenida 
Diogo de Azevedo, 270 – São Paulo/SP – quando foi solicitado documentação hábil que comprove a 
existência de profissional habilitado acompanhando a obra (fls. 02 a 04).
�Em 24/10/2013, o proprietário, Sr. Luiz Cláudio Conde foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar da data de recebimento da notificação nº 4991/2013 (fl. 06), comparecer a UGI Oeste munido de: 
cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou outros documentos, tais como contrato de 
prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo órgão 
competente ou alvará de construção.
�Em 22/11/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 1771/2013 em nome do Sr. Luiz Cláudio Conde por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 08 e 09).

PARECER: Conforme diligência feita em obra em andamento em 06/08/2013, devido a denuncia on line 
feita em 15/07/2013, não possui responsável técnico  para sua execução. Foi solicitada ao proprietário, Sr. 
Luiz Claudio Conde, conforme notificação em 24/10/2013, a apresentação de documentos que comprovem 
a existência do profissional habilitado acompanhado a obra, o que não foi atendido, não tendo o proprietário 
Sr. Luiz Claudio Conde, apresentando defesa.

VOTO: Voto pela manutenção do Auto de Infração AI nº 1771/2013 em nome do Sr. Luiz Claudio Conde, 
devido a infringir à Alinea “a” do Artigo 6º da Lei 5.194/66.

MARCELO MARTINEZ GITTI
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SF-2240/2013  ALEXANDRE MOYA FONTANINI

HISTÓRICO: 
O presente processo trata do Auto de Infração nº 1768/2013 lavrado em nome do Sr. Alexandre Moya 
Fontanini, CPF 270.907.868-62, em 21/11/2013, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.
�Após o recebimento de denúncia on-line, em 15/08/2013, foi realizada fiscalização em obra na Rua 
Antônio Aggio, 1236 – São Paulo/SP – conforme Relatório de Fiscalização nº 43472002/13, identificando 
uma obra de pequeno porte em andamento sendo uma reforma residencial sem acréscimo. O proprietário, 
Sr. Alexandre Moya Fontanini, foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da Anotação 
de Responsabilidade Técnica – ART – de projeto e execução da obra em andamento (fls. 02 a 05).
�Em 21/10/2013, o Sr. Alexandre Moya Fontanini foi novamente notificado para, no prazo de 10 (dez) dias 
a contar da data de recebimento da notificação nº 4921/2013 (fls. 06 e 07), comparecer a UGI Oeste 
munido de: cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou outros documentos, tais como 
contrato de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo 
órgão competente ou alvará de construção/reforma.
�Em 21/11/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 1768/2013 em nome do Sr. Alexandre Moya Fontanini 
por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 09 e 10).

PARECER: Conforme diligência feita em obra em andamento em 08/10/2013, devido a denuncia on line em 
15/08/2013, não possui responsável técnico por sua execução. Foi solicitado ao proprietário, Sr. Alexandre 
Moya Fantinini, conforme notificação em 08/10/2013 e 21/10/2013, a apresentação do documento que 
comprove a existência de um profissional habilitado acompanhando a obra, com cópia da ART de projeto e 
execução da obra, o que não foi atendido, não tendo o proprietário, Sr. Alexandre Moya Fontanini, 
apresentado defesa. 

VOTO: Voto pela manutenção do auto de infração AI nº 1768/2013 ou em nome do Sr. Alexandre Moya 
Fontanini, devido a infringir à linea “a”  do artigo 6º da Lei 5.194/66.

MARCELO MARTINEZ GITTI
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SF-1480/2014  BENEDITO IZIDORO PEREIRA

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3526/2014 lavrado em nome do Sr. Benedito Izidoro 
Pereira, CPF 870.559.886-91, em 22/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Conforme Relatório de Fiscalização nº 21107/14 foi realizada fiscalização em obra na Rua David Rigotto, 
372 – Barrinha/SP – constatando-se uma obra de médio porte de reforma com acréscimo de natureza 
residencial de aproximadamente 150 m2 e 02 pavimentos em fase de respaldo (fl. 02).

Em 22/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3526/2014 em nome do Sr. Benedito Izidoro Pereira por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 06 e 07).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 11).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3526/2014 lavrado em nome do Sr. Benedito Izidoro 
Pereira.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-1508/2014  SEBASTIÃO ROMUALDO

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3542/2014 lavrado em nome do Sr. Sebastião 
Romualdo, CPF 850.210.838-72, em 24/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.
�

�Após a realização de fiscalização em obra na Rua 07 D, 54 – Itirapina/SP – constatou-se a realização de 
uma obra de pequeno porte de reforma com acréscimo de natureza residencial em fase de revestimento 
(fls. 02 a 04).

�Em 01/07/2014, o proprietário da obra mencionada, Sr. Sebastião Romualdo, foi notificado para, no prazo 
de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento da notificação nº 9855/2014 (fl. 06), comparecer a UGI 
munido de: cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou outros documentos, tais como: 
contrato de prestação de serviços firmado com profissional responsável técnico, projeto aprovado pelo 
órgão competente ou alvará de construção.

�Em 24/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3542/2014 em nome do Sr. Sebastião Romualdo por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 10 e 11).

�Conforme informação à fl. 13, o auto de infração foi pago em 14/10/2014.

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 16).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3542/2014 lavrado em nome do Sr. Sebastião Romualdo.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-549/2012  LUIS ARMANDO CERECEDA CARRIZO

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 3336/2014 lavrado em nome do Sr. Luis Armando 
Cereceda Carrizo, CPF 043.501.928-75, em 22/08/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 
5.194/66.

�Em 10/04/2012, o Sr. Vicente Reginaldo D´Elboux protocolou solicitação no CREA-SP na qual solicitou 
providências para regularizar/localizar a atuação do Engenheiro Luis Armando Cereceda Carrizo, creasp nº 
5060219590, que foi contratado para regularizar junto à Prefeitura de São José dos Campos a situação de 
02 (dois) imóveis de sua propriedade, recebendo no 1º caso um adiantamento e no 2º caso o pagamento 
total. Porém o denunciante não conseguiu localizar o Sr. Luis Armando Cereceda Carrizo pois o mesmo 
mudou de residência e telefone fixo. O telefone celular só é atenidod pela caixa postal (fls. 02 e 03).

�Posteriormente, o Sr. Vicente Reginaldo D´Elboux apresentou fotografia, à época da contratação do Sr. 
Luis Armando Cereceda Carrizo, de um ponto comercial locado citado no expediente de denúncia, em que 
aparece a placa do profissional responsável Eng. Dan Enrique, creasp nº 5060219590. Apresentou também 
o cartão que ele recebeu do Sr. Luis Armando, o qual se identifica como Engenheiro, mas não possui 
registro neste Conselho (fls. 08 e 09).

�Em 23/05/2012, o Sr. Dan Enrique Cereceda Lam Seng foi notificado, através do ofício nº 3574/2012 (fl. 
15) para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, se manifestar formalmente a 
respeito da denúncia objeto do processo, apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) relativa 
aos serviços executados, bem como esclarecer qual a efetiva participação do Sr. Luis Armando Cereceda 
Carrizo nestes serviços.

�Conforme a Decisão CEEC/SP nº 614/2014 (fls. 35 e 36), a Câmara Especializada de Engenharia Civil 
decidiu: “... 2) Pela autuação do Sr. Luis Armando Cereceda Carrizo pelo exercício ilegal da profissão, 
conforme dispõe a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que se apresenta como Engenheiro, 
sem ter o devido registro neste Conselho ...”.

�Em 26/08/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3336/2014 em nome do Sr. Luis Armando Cereceda 
Carrizo por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 40 a 44).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto no artigo 20 da 
Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 47).

�Posteriormente, em 26/11/2014, o interessado protocolou manifestação na qual informou que o 
denunciante entrou em contato com ele para elaboração de 02 projetos de engenharia. O seu filho, Dan 
Enrique Cereceda Lam Seng é engenheiro civil e eles trabalham em parceria. Nesta época, ele mudou de 
endereço e, por um erro de comunicação, o cliente não foi comunicado da mudança (fls. 02 e 03 do 
processo SF-000549/2012 P1).

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; a documentação 
apresentada pelo denunciante, principalmente o cartão no qual o interessado se apresenta como 
Engenheiro; e que a manifestação do interessado não o exime de ter exercido atividades técnicas de 
engenharia.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3336/2014 lavrado em nome do Sr. Luis Armando 
Cereceda Carrizo.
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SF-972/2014  LUIS ARMANDO CERECEDA CARRIZO

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3347/2014 lavrado em nome do Sr. Luis Armando 
Cereceda Carrizo, CPF 043.501.928-75, em 26/08/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 
5.194/66.

Em 07/02/2012, a Sra. Mariza Campos de Carvalho Costa protocolou denúncia no CREA-SP na qual 
informou que contratou o Engenheiro Luis Armando Cereceda Carrizo para aprovação de projeto junto à 
Prefeitura de São José dos Campos. Na ocasião, foi informada que quem assinaria o projeto seria o seu 
filho, o Engenheiro Civil Dan Enrique Cereceda Lam Seng. O projeto não foi aprovado pela Prefeitura e o 
Sr. Luis Armando, mesmo após várias ligações, não resolveu o problema (fls. 02 e 03).

Consta à fl. 27, cópia da ART nº 92221220110698831, do tipo obra/serviço, em nome do Engenheiro Civil 
Dan Enrique Cereceda Lam Seng referente a responsabilidade principal pela regularização e aprovação do 
alvará de construção de uma residência unifamiliar assobradada perante a Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos.

À fl. 42, encontra-se cópia do cartão de visita no qual o Sr. Luis Armando Cereceda Carrizo se apresenta 
como Engenheiro.

Conforme a Decisão CEEC/SP nº 416/2014 (fls. 65 e 66), a Câmara Especializada de Engenharia Civil 
decidiu: “... E também que seja autuado o Sr. Luis Armando Cereceda Carrizo pelo exercício ilegal da 
profissão, conforme dispõe a alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66, uma vez que se apresenta como 
Engenheiro, sem ter o devido registro neste Conselho”.

Em 26/08/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3347/2014 em nome do Sr. Luis Armando Cereceda 
Carrizo por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 68 a 72).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto no artigo 20 da 
Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 75).

Posteriormente, em 26/11/2014, o interessado protocolou manifestação na qual informou que não foi o 
responsável técnico pela obra da Sra. Mariza Campos de Carvalho Costa. O seu trabalho se limitou a 
auxiliar em alguns serviços de menor porte, sendo o seu filho, Dan Enrique Cereceda Lam Seng o 
engenheiro civil responsável. Informou, também, que se graduou no Chile na profissão de “engenheiro de 
execução” porém por problemas de saúde não se inscreveu  como profissional no Brasil (fls. 02 a 17 do 
processo SF-000549/2012 P1).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado se apresenta como Engenheiro conforme o cartão à fl. 42.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3347/2014 lavrado em nome do Sr. Luis Armando 
Cereceda Carrizo.

SF-1177/2012  ADNILTON NASCIMENTO

Histórico: 

Às fls 02 temos relatório de fiscalização que constata obra em andamento, sem a existência de profissional 
habilitado para executa-la.
Notificado o proprietário (fls 04) e autuado (fls 10), não atendeu à fiscalização, insistindo em executar obra 
sem a assistência de profissional registrado.
Às fls 14, o processo é encaminhado à CEEC para parecer e voto.

Parecer e voto:

Inequívoca a condução da obra pelo proprietário, leigo executando serviço de prerrogativa exclusiva de 
profissional da Engenharia Civil.
Considerando se como atividade primordial do CREA a defesa da sociedade, impedindo que pessoas 
leigas exerçam atividades para as quais se exige formação e registro neste órgão profissional, somos pelo 
parecer favorável à manutenção do auto.

Voto:  Pela manutenção do auto de infração.

CARLOS CONSOLMAGNO
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SF-1446/2013  MARCOS MARTINS DE MELO

1-Histórico: 

o histórico processual é o que consta demonstrado à fl. 23 destes autos, datado de 25/05/15.

2- Aspectos determinantes: existem no processo duas ART´s, registradas anteriormente á lavratura do AI, 
sendo importante observar que:

2.1 - a de número 92221220080317286:
. não apresenta o respectivo comprovante de recolhimento;
. é uma ART de projeto, visto que o código 37 no campo 26 era relativo a projeto;
. não apresenta o antigo código 14 de direção técnica.

2.2 - a de número 92221220131091192:
. também é uma ART de “direção” de projeto apenas; não apresenta outro nível, o de direção técnica;
.é uma ART substitutiva retificadora da ART 92221220131085519, que não consta nos autos, portanto, sem 
condições de se analisar o que fora retificado
. o endereço da obra é diferente da ART mais antiga.

2.3 - as áreas informadas nas duas ART´s são conflitantes, com 104,00 e 288,00 m2.

Portanto, os inúmeros e controversos fatos demonstram que não há relação entre os documentos 
apresentados visando a obtenção de Certidão de Acervo Técnico, com os dados registrados na ART.

2�- Dispositivos legais: 

São os demonstrados às fls. 23/24 do presente processo.

3�- Parecer: 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 6.496, que reza que “a ART define para os efeitos 
legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia”;

Considerando que nas ART´s apresentadas pelo Eng.º Civil Luiz Francisco da Silva em defesa de seu 
contratante o autuado Sr. Marcos Martins de Melo, não fica configurada a direção técnica da obra objeto do 
AI, portanto, não atendendo totalmente o disposto no referido artigo 2º;

Considerando que não foi detectado o recolhimento da ART mais antiga (item 2.1), podendo-se concluir 
que a mesma não foi registrada e, portanto, é nula;

Considerando as demais incongruências citadas no item 2 acima;

4�- Voto: 

ROBERTO GRADELLA FERREIRA PINTO
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Este relator solicita, antes da expedição de seu voto, seja o processo retornado à origem UGI Sorocaba, 
para intimação do profissional Eng.º Civil Luiz Francisco da Silva para que preste esclarecimentos quanto 
aos itens observados nas ART´s apresentadas, notadamente sobre:
- se a ART 92221220131085519 contém a atividade técnica “Direção de Obra”, tendo sido excluída na ART 
que a retificou; solicitamos envio de cópia da mesma;
- o por quê da diferença de área entre as ART´s e, portanto, se se tratam da mesma obra;
- outros esclarecimentos que sejam necessários para um melhor entendimento do processo, na expectativa 
que seja apurada a existência da responsabilidade técnica da obra (direção de obra).
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SF-2087/2013  HBS 2 INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

1-Histórico: o histórico processual é o que consta demonstrado às fls. 51 destes autos, onde ressaltamos o 
que se segue:

O processo inicia-se através do Relatório de Fiscalização, na data de 29/01/2013 em obra situada na Av. 
Armando Pannunzio, 1200 – Sorocaba/SP; é descrito, no relatório, que a interessada é responsável pela 
demolição e as empresas Concrebase Serv. de Concretagem LTDA e S.S.A Andaimes e Escoramentos 
LTDA, são responsáveis pelo fornecimento de concreto usinado e controle tecnológico de concreto e 
execução e montagem de andaimes, respectivamente.

À(s) fls. 14, 15 e 16 as empresas HBR 2 Investimentos Imobiliários LTDA, S.S.A Andaimes e Escoramentos 
LTDA, e Concrebase Serv. de Concretagem LTDA, são notificadas, em 25/06/2013, para no prazo de 10 
(dez) dias, apresentarem cópia da ART dos serviços de demolição, montagem de andaimes e fornecimento 
do concreto usinado e controle tecnológico do concreto; as notificações são recebidas pelas interessadas 
em 08/07/2013.

À fl. 21 a interessada HBR2 solicita, em 19/07/2013, prorrogação do prazo para apresentação da ART dos 
serviços de demolição, visto que, segundo ela, não obteve sucesso nas tentativas de contato com o RT da 
empresa contratada Hermes Passos Vieira Demolidora.

À fl. 26 a empresa HBR 2 Investimentos Imobiliários LTDA é novamente notificada, em 09/09/2013, para 
apresentar, no prazo de 10 dias, cópia das ARTs relativas ao fornecimento de concreto usinado e controle 
tecnológico do concreto, à montagem e desmontagem de andaime e escoramento, uma vez que as 
empresas Concrebase e S.S.A Andaimes desconhecem qualquer tipo de atividade executadas junto à 
interessada; a notificação é recibida em 23/09/2013.

À fl. 30 a interessada é autuada em 24/10/2013, nos termos da alínea “a” do artigo 6° da Lei 5.194/66, por 
ter se responsabilizado pelos serviços de concreto usinado, controle tecnológico do concreto, montagem e 
desmontagem de andaimes e escoramento e demolição, sem possuir registro neste Conselho. Em 
07/11/2013 a interessada recebe o auto de infração.

Às fls. 37 a 47 a interessada apresenta recurso, em 23/04/2014, apresentando as cópias das ARTs 
exigidas.

Às fls. 39 e 40 é anexado a ART 92221220140513123 juntamente com o comprovante de pagamento 
desta, referente ao serviço de demolição � data do efetivo pagamento: 22/04/14.

À fl. 42 é anexado a ART 92221220120815489 referente aos serviços de dimensionamento, detalhamento, 
especificação e quantificação de materiais, sem acompanhamento da execução. Taxas e emolumentos a 
cargo do cliente � sem comprovante de quitação.

À fl. 46 é anexado a ART 92221220140012738 referente a construção comercial de 375 m², registrada em 
06/01/2014 � esta e as demais ART´s, em datas posteriores à da notificação.

À fl. 49 a CAF da Inspetoria de Sorocaba, na reunião em 27/06/2014, sugere manter o auto de infração e 
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encaminhar o processo à Câmara Esprecializada de Engenharia Civil para análise e manifestação.

2- Dispositivos legais: 

São os demonstrados às fls. 51/52 do presente processo.

3- Parecer: 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 6.496, que reza que “a ART define para os efeitos 
legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia”;

Considerando a infração, pela empresa HBS 2 Investimentos Imobiliários LTDA, ao art. 6º da Lei Federal nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, que diz que “exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou 
engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais”;

Considerando o disposto no artigo 59 da mesma lei, que reza que “as firmas, sociedades, associações, 
companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços 
relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico”;

Considerando o disposto no artigo 73 da mesma lei, que estabelece os valores das multas por infração a 
diversos de seus artigos, tendo sido corretamente enquadrado o auto de infração;

Considerando que foram preenchidos todos os requisitos do artigo 11 da Resolução Confea 1008/04, no 
que tange à lavratura do auto de infração, em todas as suas informações;

Considerando enfim, que mesmo depois de diversas notificações, a interessada não atendeu aos seus 
diversos conteúdos, tendo apresentado em sua defesa, ART´s com irregularidades diversas, apontadas 
pela UGI Sorocaba 

4- Voto: 

Pela manutenção do AI, acatando a sugestão da CAF da Inspetoria de Sorocaba
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SF-2210/2013  CÉLIA ALVES ROCHA

1-Histórico: 

o histórico processual é o que consta demonstrado à fl. 27 destes autos, datado de 18/05/15, onde 
ressaltamos o que se segue:

O processo inicia-se através de denúncia on line, feita por Emílio Iarussi na data de 24/08/2013, contra a 
Sra. Célia Alves Rocha, devido à obra irregular situada na Rua Tito Prates da Fonseca, N° 77 - São Paulo - 
SP.

À fl. 07 o Sr. Edvaldo Alves Rocha, proprietário da obra, é notificado em 05/09/2013, para no prazo de 10 
(dez) dias apresentar cópia da ART relativa à reforma com acréscimo de área.

À fl. 17 a denunciada é autuada, AI N° 2000/2013, em 16/12/2013, pelo agente fiscal de N° de matrícula 
4210, nos termos da alínea “a” do artigo 6° da Lei 5.194/66, uma vez que, apesar de orientada e notificada, 
vem se responsabilizando pelas atividades de obra para a construção de edificação comercial com 2 (dois) 
pavimentos e 250m² na obra/serviço de sua propriedade/responsabilidade.

À fl. 22 o Sr. Nilson Alberto Casalli, arquiteto e urbanista, apresenta declaração, em 13/01/2014, informando 
ser o responsável técnico pela obra sito à Rua Tito Prates da Fonseca, N° 77.

Consta à fl. 15 apuração da UGI-SUL, onde se constatou não haver sido registrada nenhuma ART para o 
endereço da obra em apuração.

Conforme informação da UGI-SUL em 22/04/14 (fl. 25), o Arquiteto e Urbanista Nilson A. Casali não 
apresentou à UGI cópia da RRT de projeto e direção técnica da obra, não atestando assim, o que declarou.

2�- Dispositivos legais: 

São os demonstrados às fls. 27/28 do presente processo.

3- Parecer: 

Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 6.496, que reza que “a ART define para os efeitos 
legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia”;

Considerando o disposto no artigo 3º da mesma Lei Federal nº 6.496, que reza que “a falta da ART 
sujeitará o profissional ou a empresa à multa prevista na alínea “a” do art. 73 da Lei n.º 5.194/66, e demais 
cominações legais”;

Considerando que não foi detectado o recolhimento de nenhuma ART de profissional habilitado no sistema 
Confea/Crea, tão pouco a RRT do Arquiteto e Urbanista Nilson Casalli;

Considerando a infração, pela interessada Célia Alves Rocha, ao art. 6º da Lei Federal nº 5.194, de 24 de 
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dezembro de 1966, que diz que “exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados aos 
profissionais de que trata esta Lei e que não possua registro nos Conselhos Regionais”;

4- Voto: 

Pela manutenção do AI, em razão do não enquadramento do Arq.º Nilson Alberto Casalli como autor do 
projeto e responsável técnico pela obra autuada, pela falta de apresentação de sua RRT de projeto e 
direção técnica, antes da data da autuação, assim como pela ausência detectada de quaisquer ART´s de 
profissional técnico habilitado pelo sistema Confea/Crea.

SF-1070/2014  MARCOS ANTÔNIO DE FREITAS

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3193/2014 lavrado em nome do Sr. Marcos Antônio de 
Freitas, CPF 321.810.888-88, em 15/07/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Rua Irmãos Vilas Boas, 429 – Paraguaçu Paulista/SP – constatando-
se uma obra de reforma com acréscimo de natureza residencial de aproximadamente 70 m2 em fase de 
alvenaria. O proprietário, Sr. Marcos Antônio de Freitas, foi notificado para no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar cópia da ART referente à direção técnica, projeto aprovado pela Prefeitura e projetos 
complementares (fls. 02 e 03).

Em 15/07/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3193/2014 em nome do Sr. Marcos Antônio de Freitas por 
infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 05 e 06).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 12).�

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não regularizou a situação mesmo após a lavratura do auto de infração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3193/2014 lavrado em nome do Sr. Marcos Antônio de 
Freitas.
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SF-1147/2014  FÁBIO PELEGRINI

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3215/2014 lavrado em nome do Sr. Fábio Pelegrini, CPF 
327.628.988-93, em 23/07/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Rua Manoel Bastos Borges, s/n – Cândido Mota/SP – constatando-se 
uma obra de pequeno porte de construção nova de natureza residencial de aproximadamente 90 m2 em 
fase de respaldo. O proprietário, Sr. Fábio Pelegrini, foi notificado para no prazo de 10 (dez) dias, 
apresentar cópia da ART referente à direção técnica, projeto aprovado pela Prefeitura e projetos 
complementares (fls. 02 e 03).

Em 23/07/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3215/2014 em nome do Sr. Fábio Pelegrini por infração à 
alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 05 a 07).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 11).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que o 
interessado não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3215/2014 lavrado em nome do Sr. Fábio Pelegrini.
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SF-1148/2014  HELENA SACHETI

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3216/2014 lavrado em nome da Sra. Helena Sacheti, CPF 
050.641.408-60, em 23/07/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei 5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Rua Miguel Antônio Madureira, 96 – Lote 4 – Cândido Mota/SP – 
constatando-se uma obra nova de natureza residencial de aproximadamente 108 m2 em fase de alvenaria. 
A proprietária, Sra. Helena Sacheti, foi notificado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da ART 
referente à direção técnica, projeto aprovado pela Prefeitura e projetos complementares (fls. 02 e 03).

Em 23/07/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3216/2014 em nome da Sra. Helena Sacheti por infração 
à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 05 a 07).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido Auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 11).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a 
interessada não apresentou nenhum documento que comprove a participação de profissional legalmente 
habilitado na obra.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3216/2014 lavrado em nome da Sra. Helena Sacheti.
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SF-2060/2013  ROQUE FERREIRA CAPÃO BONITO

I – Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 1536/2013 lavrado em nome da empresa Roque 
Ferreira Capão Bonito - EPP, CNPJ 10.802.210/0001-57, em 24/10/2013, por infração à alínea “e” do artigo 
6º da Lei 5.194/66 - incidência.
�Em 07/02/2011, o Engenheiro Civil Augusto Molitor Fogaça solicitou baixa de sua responsabilidade 
técnica da empresa Roque Ferreira Capão Bonito conforme o formulário Baixa de Responsabilidade 
Técnica por Pessoa Jurídica (fl. 02).
�A empresa Roque Ferreira Capão Bonito foi notificada em 20/10/2011, através da notificação nº 
1232/2011 (fl. 03), para no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, regularizar sua 
situação (apesar de registrada vem desenvolvendo atividades técnicas sem possuir um profissional 
legalmente habilitado como responsável técnico).
�Conforme a Ficha Cadastral Simplificada da empresa junto à JUCESP (fls. 07 e 08), o objeto social da 
empresa Roque Ferreira Capão Bonito é “comércio de materiais para construção em geral; serviços de 
edificações; jardinagem e paisagismo”.
�Em 10/07/2013, através da notificação nº 3140/2013 - UOPITAPE (fls. 11 e 12), a empresa foi notificada 
para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, regularizar a sua situação, devendo 
providenciar a indicação de outro Engenheiro Civil, legalmente habilitado, para ser anotado como 
responsável pela empresa conforme determina a legislação vigente.
�Em 24/10/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 1536/2013 em nome da empresa Roque Ferreira Capão 
Bonito - EPP por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 13 a 15).

PARECER: Após baixa de responsabilidade técnica realizada na empresa Roque Ferreira Capão Bonito, 
pelo profissional Engenheiro Civil Augusto Molitor Fogaça, a empresa foi notificada duas vezes em 
20/10/2011, notificação nº 1232/2011 e em 10/07/2013, notificação n° 3140/2013, solicitando um novo 
regisrtro de profissional legalmente habilitado como responsável técnico da empresa de acordo com seu 
objeto que consta “ Construção de Edifícios”,” outras obras de Acabamento da Construção” e “Serviços 
especializados para Construção não especificados  Anteriormente”, sendo Autuada AI nº 1536/2013 em 
24/10/2013. A empresa Roque Ferreira Capão Bonito – EPP não se pronunciou ou apresentou defesa até 
17/04/2014.

VOTO: Voto pela manutenção do Auto de Infração AI nº 1536/2013 em nome da empresa Roque Ferreira 
Capão Bonito – EPP, devido a infringir à  Alinea “e” do Artigo 6º da Lei 5.194/66.
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SF-2074/2013  CONSTRUTORA FC AMARAL LTDA

HISTÓRICO: 
O presente processo trata do Auto de Infração nº 1565/2013 lavrado em nome da empresa Construtora FC 
Amaral Ltda, CNPJ 13.670.362/0001-31, em 25/10/2013, por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei 
5.194/66 - incidência.
�Em 08/02/2012, a empresa Construtora FC Amaral Ltda foi notificada, através da notificação nº 359/2012 
– UGI-SOROCABA (fls. 03 e 04), para no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta, 
providenciar a indicação de outro profissional legalmente habilitado, podendo ser, engenheiro civil, para ser 
anotado como responsável técnico em substituição ao Arquiteto e Urbanista Giorgio Saoncella Júnior.
��Conforme a Ficha Cadastral Simplificada da empresa junto à JUCESP (fls. 06 e 07), o objeto social da 
empresa Construtora FC Amaral Ltda é “construção de edifícios e comércio varejista de materiais de 
construção em geral”.
�Em 17/07/2013, através da notificação nº 3237/2013 - UOPITAPE (fls. 09 e 10), a empresa foi notificada 
para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, regularizar a sua situação, devendo 
providenciar a indicação de um Engenheiro Civil, legalmente habilitado, para ser anotado como responsável 
pela empresa conforme determina a legislação vigente.
�Em 25/10/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 1565/2013 em nome da empresa Construtora FC Amaral 
Ltda por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 11 a 13).

PARECER: Solicitar que a fiscalização verifique junto ao CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), o 
registro do arquiteto Giorgio Sãocela Junior, na função de responsável técnico da Empresa Construtora FC 
Amaral LTDA e solicitar certidão de resgistro da empresa junto ao CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo).
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SF-1473/2014  PERENHA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3500/2014 lavrado em nome da empresa Perenha 
Comércio e Serviços Ltda - ME, CNPJ 10.508.199-17, em 19/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66.

Em 10/07/2014, foi realizada fiscalização em obra na Estrada Vicinal Kitizo Utyama, km 2 – Promissão/SP – 
na qual se constatou a realização de construção nova de médio porte em andamento de natureza comercial 
em fase de alvenaria (fl. 02). Foi deixada notificação para que o proprietário, no prazo de 10 (dez) dias a 
contar desta data, apresentasse cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de projeto e 
direção técnica e, também, de confecção e montagem de estrutura metálica (fl. 03).

Às fls. 04 e 05, consta cópia da ART nº 92221220140994779, do tipo obra ou serviço, em nome do 
Engenheiro Civil Erico Takeo Cardin, creasp nº 5061511156, referente à vistoria, laudo, projeto, direção e 
regularização de prédio comercial no endereço da obra acima fiscalizada.

Em 08/08/2014, a empresa interessada foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de 
recebimento, apresentar a ART da atividade de confecção e montagem de estrutura metálica (fls. 06 e 07).

Em 19/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3500/2014 em nome da empresa Perenha Comércio e 
Serviços Ltda - ME por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 10 a 12).

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 14).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a empresa 
interessada não apresentou  ART da atividade de confecção e montagem de estrutura metálica.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3500/2014 lavrado em nome da empresa Perenha 
Comércio e Serviços Ltda - ME.
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SF-1441/2014  CERMATEX INDÚSTRIA DE TECIDOS S.A.

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3528/2014 lavrado em nome da empresa Cermatex 
Indústria de Tecidos S.A., CNPJ 56.720.337/0001-28, em 22/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Avenida Interd. Comendador Emílio Romi, 380 – São Paulo/SP – 
constatando-se uma obra de grande porte de natureza industrial referente a estrutura metálica e colocação 
de telhas. A empresa foi notificada para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da(s) ART(s) de 
autoria do projeto, orientação técnica/direção de obra, execução de obra, projeto e instalação das 
atividades elétricas e projeto e instalação das estruturas metálicas (fls. 02 a 06).

Em 14/08/2014, a empresa Cermatex Indústria de Tecidos S.A. foi novamente notificada para, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data de recebimento da notificação nº 10785/2014 (fl. 07), comparecer a UOP 
Santa Bábara d´Oeste munido de: cópia da(s) ART(s) de autoria do projeto, orientação técnica/direção de 
obra, execução de obra, projeto e instalação das atividades elétricas e projeto e instalação das estruturas 
metálicas.

Em 22/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3528/2014 em nome da empresa Cermatex Indústria de 
Tecidos S.A. por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 09 a 13).

A empresa Têxtil Canatiba Ltda apresentou manifestação na qual informou que adquiriu o imóvel da antiga 
proprietária Cermatex Indústria de Tecidos S.A., apresentando cópia de sua Alteração de Contrato Social 
(fls. 17 a 33), cópia das ARTs nº 92221220141123509 e 92221220141123596 em nome do Engenheiro 
Civil Alex Almeida da Silva, creasp nº 5061579123, referente à direção e execução de reforma de galpão 
industrial e base de concreto armado para instalação de caldeira (fls. 34 a 39) e solicitando anulação da 
multa.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 42).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a empresa 
interessada não apresentou ART de autoria do projeto, do projeto e instalação das atividades elétricas e do 
projeto e instalação das estruturas metálicas.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3528/2014 lavrado em nome da empresa Cermatex 
Indústria de Tecidos S.A..
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SF-1442/2014  CERMATEX INDÚSTRIA DE TECIDOS S.A.

Histórico:

O presente processo trata do Auto de Infração nº 3532/2014 lavrado em nome da empresa Cermatex 
Indústria de Tecidos S.A., CNPJ 56.720.337/0001-28, em 22/09/2014, por infração à alínea “a” do artigo 6º 
da Lei 5.194/66.

Foi realizada fiscalização em obra na Avenida Interdistrital Comendador Emílio Romi, 380 – Santa Bárbara 
d´Oeste/SP – constatando-se uma obra de médio porte de natureza industrial. A empresa foi notificada 
para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cópia da(s) ART(s) de autoria do projeto, orientação 
técnica/direção de obra, execução de obra, projeto e execução de fundação/perfuração, projeto e execução 
de concretagem, projeto e instalação das atividades elétricas e projeto e instalação das estruturas 
metálicas (fls. 02 e 03).

Em 14/08/2014, a empresa Cermatex Indústria de Tecidos S.A. foi novamente notificada para, no prazo de 
10 (dez) dias a contar da data de recebimento da notificação nº 10778/2014 (fl. 04), comparecer a UOP 
Santa Bárbara d´Oeste munido de: cópia da(s) ART(s) de autoria do projeto, orientação técnica/direção de 
obra, execução de obra, projeto e execução de fundação/perfuração, projeto e execução de concretagem, 
projeto e instalação das atividades elétricas e projeto e instalação das estruturas metálicas.

À fl. 05, consta cópia da ART nº 92221220141038464, em nome do Engenheiro Industrial – Mecânica 
Fabrício Godoy Bueno, creasp nº 5062609831, referente à inspeção de segurança na caldeira Aalborg – 
gás natural nº 10695.

Em 22/09/2014, foi lavrado o Auto de Infração nº 3532/2014 em nome da empresa Cermatex Indústria de 
Tecidos S.A. por infração à alínea “a” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fls. 07 a 11).

A empresa Têxtil Canatiba Ltda apresentou manifestação na qual informou que adquiriu o imóvel da antiga 
proprietária Cermatex Indústria de Tecidos S.A., apresentando cópia de sua Alteração de Contrato Social 
(fls. 15 a 30), cópia das ARTs nº 92221220141123509 e 92221220141123596 em nome do Engenheiro 
Civil Alex Almeida da Silva, creasp nº 5061579123, referente à direção e execução de reforma de galpão 
industrial e base de concreto armado para instalação de caldeira (fls. 31 a 36) e solicitando anulação da 
multa.

O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou não do aludido Auto, opinando sobre a sua 
manutenção ou cancelamento, em conformidade com o disposto nos artigos 15 e 16 da Resolução nº 
1.008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 39).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “a”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; os 
artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; e que a empresa 
interessada não apresentou ART de projeto e execução de fundação/perfuração.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 3532/2014 lavrado em nome da empresa Cermatex 
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Indústria de Tecidos S.A..
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SF-1891/2011  LUIZ SÉRGIO SOARES TOMASINI

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de autuação por infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66, tendo 
como interessado o Técnico em Edificações Luiz Sérgio Soares Tomasini.

O processo inicia-se às fls.02 mediante o Relatório de Fiscalização nº 028/08-P, onde o agente fiscal, em 
diligência à Rua Silva Jardim, nº 538 e 542, Bairro Vianelo, Jundiaí-SP, constata obra de ampliação 
residencial em estágio de alvenaria, deste modo, ele pede à empresa responsável pelos serviços, que 
alguns documentos sejam fornecidos, dos quais se destaca a ART. As folhas 02 a 23 são cópias do 
processo SF 2021/2011, onde a empresa foi notificada a requerer seu registro no Crea-SP, indicando 
profissional habilitado para responder tecnicamente por suas atividades. Foi recolhida ART de nº 
92221220090778800, em nome do profissional Técnico em Edificações Luiz Sérgio Soares Tomasini, em 
07/08/2009, se responsabilizando pela elaboração de projeto para regularização de uma edificação 
existente com 117,45m² e ampliação de uma edícula com 62,90m2. Como a empresa não procedeu ao seu 
registro, foi lavrado o Auto de Notificação e Infração nº 640.934 em nome da empresa Maria Iolanda 
Ferreira Construções – CNPJ: 50.070.762/0001-32 e lançado boleto com o valor da multa a ser paga. 
Como a empresa não apresentou defesa ao Auto de Notificação e Infração, e não pagou a multa, e não 
requereu o seu registro neste Conselho, o processo foi encaminhado para análise da CEEC quanto à 
pertinência do ANI citado. Em Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil, Decisão nº 115/2011 
do processo SF-2021/2010, em 21/03/2010, votou: 1) Pela manutenção da ANI nº 640.934, contra a 
empresa Maria Iolanda Ferreira Construções em conformidade com o disposto no artigo 59 da nº 5.194/66 
e artigo 20 da Resolução nº 1008/04 – Confea; 2) Com cópias deste pela abertura de processo tendo como 
interessado o Técnico em Edificações Luiz Sérgio Soares Tomasini, por infração ao disposto na alínea “b” 
do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66. 

Folhas 25 – Em 27/12/2011, o Processo SF-001891/2011, foi iniciado através do Agente Fiscal - Antônio 
Lopes Filho – Registro nº 2.843 – Unidade Jundiaí, em nome do profissional interessado e, uma vez que a 
Decisão CEEC nº 115/2011 nada menciona sobre a lavratura do auto de notificação e infração, foi sugerido 
o encaminhamento deste processo para análise e determinação da CEEC, quanto à lavratura do referido 
auto.
Folhas 26 – Em 26/06/2013 o Processo SF-001891/2011, foi encaminhado através do Coordenador da 
CEEC para a Conselheira Eloisa Cláudia Mota Carvalho, para análise e parecer, destacando a informação 
da folha 25. 
Folhas 27 – Em 16/08/2013, a Conselheira Relatora, emitiu o seguinte parecer: Considerando a ART 
92221220090778800 recolhida, bem como os serviços executados pelo profissional Técnico em 
Edificações: “elaboração de projeto para regularização de uma edificação existente com 117,45m² e 
ampliação de uma edícula com 62,09m² de área edificada”; considerando que as atribuições dos Técnicos 
em Edificações estão limitadas a 80,00m², voto pela lavratura do Auto de Notificação e Infração, por 
infração à alínea “b” do Artigo 6º da Lei 5.194/66.
Folhas 28 – Em 25/09/2013, por Decisão nº 632/2013 da Câmara Especializada de Engenharia Civil, 
decidiu APROVAR o parecer da Conselheira Relatora de fls.27, pela lavratura do Auto de Notificação e 
Infração, por infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei 5.194/66.
Folhas 29 – Em 05/11/2012, emitido Despacho nº 7902/2013, referente a autuação do interessado, Luiz 
Sérgio Soares Tomasini, por infração a alínea “b” do Artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, conforme 
determinação da CEEC, fls 28. Relação de irregularidades: incumbência de atividades estranhas às 
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atribuições discriminadas em seu registro profissional (exorbitância de atribuição).
Folhas 30 – Informações resumo de profissional.
Folhas 31 – Em 14/11/2013, emitido AUTO DE INFRAÇÃO nº 1687/2013, em nome de Luiz Sérgio Soares 
Tomasini, uma vez que, estando registrado no CREA-SP com título de Técnico em Edificações, possuindo 
atribuições constantes do artigo 3º da Resolução 262 de 28 de julho de 1979, do CONFEA, se 
responsabilizou pela atividade de Projeto da regularização de edificação, na Rua Silva Jardim, 538/542 – 
Vianelo – Jundiaí –SP de propriedade da Sra. Tânia Careza e do Sr. Wagner Carezzato e do Sr. Wagner 
Carezzato. Constatou-se que o autuado vem infringindo a Lei 5.194, Artigo 6º, Alínea “b”, incidência, 
obrigando-se ao pagamento de multa correspondente, nesta data, (.....) e fica notificado a apresentar sua 
defesa no prazo de 10 dias a contar do recebimento deste ou efetuar o pagamento, e Anexado AR recebido 
em 02/12/2013.
Folhas 32 – Anexado boleto para pagamento da multa estipulada com vencimento em 04/12/2013.
Folhas 33 – Em 11/12/2013, o interessado entrou com Recurso junto ao CREA-SP, referente ao Auto de 
Infração 1687/2013, alegando que o projeto citado na notificação foi protocolado sob nº 19.992-6/2009 em 
06/08/2009; e que antes da aprovação do mesmo, houve a substituição da responsabilidade técnica, 
direção técnica, fiscalização e execução da obra, através de requerimento de Transferência de 
Responsabilidade Técnica; que foi protocolado na Prefeitura de Jundiaí sob número 22.842-8/2009 em 
08/09/2009, o pedido de baixa de responsabilidade técnica relativa ao processo de regularização 19.992-
6/2009, que foi aprovado pelos órgãos competentes; alegando que o processo citado foi aprovado já 
constando o novo responsável técnico concomitantemente com a aprovação do processo de baixa de 
responsabilidade técnica requerido. Requer que a imposição da infração e da multa sejam revistos e 
cancelados em função da não existência de vínculo de responsabilidade técnica entre a obra em questão e 
este profissional.  
Folhas 34 – Em 11/12/2013 juntada folha consulta da intranet.jundiai.sp.gov.br, referente ao andamento do 
processo 19.992-6/2008, constando como entrada deste processo, dia 06/08/2009.
Folhas 35 – Em 11/12/2013, juntada folha consulta da intranet.jundiai.sp.gov.br, referente ao andamento do 
processo 22.842-8/2009, constando como data entrada deste processo, dia 08/09/2009.
Folhas 36 - Em 18/12/2013, anexada folha com sugestão do Agente fiscal – Unidade Jundiaí -  de 
encaminhamento do processo à CAF Jundiaí, para que apresente sugestões à CEEC, quanto ao 
cancelamento ou manutenção do citado Auto de Infração. 
Folhas 37 – Em 27/12/2013, anexada folha CREADOC – Gerenciador Eletrônico de Documentos e 
Protocolos, com encaminhamentos efetuados.
Folhas 38 – Anexada Certidão emitida pela Prefeitura de Jundiaí, informando que foi acolhido o 
requerimento de transferência de baixa de responsabilidade técnica do Técnico em Edificações Luiz Sérgio 
Soares Tomasini, CREA 0641127011 e transferência para o Arquiteto Luiz Francisco Silva Moreira, CREA 
0685108439 e Certifica que as plantas efetivamente aprovadas estão sob a responsabilidade técnica do 
Arquiteto Luiz Francisco Silva Moreira, de acordo com a ART 92221220091339169. 
Folhas 39 – anexada cópia de Licença de Uso – Habite-se 861/2010 – processo 19992/2009, emitido pela 
da Prefeitura do Município de Jundiaí, datado de 31/05/2010.
Folhas 40 – Anexada ART 92221220091339169 em nome do Arquiteto Luiz Francisco Silva Moreira, 
datada de 16/10/2009.
Folhas 41 –Anexada cópia do requerimento ao Prefeito Municipal de Jundiaí, requerendo transferência de 
responsabilidade técnica – processo: 19.992-6/2009 do Tec. Industrial em Edificações Luiz Sérgio Soares 
Tomasini para o Arquiteto Luiz Francisco S. Moreira, datado de 01/10/2009.
Folhas 42 – anexada cópia de projeto aprovado, (em substituição), referente a regularização da obra já 
mencionada, assinada como responsável técnico o Arquiteto Luiz Francisco Silva Moreira, datado de 
31/03/2010.

Com relação à legislação que trata do assunto destacamos:

1.A Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.
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Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo: 
(...)
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições discriminadas em seu registro;
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em:
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária;
 c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;
 d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;
 e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
 f) direção de obras e serviços técnicos; 
 g) execução de obras e serviços técnicos;
 h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária.
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 13 – Os estudos, plantas, projetos, laudos, e qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e 
de Agronomia, quer público, quer particular, somente poderão ser submetidos ao julgamento das 
autoridades competentes e só terão valor jurídico quando os autores forem profissionais habilitados de 
acordo com esta Lei.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a)julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
b)julgar as infrações do Código de Ética; 
c) aplicar as penalidades e multas previstas;

2.LEI Nº 6.496 - DE 7 DE DEZ 1977 - Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica" na prestação de 
serviços de Engenharia, de Arquitetura e Agronomia; autoriza a criação, pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CONFEA, de uma Mútua de Assistência Profissional, e dá outras 
providências.
3.RESOLUÇÃO Nº 1.025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2009, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências;
Seção II - Da Baixa da ART
Art. 13. Para os efeitos legais, somente será considerada concluída a participação do profissional em 
determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente.
(...)
Art. 15. Para efeito desta resolução, a ART deve ser baixada em função de algum dos seguintes motivos:
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(...)
II – interrupção da obra ou serviço, quando da não conclusão das atividades técnicas descritas na ART, de 
acordo com os seguintes casos:
(...)
b) substituição do responsável técnico; 

4.Decreto nº 90.922, de 6 fevereiro 1985 - Regulamenta a Lei nº 5.524, de 5 novembro 1968, que "dispõe 
sobre o exercício da profissão de técnico industrial e técnico agrícola de nível médio ou de 2º grau."
(...)
Art. 3º - Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observado o disposto nos arts. 4º e 5º, 
poderão:
I - conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;
II - prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;
III - orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos e instalações;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional.
Art. 4º - As atribuições dos técnicos industriais de 2º grau, em suas diversas modalidades, para efeito do 
exercício profissional e de sua fiscalização, respeitados os limites de sua formação, consistem em:
I - executar e conduzir a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como orientar e coordenar 
equipes de execução de instalações, montagens, operação, reparos ou manutenção;
II - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e 
pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento e consultoria, 
exercendo, dentre outras, as seguintes atividades:
1) coleta de dados de natureza técnica;
2) desenho de detalhes e da representação gráfica de cálculos;
3) elaboração de orçamento de materiais e equipamentos, instalações e mão-de-obra;
4) detalhamento de programas de trabalho, observando normas técnicas e de segurança;
5) aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho;
6) execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de qualidade dos 
materiais, peças e conjuntos;
7) regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos.
III - executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de 
equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas 
equipes;
IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados, 
assessorando, padronizando, mensurando e orçando;
V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação 
profissional;
VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de 1º e 2º 
graus, desde que possua formação específica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério 
nesses dois níveis de ensino.
§ 1º - Os técnicos de 2º grau das áreas de Arquitetura e de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, 
poderão projetar e dirigir edificações de até 80m2 de área construída, que não constituam conjuntos 
residenciais, bem como realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou 
metálica, e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade.
(...)
Art. 5º - Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos industriais de 2º 
grau o exercício de outras atribuições, desde que compatíveis com a sua formação curricular.
(...)
Art. 10 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividade além daquelas que lhe competem pelas 
características de seu currículo escolar, considerados, em cada caso, os conteúdos das disciplinas que 
contribuem para sua formação profissional.
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5.NORMA DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE ENGENHARIA CIVIL N° 08, DE 27 DE MARÇO DE 2013, 
que dispõe sobre a responsabilidade técnica e limites referentes aos profissionais Técnicos de 2° grau da 
área de Engenharia Civil, na modalidade Edificações, COM
ATRIBUIÇÕES DO DECRETO nº 90.922/85, e em COMPLEMENTO a PL 0302/2008 CONFEA,
o Técnico de 2° Grau;
01 -Poderá assumir a responsabilidade técnica e a execução de estruturas tais como sapatas de concreto 
armado, radier, sapata corrida de concreto armado, vigas baldrames, pilares, vigas, lajes e alvenaria 
armada, desde que a área construída da edificação não ultrapasse aos 80 m2 e não constitua conjunto 
habitacional;
02 - Poderá assumir a responsabilidade técnica, por reformas, desde que não ocorra interferência nas 
estruturas existentes;
03 - Poderá ampliar edificação existente, mesmo que esta tenha área construída superior a 80 m2, desde 
que a ampliação não interfira na estrutura existente, e a área ampliada seja de até 80 m2;
04 - Poderá executar atividade de desenho técnico;
05 - Poderá se manifestar mediante laudo sobre questões referentes exclusivamente à edificação de até 80 
m2, não podendo emitir laudo judicial - conforme artigo145 da Lei Federal nº 5.869/73;
06 - Poderá assumir a responsabilidade técnica de edificações assobradadas, até o limite de 80 m2 de área 
construída total, desde que não constitua conjunto habitacional;
07 - Poderá regularizar edificação iniciada e não concluída, que tenha área construída até 80 m2 e que não 
constitua conjunto habitacional.
08 - Poderá assumir a responsabilidade técnica, por projetos complementares, hidráulica, elétrica etc., e 
execução dos mesmos desde que a edificação não ultrapasse 80 m2 e não constitua conjunto habitacional;
09 - Poderá fazer desdobro e unificação de lote, não podendo assumir a responsabilidade técnica de 
edificação geminada, quando a área construída for superior a 80 m2, para posterior desdobro do lote.
10 - Não poderá fazer desmembramento ou remembramento, conforme Decisão Normativa nº 47/92 
CONFEA.
11 - Não poderá fazer levantamento topográfico, conforme Decisão Normativa nº 47/92 CONFEA.
DAS PENALIDADES
01-Da mesma forma que os demais profissionais do Sistema, o Técnico de 2° Grau, que infringir os 
dispositivos da Lei Federal nº 5.194/66 estará sujeito às penalidades nelas estabelecidas.
02 -Caso seja constatado que o Técnico de 2° Grau vem realizando atividades técnicas estranhas às 
atribuições discriminadas em seu registro, estará o mesmo passível de enquadramento na alínea "b"do 
artigo 6° da Lei Federal nº5.194/66.
03 -Caso o Técnico de 2° Grau, tenha sofrido autuação nos termos da alínea "b" do artigo 6°da Lei Federal 
nº5.194/66 e, tendo o processo transitado em julgado, a não adoção da medida de baixa da 
responsabilidade técnica, perante o Sistema e a Prefeitura Municipal, caracterizará a continuidade da 
prática de exorbitância, ficando o infrator sujeito a multa por reincidência.

PARECER:

•Considerando a Lei Federal nº 5.194/66, artigos: 6º (alínea “b”); 7º; 8º; 13; 24; 45 e 46 (alínea “a”); 
•Considerando o Decreto nº 90.922, de 6 fev 1985 – artigo 3º - inciso V e artigo 10;
•Considerando a Norma de Fiscalização da Câmara de Engenharia Civil nº 8, de 27 de março de 2013; 
•Considerando as atribuições do Técnico em Edificações que estão limitadas a 80m²;
•Considerando que o profissional infringiu o disposto na alínea “b” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66;
•Considerando a Lei Federal 6.496/77;
•Considerando a Resolução 1025/2009 – Confea – Art. 13; Art. 15 – Inciso II – alínea “b”;
•Considerando que em consulta verbal à Unidade Operacional Peruíbe do CREA/SP, me foi informado que 
o Técnico em Edificações Luiz Sérgio Soares Tomasini não adotou medida de baixa de rsponsabilidade 
técnica da ART 92221220090778800 junto ao CREA/SP até 11/11/2015, data da consulta, continuando 
assim como responsável técnico ao que se refere à ART emitida;
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•Considerando Recurso promovido pelo Técnico em Edificações Luiz Sérgio Soares Tomasini;
•Considerando que perante à Prefeitura Municipal de Jundiaí, ocorreu um intervalo de tempo entre a 
emissão de ART (07/08/2009) e o requerimento à Prefeitura Municipal de Jundiaí, com o pedido de baixa 
de responsabilidade técnica datado de 08/09/2009, intervalo de tempo este, que configura sua 
responsabilidade técnica, bem como, o pedido de transferência de responsabilidade técnica da obra em 
questão, datado de 01/10/2009 (fls41).

VOTO:

Pela manutenção do Auto de Infração nº 1687/2013 e pagamento da multa correspondente, lavrado em 
nome do Técnico em Edificações Luiz Sérgio Soares Tomasini.
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SF-525/2014  MARCELO XAVIER DE OLIVEIRA

HISTÓRICO

Este processo tem início com a Notificação do Sr. João Batista Costa proprietário do imóvel situado na Rua 
XV de Novembro, nº 348 na cidade de Descalvado, para apresentar as ARTs referentes às instalações 
elétricas, de projeto e execução realizadas na obra, inclusive a ART referente à ligação do padrão trifásico.

O proprietário apresentou a ART 92221220101789403 do Técnico em Eletrotécnica Pedro Covre relativa à 
ligação do padrão trifásico da entrega de energia.

Em 22/10/2010 o proprietário protocolou a entrega da ART 92221220102037998 de Projeto de Instalações 
Elétricas em Baixa Tensão do Engenheiro Civil Marcelo Xavier de Oliveira, bem com a planta do projeto 
completo das instalações. 

A ART que não foi aceita pela UGI de Descalvado e o proprietário foi multado, ANI 20/2011-B, em 
11/03/2011.

O proprietário protocolou uma justificativa e o pedido de cancelamento da ANI.

Foi instaurado o processo SF-370/2011 e enviado à Câmara de Engenharia Elétrica do CREASP.

Na Câmara de Elétrica o processo foi relatado tendo o voto do relator o seguinte teor: “Seja anulada a ART 
92221220102037998, procedendo-se a abertura de novo processo para autuação do Engenheiro Civil 
Marcelo Xavier de Oliveira-CREA Nº 0600941834, nos termos da Alínea ‘b” do artigo 6º da Lei Federal nº 
5.194/66 e que seja anulado o ANI 20/2011- B”.

Na Sessão ordinária nº 504, Decisão CEEE/SP nº 78/2012, Referência processo nº SF-370/2011 e 
Interessado o Sr. João Batista Costa, foi aprovado o voto do Relator nos termos acima descrito. 

O processo SF-370/2011 chega a esta Câmara em 30/10/2013 quando é encaminhado a um Conselheiro 
para relato.

Relatado, o processo foi julgado na Reunião Câmara nº 531 e teve a seguinte decisão: 

Decisão de número 170/2014: “APROVAR o parecer do Conselheiro Relator de fls. 43 a 44. Pela anulação 
da ART 92221220102037998 registrada pelo Engenheiro Civil 

Marcelo Xavier de Oliveira. Abertura de novo processo enquadrado o Engenheiro Marcelo Xavier de 
Oliveira na Alínea “B” do Art. 6º da Lei 5194/66. Cancelamento a ANI 20/2011-B”.

Em 07 de abril de 2014 é comunicada a Decisão da CEEC ao proprietário do imóvel Sr. João Batista Costa.

(Nota-se que até o momento não foi mencionado no relato do processo SF - 525/2014 cujo interessado é o 
Engenheiro Civil Marcelo Xavier de Oliveira).

Assim, passo a relatar o processo em questão: SF- 000525/2014.

JOSÉ LUIZ PARDAL
161

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP DESCALVADO
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Dia 27/8/2014 (A.R. anexo nas FLS.31 verso) o Engenheiro Civil MARCELO XAVIER DE OLIVEIRA tem 
conhecimento de que está sendo autuado por este Conselho quando lhe foi enviado o Ofício 5656/2014 
com a seguinte comunicação: 

“A CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL DESTE CONSELHO DELIBEROU PELA 
ANULAÇÃO DA ART. 92221220102037998 E O ENQUADRAMENTO DE VOSSA SENHORIA NA ALÍENA 
“B” DO ARTIGO 6º DA LEI 5.194/66, CONFORME CÓPIA DA DECISÃO PROFERIDA QUE SEGUE 
ANEXA ASSIM NOTIFICAMOS-LHE PARA, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS CONTADOS DO 
RECEBIDMENTO DESTE, SE MANISFESTAR FORMAMALMENTE A RESPEITO DA REFERIDA 
DECISÃO”.

O Engenheiro Civil MARCELO XAVIER DE OLIVEIRA ao tomar conhecimento que está sendo autuado por 
Conselho remete ao processo a sua defesa e o HISTÓRICO ESCOLAR da Universidade Mackenzie onde 
consta que é graduado na disciplina INSTALAÇÕES ELÉTRICAS.

PARECER 

O profissional foi julgado duas vezes.

O Processo SF- 00525 - 2014 tem o seguinte título: 
ASSUNTO: INFRAÇÃO À ALÍNEA “B” DO ARTIGO 6º DA LEI 5.194/66, mas deveria ter tido o título: 
ASSUNTO: ANÁLISE PRELIMINAR DE DENÚNCIA.

 Meu parecer tem como base legislações pertinente, a saber: 

LEI 5.194 DE 1966.
                                         
                                                  CAPÍTULO IV
Das Câmaras Especializadas
SEÇÃO I
Da Instituição das Câmaras e suas atribuições
Art. 45. As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art . 46. São atribuições das Câmaras Especializadas:
a)�julgar os casos de infração da presente lei, no âmbito de sua competência profissional específica;

PL DO CONFEA: nº 1884/2008 e nº 242/2011.
 Ref. SESSÃO: Plenária Ordinária 1.355
DECISÃO: PL-1884/2008
PROTOCOLOS: CF-3129/2008 e CF-3130/2008
INTERESSADO: Sistema Confea/Crea
4.2) Os profissionais das áreas de Engenharia Civil e Arquitetura teriam atribuições para projeto, execução 
e correlatos, em projetos elétricos de baixa tensão, limitados às exigências das concessionárias públicas e 
da ANEEL em razão da potência instalada, limitada a no máximo 75 kVA, além de outras limitações 
impostas por questões técnicas específicas.

Ref. SESSÃO: Sessão Plenária Ordinária 1.378
Decisão Nº: PL-0242/2011
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Referência: PT CF-3638/2009 
Interessado: CCEEC

Ementa: Acata o pedido para exclusão do item “4.2” da Decisão PL-1884/2008.

O Plenário do Confea, reunido em Brasília no período de 23 a 25 de março de 2011, apreciando a 
Deliberação nº 0313/2010-CEEP, após análise do documento em epígrafe, que trata de proposta dirigida ao 
Confea pela Coordenadoria das Câmaras Especializadas de Engenharia Civil – CCEEC, em sua 3ª 
Reunião Ordinária, realizada nos dias 21 a 23 de outubro de 2009, e considerando a proposta, segundo a 
qual: “a) Situação Existente: PL 1884 constituiu grupo de trabalho no âmbito do Plenário do CONFEA, que 
tem como objetivo estabelecer limites de atribuições para projetos de instalações elétricas, especificamente 
para os profissionais Engenheiros Eletricistas, Engenheiros Mecânicos, Engenheiros Civis e Arquitetos 
Urbanista”; considerando ainda: “b) Propositura: A retirada do item 4.2 da PL 1884”; considerando a 
justificativa: “c) Justificativa: Os engenheiros civis já possuem atribuições relativas às instalações elétricas 
prediais de forma pacífica pelo Decreto 23.569 e pela Resolução 218. Não há limite de qualquer ordem 
para concessão das atribuições enquadradas quer no Decreto 23.569, quer na Resolução 218, aos 
engenheiros civis.

VOTO

1-As vistas destas legislações não se têm mais nada a acrescentar ou discutir, pela imediata anulação 
deste processo e seu imediato arquivamento.
2-Informar a Decisão da Câmara de Civil ao Sr. João Batista da Costa.
3-Informar a Decisão da Câmara de Civil ao Engenheiro Marcelo Xavier de Oliveira.
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VII . IX - INFRAÇÃO À ALÍNEA "e" DO ARTIGO 6º. DA L EI 5.194/66 - CANCELAMENTO DO ANI E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-20/2014  LIGIERI TERRAPLENAGEM LTDA

Trata o presente processo de autuação da empresa Ligieri Terraplenagem Ltda por infração a alínea “E” do 
artigo 6 da Lei 5.194/66 e emissão do Auto de Infração nº 11/2014.

HISTÓRICO:

- Ás fls. 02 a 20 cópias extraídas do processo F-00289/2009 e consta:
       - Em 02/06/2011 o profissional Eng. Devanir Vieira da Cunha informa o CREA/SP da baixa de 
responsabilidade técnica pela empresa Ligieri Terraplenagem Ltda (fl. 02);
       - Em 30/12/2011 foi emitida notificação solicitando para empresa apresentar um profissional habilitado 
para responder tecnicamente pelas atividades técnicas constantes em seu “Objetivo Social”. (fl. 04);
       - Em 20/01/2012 foi protocolado defesa da notificação informando e anexando os documentos de a 
alteração do contrato social e cartão de CNPJ. Solicitando também o cancelamento do seu registro junto a 
esse conselho (fls. 05 a 13);
       - Em 28/03/2012 a Câmara Especializada de Engenharia Civil analisou os documentos e votou pela 
manutenção do registro e pela necessidade da indicação de profissional pela responsabilidade técnica pela 
empresa (fls. 16 a 19);
- Em 16/01/2013 foi emitida a notificação (notificação nº 242/2013) para apresentar um profissional 
legalmente habilitado como responsável técnico da empresa, e essa foi recebida no dia 28/02/2013 (fl. 24); 
- Em 03/01/2014 foi emitido o auto de infração nº 11/2014 informando a empresa que infringiu a alínea “E” 
do artigo 6 da Lei 5.194/66. O Auto de Infração foi entregue no dia 03/04/2014 para a empresa. (fls. 26 a 
28);
- Em 16/04/2014 foi protocolado defesa do auto de infração nº 11/2014 e consta:
       - Contrato Social da empresa com suas alterações (fls. 30 a 37);
       - Contratos de locação de equipamentos (fls. 38 a 43); 
       - Notas Fiscais emitidas de junho/2011 a agosto/2012 (fls. 44 a 96);
- Em 29/07/2014 o processo foi analisado pela CAF e o parecer informa que como a empresa alterou o 
objetivo social, não configura como empresa de terraplenagem, observando assim que o cancelamento do 
registro é de direito. Informa também que como a decisão da câmara é soberana sugere que o processo 
seja conduzido por trâmites cabíveis e pela manutenção do Auto de Infração e consequentemente 
cobrança da multa (fls. 99 a 102); 
- Em 19/10/2015 este relator recebe o processo para análise e manifestação.

PARECER:

Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
dá outras providências, da qual destacamos:
�Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
�Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 

RAFAEL SANCINETTI MOMESSO
162
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI JUNDIAÍ
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economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
�Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
�Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
�Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
�Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:  
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;  
b) julgar as infrações do Código de Ética;  
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes.  
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.  
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de 
efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da 
obrigatoriedade do pagamento da dívida.  
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.
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Resolução Confea nº 1008/2004 que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades da qual destacamos:
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
(...)
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

A empresa, Ligieri Terraplenagem Ltda, foi autuada no dia 03/04/2014 pelo o auto de infração nº 11/2014 
(fls. 26 a 28), porem em sua defesa foi apresentado a alteração do contrato social alterando a Razão social 
da empresa para Ligieri Transportes e Locação de Maquinas Ltda –EPP e também do objeto social para 
“Prestação de Serviços de transportes de carga, locação de maquinas e equipamentos para construção 
com e sem operador e coleta de entulhos” comprovando assim que a empresa não possuí em seu objeto 
social serviços técnicos de responsabilidade desse conselho, ou seja, não tendo a obrigatoriedade do 
registro (fls. 31 a 37).
Também em sua defesa apresentou dois contratos de prestação de serviço de locação de equipamentos, 
onde consta na clausula 1 de ambos os contratos que a empresa contratante, que nesse caso é a Fremix 
Engenharia e Comercio Ltda, tem a responsabilidade técnica sobre a execução de serviços técnicos 
relacionados ao CREA/SP (fls. 38 a 43). Também foi apresentado as notas fiscais emitidas para a empresa 
Fremix Engenharia e Comercio Ltda e demais empresas. Para a empresa Fremix Engenharia e Comercio 
Ltda foram emitidas notas fiscais de “locação de maquinas/equipamentos” e de “transporte de 
maquinas/equipamentos”, ou seja, contemplada nos contratos apresentados e sendo a responsabilidade 
técnica pelo serviço da Fremix Engenharia e Comercio Ltda e não da empresa Ligieri Transportes e 
Locação de Maquinas Ltda –EPP. As demais Notas fiscais são de Carreto/transporte de material não 
apresentando, nesse caso, serviço técnico de responsabilidade de fiscalização desse conselho.
 
Fica a orientação desse conselheiro de que a empresa deve ser fiscalizada e orientada para que não volte 
a executar serviços de terraplenagem ou demais serviços de responsabilidade do CREA/SP sem o devido 
registro. Também deve ser orientada a executar os contratos de locação da mesma maneira que vem 
executando, porem deve incluir que a empresa contratante de suas maquinas e equipamentos deve emitir 
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a ART dos serviços executados com suas maquinas e equipamentos e essa ART deve ser anexada e fazer 
parte do contrato de locação.  

VOTO:
Pelo acima exposto, voto pelo cancelamento do auto de infração nº 11/2014 (Fls. 26 a 28) e posteriormente 
o arquivamento do processo tendo em vista que a empresa, Ligieri Terraplenagem Ltda, não infringiu a 
Alínea “E” do Artigo 6. da Lei 5.194/66.

Anteriormente ao arquivamento do processo a empresa deve ser orientada para que não volte a executar 
serviços de terraplenagem ou demais serviços de responsabilidade do CREA/SP sem o devido registro. 
Também deve ser orientada a solicitar que a empresa contratante de suas maquinas e equipamentos deve 
emitir a ART dos serviços executados e essa ser anexada ao contrato de locação.

SF-803/2013  J.J. ESCAVAÇÕES E PEÇAS LTDA

Histórico: 

Processo iniciado com fiscalização de empresas sem responsável técnico. Às fls 09 a empresa é notificada 
para indicar responsável técnico sob pena de autuação. Não sendo atendida a notificação, a empresa foi 
autuada (fls 15). Apresentou pedido de cancelamento de registro, com declaração de inatividade e RAIS 
negativa(fls 20 e 21).
Às fls 23 a empresa solicita o cancelamento do auto de infração, conforme prerrogativa explicita no corpo 
do referido auto.
Às fls 26, equivocadamente, o Chefe da Unidade de Ribeirão Preto, encaminha o processo à CEEMM. Às 
fls 32 o sr Coordenador da CEEMM remete os autos à CEEC para manifestação.

Parecer:

Considerando se que não há nos autos relatório da fiscalização realizado “in loco”, que confirme o 
funcionamento da empresa à época da autuação, supõe se verdadeira a alegação da empresa de que não 
estava em funcionamento há cinco anos.
Considere-se que a manutenção do auto e consequente multa, apenas oneraria a empresa, que no futuro 
poderia, ou por meio administrativo ou judicial, desobrigar-se da mesma, tendo em vista os documentos 
apresentados.
Pelo principio da economicidade, somos de parecer pela anulação do auto de infração 989/2013.

VOTO: Pela anulação do auto de infração.

CARLOS CONSOLMAGNO
163
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UGI RIBEIRÃO PRETO
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SF-275/2014  CONSTRUTORA LAVORENTE LTDA - EPP

HISTÓRICO:

Trata o presente processo de autuação da empresa Construtora Lavorente Ltda EPP por infração a alínea 
“E” do artigo 6 da Lei 5.194/66.

- Ás fls. 02 a 04 cópias extraídas do processo F-1795/2011 e consta:
       - Ofício nº 1593/2013 emitido em 05/06/2013 informando a empresa que o profissional Eng. Odalto 
Massayuki Yaguinuma solicitou baixa da responsabilidade técnica e que ela precisa apresentar um novo 
profissional para desenvolver essa responsabilidade técnico (fl. 02);
       - Em 23/09/2013 foi consultado o sistema do Creanet e foi constatado que até a presente data a 
empresa não regularizou sua situação junto ao CREA-SP (fl. 04);
- Em 17/10/2013 a empresa foi notificada (notificação nº 4873/2013) para apresentar um profissional 
legalmente habilitado como responsável técnico dela (fl. 05); 
- Em 17/02/2014 foi emitido o auto de infração nº 202/2014 informando a empresa que infringiu a alínea “E” 
do artigo 6 da Lei 5.194/66. O Auto de Infração foi entregue na terceira tentativa, nas duas primeiras foi 
recusado o recebimento da mesma (fls. 11 a 17);
- Em 24/09/2014 foi protocolado defesa do auto de infração nº 202/2014 e consta:
       - Relatório de defesa descrevendo que a empresa não exerceu atividade econômica de qualquer 
espécie desde 01/06/2012 (fls. 19 a 24)
       - Certidão nº 0193/2014 emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Anastácio informando que a 
empresa encerrou, em definitivo, suas atividades a partir do dia 21/01/2014 (fl. 25). 
       - Declaração Simplificada da Pessoal Jurídica que comprova a inatividade da empresa no período 
entre 01/01/2013 até a data 31/12/2013 (fl. 26);
- Em 07/10/2014 foi informado no processo que a empresa protocolou pedido de cancelamento de registro 
junto ao CREA-SP no dia 26/09/2014 e que foi juntado ao processo F-1795/2011 (fl. 29); 
- Em 19/10/2015 este relator recebe o processo para análise e manifestação.

PARECER:

Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 

RAFAEL SANCINETTI MOMESSO
164
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Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UOP VENCESLAU
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e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de  profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais  encarregados de julgar e 
decidir sobre os  assuntos de fiscalização pertinentes às  respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:  
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no  âmbito  de  sua  competência profissional específica;  
b) julgar as infrações do Código de Ética;  
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes.  
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.  
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de 
efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da 
obrigatoriedade do pagamento da dívida.  
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

Resolução Confea nº 1008/2004 que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades da qual destacamos:
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
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dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
(...)
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

A empresa, Construtora Lavorente Ltda – EPP, foi autuada no dia 17/02/2014 pelo  o auto de infração nº 
202/2014 (fls. 11 a 17), porem em sua defesa foi apresentado a Declaração Simplificada da Pessoal 
Jurídica que comprova a inatividade da empresa no período entre 01/01/2013 até a data 31/12/2013 (fl. 26). 
Com a declaração simplificada da pessoa jurídica fica comprovado que a empresa não estava 
desenvolvendo atividades de responsabilidade de fiscalização do CREA-SP sem a devida anotação de 
profissional legalmente habilitado como seu responsável ténico, e assim sendo fica comprovado que a 
empresa não infringiu a Lei nº 5.194/66. 
A empresa, Construtora Lavorente Ltda – EPP, encerrou suas atividades no dia 21/01/2014 conforme 
informado pela Certidão nº 0193/2014 emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Anastácio (fl. 25), ficando 
assim comprovado que a empresa não estava desenvolvendo atividades no ano de 2014, e que no dia da 
emissão do auto de infração a empresa já estava inativa. 

VOTO:

Pelo acima exposto, voto pelo cancelamento do auto de infração nº 202/2014  (Fls 11 a 17) e 
posteriormente o arquivamento do processo tendo em vista que a empresa, Construtora Lavorente Ltda – 
EPP, não infringiu a Alínea “E” do Artigo 6. da Lei 5.194/66.
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VII . X - INFRAÇÃO À ALÍNEA "e" DO ARTIGO 6º. DA LE I 5.194/66 - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-1462/2012  CAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Histórico: 
Processo originado de relatório de fiscalização, assim entendido a fl 10.
Tendo sido oficiada fls 11, autuada, fls 15, a empresa não atendeu a solicitação para indicação de 
responsável técnico.
Às fls 17 a 19 a empresa apresenta sua defesa, conforme prerrogativa explicitada no auto de infração.

Parecer:

Clara a necessidade de indicação de responsável técnico, à luz da Lei 5.194/66, em seu art 6º, alínea “e”, 
dispositivo afrontado pela empresa, ao não regularizar sua situação junto ao CREA-SP.
Em que pese a sua defesa, alegando a migração de seu responsável técnico par o CAU, não desobriga a 
mesma de indicar novo RT, registrado junto ao CREA-SP, a fim de cobrir seu objetivo social, conforme 
contrato social anexo à defesa.
Considerando-se que um dos sócios da empresa, Celso Casado, CREASP 0682558229, é engenheiro civil, 
facilmente a empresa poderia, caso tivesse interesse, regularizar sua situação, evitando assim a lavratura 
do auto de infração.
Somos de parecer que não houve por parte da empresa interesse em regularizar a tempo, sua situação 
perante este conselho.

Voto: Pela manutenção do auto de infração.

CARLOS CONSOLMAGNO
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SF-916/2013  BKM – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA

À CEEC

Histórico: 
Processo encaminhado à CEC complementarmente, tendo em vista tratar-se de Auto de Infração já 
analisado pela CEA, sendo decidido pela manutenção do mesmo (fls 22) e indicação de responsável 
técnico da área de agronomia.;
Nos autos nada se fala sobre a existência ou não de profissional anotado da área de engenharia civil, 
considerando-se as atividades da empresa “Construção de Edifícios”, conforme fls 07 e 09.
 
Parecer:
Considerando-se que em relação ao aludido auto não há o que se manifestar, pois o mesmo já foi objeto de 
deliberação pela CEA.
Considerando-se que o presente processo não traz informações a respeito da existência de profissional 
anotado na área de engenharia civil;
Considerando-se que a atividade de “Construção de Edifícios” é prerrogativa dos profissionais da área de 
engenharia civil;

Voto 
Determinar à UGI Mogi das Cruzes a abertura de processo de ordem SF, a fim de verificar as atividades da 
empresa na área de engenharia civil, notificar e autuar se for o caso, em não existindo responsável técnico 
Engenheiro Civil.

CARLOS CONSOLMAGNO
166
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UGI MOGI DAS CRUZES
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SF-2056/2013  MARIA IRACEMA DOS SANTOS LAJES - ME

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 1529/2013 lavrado em nome da empresa Maria Iracema 
dos Santos Lajes - ME, CNPJ 04.139.652/0001-62, em 24/10/2013, por infração à alínea “e” do artigo 6º da 
Lei 5.194/66 - incidência.

�Em 13/05/2013, foi realizada fiscalização no endereço da empresa interessada, conforme o Relatório de 
Fiscalização de empresa nº 806/2013 (fl. 05), sendo constatado que a empresa vem desenvolvendo 
atividades técnicas sem a anotação de profissional legalmente habilitado como responsável técnico.

�Conforme o Relatório de Resumo da Empresa (fl. 05), o objeto social da empresa Maria Iracema dos 
Santos Lajes - ME é “indústria e comércio de lajes em geral e comércio varejista de materiais de 
construção”.

�Em 13/05/2013 e em 06/08/2013, através das notificações nº 2220/2013 e 3584/2013 (fls. 07 e 10), a 
empresa foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data de recebimento desta, regularizar a 
sua situação, devendo providenciar a indicação de novo responsável pela empresa conforme determina a 
legislação vigente.

�Em 24/10/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 1529/2013 em nome da empresa Maria Iracema dos 
Santos Lajes - ME por infração à alínea “e” do artigo 6º da Lei nº 5.194/66 - incidência (fl. 13).

�Em 05/11/2013, a empresa indicou o Engenheiro Civil Frederico Merbach como seu responsável técnico, 
sendo efetuado o atendimento das exigências em 18/11/2013 (fls. 18 e 19).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC - para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, acerca da procedência ou não do aludido auto, 
opinando sobre a sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 
da Resolução nº 1008, de 09 de dezembro de 2004, do Confea (fl. 22).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 6º (alínea “e”), 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 59, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o 
artigo 1º da Lei Federal nº 6.839/1980; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução 
nº 1.008/04 do Confea; os artigos 1º, 8º, 9º, 13 e 18 da Resolução nº 336/89 do Confea; e que a empresa 
interessada somente regularizou sua situação após a lavratura do ANI.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 1529/2013 lavrado em nome da empresa Maria Iracema 
dos Santos Lajes - ME.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-813/2013  JOSE TENORIO DOS SANTOS ME

Senhor Coordenador,

Trata o presente processo de autuação da empresa José Tenório dos Santos ME por reincidência a 
infração a alínea “E” do artigo 6 da Lei 5.194/66. A empresa foi autuada pela primeira vez pelo ANI 
nº152/2011 e julgado pelo processo SF-1808/2011 onde foi decidido pela manutenção do auto de infração. 

HISTÓRICO:

- Ás fls. 02 a 13 cópias extraídas do processo SF-1808/2011 e consta:
       - a notificação nº 966/2011, emitida em 12/07/2011, solicita a indicação de responsável técnico pela 
empresa tendo em vista o termino do vinculo com o profissional Adriano Scramin Esteves;
       - a notificação nº 925/2011, emitida em 16/08/2011, informa que a empresa vem exercendo atividades 
na área da engenharia civil sem anotação de profissional como responsável técnico pela empresa.
       - o auto de infração nº 152/2011 emitido em 09/12/2011.
       - a decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil, no dia 25/04/2012,  referente ao processo 
SF-1808/2011.
- Em 21/01/2013 à fl. 14 solicita ao fiscal para reiniciar o procedimento de fiscalização para regularização da 
situação da empresa, sob pena de reincidência. 
- Em 21/05/2013 às fls. 18 a 20 consulta da empresa no site da receita federal e da jucesp onde consta que 
a empresa permanece ativa e que atua na área da construção civil.
- Em 07/03/2013 a empresa foi notificada, Notificação nº 869/2013, para regularizar a situação 
apresentando um profissional responsável. (fl. 23). 
- Em 01/04/2013 foi emitido o Auto de Infração 473/2013 devido a não regularização da empresa 
apresentando um responsável técnico. O auto de infração foi entregue no dia 05/04/2013 por AR. (fls. 25 a 
27).
- Em 24/05/2013 o processo foi encaminhado a Câmara Especializada de Engenharia Civil tendo em vista 
que a empresa não apresentou defesa do auto de infração. (fls. 29 a 31).
- Em 19/10/2015 este relator recebe o processo para análise e manifestação.

PARECER:

Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
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explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de  profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais  encarregados de julgar e 
decidir sobre os  assuntos de fiscalização pertinentes às  respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:  
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no  âmbito  de  sua  competência profissional específica;  
b) julgar as infrações do Código de Ética;  
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes.  
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.  
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de 
efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da 
obrigatoriedade do pagamento da dívida.  
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

Resolução Confea nº 1008/2004 que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades da qual destacamos:
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Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
(...)
Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

A empresa, José Tenório dos Santos ME, desenvolveu atividade técnica na área da Engenharia Civil sem a 
devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável ténico. A empresa infringiu a 
Lei nº 5.194/66 e foi emitido o Auto de Infração nº 473/2013 (fls.  25 a 27) conforme a Resolução Confea nº 
1008/2004. A empresa é reincidente, foi julgada no processo SF-1808/2011 e foi decidido por manter o auto 
de infração nº 152/2011 emitido em 09/12/2011. Ela não apresentou defesa do Auto de Infração nº 
473/2013 ou regularizou sua situação junto a esse Conselho.

VOTO:
Pelo acima exposto, voto pela manutenção do auto de infração nº 473/2013  (Fls 25 a 27) tendo em vista 
que a empresa, José Tenório dos Santos ME, é reincidente e infringiu a Alínea “E” do Artigo 6. da Lei 
5.194/66:
“Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.”
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SF-422/2013  CONSTRUTORA ARTÍSTICA LTDA

Senhor Coordenador,
Trata o presente processo de autuação da empresa Construtora Artística Ltda por infração a alínea “E” do 
artigo 6 da Lei 5.194/66.

HISTÓRICO:

- Ás fls. 02 a 28 cópias extraídas do processo F-1470/2007 e consta:
       - RAE preenchida, contrato particular entre Eng. Paulo Destacio e a empresa Construtora Artístico 
Ltda, e ART de cargo e/ou função do Eng. Paulo Destacio (fls. 03 a 08);
       - decisão da Câmara Especializada Engenharia Civil registrando a empresa e dando a tripla 
responsabilidade para Eng. Paulo Destacio (fl. 17);
       - decisão do Plenário do CREA-SP registrando a empresa e dando a tripla responsabilidade para Eng. 
Paulo Destacio (fl. 18);
       - Ofício nº 476/2012 emitido em 04/05/2012 informando a empresa que o vínculo com o profissional 
Eng. Paulo Destacio irá vencer em 21/06/2012 para apresentar novo vinculo de responsável técnico (fl. 22);
       - Ofício nº 965/2012 emitido em 02/09/2012 informando a empresa que o vínculo com o profissional 
Eng. Paulo Destacio venceu e que precisa apresentar novo responsável técnico (fl. 24);
       - Em 21/12/2012 solicita fiscalizar a empresa para verificar se continua a desenvolver atividades deste 
CREA-SP sem anotação de responsável técnico (fl. 27);
- Em 02/04/2013 foi emitido o Auto de Infração nº 477/2013 tendo em vista que a empresa continua a 
desenvolver atividades de execução de estrutura metálica, sem a devida anotação de profissional como 
responsável técnico (fls. 36 e 37). 
- Em 19/06/2013 foi consultado a empresa no sistema desse conselho onde consta em aberto o boleto 
referente ao auto de infração e também até a presente data não foi apresentado defesa do mesmo (fls. 39 e 
40).
- Em 19/10/2015 este relator recebe o processo para análise e manifestação.

PARECER:

Lei nº 5.194/66 que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo, e 
dá outras providências, da qual destacamos:
Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.
Art. 7º- As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo 
consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de 
economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, 
explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
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f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão exercer qualquer outra 
atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões.
Art. 8º- As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" do artigo anterior são 
da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente habilitadas.
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as atividades 
discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com a participação efetiva e autoria 
declarada de  profissional legalmente habilitado e registrado pelo Conselho Regional, assegurados os 
direitos que esta Lei lhe confere.
(...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais  encarregados de julgar e 
decidir sobre os  assuntos de fiscalização pertinentes às  respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.

Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:  
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no  âmbito  de  sua  competência profissional específica;  
b) julgar as infrações do Código de Ética;  
c) aplicar as penalidades e multas previstas;
(...)
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se 
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão 
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como 
o dos profissionais do seu quadro técnico. 
§ 1º- O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral só 
será concedido se sua denominação for realmente condizente com sua finalidade e qualificação de seus 
componentes.  
§ 2º- As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que tenham atividade na 
engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos trabalhos de profissionais dessas 
categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos 
necessários à verificação e fiscalização da presente Lei.  
§ 3º- O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas ou demais 
organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu registro.
(...)
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa jurídica que deixar de 
efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da 
obrigatoriedade do pagamento da dívida.  
Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado nos termos deste 
Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, estará exercendo ilegalmente a profissão, 
podendo reabilitar-se mediante novo registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe 
tenham sido impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares.

Resolução Confea nº 1008/2004 que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e 
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades da qual destacamos:
Art. 1º Fixar os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração aos 
dispositivos das Leis n.os 5.194 e 4.950-A, ambas de 1966, e 6.496, de 1977, e aplicação de penalidades.
(...)



 308

CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL

REUNIÃO N.º 553 ORDINÁRIA DE 17/2/2016
Julgamento de Processos 

Art. 11. O auto de infração, grafado de forma legível, sem emendas ou rasuras, deve apresentar, no 
mínimo, as seguintes informações:
I – menção à competência legal do Crea para fiscalizar o exercício das profissões abrangidas pelo Sistema 
Confea/Crea;
II – data da lavratura, nome completo, matrícula e assinatura do agente fiscal;
III – nome e endereço completos da pessoa física ou jurídica autuada, incluindo, obrigatoriamente, CPF ou 
CNPJ;
IV – identificação da obra, serviço ou empreendimento, com informação sobre a sua localização, nome e 
endereço do contratante, indicação da natureza da atividade e sua descrição detalhada;
V – identificação da infração, mediante descrição detalhada da irregularidade, capitulação da infração e da 
penalidade, e valor da multa a que estará sujeito o autuado;
VI – data da verificação da ocorrência;
VII – indicação de reincidência ou nova reincidência, se for o caso; e
VIII – indicação do prazo de dez dias para efetuar o pagamento da multa e regularizar a situação ou 
apresentar defesa à câmara especializada.
§ 1º A infração somente será capitulada, conforme o caso, nos dispositivos das Leis n.os 4.950-A e 5.194, 
ambas de 1966, e 6.496, de 1977, sendo vedada a capitulação com base em instrumentos normativos do 
Crea e do Confea. 
§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das cominações legais.
§ 3º Não será permitida a lavratura de novo auto de infração referente à mesma obra, serviço ou 
empreendimento, antes do trânsito em julgado da decisão relativa à infração.
(...)
Art. 20. A câmara especializada competente julgará à revelia o autuado que não apresentar defesa, 
garantindo-lhe o direito de ampla defesa nas fases subseqüentes.
Parágrafo único. O autuado será notificado a cumprir os prazos dos atos processuais subseqüentes.

A empresa, Construtora Artística Ltda, desenvolveu e desenvolve atividades de execução de estrutura 
metálica sem a devida anotação de profissional legalmente habilitado como seu responsável ténico. A 
empresa infringiu a Lei nº 5.194/66 e foi emitido o Auto de Infração nº 477/2013 (fls.  36 e 37) conforme a 
Resolução Confea nº 1008/2004. A empresa não apresentou defesa do Auto de Infração nº 477/2013 ou 
regularizou sua situação junto a esse Conselho. 

VOTO:

Pelo acima exposto, voto pela manutenção do auto de infração nº 477/2013  (Fls 36 e 37) tendo em vista 
que a empresa, Construtora Artística Ltda, infringiu a Alínea “E” do Artigo 6. da Lei 5.194/66:
“Art. 6º- Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro agrônomo: 
(...)
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer atribuições reservadas 
aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo 
único do Art. 8º desta Lei.”
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VII . XII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77 - CANCELAMENTO DO ANI  E/OU 
ARQUIVAMENTO
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SF-2247/2013  CONSTRUTORA EUGÊNIO GARCIA LTDA

HISTÓRICO: 
O presente processo trata do Auto de Infração nº 1777/2013 lavrado em nome da empresa Construtora 
Eugênio Garcia Ltda, CNPJ 01.892.625/0001-78, em 22/11/2013, por infração ao artigo 1º da Lei 6.496/77.
�Em 25/02/2013, a agente fiscal Luzia de Almeida Góes (matrícula 2038) realizou diligência em obra 
situada à Rua Satiro Vieira Barbosa, lote 8 e 9 – Sorocaba/SP conforme cópia do Relatório de Fiscalização 
de Obras de Edificações de Médio e Grande Porte (fls. 02 e 03). Foi verificado que a empresa Construtora 
Eugênio Garcia Ltda teria sido a responsável pelo gerenciamento do empreendimento; execução e 
acompanhamento; assessoria, consultoria e execução das fundações; execução das instalações elétricas; 
impermeabilização; execução de formas-cibramento; e execução de andaimes.
�Em 19/07/2013, através da notificação nº 3305/2013-UGISOROCABA (fls. 09 e 10), a empresa 
Construtora Eugênio Garcia Ltda foi notificada para, no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento 
desta, apresentar cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à sondagem do terreno 
da obra localizada na Rua Satiro Vieira Barbosa, lote 8 e 9 – Sorocaba/SP, uma vez que a empresa 
SOENVIL SOCIEDADE ENGENHARIA CIVIL LTDA, informou que não executou referida atividade, 
conforme informado por Vossa Senhoria na visita da fiscalização.
�Em 09/08/2013, a empresa interessada apresentou os seguintes documentos:

�- cópia da ART nº 92221220102125266, do tipo obra/serviço, em nome do Arquiteto Rubens Carone 
Cardieri referente ao projeto arquitetônico da obra localizada na
Rua Satiro Vieira Barbosa, lote 8 e 9 – Sorocaba/SP (fl. 14);
�- cópia da ART nº 92221220102179769, do tipo obra/serviço, em nome da Arquiteta e Urbanista Carolina 
Tavares Padovan Ghelardi referente ao projeto arquitetônico da obra localizada na Rua Satiro Vieira 
Barbosa, lote 8 e 9 – Sorocaba/SP (fl. 15); e
�- cópia da ART nº 92221220102133276, do tipo obra/serviço, em nome do Engenheiro Civil José Dias 
Batista Ferrari, creasp nº 0600636732, referente ao projeto estrutural em concreto armado de edifício 
residencial com 17 pavimentos e 5.256,03 m2 de área construída e gestão técnica da obra localizada na 
Rua Satiro Vieira Barbosa, lote 8 e 9 – Sorocaba/SP.
�Em 22/11/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 1777/2013 em nome da empresa Construtora Eugênio 
Garcia Ltda  por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 20 a 22).
�Conforme informação à fl. 11, o auto de Infração foi pago no dia 27/12/2013.

PARECER: Foi solicitado a empresa, Construtora Eugênio Garcia LTDA, CNPJ 01.892.625/0001-78 a ART 
de Sondagem, que conforme relatório n° 573/2013, de diligencia realizado no local em 25/02/2013, levantou 
que teria sido realizado pela empesa Sociedade Engenharia Civil LTDA, ao qual, em 12/06/2013 informou 
que

não executou referida Atividade de Sondagem do Terreno. Foi apresentada pela Construtora Eugênio 
Garcia LTDA, ART de Projeto Arquitetônico e Execução de Projeto e Execução de Projeto Extrutural com 
Direção Técnica de Obra.
                 Foi Lavrada AI nº 1777/2013 em 22/11/2013 em nome da Construtora Eugênio Garcia LTDA, e 
AI foi pago em 27/12/2013.
               
VOTO: Considerando que foi apurado que a Construtora pagou a AI nº 1777/2013 e apresentou ART nº 

MARCELO MARTINEZ GITTI
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92221220102133276 em nome do Engenheiro Civil José Dias Barbosa Ferrari, CREA-SP nº 0600636732, 
de direção técnica da obra e projeto de cálculo estrutural e ART nº 92221220102179769 em nome da 
Arquiteta e Urbanista Carolina Tavares Padovan Ghelardi de execução do projeto estrutural, se 
responsabilizando de forma inplicita por todo projeto e execução, portanto voto pelo arquivamento do 
pocesso.

VII . XIII - INFRAÇÃO AO ARTIGO 1º. DA LEI 6.496/77  - MANUTENÇÃO DO ANI

SF-291/2013  YES TILT-UP TECNOLOGIA EMCONSTRUÇÕES LTDA

VIDE ANEXO

JOÃO ARIOVALDO D'AMARO
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SF-2071/2013  TOMAS EDUARDO MEZA BASSI

VIDE ANEXO

JOÃO ARIOVALDO D'AMARO
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SF-2157/2013  GILSON SILVA

Histórico:

�O presente processo trata do Auto de Infração nº 1627/2013 lavrado em nome do Engenheiro Civil Gilson 
Silva, creasp nº 506197611, CPF 620.476.398-91, em 05/11/2013, por infração ao artigo 1º da Lei 
6.496/77 - incidência.

�Em 05/08/2013, foi realizada fiscalização em obra na Rua Armando Panunzio, 80 – Sorocaba/SP – na 
qual se constatou a participação do Engenheiro Civil Gilson Silva como responsável pela direção técnica e 
gerenciamento do empreendimento conforme o Relatório de Fiscalização de Obras de Edificações de 
Médio e Grande Porte (fls. 02 e 03).

�O Engenheiro Civil Gilson Silva encontra-se registrado no CREA-SP desde 14/01/1994 e possui as 
atribuições do artigo 7º da Resolução nº 218/73 do Confea (fl. 06).

�Em 13/09/2013, através da notificação nº 4185/2013 - UGISOROCABA (fls. 08 e 09), o profissional 
interessado foi notificado para, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento desta, apresentar cópia 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente a direção de obra/gerenciamento do 
empreendimento localizado na Rua Armando Panunzio, 80 - Sorocaba.

�Em 05/11/2013, foi lavrado o Auto de Infração nº 1627/2013 em nome do Engenheiro Civil Gilson Silva 
por infração ao artigo 1º da Lei nº 6.496/77 - incidência (fls. 11 a 13).

�O processo foi encaminhado à Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC – para análise e 
emissão de parecer fundamentado, à revelia do autuado, quanto à manutenção ou cancelamento, em 
conformidade com o disposto nos artigos 16 e 20 da Resolução nº 1008/04 do Confea (fl. 17).

Parecer e voto:

Considerando os artigos 7º, 8º, 45, 46 (alíneas “a” e “c”), 58, 64, 71 e 73 da Lei nº 5.194/66; o artigo 1º da 
Lei 6.496/77; os artigos 2º, 5º, 6º, 9º, 10, 11, 15, 16, 17, 20, 47 e 59 da Resolução nº 1.008/04 do Confea; 
os artigos 2º, 3º, 4º, 25, 26, 27 e 28 da Resolução nº 1.025/09 do Confea; e que mesmo após ser notificado 
o profissional não recolheu a ART.

Somos pela manutenção do Auto de Infração nº 1627/2013 lavrado em nome do Engenheiro Civil Gilson 
Silva.

SIMAR VIEIRA DE AMORIM
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SF-405/2012  FUNDAÇÕES PENNA RAFAL LTDA

Histórico: 

Trata-se se processo SF aberto em função do não recolhimento de ART, infringido assim o art. 1º da Lei 
6.496/77.
Às fls 04(verso) temos relatório de fiscalização que indica a empresa PENNA RAFAL Ltda como 
responsável pela execução de serviços de cravação de estacas pré-moldadas. Às fls 06 temos a 
notificação à empresa, não atendida, conforme despacho às fls 10.
A empresa foi autuada (fls 12), não regularizado conforme informação às fls 115.
Processo encaminhado à CEEC para relatório, parecer e voto.

Parecer e voto:
Inequívoca a participação da empresa na obra descrita no relatório de fiscalização, tornando-se obrigatório 
o recolhimento de ART, conforme preceitua o Art. 1º da lei 6496/77.
Não tendo a mesma regularizada a situação, ou pago a multa, somos pela manutenção do auto.
Voto:  Pela manutenção do auto de infração.

CARLOS CONSOLMAGNO
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UOP CUBATÃO

VII . XVIII - NOTIFICAÇÃO REFERENTE A REGISTRO

SF-1263/2014  PINTURAS CASA NOVA CAMPINAS LTDA

VIDE ANEXO

CELSO ATIENZA
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VII . XIX - SINISTRO
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SF-918/2012  CREA-SP

I - Histórico:

Trata-se o presente processo de ocorrência de sinistro em obra sob responsabilidade da empresa 
Construan – Construtora Tuan LTDA.
O processo inicia-se à fl. 02 mediante o Relatório de Fiscalização Nº 302712, datado em 22/06/2012, onde 
o agente fiscal de nº de matrícula 3027 presta algumas informações, sendo: “[...] aconteceu acidente de 
trabalho com vítima fatal em 18/06/2012 [...] em 19/06/2012 a obra estava paralisada [...] fui ao escritório do 
Eng. Responsável [...] estive com o Eng. Civil José Ferrari Jr. que citou ser o responsável pela execução da 
obra e o Eng. Civil Jair Vieira Filho o responsável pelo projeto [...]”.
O acidente ocorreu às 13h30m, na data de 18/06/2012, em obra sita à Rua do Petróleo, na Chácara do 
Visconde, Taubaté/SP, ocorrendo deslizamento de terra, onde a vítima ficou soterrada.
Em 22/06/2012, a empresa responsável pelo empreendimento, foi notificada (conforme fls. 03 e 04), para 
no prazo de dez dias apresentar cópias de alguns documentos: ART’s, projeto aprovado junto à Prefeitura, 
boletim de ocorrência, P.P.R.A, P.C.M.A.T, laudo pericial e manifestação sobre o ocorrido.
Em resposta à notificação, a empresa Construan - Construtora Tuan LTDA manifesta-se, por meio de 
declaração protocolada em 28/06/2012, informando: “[...] após o acidente, constatamos que a ruptura do 
solo deixou exposta uma fossa do terreno vizinho [...] provável causa do deslizamento [...]” (vide fls. 23 e 
24). 
Através do laudo, o perito criminal concluiu que: “[...] a vítima exercia atividade externa, utilizando-se de 
equipamentos de proteção [...] a obra em questão apresentava-se de forma regular perante os órgãos 
municipais [...]”.
Do processo destacam-se:
Fl. 02 – Relatório de Fiscalização Nº 302712.
Fls. 03 e 04 – Notificação.
Fls. 05 e 06 – Fotos do local.
Fls. 07 a 09 – Recortes de jornal.
Fls. 10 e 11 – ART’s.
Fls. 22 a 30 – Manifestação da empresa Construan-Construtora Tuan LTDA, contendo declaração, ART’s e 
plantas.
Fls. 31 a 33 – Boletim de Ocorrência.
Fls. 34 a 50 – P.C.M.A.T.
Fls. 51 a 69 – P.P.R.A.
Fls. 74 a 83 – Laudo Nº 273900/2012.
Fl. 85 - Despacho do Gerente Regional GR 6, em 14/03/2014, para que o presente processo seja 
encaminhado à CEEC para análise e parecer fundamentado quanto ao sinistro ocorrido.
II – Com relação à legislação que trata do assunto:
Decisão Normativa n° 069, de 23/03/2001 - Dispõe sobre aplicação de penalidades aos profissionais por 
imperícia, imprudência e negligência e dá outras providências.
Art. 1º O profissional que se incumbir de atividades para as quais não possua conhecimento técnico 
suficiente, mesmo tendo legalmente essas atribuições, quando tal fato for constatado por meio de perícia 
feita por pessoa física habilitada ou pessoa jurídica, devidamente registrada no CREA, caracterizando 
imperícia, deverá ser imediatamente autuado pelo CREA respectivo, por infração ao Código de Ética 
Profissional.
Art. 2º O profissional que, mesmo podendo prever conseqüências negativas, é imprevidente e pratica ato 
ou atos que caracterizem a imprudência, ou seja, não leva em consideração o que acredita ser fonte de 
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erro, deverá ser autuado pelo CREA respectivo por infração ao Código de Ética Profissional, após 
constatada a falta mediante perícia feita por pessoa física habilitada ou pessoa jurídica devidamente 
registrada no CREA. 
Art. 3º Os atos negligentes do profissional perante o contratante ou terceiros, principalmente aqueles 
relativos à não participação efetiva na autoria do projeto e na execução do empreendimento, caracterizando 
acobertamento, deverão ser objeto de autuação com base no disposto na alínea “c” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, com possibilidade de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do exercício profissional, prevista no art. 74 da referida Lei, se constatada e tipificada a 
ocorrência de qualquer dos casos ali descritos.
Art. 4º Com o intuito de caracterizar o acobertamento profissional, deve o CREA constituir processo 
específico, contendo, além de outros documentos julgados cabíveis, o seguinte:
I - relatório de visita ao local onde se realiza a obra ou serviço, elaborado pelo fiscal do CREA, informando 
sobre a existência de uma via da ART e do(s) projeto(s) no local do empreendimento, detalhando o estágio 
atual dos trabalhos e tecendo, mediante consulta ao Livro de Obras ou Livro de Ocorrências, se for o caso, 
comentários acerca das evidências da não participação efetiva do profissional, anexando também:
a) fotografias do empreendimento, com os principais detalhes; e
b) declarações prestadas pelo proprietário da obra/serviço ou seu preposto, atestando ou não o 
acompanhamento técnico devido;
II – cópia do ofício que deverá ser enviado ao profissional responsável pela autoria e/ou execução, 
conforme constar da ART, convidando-o a prestar esclarecimentos sobre a sua efetiva participação no 
empreendimento e a informar detalhes do projeto, inclusive sobre o andamento dos trabalhos, estágio 
atual, próximas etapas e material empregado;
III – informações relativas à possível existência de processos transitados em julgado contra o profissional, 
pelo mesmo tipo de infração; e
IV – cópia dos projetos.
Art. 5º Tanto a negligência quanto a imprudência e a imperícia, quando comprovadas, poderão acarretar ao 
profissional o cancelamento do seu registro no CREA dentro do contexto previsto no art. 75 da Lei nº 5.194, 
de 1966, se constatada e tipificada a ocorrência de quaisquer dos atos ali mencionados.
NORMA DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE ENGENHARIA CIVIL N° 07, DE 31 OUT 2012 - Esta Norma 
estabelece procedimentos quando da fiscalização de sinistros na área da Construção Civil.
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, no uso de suas atribuições legalmente conferidas pelo artigo 
45 e alínea "e" do artigo 46 da Lei Federal n. 5194/66;.Considerando o disposto no artigo n. 7° e 8°, da Lei 
Federal n. 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências; Considerando o disposto nos artigos 28 e 29 do Decreto 23.569/33 e 
os artigos 1° e 7° da Resolução 218/73 do CONFEA; Considerando a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na prestação de serviços de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia; Considerando que quando da ocorrência de sinistros na área da Construção Civil 
há envolvimento de diversas empresas e profissionais da área tecnológica; Considerando o objetivo social, 
bem como as atividades exercidas pelas empresas na área de construção civil; Considerando que o 
processo deve ser remetido a CEEC com a elaboração de relatório detalhado com todos os dados do 
sinistro, anexando registros, fotografias, documentos administrativos e técnicos, B.O. policial, laudos 
periciais e outros elementos, de forma a possibilitar análise e providências desta Especializada; Resolve 
baixar a seguinte Norma:
Para que a Câmara Especializada de Engenharia Civil proceda à análise referente ao Sinistro, a 
fiscalização deverá adotar as seguintes providências, conforme a ocorrência (desabamento, deslizamento, 
desmoronamento, incêndio, etc.) e característica da obra/serviço:
(A)- Identificar empresa/profissional responsável principal da obra/serviço e notificar para no prazo de 10 
(dez) dias a apresentar os seguintes documentos referentes ao sinistro;
1) - Cópia do boletim de Ocorrência;
2) - Cópia de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
3) - Cópia de Ordem de Serviço ou Contrato;
4) - Cópia da ART do profissional responsável pela obra/serviço;
5) - Cópia do PPRA, PCMAT, PPP, LTCAT;
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6) - Cópia dos treinamentos ministrados aos funcionários envolvidos na obra;
7) - Relação dos EPls fornecidos aos trabalhadores envolvidos na obra;
8) - Prestar esclarecimentos por escrito sobre o sinistro ocorrido, incluindo parecer técnico do profissional   
responsável pela obra/serviço;
9) - Relatar providências que foram/estão sendo tomadas em relação ao ocorrido;
10) - Relatório preliminar de inspeção dos imóveis lindouros  à obra;
11) - Relatório de Edificação de Médio e Grande Porte;
12) - Quando necessário, cópia de documentos de aprovação em órgãos Municipais, estaduais e Federais.
B) - Paralelamente, deverá ser juntados no processo, fotos registradas quando da diligencia ao local 
sinistrado, notícias de jornais da região onde ocorreu o fato, laudo da perícia técnica e outros documentos 
de interesse do Conselho.
C) - Após apurados os tópicos supramencionados, deverá ser elaborado relatório de todas as empresas e 
profissionais envolvidos na obra/serviço em questão, que necessitam ou não de registros no Conselho em 
função de suas atividades, sendo mencionado:
Empresas/Profissionais regulares no Conselho: Nome, nº de registro no CREA, nº da ART correspondente 
ao serviço prestado.
Empresas/Profissionais e leigos: que providências já foram tomadas em relação a sua participação na 
obra/serviço.
Outras informações/esclarecimentos que colaborem na análise do processo por esta Especializada e 
demais Câmaras que possam estar envolvidas.
D) - Após o atendimento ao apurado, encaminhar o processo a esta CEEC para providências cabíveis.

II - Parecer e Voto

1)Considerando que as empresas e profissionais envolvidos na obra em questão, estão devidamente 
regulares perante o Conselho;
2)Considerando–se  que face o Laudo da Polícia Científica, fls.74 a 84, concluíram que os trabalhos foram 
executados de acordo com as boas  normas técnicas, pois desconheciam a existência da fossa em terreno 
vizinho, quer estava em desacordo com a legislação Sanitária;
   Somos de Parecer e Voto, no sentido que o processo seja encerrado e arquivado, por não vislumbrarmos 
culpabilidade do profissional responsável técnico pela obra.
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SF-1037/2011 V2 CREA-SP

I – Histórico:
Trata-se o presente processo de apuração de irregularidades em obra sob responsabilidade da empresa 
Ladeira Miranda Engenharia e Construção LTDA.
O processo inicia-se à fl. 02 mediante informação extraída do site TV Band Vale, com a seguinte manchete: 
“Pedreiro morre atingido na cabeça enquanto trabalhava, em Taubaté”. O sinistro ocorreu em obra sita à 
Av. Osório Costa Ferreira, Bairro Independência, Taubaté/SP, na data de 04/07/2011. A vítima fatal, Evaldo 
França, estava fazendo a limpeza do fosso do elevador do prédio, no sexto andar, quando uma máquina de 
perfuração de concreto, da empresa terceirizada Concrefuros (vide fl. 158), despencou do vigésimo sexto 
andar, atingindo-o. 
A empresa Ladeira Miranda Engenharia e Construção LTDA é notificada, em 06/07/2011 (vide fls. 04 e 05), 
a apresentar documentos relativos à obra onde ocorreu o sinistro; como a empresa Ramiro Bertolino de 
Souza “Concrefuros” era a responsável pela máquina de perfuração, o Contrato de Prestação de Serviços 
firmado entre ambas foi anexado ao presente (conforme fls. 124 a 131). Em resposta à notificação, a 
empresa Concrefuros, na pessoa de seu responsável técnico Ramiro Bertolino, informa que apenas 
efetuou a locação da perfuratriz, não tendo desenvolvido quaisquer serviços técnicos de Engenharia, sendo 
desnecessário, deste modo, o registro de ART; a empresa também apresentou cópia da NF N° 000851 
relativa à locação da perfuratriz (vide fls. 185 e186).
O presente processo foi relatado em 25/11/2011 e decidido em câmara na RO 509 na data de 28/03/2012, 
sendo decidido que “os autos sejam remetidos À UGI de origem no sentido de adotar as seguintes 
providências: 1 – Notificar o Eng. Civil Rene Maurício de Araújo Martins [...], a manifestar-se acerca do 
acidente ocorrido, bem como apresentar cópia da ART [...]” (conforme original de fl. 191).
Do processo destacam-se:
��Fls. 11 a 14 – Cópia do Boletim de Ocorrência.
��Fls. 15 e 16 – Relatório de Acidente de Trabalho.
��Fls. 17 a 34 – ART’s.
��Fls. 35 a 111 – P.P.R.A. e P.C.M.A.T. em nome da empresa Ladeira Miranda Engenharia e Construção 
LTDA.
��Fls. 112 a 123 – P.C.M.S.O. em nome da empresa Ladeira Miranda Engenharia e Construção LTDA.
��Fls. 124 a 131 – Contrato de Prestação de Serviços, firmado entre a empresa Ladeira Miranda 
Engenharia e Construção LTDA e a empresa Ramiro Bertolino de Souza – ME, em 29/11/2010.
��Fls. 132 a 135 – Fotos do local.
��Fls. 136 a 145 – Laudo Nº 1989/2011 do Instituto de Criminalística.
��Fls. 150 e 151 – ART Nº 92221220110869754, em nome do Eng. Civ. Ivan Nelson da Silva Corrêa.
��Fls. 158 a 166 – P.P.R.A. da empresa Ramiro Bertolino de Souza - ME.
��Fls. 167 a 181 – P.C.M.S.O. da empresa Ramiro Bertolino de Souza - ME.
��Fl. 191 – RO 509, Decisão CEEC Nº 119/2012.
��Fls. 192 a 194 – Notificações, em concordância dom a decisão da CEEC.
��Fls. 195 a 236 – Atendimento às notificações.
��Fl. 239 – Ofício Nº 6795/12-SJC, emitido em 20/07/2012 à empresa Ramiro Bertolino de Souza – ME.
��Fls. 240 a 250 – Solicitação de prorrogação de prazo e de cópia do processo, sendo os solicitante o Sr. 
Ramiro Bertolino de Souza.
��Fls. 248 e 249 – Manifestação formal da empresa Concrefuros, protocolada em 23/08/2012. 
��Fl. 252 – Despacho do Gerente Regional – GRE 6, em 14/03/2014, para que o presente processo seja 
encaminhado à CEEC para análise e parecer fundamentado quanto ao sinistro ocorrido.
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II – Com relação à legislação que trata do assunto:
��Decisão Normativa n° 069, de 23/03/2001 - Dispõe sobre aplicação de penalidades aos profissionais por 
imperícia, imprudência e negligência e dá outras providências.
Art. 1º O profissional que se incumbir de atividades para as quais não possua conhecimento técnico 
suficiente, mesmo tendo legalmente essas atribuições, quando tal fato for constatado por meio de perícia 
feita por pessoa física habilitada ou pessoa jurídica, devidamente registrada no CREA, caracterizando 
imperícia, deverá ser imediatamente autuado pelo CREA respectivo, por infração ao Código de Ética 
Profissional.
Art. 2º O profissional que, mesmo podendo prever conseqüências negativas, é imprevidente e pratica ato 
ou atos que caracterizem a imprudência, ou seja, não leva em consideração o que acredita ser fonte de 
erro, deverá ser autuado pelo CREA respectivo por infração ao Código de Ética Profissional, após 
constatada a falta mediante perícia feita por pessoa física habilitada ou pessoa jurídica devidamente 
registrada no CREA. 
Art. 3º Os atos negligentes do profissional perante o contratante ou terceiros, principalmente aqueles 
relativos à não participação efetiva na autoria do projeto e na execução do empreendimento, caracterizando 
acobertamento, deverão ser objeto de autuação com base no disposto na alínea “c” do art. 6º da Lei nº 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, com possibilidade de aplicação da penalidade de suspensão 
temporária do exercício profissional, prevista no art. 74 da referida Lei, se constatada e tipificada a 
ocorrência de qualquer dos casos ali descritos.
Art. 4º Com o intuito de caracterizar o acobertamento profissional, deve o CREA constituir processo 
específico, contendo, além de outros documentos julgados cabíveis, o seguinte:
I - relatório de visita ao local onde se realiza a obra ou serviço, elaborado pelo fiscal do CREA, informando 
sobre a existência de uma via da ART e do(s) projeto(s) no local do empreendimento, detalhando o estágio 
atual dos trabalhos e tecendo, mediante consulta ao Livro de Obras ou Livro de Ocorrências, se for o caso, 
comentários acerca das evidências da não participação efetiva do profissional, anexando também:
a) fotografias do empreendimento, com os principais detalhes; e
b) declarações prestadas pelo proprietário da obra/serviço ou seu preposto, atestando ou não o 
acompanhamento técnico devido;
II – cópia do ofício que deverá ser enviado ao profissional responsável pela autoria e/ou execução, 
conforme constar da ART, convidando-o a prestar esclarecimentos sobre a sua efetiva participação no 
empreendimento e a informar detalhes do projeto, inclusive sobre o andamento dos trabalhos, estágio 
atual, próximas etapas e material empregado;
III – informações relativas à possível existência de processos transitados em julgado contra o profissional, 
pelo mesmo tipo de infração; e
IV – cópia dos projetos.
Art. 5º Tanto a negligência quanto a imprudência e a imperícia, quando comprovadas, poderão acarretar ao 
profissional o cancelamento do seu registro no CREA dentro do contexto previsto no art. 75 da Lei nº 5.194, 
de 1966, se constatada e tipificada a ocorrência de quaisquer dos atos ali mencionados.
��NORMA DE FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE ENGENHARIA CIVIL N° 07, DE 31 OUT 2012 - Esta 
Norma estabelece procedimentos quando da fiscalização de sinistros na área da Construção Civil.
A Câmara Especializada de Engenharia Civil, no uso de suas atribuições legalmente conferidas pelo artigo 
45 e alínea "e" do artigo 46 da Lei Federal n. 5194/66;.Considerando o disposto no artigo n. 7° e 8°, da Lei 
Federal n. 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências; Considerando o disposto nos artigos 28 e 29 do Decreto 23.569/33 e 
os artigos 1° e 7° da Resolução 218/73 do CONFEA; Considerando a Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 
1977, que institui a Anotação de Responsabilidade Técnica na prestação de serviços de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia; Considerando que quando da ocorrência de sinistros na área da Construção Civil 
há envolvimento de diversas empresas e profissionais da área tecnológica; Considerando o objetivo social, 
bem como as atividades exercidas pelas empresas na área de construção civil; Considerando que o 
processo deve ser remetido a CEEC com a elaboração de relatório detalhado com todos os dados do 
sinistro, anexando registros, fotografias, documentos administrativos e técnicos, B.O. policial, laudos 
periciais e outros elementos, de forma a possibilitar análise e providências desta Especializada; Resolve 
baixar a seguinte Norma:
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Para que a Câmara Especializada de Engenharia Civil proceda à análise referente ao Sinistro, a 
fiscalização deverá adotar as seguintes providências, conforme a ocorrência (desabamento, deslizamento, 
desmoronamento, incêndio, etc.) e característica da obra/serviço:
(A)- Identificar empresa/profissional responsável principal da obra/serviço e notificar para no prazo de 10 
(dez) dias a apresentar os seguintes documentos referentes ao sinistro;
1) - Cópia do boletim de Ocorrência;
2) - Cópia de Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT);
3) - Cópia de Ordem de Serviço ou Contrato;
4) - Cópia da ART do profissional responsável pela obra/serviço;
5) - Cópia do PPRA, PCMAT, PPP, LTCAT;
6) - Cópia dos treinamentos ministrados aos funcionários envolvidos na obra;
7) - Relação dos EPls fornecidos aos trabalhadores envolvidos na obra;
8) - Prestar esclarecimentos por escrito sobre o sinistro ocorrido, incluindo parecer técnico do profissional   
responsável pela obra/serviço;
9) - Relatar providências que foram/estão sendo tomadas em relação ao ocorrido;
10) - Relatório preliminar de inspeção dos imóveis lindouros  à obra;
11) - Relatório de Edificação de Médio e Grande Porte;
12) - Quando necessário, cópia de documentos de aprovação em órgãos Municipais, estaduais e Federais.
B) - Paralelamente, deverá ser juntados no processo, fotos registradas quando da diligencia ao local 
sinistrado, notícias de jornais da região onde ocorreu o fato, laudo da perícia técnica e outros documentos 
de interesse do Conselho.
C) - Após apurados os tópicos supramencionados, deverá ser elaborado relatório de todas as empresas e 
profissionais envolvidos na obra/serviço em questão, que necessitam ou não de registros no Conselho em 
função de suas atividades, sendo mencionado:
Empresas/Profissionais regulares no Conselho: Nome, nº de registro no CREA, nº da ART correspondente 
ao serviço prestado.
Empresas/Profissionais e leigos: que providências já foram tomadas em relação a sua participação na 
obra/serviço.
Outras informações/esclarecimentos que colaborem na análise do processo por esta Especializada e 
demais Câmaras que possam estar envolvidas.
D) - Após o atendimento ao apurado, encaminhar o processo a esta CEEC para providências cabíveis.

Parecer e Voto

Considerando que as empresas e profissionais estão regulares perante o Cosnelho;
Considerando o laudo da do instituto de criminalística de fls. 136 a 145;

Somos de parecer e voto :

1) Que o processo seja arquivado até que o fato ocorrido tenha solução final na esfera judicial;

2) que seja autuada a empresa Ramiro Bertolino de Souza ME , como incursa no artigo 1] da lei 6496/77 , 
por ter 
desenvolvido os serviços de execução de serviços de furos em vigas e lajes de concreto maçiço ( 
CLAUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO) sem o devido recolhimento 
da ART dos serviço.
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VII . XX - OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SF-2297/2013  PRE ENGENHARIA CONTRUCOES E COMERCIO

HISTÓRICO: 
Trata-se o presente processo de apuração sobre possível irregularidade da Empresa: Pré Engenharia e 
Comercio Ltda, CNPJ 00.947.442/0001-40 Av. Pedro de Paula Moraes, Ilhabela – SP.
O processo inicia-se à fl. 02 mediante consulta com relatório de obra acompanhado da ART de obra e 
serviço em nome do Eng. Civil Pedro Henrique Vieira Monteiro da Silva com registro neste conselho CREA-
SP: 601355559 com Contratante: Prefeitura Municipal de Ilhabella (fl.03), embora a interessada esteja 
registrada e atuando na execução de obra da área de engenharia civil, em pesquisa de anuidade, consta 
anuidade em débito, (fls  09 a 11). A interessada foi notificada para regularizar sua situação em 29/10/2013, 
tendo em vista o não atendimento da notificação (fl. 12) no prazo de 10 dias, mas regularizando sua 
situação com o pagamento da anuidade 2013 em 14/12/2013

PARECER: A empresa Pré Engenharia e Comercio Ltda, atualmente está em débito com a anuidade 
exercício 2015, tendo sido verificado até a presente data de 08/12/2015.

VOTO: Voto que seja enviada para a empresa Pré Engenharia e Comercio Ltda, notificação para 
regularização da situação referente ao pagamento da anuidade 2015, com prazo de 10 dias a partir do 
recebimento da notificação pela empresa. Caso a notificação não seja atendida no prazo determinado, a 
mesma devera ser autuada nos termos do artigo 67 da lei 5.194 de 24/12/1966, com aplicação de multa 
etipulada na alínea “a” do artigo 73, conforme lei 5.194.

MARCELO MARTINEZ GITTI
178

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CARAGUATATUBA
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SF-1246/2014  LUIS FERNANDO DI PIERRO

HISTÓRICO:

Trata-se o presente processo de infração à Alínea “b” do Artigo 6º da Lei 5.194/66, tendo como interessado 
o Engenheiro Civil Luis Fernando Di Pierro – Referente ao registro da ART  8210200504977772 – 
Desenvolvimento de Estudos para Elaboração do Plano Diretor e dos Estudos de Impacto Ambiental do 
Corredor de Exportação Campinas, Vale do Paraíba e Litoral Norte.

O processo é originário do processo “SF – 1095/2006”, de apuração de irregularidades junto à Fundação 
Escola de Sociologia e Política de São Paulo – FESPSP, a qual apresentou o “Plano de Trabalho para 
Elaboração do Termo de Referência para Elaboração dos Estudos e Relatório de Impacto Ambiental – 
EIA/RIMA da Duplicação e Melhorias da Rodovia SP 099 - Rodovia dos Tamoios, entre os Km 11+500 e 
64+400”, junto ao Conselho Estadual de Meio Ambiente, sem a relação da equipe técnica e ART recolhida,  
apuração esta iniciada através de solicitação de fiscalização feita pelo Conselheiro Engenheiro Agrônomo 
Lauro Pedro Jacinto Paes, protocolada em 18/04/2006 no CREA-SP.

Folhas 03 à 23 - Anexado o Plano de Trabalho para Definição do Termo de Referência para Elaboração de 
EIA/RIMA.
Folhas 24 – Em 24/04/2006 – Notificação emitida pelo Agente Fiscal da Seccional Centro - CREA-SP, à 
Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo, para apresentação: 1) Cópias das ARTs dos 
coordenadores e da coordenação de cada equipe de especialistas, 2) Relação das equipes técnicas 
participantes e responsáveis pelo EIA/RIMA, 3) Cópia da ART referente ao Plano de Trabalho para 
Definição do Termo de Referência para Elaboração de EIA/RIMA, elaborado pela interessada junto ao DER 
(departamento de Estradas e Rodagem).
Folhas 25 – Em 02/05/2006 – Em atendimento à notificação lavrada, a Fundação Escola de Sociologia e 
Política de São Paulo, através do Sr. Valmir Neme, Diretor Tesoureiro, protocola a manifestação, apresenta 
cópia da ART relativa ao contrato nº 13.691-8 de 02/06/2005, firmado entre a FESPSP e DER/SP, informa 
que a equipe técnica participante do EIA/RIMA será definida pela FESPSP a partir da conclusão do Termo 
de Referência a ser apresentado pela Secretaria de Meio Ambiente e que a ART apresentada contempla a 
totalidade dos serviços contratados, incluindo o Plano de Trabalho para a Elaboração do Termo de 
Referência do citado EIA.
Folhas 26 – Cópia da Notificação citada na Fls. 24;
Folhas 27 – ART 8210200504977772 emitida em 10/08/2005, pelo Engenheiro Civil Luis Fernando Di 
Pierro, CREA 0601406759. Descrição dos serviços executados sob sua responsabilidade ou do 
cargo/função: Desenvolvimento de estudos para elaboração do Plano Diretor e dos estudos e impacto 
ambiental do corredor de exportação Campinas, Vale do Paraíba e Litoral Norte. NATUREZA - A6001 – 
Elaboração de EIA/RIMA; ATIVIDADES TÉCNICAS: 1 – Análise; 2 – Avaliação; 16 – Estudo; 36 – 
Planejamento; 40 – Pesquisa; 42 – Produção Técnica e Especializada. Resumo do contrato: Contrato 
13.691-8 - Escopo: Elaboração do Plano Diretor do Corredor de Exportação; Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) e Relatórios de Impacto Ambiental (RIMA) da duplicação dos trechos de planalto e serra e obras da 
alça de contorno para Licença Ambiental Prévia; Projetos Básicos Ambientais, valor: R$ 2.878.000,00. 
Folhas 28 e 29 – Em 11/05/2006 – Relato do fiscal e despacho para envio do processo a Câmara 
Especializada de Agronomia.
Folhas 30 – Em 12/02/2008, o processo foi encaminhado para a Conselheira Engenheira Florestal Evandra 
B. Barbin, através do Coordenador da CEA. 
Folhas 31 – Em 05/04/2008 – A Conselheira Engenheira Florestal Evandra B. Barbin, deu o seguinte 

MARIA DO CARMO ROSALIN  DE OLIVEIRA
179

Proposta

Relator

Processo/InteressadoNº de 
Ordem

UGI CENTRO
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parecer: O Plano de Trabalho, estabelecido pela Resolução SMA nº 42/94, engloba a caracterização do 
empreendimento a ser licenciado e de um diagnóstico simplificado de sua área de influência, explicitando a 
metodologia e o conteúdo dos estudos necessários para a avaliação dos impactos ambientais relevantes 
que serão causados, com vistas à definição do Termo de Referência do EIA/RIMA pela Secretaria do Meio 
Ambiente/DAIA. Portanto, trata-se de um instrumento multidisciplinar, uma vez que envolve os diferentes 
meios: físico, biológico e sócio econômico. No documento elaborado pelo Engenheiro Civil Luis Fernando 
Di Pierro, em momento algum a equipe técnica foi mencionada, mesmo tendo sido notificado. Desta forma, 
o Engenheiro o Civil Luis Fernando Di Pierro, assumiu toda responsabilidade, quando assina a ART nº 
821020050477772, exorbitando suas atribuições e seu voto foi: Encaminhe-se o presente processo à 
Câmara Especializada de Engenharia Civil, para avaliação da exorbitância de atribuições do Engenheiro o 
Civil Luis Fernando Di Pierro, uma vez que cabe à Câmara pertinente julgar profissionais de sua 
modalidade.
Folhas 32 – Em 21/08/2008 – DECISÃO nº 154/2008 da Câmara Especializada de Agronomia do CREA-SP 
– Reunião Ordinária nº 443: A CEA do CREA-SP, apreciando o processo SF-1095/06, decidiu aprovar o 
parecer do Conselheiro relator, pelo encaminhamento deste processo à Câmara Especializada de 
Engenharia Civil, para avaliação da exorbitância de atribuições do Engenheiro o Civil Luis Fernando Di 
Pierro.
Folhas 33 – Em 26/08/2009, o processo através do Coordenador da CEEC é encaminhado para a 
Conselheira Carla Caprara Parizi, para análise preliminar.
Folhas 34 – Em 03/02/2010, a relatora Eng. Civil Carla Caprara Parizi dá o seguinte parecer: Considerando 
a Resolução CONAMA nº 001 de 23 de janeiro de 1986, em seu artigo 7º “O estudo de impacto ambiental 
será realizado por equipe multidisciplinar habilitada, não depende direta ou indiretamente do proponente do 
projeto e que será responsável tecnicamente pelos resultados apresentados. ” Voto: por notificação ao 
profissional por infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei Federal nº 5194/66.
Folhas 35 –Em 31/03/2010, a CEEC em Sessão desta data concedeu “VISTA” do processo ao Conselheiro 
José Elias Laier.
Folhas 36 – Em 01/04/2010 – Relatório de Vistas - Parecer e Voto do Conselheiro José Elias Laier: É de se 
estranhar, em primeiro lugar, o CREA-SP registrar uma empresa do tipo “Fundação Escola de Sociologia e 
Política de São Paulo” como empresa prestadora de serviços de engenharia. O contrato cuja realização é 
questionada é de R$ 2.878.000,00. O Ministério Público deveria ter tomado conhecimento desse contrato. 
De resto concordamos com o parecer em julgamento. Em tempo: Solicitamos diligências junto a essa 
empresa para verificar quantos serviços dessa natureza foram realizados por ela.
Folhas 37 – Em 28/04/2010 – Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Civil: Rejeitar o relato 
original, e aprovar o relato de “VISTAS”, onde concorda por notificar o profissional por infração à alínea “b” 
do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66, com “e, tempo”: por solicitar diligência junto à empresa para 
verificar quantos serviços dessa natureza foram realizados”.
Folhas 38 – Em 14/05/2012, André Luiz de Campos Pinheiro da UGI Centro/SUPOPE, emite  histórico e 
situação atual da empresa, informando que o processo está tendo andamento somente nesta data por 
razões administrativas; que a interessada (empresa) se encontra registrada neste Conselho, contudo sem 
responsável técnico; que a interessada encontra-se com a situação cadastral “ATIVA” no cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, no site da Receita Federal e com situação não cadastrada junto ao 
SINTREGRA/ICMS, que o site da telefônica encontra-se indisponível impossibilitando a realização de 
pesquisa e encaminha ao Chefe da UGI CENTRO para providências.
Folhas 40 - Em 14/05/2012, a Chefe da UGI Centro, despacha providências quanto à empresa e, em 
atendimento ao disposto na decisão da CEEC/SP, notificar através de ofício o Eng. Civil Luis Fernando Di 
Pierro por infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei Federal nº 5194/66, que deverá tramitar em novo 
processo de ordem “SF”.
Folhas 40 versos – Em 13/08/2014, o Agente Fiscal da UGI, informa que nesta data foi iniciado o processo 
SF 1246/2014.
Folhas 41 – Em 13/08/2014, anexado cópia do AUTO DE INFRAÇÂO nº 3289/2014 em nome do 
Engenheiro Civil Luis Fernando Di Pierro, uma vez que, estando registrado neste CREA-SP com título de 
Engenheiro Civil, possuindo atribuições constantes da Resolução nº 218,de 29 de junho de 1973, artigo 07, 
do Confea, efetuou o desenvolvimento de estudos para elaboração do Plano Diretor e dos estudos de 
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impacto ambiental do corredor de exportação Campinas, Vale do Paraíba e Litoral Norte, registrada na ART 
8210200504977772. Constatou-se que o autuado infringiu a Lei Federal nº 5.194/66, alínea “b” do artigo 6º, 
obrigando-se ao pagamento de multa correspondente, nesta data, a R$ R$1.008,87 e foi notificado para, no 
prazo de 10 dias a contar do recebimento desta, apresentar sua defesa ou efetuar o pagamento da multa, 
bem como regularizar a falta que originou a presente infração, sob pena de nova autuação. Anexado no 
verso das fls.41, comprovante de aviso de recebimento datado de 20/08/2014.
Folhas 42 – Cópia de boleto a ser recolhido no valor de R$ 1.008,87.
Folhas 43 e 44 – Dados gerais do profissional Luis Fernando Di Pierro: CREASP 0601406759, Engenheiro 
Civil, Graduação Superior Plena, não possui outro curso além do principal, atribuição do artigo 07, da 
Resolução 218, de 29 de junho de 1973, CONFEA; responsabilidade técnica ativas: Turin Engenharia Ltda. 
– tipo de vínculo: Sócio. Quite até 2014.
Folhas 45 e 46 – Em 27/08/2014, o Engenheiro Luis Fernando Di Pierro protocolou no CREA-SP sob nº 
133684 com solicitação de autorização para dar vistas ao processo, extrair cópia e prorrogação de prazo 
para defesa.
Folhas 47, 48 e 49 - Em 05/09/2014, foi sugerido pela Chefe da UGI – Centro –conceder as cópias 
solicitadas, condicionada ao pagamento da taxa correspondente de R$ 23,60 e prazo de 30 dias para 
atendimento à notificação, contados a partir de 08/09/2014; anexado boleto valor R$ 23,60 e comprovante 
de pagamento.
Folhas 50 – Anexada folha de consulta de pagamento de boleto referente à multa R$ 1.008,87, sem 
pagamento.
Folhas 51, 52 e 53 – Em 30/09/2014, o Engenheiro Civil Luis Fernando Di Pierro, protocolou sua defesa – 
protocolo nº 151403 – argumenta que:
 A ART 8210200504977772 se refere ao registro da responsabilidade pela coordenação geral dos trabalhos 
de desenvolvimento de estudos para elaboração do plano diretor e desenvolvimento de estudos de impacto 
ambiental do corredor de exportação Campinas, Vale do Paraíba e Litoral Norte. Tal coordenação 
contempla a interação com a equipe técnica multidisciplinar alocada aos trabalhos.
O Plano de Trabalho para definição do Termo de Referência para a elaboração do EIA/RIMA foi 
protocolado na Secretaria do Meio Ambiente pelo DER em 2005; o documento, parte integrante do 
processo de consulta prévia, foi elaborado pela equipe multidisciplinar que elaborou o correspondente EIA 
conjuntamente com equipe do DER. 
A equipe técnica multidisciplinar alocada pela contratada e pelo DER para elaboração do Plano de Trabalho 
não foi apresentada no mesmo uma vez que os planos de trabalho estabelecidos pela Resolução SMA nº 
42/94 e apresentados à SMA nos processos de consulta prévia para elaboração dos Termos de Referência 
de Estudos de Impacto Ambiental não contemplam a exigência de apresentação da equipe técnica e que, 
de fato, o plano de trabalho apresentado configura uma sugestão de conteúdo programático dos trabalhos 
de elaboração do EIA. O conteúdo programático definitivo foi estabelecido no Termo de Referência 
apresentado no Parecer CPRN/DAIA nº 256/06 de 17 de julho de 2006, cuja elaboração é de 
responsabilidade única do órgão ambiental conforme Alínea 5 da referida Resolução (ver Anexo 1 com 
nome e assinatura dos responsáveis pelo Termo de referência). Cabe mencionar que na ocasião do 
protocolo do plano de trabalho não foi apresentada, pela SMA, exigência de discriminação da equipe 
técnica envolvida nesta fase dos trabalhos.
O EIA correspondente foi elaborado por equipe técnica multidisciplinar conforme lista de 25 (vinte cinco) 
participantes apresentada na página 211 do Volume II do Estudo de Impacto Ambiental – EIA, Duplicação 
da Rodovia dos Tamoios (SP-099) – Sub Trecho Planalto, conforme cópia apresentada no Anexo 2.
A avaliação do referido EIA pela Secretaria do Meio Ambiente foi suspensa em 2007 por solicitação do 
DER/SP em razão da revisão do planejamento da Secretaria Estadual de Transportes conforme descrito no 
segundo parágrafo da página 3/91 do Parecer Técnico nº 243/11/IE da CETEB de 2/12/2011 (anexo 3).
O contrato 13.691-8/2005 firmado entre a FESPSP e o DER/SP em 02/06/2005, objeto da ART em pauta, 
foi rescindido em 03/11/2008, por solicitação do órgão contratante, como comprovam os documentos 
apresentados no anexo 4;
Em função da suspensão do processo de avaliação do EIA pela SMA, não foi solicitada ao CREA-SP a 
emissão da correspondente Certidão de Acervo Técnico.
Em 2007 encerrei minhas atividades profissionais na fundação contratada, a FESPSP.
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Face ao exposto, requeiro o cancelamento do auto de infração.
Folhas 54 e 55 – anexo 1.
Folhas 56 e 57 – anexo 2.
Folhas 58, 59 e 60 – anexo 3.
Folhas 61,62 e 63 – anexo 4.
Folhas 64 e 65 – Em 06/10/2014, relatório da agente fiscal e encaminhamento, em 07/10/2014, para a 
Câmara de Engenharia Civil, para análise e emissão de parecer fundamentado acerca da procedência ou 
não do aludido auto, opinando sobre sua manutenção ou cancelamento, de conformidade com o disposto 
nos artigos 15 e16 da resolução nº1008, de 9 de dezembro de 2004, do Confea.

Com relação à legislação que trata do assunto destacamos:

1.�A Lei Federal nº 5.194/66 - Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro 
Agrônomo, e dá outras providências.
 (...)
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do exercício e atividades das 
profissões nela reguladas serão exercidas por um Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONFEA), e Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), 
organizados de forma a assegurarem unidade de ação.
(...)
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais encarregados de julgar e 
decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respectivas especializações profissionais e 
infrações do Código de Ética.
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:
a)�julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência profissional específica;
(...)
2.�Lei 9.873/99 - Estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Adminis-tração 
Pública Federal, direta e indireta, e dá outras providências.
Art. 1o Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no 
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da 
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
§ 1o  Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de 
julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte 
interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o 
caso.
3.�Resolução Nº 1.008, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004 - Dispõe sobre os procedimentos para 
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades.
Art. 52. A extinção do processo ocorrerá:
(...)
II – quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo;
Art. 56. Prescreve em cinco anos a ação punitiva do Sistema Confea/Crea no exercício do poder de polícia, 
em processos administrativos que objetivem apurar infração à legislação em vigor, contados da data de 
prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em desfavor de 
pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os 
processos ético-disciplinares.

PARECER:

Considerando-se a Lei Federal nº 5.194/66, Artigos 24, 45 e 46 (alínea “a”);
Considerando-se o Art. 1º da Lei 9.873/99;
Considerando-se o Art. 56 da Resolução 1008/2004 do Confea; 
Considerando-se que o Processo SF – 1095/2006, originário da denúncia, só teve a Decisão da Câmara 
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Especializada de Engenharia Civil em 28/04/2010, data em que ficou decidido notificar o Engenheiro Civil 
Luis Fernando Di Pierro por infração à alínea “b” do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66;
Considerando que entre a data da emissão da ART nº 8210200504977772, 10/08/2005, (data daprática do 
ato); até a data de recebimento do Auto de Infração nº 3289/2014 em 20/08/2014, decorreram 9 (nove) 
anos e 10 (dez) dias; 

VOTO:�

1. Pela extinção do processo nos termos do Inciso II do Artigo 52 da Resolução nº 1008/04 do Confea.
2. Pelo cancelamento do auto lavrado nº 3289/2014 e arquivamento do processo.

SF-533/2014  EDUARDO DEL NERO

I - Histórico 

O presente processo 0533/2014 teve origem na solicitação de  cancelamento feita a próprio punho pelo 
profissional Eduardo Del Nero(fl. 03) onde o profissional cita como motivo "por tratar-se de um projeto 
técnico simplificado (PTS), renovação de auto de vistoria" e alega "ausência  de necessidade de 
recolhimento". 
A referida ART é a de nº  92221220140132030 cuja cópia encontra-se 
a fL 04. No item 4- (Atividade técnica) o profissional declara ser referente a serviço de projeto de 
equipamento de Combate a incêndio esclarecendo que "Trata-se de responsabilidade das medidas de 
proteção contra incêndio, visando a renovação de Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros .... ". Anexa, 
ainda, o comprovante de pagamento na fI. 07 deste  processo. 
Na fl 10 o Chefe da UGI-Pirassununga esclarece que há outro  protocolo de nº  38815/14 em que o 
profissional requer o reembolso da quantia recolhida, referente aquela ART. 

II- Parecer 
Considerando que a Lei 6.496 de 7 de dezembro de 1977, no seu art. 1 ° institui "Todo contrato, escrito ou 
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à 
Engenharia, à Arquitetura e a Agronomia fica sujeito a "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)" 
Considerando que a Resolução nº 1.025 de 30 de outubro de 2009 dispõe no seu art. 3º Todo contrato 
escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
respectiva atividade. 
- Considerando que no art. 21 deste mesmo dispositivo determina que são apenas dois os motivos para 
cancelamento da ART, ou seja 1- nenhuma das atividades técnicas descritas na ART foram exercidas; ou 
II- o contrato não for executado. 
Considerando que nenhum dos dois casos relatados acima ocorreram e que, o fato de o Corpo de 
Bombeiros não exigir ART nos projetos simplificados não exime a necessidade de recolhimento. 
Considerando que o profissional exerceu uma atividade técnica de projeto de proteção e combate a 
incêndio, que é atividade que tem sim  necessidade de recolhimento, pois é atividade técnica afeta ao 
sistema Confea/Crea. 

III- Voto: 
Voto pelo indeferimento da solicitação do engenheiro Eduardo Del Nero, formulada neste processo e que 
não há fundamento legal para devolução da quantia recolhida. Caso o trabalho contratado já tenha chegado 
ao seu termo, cabe apenas dar baixa nesta ART

PEDRO APARECIDO DE FREITAS
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SF-564/2014  MADTRAT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

1-Histórico: 
o histórico processual é o que consta demonstrado à fl. 35 destes autos, onde ressaltamos o que se segue:

O processo inicia-se através de solicitação à prefeitura de Magda, de informações das empresas 
participantes de licitações públicas nas áreas da engenharia, durante o exercício de 2012, naquele 
município.

À fl. 04 consta relação da prefeitura de Magda, das referidas empresas participantes de licitações para 
serviços de engenharia em 2012; porém, a mesma não cita os respectivos objetos licitados.

À fl. 05 a empresa Madtrat Materiais Para Construção LTDA – ME é notificada para no prazo de 10 (dez) 
dias requerer seu registro neste conselho, indicando profissional legalmente habilitado, na área de 
engenharia agronômica.

Às fls. 07 e 08 encontramos defesa da empresa Madtrat requerendo prazo especial de 30 (trinta) dias para 
dar cumprimento ao que foi exigido na notificação, que é acatado pela UGI.

Decorrido o prazo acordado e sem resposta formal, a empresa é autuada por infração ao art. 6º da Lei 
5194/66, pois participou de processo licitatório para implantação da praça de exercícios do idoso, no 
município de Magda, sem estar registrada no CREA-SP e sem profissional habilitado.

Às fls. 19 a 21 a interessada apresenta declaração, em 10/07/2014, indicando o Eng. Agrônomo Marcelo 
Bicheri como responsável técnico da empresa, além de requerer a substituição da penalidade de multa pela 
de advertência, visto que por ser uma microempresa, possui baixo faturamento.

À fl. 30 é juntado ao processo o Contrato de Prestação de Serviços do Eng. Agrônomo Marcelo Bicheri 
junto à empresa Madtrat Mat. Para Construção LTDA – ME, que fora registrado em data de 04/07/14.

Porém, segundo declaração da empresa à fl. 20, o referido profissional já tem dupla responsabilidade 
técnica, por ser responsável por outras duas empresas perante o Conselho; afirma ainda que a solicitação 
de concordancia com uma terceira empresa já fora protocolada no Crea-SP, sendo que a resposta estava 
demorando mais de seis meses.

Às fls. 32 e 33 através de sistema informatizado, vê-se as pendências que a interessada possui junto ào 
Conselho, ou sejam: alteração do objetivo social inserindo atividades relacionadas ao Crea-SP e termo de 
compromisso de que o fará em 180 dias.

2�- Dispositivos legais: 

São os demonstrados às fls. 27/28 do presente processo.

3�- Parecer: 

ROBERTO GRADELLA FERREIRA PINTO
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Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Federal nº 6.496, que reza que “a ART define para os efeitos 
legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia”;

Considerando entretanto, que não parece muito bem caracterizado o objeto licitado pertinente à empresa 
autuada constante à fl. 04 –, se somente fornecimento de materiais ou se também construção ou 
montagem;

Considerando não muito clara a contratação do Eng.º Agr.º Marcelo Bicheri visando atender as exigências 
da UGI;

Considerando porém que, embora não tenha sido detectado o recolhimento de nenhuma ART de cargo e 
função do profissional habilitado no sistema Confea/Crea, Eng.º Agr.º Marcelo Bicheri, o processo de 
apreciação de sua terceira responsabilidade ainda não foi apreciado pelo CREA-SP, segundo consta da 
defesa da autuada (fl. 20).

4�- Voto: 

Em razão do acima explanado, que seja solicitado à Prefeitura de Magda, através do setor competente, o 
envio de cópia do processo licitatório 05/2012, visando obter maiores detalhes do objeto licitado, pertinente 
à empresa autuada.

Necessária também é a diligencia in-loco, à empresa Madtrat Mat. P/ Construção Ltda-ME, para que sejam 
apuradas as reais atividades da empresa, bem como relação dos profissionais da área tecnológica do 
sistema Confea-Crea, registrados ou prestadores de serviços à mesma, caso sejam atividades exercidas, 
restritas a estes profissionais;

Em paralelo, seja informado a real situação do Eng.º Agr.º Marcelo Bicheri, quanto ao processo de 
apreciação de sua terceira responsabilidade neste Conselho.

Após as providências acima, seja-nos remetido as informações colhidas, para uma nova análise e emissão 
de parecer e voto finais.
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SF-1950/2013  FELIPE MARQUES DA SILVA

I – Histórico:
-O presente processo 01950/2014 teve origem na solicitação do engenheiro civil Felipe Marques da Silva, 
para cancelamento da ART 92221220130158665. Tem por justificativa que o contratante desistiu da obra e 
não mais vai executá-la.  

II- Parecer 
- Considerando que profissional declara na sua solicitação(FL. 03) de 08/10/2013 que a obra a que se 
refere a ART 92221220130158665 não mais será executada; 
- Considerando que esta ART já havia sido dado baixa em 13/03/2013 por motivo de rescisão contratual e 
não execução da obra;
-Considerando que a Resolução nº 1025/2009, no seu art. 21 dispõe que:
O cancelamento da ART ocorrerá quando:
I-Nenhuma das atividades técnicas descritas na ART forem executadas; ou
II-O contrato não for executado;
-Considerando que o fato narrado pelo profissional enquadra-se perfeitamente no item II acima relatado;

III- Voto:
- Voto pelo cancelamento da ART 92221220130158665.
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